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Em sua quarta edição, a Revista Técnica faz reverência a aquele que é um dos 
principais instrumentos responsáveis pela revolução de qualidade a que o Tribunal 
de Contas de Mato Grosso vem se submetendo nos últimos anos: o Comitê Técnico.

Instituído em 2005 como uma das várias medidas estruturantes tomadas pela 
Instituição – inclusive como um dos pilares de sustentação para a execução do 
arrojado planejamento estratégico que estava sendo esculpido à época (período 
2005/2011) –, esse corpo deliberativo reuniu os líderes de cada uma das seis Se-
cretaria de Controle Externo e das várias áreas de decisão do Tribunal. Posterior-
mente, sua composição foi ampliada e suas atividades e ações aperfeiçoadas. Desde 
o primeiro momento, o Comitê contou com a abalizada e inconteste liderança do 
conselheiro Valter Albano da Silva, atual presidente do nosso Tribunal. 

O resultado do trabalho do Comitê Técnico pode ser encontrado nas páginas 
desta edição. Até o fi nal do mês de junho de 2010, foram realizadas 91 reuniões la-
vradas em ata, com a produção de 323 Orientações Normativas harmonizando en-
tendimentos e organizando e padronizando procedimentos no âmbito do Tribunal 
de Contas – sendo que aquelas que afetam o público externo obrigatoriamente pas-
saram pela aprovação do Tribunal Pleno. Com justiça, portanto, é preciso creditar 
à inspiração do Comitê Técnico a maioria das ações e procedimentos técnicos que 
modernizaram e aperfeiçoaram a atuação do Tribunal de Contas de Mato Grosso. 
A todos os que já integraram ou integram essa estrutura, o reconhecimento.

A Revista Técnica oferece 16 resoluções de consulta julgadas nos últimos 12 
meses pelo TCE-MT, acreditando que está contribuindo com a jurisprudência fi r-
mada pelos órgãos de controle externo brasileiro. Para facilitar a leitura, o sumário 
destaca cada uma delas por um título, resumindo o assunto abordado. Tivemos a 
preocupação de buscar a lavra de todos os julgadores que tiveram a oportunidade 
de relatar questionamentos feitos nesse período mencionado. A seção de artigos 
ainda oferece quatro abordagens de temas atuais.

Boa leitura.

Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira
Auditor Substituto de Conselheiro e 
Supervisor Geral da Revista Técnica

Editorial
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10 Anos: LRF é festejada como 
“patrimônio da sociedade brasileira”

A lei que estabelece limites para des-
pesas com pessoal, para o endividamento 
público e ainda determina a fi xação de 
metas para controlar receitas e despesas 
está completando, em 2010, 10 anos de 
sua edição. Trata-se da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 ou Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF). 

A sua importância pode ser medi-
da pelo fato de ser considerada uma das 
principais construções nacionais ou um 
dos maiores “patrimônios da sociedade 
brasileira”. A LRF é um inegável referen-
cial de modernidade na administração 
pública mundial, pois o Brasil foi um dos 
primeiros países com economia signifi -
cativa a se assegurar de um instrumento 
regulatório desse porte no âmbito dos 
gastos públicos. 

A comemoração dos 10 anos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal ocorre, prin-
cipalmente, nos Tribunais de Contas bra-
sileiros, que passaram a contar com um 

“A expectativa agora 
é com o nascimento da 
sua “irmã”, a Lei de 
Qualidade Fiscal.

”

instrumento legal que defi ne critérios ob-
jetivos e mais abrangentes para a fi scaliza-
ção da gestão dos recursos públicos. “Sou 
da opinião que a administração pública 
brasileira tem que ser vista em dois mo-
mentos distintos: antes e depois da LRF”, 
avalia o vice-presidente da Associação 
dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil, conselheiro Antonio Joaquim 
(TCE-MT). 

O salto defi nitivo para a moderni-
dade nessa área vai ser concretizado com 
a aprovação de uma outra legislação, a 
Lei de Qualidade Fiscal, que está sendo 
gestada no Congresso Nacional em aten-
dimento ao artigo 165, parágrafo 9º, da 
Constituição da República, que institui 
lei complementar para dispor sobre o 
exercício fi nanceiro, a vigência, a elabo-
ração e a organização do Plano Plurianual 
(PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual 
(LOA). Esse novo regulamento vai aper-
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“ Sábia em sua 
essência pedagógica e 

rigorosa no seu conteúdo 
restritivo, a LRF vem 

colocando fi m às práticas 
irresponsáveis e, pouco 
a pouco, melhorando 
a qualidade em nosso 

país.

”

feiçoar e ampliar o quadro de equilíbrio 
e efi ciência fi scal nas contas públicas, já 
propiciado com a observância da LRF. 

O projeto legislativo criando a Lei 
de Qualidade Fiscal teve como relator o 
senador Arthur Virgílio (PSDB-AM) e já 
passou pela Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ) do Senado Federal. Esta-
belece normas gerais sobre plano, orça-
mento, controle e contabilidade pública 
voltadas para a responsabilidade no pro-
cesso orçamentário e na gestão fi nanceira 
e patrimonial, alterando alguns disposi-
tivos da LRF. 

Virgílio sintetizou em seu substitu-
tivo, especialmente o PLS 229/2009, de 
autoria do senador Tasso Jereissati (PS-
DB-CE), e o PLS 248/2009, de autoria 
do senador Renato Casagrande (PSB-ES), 
extraindo ainda valiosas contribuições do 
PLS 175/2009 do senador Raimundo 
Colombo (DEM-SC). O substitutivo 
integral está tramitando como Projeto de 
Lei do Senado sob o nº 229/2009.

O presidente do Tribunal de Contas 
de Mato Grosso, conselheiro Valter Al-
bano da Silva, integra a relação de agen-
tes públicos que faz questão de celebrar 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. Ex-se-
cretário de Fazenda, de Administração e 
de Educação de Mato Grosso, ele afi rma 
que a LRF produziu um conjunto de re-
sultados benéfi cos que nenhuma norma 
anterior logrou alcançar em toda a histó-
ria republicana brasileira, em termos de 
melhoria da gestão pública. “Sábia em 
sua essência pedagógica e rigorosa no seu 
conteúdo restritivo, a LRF vem colocan-
do fi m às práticas irresponsáveis e, pou-
co a pouco, melhorando a qualidade em 
nosso país. Ela faz isso ao impedir ou, 
no mínimo, difi cultar o uso do dinheiro 
público como recurso eleitoral em ações 
assistencialistas e sem compromisso com 
a coletividade. Como resultado dessa 
restrição, o princípio constitucional da 
efi ciência vem se tornando regra ao invés 
de exceção”, avalia.

Valter Albano é um estudioso no as-
sunto e fala com propriedade da revolu-
ção provocada por uma legislação como a 
LRF, que permite conduzir os gastos pú-
blicos de uma maneira que antes era qua-
se impensável, pois havia, por exemplo, 

ampla liberdade para o endividamento 
dos entes públicos. Quando atuou como 
secretário de Fazenda, sua tarefa foi equa-
cionar uma conta que teimava em não se 
fechar. Afi nal, em 1994, no começo da 
gestão do governador Dante de Oliveira, 
Mato Grosso tinha uma dívida que equi-
valia a 3 vezes a sua arrecadação anual, o 
que colocava o Estado em uma situação 
delicadíssima. Fruto do trabalho articula-
do por Albano, então em plena sintonia 
com a política econômica delineada pelo 
então ministro da Fazenda do governo 
brasileiro Pedro Malan, foi defi nida a 
estrutura e os compromissos de uma re-
negociação cujos resultados históricos 
podem ser comprovados agora em 2010: 
Mato Grosso conseguiu baixar a dívida 
para 60 centavos de cada real arrecadado, 
ou seja, a dívida passou a ser menor que a 
receita anual. 

Mas, segundo o presidente do Tribu-
nal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
foi a Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
vigor em a partir de 2000, que sedimen-
tou o cumprimento das bases negociadas 
e fez o Estado caminhar para a realidade 
atual, até porque a contratação de novas 
dívidas passou a ser regulada por um 
dispositivo extremamente restritivo, ao 
mesmo tempo em que as demais despesas 
também sofrem maior controle. 

O conselheiro sempre vê com descon-
forto as tentativas de fl exibilizar a LRF. 
Em 2007, por exemplo, ele se manifestou 
contra o PLS 132/2007, que previa a au-
torização para Estados e Municípios en-
dividados reestruturarem o valor de suas 
dívidas com a União, com a possibilidade 
de ultrapassarem os limites de despesas 
com pessoal ou não cumprirem as quotas 
mínimas com educação e saúde. 

Essas tentativas sempre aparecem na 
agenda do Congresso Nacional. Recen-
temente, ingressou na pauta do Senado 
uma proposta de afrouxamento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Trata-se do PLS 
450/2009, do senador Cesar Borges (PR-
BA), descartado pelo senador Arthur Vir-
gílio na redação do texto substitutivo para 
a Lei de Qualidade Fiscal. Borges preten-
dia criar regras de fl exibilização das dispo-
sições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
para o exercício fi nanceiro de 2009, argu-
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mentando que a crise fi nanceira daquele 
ano tinha colocado os entes federativos 
em situação delicada. Em seu relatório, o 
senador amazonense disse que a proposta 
já tinha perdido objeto e praticamente a 
descartou, em justifi cativa na apresenta-
ção do PLS 229/2009 para a apreciação 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O vice-presidente da Atricon, conse-
lheiro Antonio Joaquim, que foi secre-
tário estadual de Educação e deputado 
federal por dois mandatos, é radical em 
sua interpretação do impacto positivo da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. O con-
selheiro mato-grossense se apropria de 
uma expressão cristã, o “a. C.” e o “d. 
C.”, para temporizar a administração 
pública em “a. LRF.” e “d. LRF.”. Apesar 
de considerar os 10 anos da edição da 
Lei Complementar 101/2000 um tempo 
relativamente curto para a consolidação 
de uma legislação do ponto de vista cul-
tural no contexto da gestão administra-
tiva, Antonio Joaquim também passou 
a adotar a defi nição de “LRF como pa-
trimônio da sociedade brasileira” a fi m 
de exaltar a sua importância para a vida 
nacional. “Essa lei já está totalmente 

assimilada, tanto pelos gestores quanto 
pelos responsáveis pela fi scalização, os 
Tribunais de Contas, que sabem que 
não se pode permitir o desrespeito aos 
princípios e às regras defi nidas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal”. 

Antonio Joaquim mantém, em sua 
mesa de trabalho, um pequeno cartão 

Conselheiro vice-presidente do TCE-MT e da Atricon, Antonio Joaquim

A Lei Complementar nº 101/2000, denominada de “Lei de Responsabili-
dade Fiscal – LRF”, foi promulgada no dia 4 de maio de 2000 e se tornou um 
marco na modernização da gestão pública brasileira. Este instrumento norma-
tivo estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e, logo em seu art. 1º, § 1º, é apresentada a sua filosofia, que 
é o equilíbrio das contas públicas mediante adoção de ações governamentais 
planejadas, transparentes, preventivas e corretivas. 

Todos os entes de Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios) passaram a ter a obrigação de cumprir metas de resultados entre recei-
tas e despesas, e de obedecer limites e condições no que tange à renúncia de 
receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, concessão de garantia e inscrição em restos a pagar. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal e o exercício da 
capacidade tributária plena pelos Estados e Municípios

William Brito

Procurador de Contas do TCE-MT
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com anotações que faz questão de ler e re-
petir todas as vezes em que se refere à LRF, 
apontadas por ele como os cinco pilares 
principais: exigência de planejamento, 
controle de despesas, controle de dívidas, 
aumento de receita e restrições à renúncia 
fi scal. “Não se pode administrar um ór-
gão público sem a obediência a esses parâ-
metros determinados pela LRF, que veio 
para revolucionar por completo as fi nan-
ças públicas, antes submetida às normas 
gerais contidas na Lei no 4.320, uma lei 
de 1964, totalmente defasada, apesar de 
ter sido recepcionada pela Constituição 
de 1988”, ele afi rma convicto.

Integrante da equipe de procuradores 
de contas do TCE-MT, William de Al-
meida Brito Júnior era estudante quando 
o Brasil se mobilizou pela aprovação da 
Lei de Responsabilidade Fiscal no Con-
gresso Nacional. Ele diz que ela é a lei 
mais importante após a promulgação da 
Constituição de 1988 ou então o princi-
pal instrumento construído pela inteli-
gência nacional no contexto da reforma 
administrativa do Estado e da moderniza-
ção da gestão. “A LRF controla os gastos 
públicos e os gastos em geral com custeio, 

além de limitar o endividamento, prio-
rizando investimentos. Fez algo muito 
importante ao limitar gastos com pessoal, 
ou seja, fez com que o Estado brasileiro 
deixasse de ser um grande cabide de em-
pregos”, contextualiza o procurador.

Para William Brito, os problemas da 
LRF não são nem de omissão ou defeito, 
mas de aplicabilidade prática em alguns 
dos seus aspectos, o que a torna menos 
efetiva do que se deseja. Segundo ele, a 
Lei Complementar no 101/2000 foi mui-
to bem redigida tecnicamente, ao traçar 
parâmetros para despesas, para renúncias 
fi scais, para endividamento público. Po-
rém, politicamente, o país como um todo 
não enfrenta a inobservância, por exem-
plo, de aspectos específi cos como o artigo 
11, que trata da arrecadação de recursos. 
“Na prática, o administrador público dei-
xa de cobrar o IPTU, o ISS, não corrige 
os impostos, prefere ir a Brasília – de pi-
res nas mãos e pedir uma fatia maior do 
Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) – a buscar a ampliação da receita. 
Deixar de arrecadar como está previsto 
torna o gestor irresponsável e os Tribunais 
de Contas precisam ser mais enérgicos 

No contexto do equilíbrio das contas públicas, o 
artigo 11 da LRF dispõe que “constituem requisitos 
essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a ins-
tituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os 
tributos de competência constitucional do ente da Fe-
deração”. No que se refere aos impostos, o parágrafo 
único do art. 11 traz uma séria sanção ao ente federa-
do em caso de não observância do disposto no caput. 
A sanção aplicada ao ente que deixar de instituir, pre-
ver e arrecadar os impostos de sua competência é a 
vedação de recebimento de transferências voluntárias.

A Lei de Responsabilidade Fiscal conceitua a ex-
pressão “transferência voluntária” como a “entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da Fe-

deração, a título de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação consti-
tucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde”. Desta forma, qualquer repasse de recursos 
federais ou estaduais para determinado município, 
desde que não decorra de determinação constitucio-
nal ou legal poderá ser bloqueado caso este município 
deixe de instituir, prever e arrecadar os impostos de 
sua competência (sobre propriedade predial e territo-
rial urbana, sobre serviços e sobre transmissão inter-
vivos). O art. 11 da LRF veio apenas deixar claro que 
os governadores e os prefeitos devem tomar todas 
as medidas possíveis para incrementar a arrecadação 
de seus recursos próprios, decorrente dos tributos 

“Não se pode 
administrar um órgão 

público sem a obediência 
a esses parâmetros 

determinados pela LRF, 
que veio para revolucionar 

por completo as fi nanças 
públicas. 

”

>>
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quanto a esse fato, afi nal, no campo po-
lítico, certamente ninguém vai punir um 
gestor que não cobrou o imposto corre-
tamente. Difi cilmente veremos Câmaras 
de Vereadores cassando prefeitos que não 
atualizaram os valores ou não cobraram o 
IPTU”, disse. 

Com mais de 40 anos atuando no Tri-
bunal de Contas de Mato Grosso e por 
mais de 30 anos diretamente na auditoria 
de contas públicas, o auditor público ex-
terno Miguel Augusto de Arruda e Silva 
diz que a LRF trouxe para a fi scalização 
mais parâmetros para se trabalhar. Ape-
sar de a Lei no 4.320/1964 ter sido, no 
passado, um dos principais instrumentos 
de controle, bem como buscava analisar 
a observância dos orçamentos públicos 
aprovados, o auditor diz que os contro-
les eram muito frouxos. “O administra-
dor podia deixar dívidas à vontade, podia 
até inviabilizar a gestão do seu sucessor. 
Bem diferente de agora, quando existem 
limites para tudo e vedações explícitas”, 
pondera. 

O auditor lembra que, após a edição 
da Lei Complementar no 101/2000, pai-
rou no ar um certo medo, tanto por parte 
dos gestores, que se depararam com os 

freios e as obrigações inseridas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quanto por par-
te dos técnicos dos Tribunais de Contas, 
que precisaram com urgência se adaptar 
ao novo regulamento. Em suma, a carga 
de responsabilidade foi ampliada para os 
dois lados, para o gestor e para a fi scaliza-
ção. “Foram importantíssimos os cursos 
realizados, os treinamentos promovidos 
pelo Tribunal de Contas sobre a nova 
legislação. Atualmente, ninguém pode 
reclamar, pois a LRF trouxe um quadro 
mais claro, um cenário mais defi nido para 
a auditoria”, ressalta.

É por análises e contextualizações 
elencadas acima que a Lei de Qualida-
de Fiscal vem sendo esperada com tanta 
expectativa. O conselheiro Antonio Jo-
aquim afi rma que a nova legislação vai 
aperfeiçoar ainda mais a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. “Essa lei, pelo que se 
desenha, vai atender as necessidades não 
elencadas pela LRF, notadamente no âm-
bito da efetividade dos gastos fi scais, e re-
forçará os instrumentos de planejamento 
governamentais”, projeta o conselheiro, 
que tem acompanhado com atenção os 
debates no Congresso Nacional por meio 
da Atricon. 

previstos na Constituição Federal (impostos, taxas e 
contribuições de melhoria). 

O exercício da capacidade tributária plena deixou 
de ser atitude meramente discricionária do adminis-
trador público e passou a ser um dos requisitos da 
responsabilidade na gestão fiscal. Os tributos repre-
sentam a fonte de recursos para a administração da 
máquina pública (por exemplo, pagamento de remune-
ração aos servidores públicos e de fornecedores para 
os órgãos públicos), para a prestação dos serviços pú-
blicos, bem como para a realização dos investimentos 
em infraestrutura necessários para o desenvolvimento 
econômico e social da população. 

Todavia, não são raros os casos em que os chefes 
do Poder Executivo Municipal deixam de instituir em 

lei todos os tributos de sua competência; de atualizar 
suas bases de cálculo (por exemplo, atualização real da 
planta de valores dos imóveis, para fins de cobrança do 
IPTU); de evitar a sonegação; bem como de efetivar, 
de forma eficiente, a arrecadação. Também há cons-
tante omissão dos gestores em fazer a inscrição de 
seus créditos em dívida ativa e executar judicialmente 
tais créditos. Deixando de arrecadar os tributos que 
lhe competem, o Estado ou o Município não possuirá 
recursos financeiros para fazer frente às suas despesas 
e, por conseguinte, terá que recorrer a empréstimos 
(crédito público), a auxílios ou a qualquer outra forma 
de ajuda externa. 

A omissão do gestor no dever de recolher os 
tributos de sua responsabilidade ocasionará perda 

“... a LRF trouxe 
para a fi scalização mais 
parâmetros para se 
trabalhar. 

”
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Para aprofundar a análise dos projetos 
apresentados pelos senadores Tasso Jereis-
sati, Renato Casagrande, Raimundo Co-
lombo e Cesar Borges, o Senado ouviu, em 
audiência pública, autoridades das mais 
diversas áreas do Poder Público, inclusive 
dos Tribunais de Contas. A movimentação 
também avançou extramuros do Congres-
so Nacional, tanto que, no mês de abril 

deste ano, por exemplo, técnicos da área 
ligados ao Poder Executivo debruçaram-se 
sobre o tema no II Seminário Nacional de 
Orçamento, organizado pela Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Pla-
nejamento. Em suma, o tema já ganhou 
espaço na vasta agenda do Congresso Na-
cional e mobiliza, principalmente, a área 
técnica dos órgãos de controle externo.

Em seu substitutivo integral apresenta-
do na Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado, no mês de junho, o senador 
Arthur Virgílio esclareceu que o documen-
to reforça “o conceito, retirado da teoria 
da Administração Pública, de que o plano 
plurianual (PPA) deve ser estratégico, as 
diretrizes orçamentárias (LDO) devem ser 
táticas e o orçamento anual (LDO) deve 
ser operacional”, ou seja, a administração 
pública, com a Lei de Qualidade Fiscal, 
terá que primar pelo planejamento estra-
tégico. “O objetivo é alcançar uma melhor 
integração entre os instrumentos do plane-
jamento e do orçamento”, atesta o senador. 

O inteiro teor do PLS 229/2009 pode 
ser acessado na página do Senado Federal 
(www.senado.gov.br). E esperar para uma 
nova comemoração, agora de nascimento 
da Lei de Qualidade Fiscal.

de arrecadação e, consequentemente, dois grandes 
problemas à população local. O primeiro é a insu-
ficiência de recursos para prestar serviços públicos 
de qualidade; para arcar com as obrigações finan-
ceiras do ente público (despesas de custeio), bem 
como para realizar investimentos. De outra feita, o 
segundo dano causado aos munícipes é a vedação do 
ente federado de receber recursos decorrentes de 
transferência voluntária, ou seja, a proibição de re-
cebimento de recursos repassados por outros entes 
da Federação. Desta forma, ocorrerá um círculo vi-
cioso. O Município (Estado ou Distrito Federal) não 
poderá prestar os serviços públicos por ausência de 
arrecadação de seus impostos (recursos próprios) e 
também não poderá realizar outras despesas (inves-

timentos, por exemplo) que seriam financiadas com 
recursos recebidos de outros entes (transferências 
voluntárias). 

Por todo o exposto, afigura-se indispensável que 
os Chefes do Poder Executivo sejam responsáveis e 
adotem, de forma planejada e transparente, medidas 
para exercerem a capacidade tributária plena da en-
tidade que representam, a fim de manterem o neces-
sário equilíbrio das finanças públicas. Incumbe, por 
sua vez, ao Tribunal de Contas, fiscalizar e alertar os 
gestores públicos acerca de eventual descumprimento 
dos deveres impostos no art. 11 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e, caso as recomendações ou deter-
minações da Corte de Contas sejam descumpridas, 
deverão ser aplicadas as sanções cabíveis.

Senador Arthur Virgílio (PSDB-AM), relator do projeto da Lei de Qualidade Fiscal
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de 1994, vivenciamos situações gravís-
simas de desequilíbrio fi scal por falta de 
uma norma da magnitude da LRF. En-
tendo, sem nenhuma dúvida, que é a Lei 
que alcançou maior capilaridade nacional 
no campo das fi nanças públicas. As au-
toridades políticas e administrativas estão 
muito mais conscientes e ciosas das suas 
responsabilidades na gestão dos recursos 
públicos.  

RTCE – Os números apresentados 
nas contas de 2009 do governo do Es-
tado indicam uma receita anual supe-
rior à dívida consolidada. Que conclu-
sões podemos tirar desse desempenho 
fi scal?

VA – Aí está a vantagem que Mato 
Grosso teve ao eleger um governante vi-
sionário, como foi o governador Dante de 
Oliveira, no seu tempo. Ele iniciou a sua 
gestão em janeiro de 1995 e enfrentou 
uma grave crise fi scal resultante da inca-
pacidade de o Estado brasileiro estruturar 
as fi nanças em 1994, período de transição 
da antiga moeda para o Real. Tendo her-

A cultura da responsabilidade fi scal

Presidente do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso, o conselheiro Valter Albano 
é um defensor intransigente de programas 
estruturantes, com metas de curto e longo 
prazos. Como gestor, costuma enfrentar 
desgastes e resistências com medidas de 
saneamento fi scal. Segundo uma de suas 
convicções, não é possível viabilizar um 
futuro promissor para a coletividade, sem 
promover transformações que acarretem 
eventuais sacrifícios para indivíduos ou 
mesmo corporações. 

Nessa entrevista, ele comenta a situ-
ação fi scal de Mato Grosso ao longo da 
última década.  

Revista Técnica do TCE – Que ava-
liação o senhor faz da LRF, que com-
pletou 10 anos?

Valter Albano – Antes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Brasil fazia a 
gestão do dinheiro público conforme a 
visão particular de cada autoridade polí-
tica, sem parâmetros de administração da 
receita e de execução da despesa pública. 
Aqui mesmo, em Mato Grosso, até o ano 

dado aquela crise fi scal, a partir de 1996, 
ele promoveu um amplo programa de 
ajuste fi scal, que, inclusive, serviu de base, 
juntamente com o Estado de São Paulo, 
para a discussão da própria LRF que foi 
aprovada em 2000. 

Uma das medidas para a recuperação 
das fi nanças do Estado foi a celebração 
de um contrato de reestruturação da dí-
vida pública com a União e os demais 
credores, estabelecendo que, até o ano de 
2016, o estoque de toda a Dívida Públi-
ca de Mato Grosso deveria ser, no máxi-
mo, o valor da Receita Corrente Líquida 
anual. Hoje, sete anos antes do prazo 
previsto, para cada R$ 1,00 de Receita 
Corrente Líquida anual, o Estado deve 
R$ 1,03, conforme apontam os números 
das contas de 2009. Eu fi co feliz de ter 
participado daquele momento histórico, 
como secretário de Fazenda, em que fo-
ram adotadas medidas amargas e difíceis, 
porém necessárias, para que o Estado se 
recuperasse e se tornasse o exemplo de 
gestão fi scal no Brasil que é, hoje. Essa é a 
minha avaliação.

“As autoridades 
políticas e administrativas 

estão muito mais 
conscientes e ciosas das suas 
responsabilidades na gestão 
dos recursos públicos.

”
O presidente do TCE-MT, conselheiro Valter Albano da Silva



Responsabilidade Fiscal

11

RTCE – Com sua experiência de 
ex-secretário de Fazenda, que medi-
das o senhor considera apropriadas 
para consolidar a boa situação fi scal de 
Mato Grosso?

VA – Entendo que nós temos dois 
grandes desafi os, sendo um deles de natu-
reza fi scal, que é o objeto da pergunta. É 
preciso estabelecer uma regra para todos 
os Poderes e órgãos do Estado, no sentido 
de que o crescimento da sua despesa seja 
inferior ao crescimento da Receita Cor-
rente Líquida. A diferença entre receita e 
despesa deve ser agregada à capacidade de 
investimento do Estado. Nós temos um 
Estado organizado do ponto de vista fi scal 
desde o ano de 1996, mas os recursos des-
tinados a investimentos ainda são muito 
pequenos. O nosso país é um péssimo 
exemplo nesse sentido, pois a despesa pú-
blica é muito grande, com poucos inves-
timentos. O Estado de Mato Grosso pode 
dar o exemplo, aumentando a sua capa-
cidade de investir e, para isso, as despe-
sas públicas de todos os Poderes e órgãos 
devem ser reduzidas ao longo do tempo, 
proporcionalmente, em relação à Receita 
Corrente Líquida. Esse é o desafi o fi scal.

O outro desafi o é o de melhoria das 
políticas públicas. É preciso aumentar a 
qualidade e a quantidade dos resultados, 
com mais efi ciência na aplicação do di-
nheiro público.

RTCE – Na sua opinião, as difi cul-
dades de atender as demandas sociais é 
um problema de gestão ou insufi ciên-
cia de recursos?

VA – Se se realizasse, antes de gastar 
toda unidade prestadora de serviço público, 
um planejamento detalhado das atividades 
a serem executadas, quantifi cando as metas 
a serem atingidas com cada ação ou projeto, 
com certeza, haveria mais efi ciência e mais 
efi cácia nas políticas públicas. O problema 
é que, de um modo geral, as autoridades 
tendem a executar as políticas públicas de 
forma empírica, segundo suas próprias 
convicções, e não de uma forma planeja-
da, de modo a contemplar o conjunto da 
sociedade. Acredito que Mato Grosso pode 
fazer uma grande revolução cultural e uma 
grande transformação nos resultados das 
políticas públicas ao seu encargo.
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Cai o valor relativo da 
dívida de Mato Grosso 

Em 1996, o Estado de Mato Grosso alcançou R$ 1.010.826.000,00 
de Receita Corrente Líquida, enquanto o seu endividamento totalizava 
R$ 2.650.865.000,00. Significa dizer que para cada 1 real de RCL, naque-
le ano, o Estado devia dois reais e sessenta e dois centavos. 

Um ano depois de iniciar o Programa de Reestruturação Fiscal, ce-
lebrado pelo Governo de Mato Grosso com a Secretaria do Tesouro 
Nacional, em 1997, a dívida estadual iniciou uma trajetória descendente 
fechando o exercício de 1998 já com uma relação de R$ 2,34 de dívida 
para cada R$ 1,00 de receita. Em 2009, essa relação era de R$ 1,00 de 
Receita Corrente Líquida para R$ 1,03 de dívida, ou seja, uma diferença 
de apenas 3 centavos.

O êxito do programa fiscal realizado por Mato Grosso está de-
monstrado em outros indicadores. Um desses indicadores comprova 
que atualmente o impacto da dívida sobre a receita do Estado é me-
tade do que representava em 1995. Naquele ano, o Estado pagou R$ 
202,1 milhões de dívida e isso representou 18,86% das receitas cor-
rentes. Em 2009, o desembolso anual foi de R$ 823,4 milhões que, no 
entanto, representaram 9,67% das receitas correntes. Esses números 
demonstram  crescimento da receita e redução do valor relativo do 
comprometimento anual com pagamento da dívida, conforme apre-
sentado no gráfico:
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A Secex Obras analisa a qualidade das obras públicas

Secex Obras reforça atuação 
do TCE-MT

Consequência previsível do processo 
de modernização do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso, a criação de 
uma Secretaria de Controle Externo, ex-
clusivamente para analisar processos de 
obras e serviços de engenharia, tem se re-
velado um acerto sem precedentes, desde 
os primeiros dias de atuação. 

A unidade administrativa nasceu já 
com uma ampla agenda de fi scalização, 
que neste ano prevê ações de auditoria em 
42 obras rodoviárias e o controle conco-
mitante integral sobre os procedimentos, 
obras e serviços de engenharia relaciona-
dos à Copa do Mundo de 2014. Porém, 
o mais impactante tem sido o modelo 
utilizado, seguindo a orientação de uma 
consultoria contratada junto a técnicos 
do TCE de Pernambuco, que prevê a ado-
ção de  termos de inspeção todas as vezes 

que os auditores vistoriarem obras para 
confrontar medições e pagamentos ou 
confi rmar procedimentos. Esse relatório 
circunstanciado é assinado em conjunto 
pelos engenheiros auditores do TCE e 
pelos engenheiros responsáveis pela obra, 
tanto por parte do órgão público contra-
tante quanto da empreiteira contratada. 
Assim, além de simplifi car o procedimen-
to, a medida dá um salto na fi scalização, 
pois equivale a reconhecer eventuais fa-
lhas, difi cultando questionamentos ou 
recursos puramente protelatórios.

Foi o que aconteceu, por exemplo, 
em duas obras auditadas pela Secex 
Obras no primeiro semestre deste ano. 
Na primeira, sob a responsabilidade de 
uma companhia municipal em obras de 
pavimentação urbana, foi constatado que 
os pagamentos vinham sendo feitos ten-

do como base de medição o projeto ori-
ginal, que previa ruas com oito metros de 
largura, em média. Entretanto, na che-
cagem, observou-se que, em muitas ruas, 
os moradores tinham avançado sobre o 
perímetro público e a medição real não 
correspondia à realidade. A consequên-
cia foi a admissão da falha no termo de 
inspeção. Da mesma forma, falha similar 
foi identifi cada em medição realizada em 
uma obra rodoviária, onde fi cou consta-
tada a compra de material do tipo brita 
em pedreira distante do local da obra, 
quando existia um ponto de seu comér-
cio muito próximo da estrada. Além dis-
so, houve o registro de pagamento pelo 
plantio de grama às margens da rodovia, 
que não tinha ocorrido de fato. Nos dois 
casos – que ainda estão sob a análise 
das respectivas Secretarias de Controle 
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na ação da Secex Obras e, por seu turno, 
a unidade responde à altura. 

Originária da antiga Coordenado-
ria de Obras e Serviços de Engenharia 
que, além dos procedimentos internos, 
atendia as demandas externas pontuais a 
partir de solicitações das seis Secretarias 
de Controle Externo vinculadas às Rela-
torias, a criação da Secex Obras era uma 
medida  necessária e percebida com a 
adoção do Sistema GeoObras, em 2008, 
durante a gestão do conselheiro Antonio 
Joaquim. O GeoObras obriga todos os 
órgãos públicos a cadastrar, com ima-
gens georreferenciadas (inclusive de sa-
télite, quando necessário) e todos os res-
pectivos documentos e procedimentos, 
todas as obras públicas em andamento 
no Estado. Do edital de licitação às es-
truturas de concreto disponíveis no sis-
tema, o GeoObras permite que qualquer 
pessoa acesse os dados e, também, envie 
denúncias ou faça comentários, via Mó-
dulo Cidadão. Para se ter uma ideia da 
envergadura, até junho de 2010, o sis-
tema tinha cadastrado 3.524 obras, no 
valor de R$ 1.724.038.529,93. 

Além de cuidar do GeoObras, a Se-
cex Obras também vai atuar numa área 
até, de certa forma, desconsiderada pelo 
poder público, que é a qualidade das 
obras. Narda Consuelo explica que, 
das 42 obras programadas para audito-
ria neste ano, em 32, o trabalho será de 
verifi cação de qualidade, já que o Có-
digo Civil prevê a responsabilidade de 
cinco anos para a empreiteira sobre as 
obras realizadas. É o prazo de garantia 
a que poucos se atentam e que, invaria-
velmente, faz com que o poder público 
contrate outra ou a mesma empresa para 
consertar aquilo que foi mal feito ou não 
aguentou o uso como estava previsto. 
Apesar de ser uma medida quase óbvia, 
a auditora chefe concorda que será uma 
quebra de paradigma. Assim como a atu-
ação da Secex Obras, que reforça a atua-
ção das Secretarias de Controle Externo 
vinculadas às seis Relatorias. “As obras 
rodoviárias executadas pelo governo do 
Estado, por meio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, respondem por mais 
de 50% dos recursos aplicados em obras 
públicas”, observou a engenheira.

Externo de Relatorias que efetivamente 
cuidam das contas públicas dos órgãos 
envolvidos –, já existe, portanto, o apon-
tamento da falha e a confi rmação pela 
parte fi scalizada. A solução para os casos 
deverá ser desconto do pagamento a mais 
na medição seguinte.

Outro exemplo foi uma auditoria 
sobre edital de licitação vencido e anun-
ciado em um município, para pavimen-
tação urbana. A análise da planilha de 
preços vencedora revelou um sobrepreço 
de, aproximadamente, R$ 1,5 milhão, 
o que levou o órgão público a anular o 
procedimento licitatório antes mesmo 
de a obra ser iniciada. A auditoria cons-
tatou que a planilha tinha, entre outras 
impropriedades, material ligante além do 
recomendável em uma obra de engenha-
ria rodoviária.

Conforme a engenheira chefe da 
Secex Obras, Narda Consuelo Vitório 
Neiva Silva, a diferença que a unidade 
administrativa vem produzindo deve-se, 
principalmente, ao modelo de auditoria 
concomitante que o TCE-MT adotou 
como base de sua ação fi scalizadora, a 
partir de 2010. A presença dos auditores 
ocorre durante os serviços de engenha-
ria e não após a conclusão das obras ou 
quando da análise das contas anuais do 
órgão. A auditoria concomitante resultou 

“As obras rodoviárias 
executadas pelo governo 
do Estado, por meio da 
Secretaria de Estado de 

Infraestrutura, respondem 
por mais de 50% dos 

recursos aplicados em obras 
públicas.

”

Narda Consuelo Vitório Neiva Silva, secretária chefe da Secex Obras
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TCE já entrou em campo 
para a Copa de 2014

O Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso já está auditando processos 
relativos à Copa de 2014.  Logo após a es-
colha da capital do Estado, Cuiabá, como 
uma das 12 subsedes do campeonato 
mundial de futebol que o Brasil recepcio-
nará daqui a quatro anos, começaram as 
providências para que o órgão de controle 
externo estadual esteja sempre presente e 
vigilante com relação à execução dos pro-
jetos e investimentos necessários, que de-
vem mobilizar recursos na ordem de R$ 
400 milhões. 

As primeiras medidas do TCE-MT 
antecederam a criação da própria Agên-
cia Estadual de Execução dos Projetos da 
Copa do Mundo do Pantanal. A Agecopa 
nasceu em setembro de 2009, mas, des-
de agosto, os assuntos relacionados ao 
campeonato mundial já estão sob o crivo 
do TCE-MT. Além de concomitante, o 
modelo de fi scalização defi nido pelo re-
lator permanente das contas da Agecopa, 
conselheiro Antonio Joaquim, será o de 
auditoria integral, ou seja, não se traba-
lhará com amostras, mas sim com todo o 
universo, dada a importância do evento.

A primeira ação de impacto ocorreu 
em abril deste ano, atendendo medida 

cautelar formulada pelo Ministério Pú-
blico de Contas – que também atua, de 
forma concomitante, no processo. O Tri-
bunal suspendeu liminarmente cláusula 
do contrato fi rmado pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento do Turismo 
(responsável pelos projetos antes da cria-
ção da Agecopa) com a empresa respon-
sável pelo projeto arquitetônico da Are-
na Multiuso – Novo Verdão. A cláusula 
previa pagamento de R$ 1,2 milhão pela 
supervisão arquitetônica das obras do es-
tádio, que serão realizadas em até 32 me-
ses. A quitação dessa parcela do contrato 
implicava em riscos para o erário, pois 
representava pagar por serviço impossí-
vel de ser executado no prazo da vigên-
cia contratual, que se encerrava no fi nal 
do mês de abril de 2010. Outra medida 
importante foi a determinação para que a 
Agecopa criasse e instalasse imediatamen-
te uma unidade de controle interno.

“Temos a clareza de que a principal 
contribuição que o Tribunal de Contas 
pode oferecer, nos assuntos relaciona-
dos com a Copa de 2014, é a agilidade 
na fi scalização, sem perder de vista a le-
galidade e a qualidade da auditoria. Não 
vamos querer inviabilizar o sonho de 

O TCE-MT está fazendo auditoria concomitante sobre os processos relacionados à Copa de 2014
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“ As providências 
visando ao 

acompanhamento da Copa 
de 2014 começaram com a 
criação de uma comissão de 

acompanhamento, no dia 
12 de agosto de 2009.

”

Mato Grosso ser uma das subsedes do 
campeonato mundial de futebol, porém 
isso não quer dizer que vamos consentir 
e permitir falhas nos procedimentos que 
serão submetidos ao controle externo. Por 
isso, nossa atuação será sempre visando à 
prevenção de erros e irregularidades, com 
auditoria concomitante”, disse o conse-
lheiro Antonio Joaquim. 

As providências visando ao acom-
panhamento da Copa de 2014 começa-
ram com a criação de uma comissão de 
acompanhamento, no dia 12 de agosto 
de 2009, composta pelo auditor substi-
tuto de conselheiro Luiz Henrique Lima 
e pelo auditor público externo Benedito 
Carlos Teixeira Seror. Essa primeira equi-
pe acompanhou todos os procedimentos 
iniciais desencadeados pelo Congresso 
Nacional e pelo Tribunal de Contas da 
União, além de organizar as primeiras 
reuniões no Estado e elaborar a proposta 
visando à edição de resolução normativa 
disciplinando a relação entre o TCE-MT 
e os órgãos jurisdicionados relacionados 
com o Campeonato Mundial. Nesse mes-
mo período, em setembro, o Governo 
Estadual sancionou a lei criando e decla-
rando a Agecopa uma entidade integrante 
da administração pública indireta. 

Posteriormente, seguindo o mesmo 
modelo do TCU, o TCE-MT também 
designou um único conselheiro relator 
para acompanhar as contas, com manda-
to de 2010 a 2015, quando, obrigatoria-
mente, deverá ser dada plena liquidação 
de todas as obrigações da Agecopa. A Re-
solução Normativa nº 01/2009, de 8 de 
dezembro, consubstanciada pela Decisão 
Administrativa nº 01/2010, de 2 de feve-
reiro, defi niu fi nalmente a equipe respon-
sável pela fi scalização e suas atribuições. 
Responderão pelas contas anuais o conse-
lheiro Antonio Joaquim, o auditor substi-
tuto de conselheiro Luiz Henrique Lima, 
a 1ª Secretaria de Controle Externo, 1ª 
Secex e os auditores públicos externos 
Narda Consuelo Neiva Silva, Nelson Ka-
wahara e Benedito Carlos Teixeira Seror, 
todos da Secretaria de Controle Externo 
de Obras e Serviços de Engenharia, a Se-
cex Obras.

Outra novidade foi a parceria fi r-
mada entre o Tribunal de Contas e o 

Ministério Público Estadual. Liderados 
pela procuradora de justiça de Defesa da 
Probidade Administrativa e do Patrimô-
nio Público, Silvana Corrêa Viana, os 
promotores do Meio Ambiente, Maria 
Fernanda, do Patrimônio Público, Cló-
vis de Almeida, e da Cidadania e Acessi-
bilidade, Miguel Slhessarenko, passaram 
a acompanhar os procedimentos relacio-
nados à Copa de 2014, podendo acessar 
os documentos no Tribunal de Contas, a 
qualquer momento. A princípio, no en-
tanto, fi cou estabelecido que o TCE-MT 
fornecerá ao Ministério Público Estadu-
al cópias dos relatórios quadrimestrais 
que serão produzidos pela auditoria con-
comitante. 

Entretanto, um dos primeiros resul-
tados da parceria entre o TCE e o MPE 
foi o encaminhamento conjunto visando 
dar atenção especial à questão das desa-
propriações de imóveis lindeiros às áre-
as onde ocorrerão obras de mobilidade 
urbana, assim como também à questão 
relativa ao denominado BRT (linha de 
ônibus rápida – Bus Raid Transmit), uma 
vez que, apesar da existência de lei crian-
do a região metropolitana do Vale do 
Rio Cuiabá, até o momento não existe 

Auditor Público Externo 
Benedito Carlos Teixeira Seror



Copa  de 2014

16

um órgão ou conselho responsável pela 
sua gestão – a “Grande Cuiabá” tem in-
fl uência direta sobre duas cidades, Cuia-
bá e Várzea Grande, separadas por um 
rio, mas as ações públicas continuam 
individualizadas. Por esse motivo, por 
exemplo, continuam sendo realizadas 
duas licitações públicas para transpor-
te urbano, coleta de lixo, etc., mesmo 
tratando-se de um mesmo aglomerado 
urbano. Ficou acordado que o TCE e o 
MPE vão cobrar do governo do Estado 
a concretização da região metropolitana, 
que não foi criada de fato por questões 
meramente políticas.

Item
Licitação (Agecopa)

Modalidade N° Ano Objeto Valor (R$)

 01 TP 01 2009 Reforma do prédio sede da Agecopa. 799.423,44

02 CC 01 2010
Prestação de serviços prioritários e emergenciais de manu-
tenção do estádio Presidente Eurico Gaspar Dutra.

147.937,37

03 CP (Sinfra) 17 2009 Construção da Arena Multiuso – Novo Verdão. 342.060.007,96

04 PP 01 2010
Elaboração de relatório e avaliação da capacidade estrutural 
das galerias do canal da Prainha, visando à implantação de 
sistema viário BRT.

248.000,00

05 CP 01 2010
Serviços de engenharia de fiscalização, supervisão e gerencia-
mento das obras de construção do Novo Verdão, e entorno.

7.515.260,32

06 CP 02 2010
Construção de via urbana interligando a av. Beira Rio (Jardim 
Califórnia) com a rua Antônio Dorileo, inclusive ponte de 
concreto armado sobre o rio Coxipó.

17.754.497,48

07 CP 03 2010
Complementação da pavimentação da av. Itaparica, interli-
gando a rua Nova Iguaçu (Parque da Saúde) à rodovia Palmi-
ro Paes de Barros.

839.747,34

08 CP 04 2010
Implantação e pavimentação do complemento da rua dos 
Eucaliptos, inclusive ponte de concreto armado sobre o rio 
Coxipó, no Jardim das Palmeiras.

6.964.811,96

09 CP 06 2010
Obras de pavimentação da av. Mário Palma e estrada do Ri-
beirão do Lipa.

3.054.909,46

10 CP 07 2010
Obras de implantação e pavimentação, interligando os dois 
segmentos da rua Trigo de Loureiros, separados pela avenida 
Miguel Sutil.

3.199.101,91

11 Dispensa  2010
Adequação das instalações temporárias da Agecopa no giná-
sio Poliesportivo Aecim Tocantins.

147.937,37

12 CP 08 2010
Obras de duplicação da estrada da Guarita (av. Aleixo Ramos 
da Conceição), desde a rodovia Mário Andreazza até a av. 
Filinto Müller, no município de Várzea Grande-MT.

14.980.450,68

TOTAL 397.712.085,29

A decisão de realizar auditoria inte-
gral nos processos relacionados à Copa 
do Mundo de 2014, conforme o auditor 
Benedito Seror, já provocou a análise de 
mais de 10 mil documentos, até o mês de 
junho deste ano. “São documentos rela-
tivos a 12 editais de licitação e a quatro 
contratos, ou seja, de obras e serviços de 
engenharia. Além disso, a equipe também 
já realizou vistorias nas obras de demoli-
ção do antigo Estádio Verdão, de reforma 
da sede da Agecopa, no antigo Estádio 
Dutrinha (que será reformado) e também 
começamos a acompanhar as obras da 
Arena Multiuso”, disse o auditor. 
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“A fi scalização do 
Tribunal de Contas 
nessa área vai além 
da observância dos 

percentuais legais e limites 
constitucionais. Ela começa 

já a partir da abertura de 
concurso público, quando o 

gestor tem prazo de dois dias 
para encaminhar o edital 

para o TCE, que o submete 
à analise da Secex Atos de 

Pessoal. 

”

Criação da Secex Atos de Pessoal 
fortalece ação do TCE

Osiel Mendes, secretário chefe da Secex Atos de Pessoal

Na perspectiva de modernização com 
foco na efi ciência do controle externo, o 
Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso instituiu, em dezembro de 2009, 
e colocou em pleno funcionamento no 
começo deste ano a Secretaria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal. A unidade tem 
a responsabilidade de auditar e fi scalizar os 
atos de gestão que respondem pela maior 
movimentação fi nanceira da administra-
ção pública. Em 2009, a folha de paga-
mento de servidores ativos, aposentados, 
pensionistas e segurados dos 141 muni-
cípios do Estado, por exemplo, alcançou 
valores na ordem de R$ 1,6 bilhão. 

Nascida de uma coordenadoria que 
já atuava em processos semelhantes, po-
rém sem o leque atual de incumbência, a 
Secex Atos de Pessoal não fi scaliza a exe-
cução orçamentária da folha salarial, mas 
a legalidade dos concursos públicos, atos 

adimensionais e aposentatórios. Segundo 
o secretário titular da unidade de contro-
le externo, Osiel Mendes, a Secex fi scaliza 
atos de gestão que impactam diretamente 
na receita do município. “A fi scalização do 
Tribunal de Contas nessa área vai além da 
observância dos percentuais legais e limites 
constitucionais. Ela começa já a partir da 
abertura de concurso público, quando o 
gestor tem prazo de dois dias para encami-
nhar o edital para o TCE, que o submete 
à analise da Secex Atos de Pessoal”, disse. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal li-
mita em 54% da receita corrente líquida 
do município as despesas com pessoal do 
Executivo e 6% do Legislativo. Mendes 
destaca que a rubrica relacionada a Atos 
de Pessoal consome a maior parte do 
orçamento municipal, tornando-se um 
gasto perene para a administração públi-
ca. “Portanto, uma má contratação pode 
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gerar ao município uma despesa de, apro-
ximadamente, 70 anos” – destacou o se-
cretário, ao pontuar que o servidor inicia 
ativo, posteriormente se aposenta e/ou 
impacta a folha, na condição de pensão 
aos dependentes.

Na avaliação de Mendes, ao criar uma 
secretaria especializada para lidar com 
Atos de Pessoal, o Tribunal de Contas as-
segurou a devida importância e peso que 
esse tema alcança na administração públi-
ca, benefi ciando diretamente a socieda-
de. “Nossa missão é verifi car se ocorreu 
isonomia nos concursos públicos, se se 
observou a legalidade nas admissões, bem 
como na concessão de aposentadorias e 

pensões, evitando, assim, desperdícios e 
danos aos cofres públicos”.  

Além da importância em relação ao 
impacto que os atos de pessoal tem na 
receita corrente líquida dos municípios e 
Estado, a criação da Secex Atos de Pesso-
al atende ao Planejamento Estratégico do 
Tribunal de Contas, a fi m de garantir qua-
lidade e celeridade às decisões do controle 
externo. Em 2009, foi registrado um au-
mento de produção no setor, na ordem de 
25%. Esse ano, a emissão de pareceres já 
registrou uma alavancagem de 40% com-
parado a 2009, sendo contabilizados 2.067 
processos (574 a mais) de janeiro a maio. 

O aumento do fl uxo de processos da 

Secex Atos de Pessoal também foi devido 
à implantação do programa “Aposenta-
doria em 15 minutos”, em execução pelo 
governo do Estado. Neste contexto, a 
meta para este ano é sincronizar o sistema 
informatizado da Secretaria de Estado de 
Administração com o Sistema Auditoria 
Pública Informatizada de Contas (Aplic), 
do Tribunal de Contas. “Os atos serão en-
caminhados eletronicamente e o próprio 
sistema fará a auditoria, uma vez que as 
regras da aposentadoria já estão previs-
tas em Lei e os benefícios são calculados 
a partir de datas e informações da vida 
funcional do servidor na administração 
pública” – informou Osiel Mendes. 
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Entre tantas datas marcantes na his-
tória do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, merece inquestionável 
destaque o dia 3 de fevereiro de 2005. 
Naquela ocasião, conforme relata a Ata 
01/2005, reuniram-se todos os sete con-
selheiros e os lideres das áreas técnica e 
administrativa para deliberar sobre uma 
série de providências que visavam moder-
nizar e transformar o TCE-MT em uma 
instituição de referência em controle ex-
terno no Brasil. Entre tantas decisões, cer-
tamente uma das mais importantes e que 
contribuíram sobremaneira na caminha-
da foi a criação de um Comitê Técnico, 
com a competência de examinar, de ofício 
ou por provocação, questões estritamente 
técnicas relacionadas ao controle externo, 
harmonizar o entendimento sobre a maté-
ria e providenciar o competente encami-
nhamento ao Conselheiro, ao Colegiado 
ou ao Tribunal Pleno. Em outras palavras, 
uma instância técnica encarregada de har-
monizar entendimentos, subsidiando os 
julgamentos e ações procedimentais do 

Comitê Técnico ajuda a 
modernizar o TCE

Tribunal. Desde aquela data até o mês 
de junho de 2010, o Comitê já realizou 
91 reuniões e produziu 323 Orientações 
Normativas. 

Concebido na gestão do então pre-
sidente Ubiratan Spinelli, o Comitê 
Técnico foi instituído formalmente sob 
a presidência do conselheiro José Carlos 
Novelli, pela Resolução 04/2006, tendo 
como membro presidente o conselheiro 
Valter Albano da Silva. Mas a produção 
inicial, registrada no ano anterior, já sob 
a liderança do conselheiro Albano, foi ex-
tremamente signifi cativa. No total, 155 
Orientações Normativas. O trabalho do 
primeiro ano implicava em dar um norte 
às mudanças almejadas. Os anos seguin-
tes foram de consolidação, aperfeiçoa-
mento e, literalmente, quebra de paradig-
mas, como a que construiu as bases para 
o TCE-MT fi scalizar resultados de inves-
timentos em políticas públicas de saúde e 
educação, objetivo estratégico em curso. 
O Comitê Técnico tem uma história de 
produção: em 2006, foram 89 Orienta-

Integrantes do Comitê Técnico em reunião de trabalho

“O Comitê Técnico 
tem uma história de 
produção: em 2006, 
foram 89 Orientações 
Normativas; em 2007, 
44; em 2008, 19; e, 
em 2009, 10; neste 
ano, já foram lavradas 
seis ON.

”
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Ano Atas ON
2005 31 155

Ano Atas ON
2006 27 89

Ano Atas ON
2007 14 44

Ano Atas ON
2008 10 19

Ano Atas ON
2009 6 10

Ano Atas ON
2010 3 6

ções Normativas; em 2007, 44; em 2008, 
19; e, em 2009, 10; neste ano, já foram 
lavradas seis ON. 

As ON de aplicação interna têm efeito 
imediato após a deliberação pelo Comitê 
Técnico. Aquelas que visam ao público 
externo, ou seja, aos órgãos jurisdiciona-
dos, são submetidas ao crivo do Colegia-
do de Conselheiros, que decide pela sua 
aprovação ou não e, consequentemente, a 
adoção, por meio de resolução. O Comitê 
Técnico decide pela padronização dos re-
latórios de auditoria, pela uniformização 
dos procedimentos a serem realizados pe-
las oito Secretarias de Controle Externo, 
orienta procedimentos visando à coerência 
nas decisões, pacifi ca entendimentos. Cer-
tamente, entre as mais importantes ON 
está aquela que resultou no manual de 
Classifi cação de Irregularidades, que gra-
dua entre “gravíssima” e “grave” as falhas 
ou irregularidades cometidas pelos gesto-
res, instrumento usado pelo Tribunal de 
Contas para decidir pela regularidade ou 
não das contas públicas. Também estão 
nesse nível de importância as Orientações 
Normativas que estabeleceram a auditoria 
concomitante e a análise das contas das 
Prefeituras Municipais em dois processos, 
um para Contas de Governo e outro para 
Contas de Gestão, esta última objeto de 
lavratura de acórdão.

Apesar de ter defl agrado ainda no ano 
de 2000 o processo de modernização do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, com investimentos em informa-
tização, desenvolvimento de sistemas de 
acompanhamento e controle das contas 
públicas, capacitação de servidores e apro-
ximação dos jurisdicionados, em 2005, 
ainda persistia o entendimento de que o 
controle externo estava muito distante do 
ideal. Essa constatação, aliás, estava es-
tampada nos resultados de uma pesquisa 
realizada pela Fia/Usp. Por isso, esse foi 
o ano do começo efetivo da ação plane-
jada, com a aprovação do planejamento 
estratégico para o período de 2005-2011. 
Na reunião de fevereiro de 2005, além da 
decisão de constituir o Comitê Técnico, 
foram elencadas providências objetivando 
melhorar o sistema de auditoria, avançar 
no treinamento e em ações de Recursos 
Humanos, e buscar mais proximidade 
com os órgãos jurisdicionados.

O primeiro Comitê Técnico foi cons-
tituído tendo como integrantes os então 
secretários de Controle Externo Miguel 
Augusto de Arruda e Silva, Risodalva Beata 
de Castro Almeida, Silvano Alex Rosa da 
Silva, Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida, 
Lafayete Garcia Novaes, Jaqueline Maria 
Jacobsen, Marcílio Áureo da Costa Ribeiro; 
a então secretária de Gestão Marina Bres-

sane Spinelli Maria de Andrade; e a então 
coordenadora do Promoex Beísa Corbelino 
Biancardini Muhl. Atualmente, o Comitê 
é composto pelo presidente do Tribunal de 
Contas, pelos secretários Geral da Presidên-
cia, Geral de Controle Externo, de Contro-
le Externo das seis Relatorias, de Controle 
Externo de Obras e Serviços de Engenharia 
e de Atos de Pessoal, de Desenvolvimento 
Institucional, da Consultoria Técnica, de 
Gestão, da Consultoria Jurídica Geral e pe-
los assessores chefes de Comunicação So-
cial e de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional.

A auditora Risodalva Beata de Castro 
Almeida, atual secretária geral de Con-
trole Externo do TCE-MT, presente na 
reunião de fevereiro de 2005, incumbi-
da, inclusive, da redação da histórica Ata 
01/2005, testifi cou com rara sensibilida-
de aquele momento: “[...] mostra-se inte-
ressante destacar que cabe conjuntamente 
aos conselheiros e ao corpo funcional do 
Tribunal de Contas, em um processo de 
autoorganização e recriação permanen-
te, ‘fazer acontecer’, assumindo as tare-
fas de articulação e integração das ações 
e desbravando novas trilhas, de forma a 
possibilitar que o Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso redescubra um 
novo e moderno horizonte de atuação, 
em benefício da sociedade”.

Número de Atas e de Orientações Normativas, 
de 2005 a junho de 2010, separadas por ano.

O Comitê Técnico foi instituído formal-
mente em 2006, na gestão do conselhei-
ro José Carlos Novelli
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ExExcelêlêncncia Prremiadaa

O Tribunal de Contas de Mato Gros-
so foi o principal vencedor da edição de 
2010 do Prêmio Nacional de Comunica-
ção e Justiça, organizado pelo Fórum Na-
cional de Assessores de Comunicação de 
órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e Tribunais de Contas. Nas cinco 
categorias que disputou, o TCE-MT re-
cebeu o primeiro lugar em três e o tercei-
ro lugar em duas. Os prêmios foram en-
tregues durante o VI Congresso Brasileiro 
de Comunicação e Justiça (Conbrascom), 
realizado em Porto Velho (RO), de 2 a 4 
de junho.

“O TCE-MT cumpre, assim, na área 
de comunicação de assuntos do controle 
externo, um de seus principais objetivos 
(inscrito como visão na identidade orga-
nizacional) estabelecidos na base do pla-
nejamento estratégico, a de ser referência 
nacional nas atividades que realiza”, ava-
liou o conselheiro presidente Valter Al-
bano, ao anunciar as conquistas durante 
sessão plenária.

O TCE-MT foi vencedor em primeiro 
lugar na categoria “Modernidade da Jus-
tiça”, com o serviço de documentação e 
transmissão da sessão plenária e a oferta de 
vídeos segmentados por processos julgados 
(em 2009, foram transmitidas 53 sessões 
ao vivo e ofertados 4.011 vídeos de proces-
sos pela página do TCE na internet). 

Também foi primeiro lugar na cate-
goria “TV Regional”, com o telejornal 
diário TCE Notícias (que completou no 
dia 16 de junho 500 edições, atualmente 
sendo transmitido pela TV Assembléia, 
pelo site do TCE e outros cinco sites de 
Cuiabá). O telejornal tem duração média 
de 10 minutos e trata quase que exclu-
sivamente de matérias sobre julgamentos 

Referência nacional:
TCE premiado em 
cinco categorias

de contas públicas e dos demais proces-
sos apreciados pelo Pleno do Tribunal.

Finalmente, também foi vencedor 
em primeiro lugar na categoria “Jor-
nal Impresso”, com o Jornal da Sua 
Conta. O periódico é mensal, tem 
oito páginas e está em sua 29ª edição. 
Trata de assuntos diversos relacionados ao 
Tribunal de Contas e ao controle externo.

O TCE ainda foi premiado em ter-
ceiro lugar nas categorias “Revista”, com 
a Revista Técnica semestral do TCE  e 
“Conteúdo WEB”, com o leiaute do site 
da página www.tce.mt.gov.br.

Os jornalistas Américo Corrêa e Tá-
bata Almeida Claro representaram o 
Tribunal de Contas de Mato Grosso no 
Conbrascon, que debateu temas como 
“Redes Digitais, Transparência e Cidada-
nia”, “Relação Assessoria - Assessorado” 
no âmbito do serviço,  e “Assessoria de 
Comunicação Pública e Paradigmas Tec-
nológicos”. Nesta última atividade, um 
dos palestrantes foi o jornalista Américo 
Corrêa, que discorreu sobre a experiên-
cia desenvolvida no Tribunal de Contas 
na área de comunicação, que tem como 
principal sustentação uma política de co-
municação aprovada e transformada em 
instrução normativa, em 2009, cumprin-
do meta do ao planejamento estratégico.

Ao anunciar os prêmios, o conselhei-
ro Valter albano fez questão de obser-
var que os serviços e produtos de 
comunicação externa do TCE-MT 
privilegiam assuntos relacionados 
à atividade da instituição, não se 
prestando à prática de noticiário so-
cial, promocional de dirigentes ou 
estranhos ao controle externo. Daí 
a importância das premiações.





Resoluções
de Consultas

Inteiro Teor
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Cons. Antonio Joaquim

“As despesas 
geradas para o 
pagamento de 
perícias médicas, 
de acordo com 
a legislação que 
rege o tema, estão 
incluídas na Taxa 
de Administração, 
por serem 
consideradas 
despesas correntes.”

Despesas com perícia médica estão 
incluídas na Taxa de Administração

Resolução de Consulta nº 25/2010

Consultado sobre quem paga os valores gastos com perícia médi-
ca para a concessão de benefícios previdenciários, tais como auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, o Pleno do Tribunal de Contas 
respondeu à Diretora Executiva do Fundo de Previdência Social dos 
Servidores de Campo Verde – Previverde, Senhora Marinez de Fátima 
Mezzomo Gaidex, que as despesas correntes e de capital necessárias 
à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclu-
sive para a conservação do patrimônio, são limitadas a 2% (dois por 
cento) do valor total das remunerações, proventos e pensões dos se-
gurados vinculados ao RPPS relativo ao exercício fi nanceiro anterior. 
Dessa forma, as despesas com perícias médicas, indispensáveis à con-
cessão de benefícios previdenciários (aposentadoria por invalidez e 
auxílio doença, por exemplo), estão incluídas no limite de gastos para 
atender as atividades administrativas dos regimes próprios, por serem 
consideradas despesas correntes.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI; 81, inciso IV; 
e 232, § 2º, todos da Resolução nº 14/2007 (Regi-
mento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, 
com o Parecer nº 5.001/2009 do Ministério Públi-
co junto ao Tribunal de Contas, em responder ao 
Consulente que: 

1. as despesas correntes e de capital necessárias 
à organização e funcionamento da unidade 
gestora do RPPS, inclusive para a conserva-
ção do patrimônio, são limitadas a 2% (dois 
por cento) do valor total das remunerações, 
proventos e pensões dos segurados vincula-
dos ao RPPS relativos ao exercício fi nanceiro 
anterior, nos termos do artigo 15 da Portaria 
do MPS 402/2008; e

2. as despesas com perícias médicas, indispen-
sáveis à concessão de benefícios previdenci-
ários (aposentadoria por invalidez e auxílio 
doença, por exemplo), estão incluídas no 

limite de gastos para atender as atividades 
administrativas dos regimes próprios por 
serem consideradas despesas correntes, nos 
termos do inciso I do art. 15 da Portaria do 
MPS 402/2008. Após as anotações de praxe, 
arquivem-se os autos, nos termos da Instru-
ção Normativa nº 01/2000 deste Tribunal 
de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, Alencar Soares, Hum-
berto Bosaipo e Campos Neto.

Participaram, ainda, do julgamento o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Henrique Lima, 
em substituição ao Conselheiro José Carlos No-
velli, e o Auditor Substituto de Conselheiro Luiz 
Carlos Pereira, em substituição ao Conselheiro 
Waldir Júlio Teis, conforme artigo 104, inciso I, da 
Resolução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe, 
em substituição legal, William de Almeida Brito 
Júnior.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.800-1/2009.
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Relatório

Exmº Sr. Conselheiro:

O presente processo refere-se à consulta formu-
lada pela Diretora Executiva do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Campo 
Verde – Previverde, Senhora Marinez de Fátima 
Mezzomo Gaidex, que traz o seguinte questiona-
mento a ser respondido por este Egrégio Tribunal 
de Contas: 

Os valores gastos com perícia médica para concessão 
de benefícios previdenciários, tais como auxílio-do-
ença e aposentadoria por invalidez, serão contabili-
zados como despesas administrativas, mostrando a 
base legal para tanto, ou terá outra dotação orçamen-
tária?  Caso seja outra, qual seria?

Ressalta-se que os requisitos de admissibilidade 
desta consulta foram observados em sua totalidade, 
pois o consulente possui legitimidade para formu-
lar consulta a esta Corte de Contas, foi formulada 
em tese e sobre matéria de competência deste Tri-
bunal, cumprindo com o que dispõe os arts. 48 e 
49 da Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro 
de 2007. 

Frisa-se que, de acordo com o art. 50 da Lei 
Orgânica desta Corte de Contas, a “decisão em 
processo de consulta, tomada por maioria de votos, 
terá força normativa, constituindo prejulgamento 
de tese a partir de sua publicação e vinculando o 
exame de feitos sobre o mesmo tema”.

O consulente não juntou outros documentos.

É o relatório.

Parecer da Consultoria Técnica nº  081/2009

Trata-se de consulta formulada pela Srª Ma-
rinez de Fátima Mezzomo Gaidex, Diretora Exe-
cutiva do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Campo Verde, cujo teor ques-
tiona em qual dotação orçamentária devem incidir 
os valores gastos com pagamento de perícia para a 
concessão de benefícios previdenciários.

A Consultoria Técnica deste Tribunal, em seu 
pronunciamento (Parecer 81/2009), inicialmen-
te destaca que os requisitos de admissibilidade da 
consulta em apreço foram preenchidos em sua to-
talidade.

Desse modo, no mérito, considerando a ino-
vação feita pela Orientação Normativa 2/2009 
do Ministério da Previdência Social (MPS), suge-
re a revogação dos verbetes contidos no Acórdão 
130/2006 e 1.046/2004 e, por consequência, a 
aprovação da seguinte ementa:

Resolução de Consulta nº__/2009. Previdência. 
RPPS. Despesas administrativas. Despesas com 
perícia médica. Inclusão.
1. As despesas correntes e de capital necessárias à or-
ganização e funcionamento da unidade gestora do 
RPPS, inclusive para a conservação do patrimônio, 
são limitadas a 2% (dois por cento) do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados 

vinculados ao RPPS relativos ao exercício fi nanceiro 
anterior, nos termos do art. 15 da Portaria do MPS 
nº 402/2008
2. As despesas com perícias médicas, indispensáveis 
à concessão de benefícios previdenciários (aposenta-
doria por invalidez e auxílio doença, por exemplo), 
estão incluídas no limite de gastos para atender as 
atividades administrativas dos regimes próprios por 
serem consideradas despesas correntes, nos termos 
do inciso I do art. 41 da Orientação Normativa 
MPS nº 02/2009, salvo se o valor das perícias mé-
dicas for custeado diretamente pelo ente ou houver 
transferência de valores à unidade gestora do RPPS 
para o pagamento desta despesa e desde que não haja 
dedução destes valores dos repasses de recursos pre-
videnciários, conforme dispõe o § 5º, art. 41, da ON 
nº 02/2009.

Na forma regimental, o Ministério Público de 
Contas, por meio do Parecer 5.001/2009, coaduna 
com as informações da referida área técnica, opi-
nando, preliminarmente, pelo conhecimento da 
consulta e, no mérito, pela aprovação da ementa 
proposta.

É o relatório.
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A Lei nº 9.717/98 prevê regras gerais para a or-
ganização e o funcionamento dos regimes próprios 
de previdência social, e assim dispõe:

Art. 1º. Os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal deverão ser organiza-
dos, baseados em normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio fi nancei-
ro e atuarial, observados os seguintes critérios: [...]
III. as contribuições e os recursos vinculados ao Fun-
do Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e as contribuições do pes-
soal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, 
somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes, 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas 
no art. 6 º, inciso VIII, desta Lei, observados os li-
mites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais 
[grifo nosso]; [...]

Art. 6º. Fica facultada à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios a constituição de 
fundos integrados de bens, direitos e ativos, com 
fi nalidade previdenciária, desde que observados os 
critérios de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, 
os seguintes preceitos: [...]
VIII. estabelecimento de limites para a Taxa de 
Administração, conforme parâmetros gerais [grifo 
nosso];

Pelos dispositivos legais acima transcritos, per-
cebe-se que os recursos vinculados aos fundos pre-
videnciários somente poderão ser utilizados: 

a) para pagamento de benefícios previdenciá-
rios dos respectivos regimes; ou 

b) pagamento de despesas administrativas, nos 
limites fi xados em parâmetros gerais.

O objetivo do legislador foi garantir o equilí-
brio fi nanceiro dos regimes próprios de previdên-
cia e tecer limites quanto à utilização dos recursos 
previdenciários para pagamento de despesas admi-
nistrativas.

Os parâmetros gerais mencionados pela Lei fo-
ram fi xados pelo Ministério da Previdência Social 
– MPS, que é o órgão responsável pela regulamen-
tação da matéria. Desta forma, o MPS publicou a 
Portaria nº 402/2008, que fi xou os parâmetros ge-
rais e dispôs sobre a base de cálculo para a compo-
sição da Taxa de Administração, o limite de gastos 
e quais despesas devem estar incluídas no cálculo. 
Vejamos: 

Art. 13. São considerados recursos previdenciários as 
contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus 
rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de pre-
vidência de que trata o art. 11, inclusive a totalidade 
dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo 
regime de origem, relativos à compensação fi nanceira 
disciplinada na Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999. 
Parágrafo único. Os recursos de que trata este ar-
tigo serão utilizados apenas para o pagamento de 
benefícios previdenciários e para a Taxa de Adminis-
tração do respectivo regime conforme critérios esta-
belecidos no art. 15. [...]

Art. 15. Cobertura das despesas do RPPS, poderá 
ser estabelecida, em lei, Taxa de Administração de 
até dois pontos percentuais do valor total das remu-
nerações, proventos e pensões dos segurados vincu-
lados ao RPPS, relativo ao exercício fi nanceiro ante-
rior, observando-se que:
I. será destinada exclusivamente ao custeio das des-
pesas correntes e de capital necessárias à organização 
e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio;
II. despesas decorrentes das aplicações de recursos em 
ativos fi nanceiros não poderão ser custeadas com os 
recursos da Taxa de Administração, devendo ser su-
portadas com os próprios rendimentos das aplicações; 
III. RPPS poderá constituir reserva com as sobras 
do custeio das despesas do exercício, cujos valores 
serão utilizados para os fi ns a que se destina a Taxa 
de Administração; 
IV. utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o 
percentual da Taxa de Administração deverá ser defi -
nido expressamente em texto legal; 
V. aquisição ou construção de bens imóveis com os 
recursos destinados à Taxa de Administração restrin-
ge-se aos destinados ao uso próprio da unidade ges-
tora do RPPS; 
VI. é vedada a utilização dos bens adquiridos ou 
construídos para investimento ou uso por outro ór-
gão público ou particular em atividades assistenciais 
ou quaisquer outros fi ns não previstos no inciso I. 
§ 1º. hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir 
competências diversas daquelas relacionadas à admi-
nistração do regime previdenciário, deverá haver o 
rateio proporcional das despesas relativas a cada ati-
vidade para posterior apropriação nas rubricas con-
tábeis correspondentes, observando-se, ainda, que, 
se a estrutura ou patrimônio utilizado for de titulari-
dade exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma 
remuneração ao regime em virtude dessa utilização.
§ 2º. despesas com contratação de assessoria ou con-
sultoria deverão ser suportadas com os recursos da 
Taxa de Administração. 
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§ 3º. poderão ser realizados gastos na reforma de 
bens imóveis do RPPS destinados a investimentos 
utilizando-se os recursos destinados à Taxa de Ad-
ministração, desde que seja garantido o retorno dos 
valores empregados, mediante processo de análise de 
viabilidade econômico-fi nanceira.
§ 4º. descumprimento dos critérios fi xados neste ar-
tigo para a Taxa de Administração do RPPS signifi -
cará utilização indevida dos recursos previdenciários 
e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes 
[grifos nossos].

Assim, ao dispor que a Taxa de Administração 
será destinada ao custeio de despesas correntes e 
de capital, necessárias ao funcionamento do órgão 
gestor do regime próprio, incluiu todas as despesas 
administrativas, sejam voltadas à estrutura física ou 
aos gastos administrativos com pessoal, assessoria, 
consultoria, inclusive os honorários e remunera-
ções dos peritos. Excluem-se somente as despesas 
para pagamento dos benefícios previdenciários e 
aquelas decorrentes das aplicações de recursos em 
ativos fi nanceiros, por previsão expressa do inciso 
II, § 3º, do art. 17 acima transcrito. 

Ressalta-se que o descumprimento dos critérios 
fi xados para a Taxa de Administração do RPPS sig-
nifi cará utilização indevida dos recursos previden-
ciários e exigirá o ressarcimento dos valores corres-
pondentes pelos responsáveis.

Neste rastro, a Orientação Normativa do MPS 
nº 02, publicada no dia 2 de abril de 2009, tam-
bém regulamentou o tema, conforme consta dos 
artigos abaixo:

Art. 2º. os efeitos desta Orientação Normativa, 
considera-se: [...]
XIII.  de administração: o valor dos recursos previ-
denciários estabelecido na legislação de cada ente, 
para custear as despesas correntes e de capital neces-
sárias à organização e ao funcionamento da unidade 
gestora do RPPS.

Art. 38. Os recursos previdenciários, conforme de-
fi nição do inciso X do art. 2º, somente poderão ser 
utilizados para o pagamento dos benefícios previ-
denciários relacionados no art. 51, salvo o valor des-
tinado à Taxa de Administração.

Art. 41. Para cobertura das despesas do RPPS com 
utilização dos recursos previdenciários, poderá ser 
estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até 
dois pontos percentuais do valor total das remunera-
ções, proventos e pensões dos segurados vinculados 
ao RPPS, relativo ao exercício fi nanceiro anterior, 

observando-se que:
I. será destinada exclusivamente ao custeio das des-
pesas correntes e de capital necessárias à organização 
e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio; [...]
§ 5º. Não serão computados no limite da Taxa de 
Administração, de que trata este artigo, o valor das 
despesas do RPPS custeadas diretamente pelo ente 
e os valores transferidos pelo ente à unidade gestora 
do RPPS para o pagamento de suas despesas corren-
tes e de capital, desde que não sejam deduzidos dos 
repasses de recursos previdenciários [grifos nossos].

Destes dispositivos, infere-se que todas as des-
pesas correntes e de capital – incluem-se, portanto, 
as despesas necessárias ao pagamento de perícias 
médicas – estão incluídas no cômputo da Taxa de 
Administração. Ademais, a realização de perícias 
médicas é indispensável para a concessão e a cessa-
ção do auxílio-doença, para o retorno do servidor 
à atividade e para a concessão de aposentadoria 
por invalidez, conforme dispõe o art. 52, § 2º, da 
Orientação Normativa nº 02/2009.

Sendo assim, caracterizam-se como despesas 
indispensáveis ao funcionamento do regime pró-
prio, já que este possui como função avaliar se os 
segurados possuem direito à percepção dos bene-
fícios previdenciários e, uma vez comprovado o 
preenchimento dos requisitos legais, concedê-los.

Deve-se ressaltar que esta Orientação Norma-
tiva inovou quanto à possibilidade de excluir do 
limite da Taxa de Administração as despesas custe-
adas pelo ente e pelos valores transferidos ao RPPS 
destinados ao pagamento de despesas e de capital, 
quando não deduzidos dos repasses dos recursos 
previdenciários.

Desta forma, as despesas pagas diretamente pelo 
ente com perícias médicas ou os valores transferidos 
ao RPPS para custear as perícias médicas, sem que 
haja dedução dos repasses de recursos previdenciá-
rios, são excluídos da Taxa de Administração.

Frise-se que o RPPS poderá constituir reserva 
com as sobras do custeio das despesas do exercício, 
cujos valores serão utilizados para os fi ns a que se 
destina a Taxa de Administração.

A título de maior embasamento, dá-se realce 
a um Estudo realizado pelo Ministério da Previ-
dência Social/Secretaria de Previdência Social, em 
especial pelo Departamento dos Regimes de Previ-
dência no serviço público1. Muito embora tenha 

1 LIMA, Diana Vaz de. Contabilidade aplicada aos regimes próprios de 

previdência social. Bradília: Ministério Público, 2007. p. 150-151.
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sido publicado anteriormente à nova Orientação 
Normativa 02/2009, traz importantes elucidações 
quanto ao limite da Taxa de Administração. Desta-
ca-se o seguinte trecho: 

[...] 5.9. Taxa de Administração
Conforme previsto na legislação previdenciária, a 
unidade gestora do RPPS fará jus a um valor esta-
belecido na legislação de cada ente para custear as 
despesas correntes (pessoal, material, serviços, etc.) 
e de capital (aquisição de bens) necessárias à sua or-
ganização e funcionamento, inclusive para a conser-
vação de seu patrimônio, intitulada Taxa de Admi-
nistração. Este valor é limitado a 2% do montante 
da remuneração, proventos e pensões pagos no exer-
cício fi nanceiro anterior para segurados vinculados 
ao RPPS.
No caso da aquisição, construção ou reforma de bens 
imóveis com os recursos da taxa, restringem-se aos 
destinados ao uso próprio da unidade gestora, sendo 
vedada a utilização desses bens para investimento ou 
por outro órgão público ou particular, em atividades 
assistenciais ou quaisquer outros fi ns que não sejam 
relacionados às atividades operacionais da unidade 
gestora do RPPS. [...]

5.9.2. Tratamento contábil da taxa
Segundo o disposto na legislação previdenciária, 
todos os recursos que ingressam na unidade gestora 
do RPPS possuem fi nalidade previdenciária e têm 
como objetivo o pagamento dos benefícios previden-
ciários, à exceção da Taxa de Administração. Desta 
forma, o plano de custeio da avaliação atuarial já 
contempla os valores relativos à Taxa de Adminis-
tração, compondo, portanto, a alíquota de contri-
buição paga pelo ente público. Ou seja, na prática, 
o valor da Taxa de Administração já está incluído na 
contribuição patronal encaminhada mensalmente 
pelo ente público.
Caso o RPPS receba aportes espontâneos do ente pú-
blico que o instituiu, que não sejam de natureza pre-
videnciária (como obrigação patronal, amortização 
de défi cit, entre outros), para fi nalizar determinados 
gastos administrativos, esses valores não entram no 
cômputo do limite de gastos. No momento do re-
cebimento, esses valores devem ser contabilizados a 
título de outros aportes do RPPS (repasses previden-
ciários), uma vez que esses créditos não pertencem 
originalmente ao orçamento da unidade gestora do 
RPPS. A reserva administrativa acumulada ao longo 
dos anos, ao ser utilizada também não interfere no 
limite de gastos previstos para o exercício. Ressalta-
se que todos os gastos administrativos efetuados pela 
unidade gestora, seja com a Taxa de Administração 

do exercício, com os aportes extras ou com a reserva 
administrativa, devem observar o ritual da execução 
orçamentária e fi nanceira de uma despesa pública, 
inclusive quanto à realização de processo licitatório 
(LIMA, ano) [grifos nossos].

Desta forma e diante das recentes alterações le-
gislativas, sugere-se a revogação dos verbetes que 
se seguem:

Acórdão nº 130/2006 (DOE 23/02/2006). Previ-
dência. RPPS. Despesas administrativas. Custeio 
com recursos previdenciários. Possibilidade de 
eventual apoio do Poder Executivo. 
A limitação da Taxa de Administração de até 2% 
para custear despesas administrativas do Regime 
Próprio de Previdência Social abrange os recursos da 
Previdência e os do tesouro municipal. 
O Regime Próprio de Previdência não pode receber 
repasses do Poder Executivo para custear o excesso 
de gastos administrativos. Também não pode trans-
ferir ao Executivo despesas inerentes à sua estrutura. 
Entretanto, pode receber apoio logístico, material e 
humano, em situações específi cas, desde que obede-
cidos os princípios da economicidade, efi ciência e 
razoabilidade.
O eventual repasse à previdência, que supere a obri-
gação dos poderes, não confi gura ato de improbi-
dade administrativa. Contudo, contraria as normas 
gerais de previdência e de fi nanças públicas, sujeitan-
do-se às sanções impostas pela Lei nº 9.717/1998 e 
Portaria MPAS nº 4.992/1992.

O Poder Executivo não pode repassar recursos 
para pagamento dos vencimentos do Diretor Exe-
cutivo do RPPS, independente da personalidade 
jurídica, por tratar-se de despesa inerente ao regime 
previdenciário. Tal pagamento deve ser contabiliza-
do como despesa administrativa, nos termos do § 
6º do artigo 17 da Portaria MPAS nº 4.992/1999. 

Acórdão nº 1.046/2004 (DOE 16/11/2004) – 
complementado pelo Acórdão nº 130/2006. 
Previdência. RPPS. Despesas administrativas. 
Repasses do Poder Executivo. Inclusão no limite.
Eventuais repasses do Poder Executivo ao Fundo de 
Previdência, assim como os dispêndios inerentes à 
cessão de pessoal ou disponibilização de bens da Ad-
ministração Direta, deverão ser computados no limi-
te de 2% do valor total da remuneração, proventos e 
pensões dos seus segurados.

Posto isso, ao julgar o presente processo e co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno deste en-
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tendimento, sugere-se que seja atualizada a Conso-
lidação de Entendimentos Técnicos, revogando os 
Acórdãos nos 1.046/2004 e 130/2006 e acrescen-
tando verbete com a redação abaixo:

Resolução de Consulta nº ___/2009. Previdência. 
RPPS. Despesas administrativas. Despesas com 
perícia médica. Inclusão.
1. As despesas correntes e de capital necessárias à or-
ganização e funcionamento da unidade gestora do 
RPPS, inclusive para a conservação do patrimônio, 
são limitadas a 2% (dois por cento) do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao RPPS relativos ao exercício fi nanceiro 
anterior, nos termos do art. 15 da Portaria do MPS 
nº 402/2008. 
2. As despesas com perícias médicas, indispensáveis 
à concessão de benefícios previdenciários (aposenta-
doria por invalidez e auxílio doença, por exemplo), 
estão incluídas no limite de gastos para atender as 
atividades administrativas dos regimes próprios, por 
serem consideradas despesas correntes, nos termos 
do inciso I do art. 41 da Orientação Normativa 

MPS nº 02/2009, salvo se o valor das perícias mé-
dicas for custeado diretamente pelo ente ou houver 
transferência de valores à unidade gestora do RPPS 
para o pagamento desta despesa e desde que não haja 
dedução destes valores dos repasses de recursos pre-
videnciários, conforme dispõe o § 5º, art. 41 da ON 
nº 02/2009.

É o Parecer que, s. m. j., se submete à apre-
ciação superior.

Cuiabá-MT, 8 de julho de 2009.

Bruna Henriques de Jesus Zimmer
Consultora Adjunta de Estudos, Normas e Avaliação

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Egrégio Plenário,

Primordialmente, importa assinalar que a con-
sulta ora analisada, para efeitos de admissibilida-
de, atende plenamente aos comandos normativos 
contidos nos Artigos 48 da Lei Complementar 
269/2007 e 232 da Resolução 14/2007.

Sendo assim, adentrando no mérito do ques-
tionamento levantado, há de se realizar algumas 
pontuações, quais sejam: 

Verifi cando toda a explanação feita pela consu-
lente, por meio do Ofício 244/2009 – , é funda-
mental notar que a sua dúvida consiste em saber se, 
efetivamente, os valores gastos com perícia médica 
para a concessão de benefícios previdenciários de-
vem ser contabilizados como despesas administra-
tivas, pois, na sua concepção,  realizar perícia médi-
ca não guarda correlação com o ato de administrar.

Nesse sentido, convém salientar que, especifi -
camente a respeito da indagação acima delineada, a 
Consultoria Técnica deste Tribunal discorreu com 
profundidade e clareza quando expôs que as despe-
sas geradas para o pagamento de perícias médicas, 

de acordo com a legislação que rege o tema, estão 
incluídas na Taxa de Administração, por serem 
consideradas despesas correntes.

Como se nota, a resposta feita nos termos retro-
descritos já seria satisfatória. Contudo, a Consulto-
ria Técnica, invocando a Orientação Normativa do 
MPS 2/2009, que trouxe inovações, comentou so-
bre a exceção prevista no § 5° do art. 41 e concluiu 
que as despesas pagas diretamente pelo ente com 
perícias médicas ou os valores transferidos ao Re-
gime Próprio da Previdência Social – RPPS – para 
custear tais perícias, desde que não sejam deduzi-
dos dos repasses dos recursos previdenciários, são 
excluídos da Taxa de Administração.

Ato contínuo, sugeriu a revogação dos acórdãos 
130/2006 e 1.046/2004 proferidos por este Tribu-
nal, na medida em que tais decisões impedem o Poder 
Executivo de custear o excesso de gastos administrati-
vos dos RPPS, os quais devem permanecer limitados a 
2% do total da folha de pagamento dos segurados do 
exercício anterior.

Pois bem, a respeito desse tópico, peço vênia 
para discordar da área técnica.

Razões do Voto
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Vejam: apesar de respeitar a Orientação Nor-
mativa expedida pelo Ministério da Previdência 
Social, tenho a dizer que, no tocante ao tema ora 
apreciado, concordei com o alerta feito pessoal-
mente a mim pelo Conselheiro Valter Albano, 
quando expôs com propriedade que o Tribunal de 
Contas, buscando cumprir com efi ciência a sua 
competência outorgada pela Constituição Federal, 
deve cuidar não só da gestão da Previdência, mas, 
sim, da integralidade da gestão pública dos entes 
federados (Estados e Municípios).

Dessa feita, não sobrevivem dúvidas de que o 
posicionamento fi rmado pelo Tribunal, mediante 
os acórdãos já comentados, não deve ser alterado.

Diante das razões já articuladas e com base no 
inciso I do art. 15 da Portaria 402/2008 do MPS, 
é coerente responder à consulente que as perícias 
médicas estão incluídas na Taxa de Administração 
e que este Tribunal não admite que o Poder Exe-
cutivo custeie o excesso de gastos administrativos 
dos RPPS. 

Pelos precedentes argumentos, acolho parcial-
mente os Pareceres da Consultoria Técnica e do 
Ministério Público de Contas e voto, nos termos 
do parágrafo único do art. 236 do Regimento In-
terno, pela aprovação do seguinte verbete, a saber:

Resolução de Consulta nº__/2009. Complemen-
ta os Acórdãos 130/2006 (DOE 23/02/2006) e 
1.046/2004 (DOE 16/11/2004). Previdência. 
RPPS. Despesas administrativas. Despesas com 
perícia médica. Inclusão.
1. As despesas correntes e de capital necessárias à or-
ganização e funcionamento da unidade gestora do 
RPPS, inclusive para a conservação do patrimônio, 
são limitadas a 2% (dois por cento) do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao RPPS relativos ao exercício fi nanceiro 
anterior, nos termos do art. 15 da Portaria do MPS 
402/2008.
2. As despesas com perícias médicas, indispensáveis 
à concessão de benefícios previdenciários (aposenta-
doria por invalidez e auxílio doença, por exemplo), 
estão incluídas no limite de gastos para atender as 
atividades administrativas dos regimes próprios, por 
serem consideradas despesas correntes, nos termos 
do inciso I do art. 15 da Portaria do MPS 402/2008.

É o voto.

Conselheiro Antonio Joaquim
Relator



Inteiro Teor

31

“No controle dos 
gastos com pessoal, o 
controlador interno 
deverá acompanhar 

a aplicação e a 
observância das normas 

internas e verifi car se 
o cálculo das despesas 

com pessoal está sendo 
feito de modo correto.”

Cons. Antonio Joaquim

Observância dos § 3º e 4º do art. 169 
da CF em caso de gastos excedidos

Resolução de Consulta nº 53/2010

Tendo o Poder ou órgão atingido o limite prudencial de 
95% da despesa com pessoal, sujeita-se às vedações impostas 
pelo art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal e, no caso em 
que se verifi car que os percentuais de gasto excederam aos 
limites máximos previstos na LRF, o gestor deverá aplicar as 
medidas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição 
da República. Esse foi o item inicial do voto, em resposta à 
consulta formulada pela Prefeitura de Rondolândia ao Tribu-
nal de Contas de Mato Grosso. O consulente, Senhor Bertilho 
Buss, fez questionamentos sobre despesas, limites, cálculos, 
adequações ao limite e adoção de medidas cabíveis. O relator 
do processo foi o conselheiro Antonio Joaquim.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, 48 
e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso IX, 81, 
inciso IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhan-
do o voto do Relator e de acordo com o Parecer 
nº 3.228/2010 do Ministério Público de Contas 
junto ao Tribunal de Contas, responder ao consu-
lente que:

1. todo Poder ou órgão, atingido o limite pru-
dencial de 95% da despesa com pessoal, 
sujeita-se às vedações impostas pelo art. 22 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e, no caso 
em que se verifi car que os percentuais de gas-
to excederam aos limites máximos previstos 
na LRF, o gestor deverá aplicar as medidas 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Cons-
tituição da República, e, em ambos os casos, 
as vedações e/ou medidas serão observadas 
independentemente de notifi cação dos ór-
gãos de controle interno ou externo; 

2. as medidas previstas no § 3º do art. 169 de-
vem ser adotadas sucessivamente, iniciando-
se pela redução em, pelo menos, vinte por 
cento das despesas com cargos em comissão 
e função de confi ança, seguido da exone-
ração dos servidores não estáveis e, caso as 
medidas citadas não sejam sufi cientes para 
assegurar o cumprimento dos limites legais, 
o servidor estável poderá perder o cargo, sen-
do que a Lei nº 9.801/99, que disciplina a 
perda de cargo público por servidor estável 
em razão de excesso de despesa com pessoal, 
é de observância obrigatória por todos os en-
tes federados, sendo inconstitucionais quais-
quer outras medidas emitidas em desacordo 
com essa norma pelas demais unidades da 
federação, e, quando a exoneração parcial 
dos servidores não estáveis for sufi ciente para 
a recondução da despesa aos limites legais, 
uma lei específi ca do ente federativo poderá 
estabelecer os requisitos objetivos e impes-
soais para a exoneração desses servidores. 
Não havendo tal norma, aplica-se analogica-
mente a Lei nº 9.801/99 à hipótese de exo-

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 14.102-0/2009.
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neração parcial dos servidores não estáveis, 
sendo que, em todo caso, a exoneração dos 
servidores será precedida de ato normativo 
motivado dos chefes de cada um dos poderes 
do respectivo ente federativo, que observará 
os critérios previstos na lei local ou nacional; 

3. a emissão de certidões pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso é regula-
mentada pela Resolução Normativa 2/2009 
e seus anexos, que prevê a verifi cação dos re-
quisitos legais pelo Núcleo de Certifi cação 
e Controle de Sanções a cada requerimento 
feito pelos jurisdicionados; 

4. os relatórios exigidos pela Lei de Respon-
sabilidade Fiscal não são encaminhados por 
meio do sistema Aplic, mas por meio do sis-
tema LRF-Cidadão, cuja remessa é feita até o 
5º (quinto) dia do segundo mês subsequente 
ao encerramento do quadrimestre, na forma 
prevista na Resolução nº  2/2003, sendo que 
as informações poderão ser reenviadas, caso 
seja deferido pelo Conselheiro Relator; 

5. a despesa com pessoal será calculada levan-
do-se em conta os gastos com despesa desta 
natureza no mês em referência e nos onze 
meses anteriores, observando-se o regime 
de competência, e será dividida pela Receita 
Corrente Líquida do mesmo período; 

6. no controle dos gastos com pessoal, o con-
trolador interno deverá acompanhar a apli-
cação e a observância das normas internas e 
verifi car se o cálculo das despesas com pesso-
al está sendo feito de modo correto, inclusive 
analisando se há despesas que indevidamen-
te não foram consideradas na apuração do 
montante e, ultrapassados os limites total 
ou prudencial, o responsável pelo controle 
interno deve acompanhar as medidas a se-
rem adotadas, bem como sugerir ao gestor 

medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos 
arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal e dos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constitui-
ção da República; e 

7. pagamento de férias, gratifi cação natalina, 
um terço constitucional de férias e abono 
pecuniário de férias concedido aos agentes 
públicos no exercício da atividade devem 
ser computados na despesa com pessoal, 
sendo que o abono pecuniário de férias 
pago em razão da perda da condição de ser-
vidor não se amolda ao conceito de despesa 
com pessoal. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os au-
tos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 
desta Corte de Contas.

Nos termos do artigo 107, § 2º, da Resolução 
nº 14/2007, o voto do Conselheiro Relator Anto-
nio Joaquim foi lido pelo Auditor Substituto de 
Conselheiro Luiz Carlos Pereira.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiro Alencar Soares, Humberto Bosaipo e 
Campos Neto.

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, 
em substituição ao Conselheiro José Carlos Novelli 
e o Auditor Substituto de Conselheiro Luiz Henri-
que Lima, em substituição ao Conselheiro Waldir 
Júlio Teis, conforme o artigo 104, inciso I, da Re-
solução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, o Procurado-Chefe Gustavo Coelho Des-
champs.

Publique-se.

Relatório

Trata o presente processo de Consulta formula-
da pelo Prefeito do Município de Rondolândia, Se-
nhor Bertilho Buss, cujo teor solicita desta Egrégia 
Corte parecer jurídico acerca dos seguintes ques-
tionamentos:

1. Tendo o município A atingido o limite de 
95% com despesa de pessoal, as vedações 
impostas pelos incisos de I a V do art. 22 
da LC nº 101/2000 são automáticas? Ou 
dependem de alerta formal expedido pelo 

controle interno ou desta Corte de Contas? 
Caso o limite ultrapasse o percentual legal de 
54%, a aplicação do art. 169, § 3º, da CF é 
automática neste caso?

2. Sendo caso de aplicação do art. 169, § 3º, 
da Constituição da República, como é feita 
a exoneração dos servidores não estáveis? Por 
Decreto, sendo usados requisitos impessoais 
ou através de Lei específi ca aprovada pela 
Câmara Municipal de Vereadores, que fi xará 
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critérios para tal? Tem que se levar em conta 
a ordem de classifi cação quando do concurso 
público ou, uma vez tendo sido os servidores 
empossados, fi ca a critério da Administração 
fazer essa exoneração, desde que dentro do 
parâmetro escolhido impessoalmente. Neste 
caso, o município pode se basear na Lei Fe-
deral no 9.801, de 14 de junho de 1999?

3. Para fi ns do disposto no art. 22 da LC nº 
101/2000, quando da verifi cação dos limites 
trazidos em seus artigos 19 e 20, esta veri-
fi cação é feita ao fi nal de cada quadrimes-
tre (abril, agosto, dezembro), mas, como 
chegamos ao percentual da despesa total 
com pessoal, qual é o cálculo utilizado?
Pegamos como referência o informado no 
Relatório de Gestão Fiscal – Anexo I, infor-
mando no fi nal destes quadrimestres, levan-
do em conta, desta maneira, a despesa total 
com pessoal X receita corrente líquida? Ou 
calculamos a DTP e a RCL levando-se em 
conta somente o apurado no mês de abril (1º 
quadrimestre)? Ou calculamos a DTP mês 
a mês com base na RCL, por exemplo, de 
janeiro, fevereiro, março e abril, e depois di-
vidimos por 4 (quatro) para encontrar a mé-
dia do quadrimestre, levando em conta que 
tanto a receita como a despesa são apuradas 
mediante o somatório do mês de referência 
com os 11 (onze) anteriores?

4. Tendo sido expedida uma certidão por esta 
Corte de Contas, com alerta para o muni-
cípio A que atingiu o limite prudencial de 
95% (noventa e cinco por cento) com gastos 
de pessoal, esta certidão é retifi cada auto-
maticamente no mês de julho? Ou o TCE 
somente emitiria outra Certidão ao receber 
o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º 
quadrimestre?

5. Em relação ao sistema Aplic, seria fato que 
somente a cada 6 (seis) meses é que o mes-
mo permite ao seu operador, por exemplo, 
informar gastos de exercícios anteriores no 
campo específi co constante no Anexo I do 
RGF, para que não possam ser computados 
para fi ns de apuração de gasto com pessoal, 
conforme demonstra o inciso IV do art. 2º 
da LC nº 101/2000, ou estas informações 
são passíveis de serem lançadas ao fi nal de 
cada mês ou bimestre?

6. Não tendo o município A gasto de pesso-
al com inativos e pensionistas, nem decor-
rentes de sentença judicial e nem mesmo 
provenientes de contratos com terceiros, o 

que mais devemos levar em consideração 
para fi ns de apuração de despesa total com 
pessoal a não ser os gastos com a folha de 
pagamento dos servidores?

7. Qual é o papel do Controle Interno, tendo 
sido expedido o alerta? E em relação à folha 
de pagamento dos servidores, qual precisa-
mente seria a função de controle interno em 
sua análise?

8. O pagamento de férias, bem como do 1/3 
constitucional e o 13º salário, entram nos 
gastos com pessoal, por serem considerados 
ambos verbas remuneratórias? Ou o 1/3 
constitucional é considerado verba indeni-
zatória, não devendo ser levado em conta 
para o cálculo de despesa com pessoal, sendo 
somente assim considerado quando for con-
vertido em abono pecuniário?

A Consultoria Técnica desta Corte, por meio 
do Parecer nº 036/2010, relata que os requisitos 
de legitimidade e admissibilidade desta consulta 
foram observados, em sua totalidade.

Com referência ao mérito da consulta, a Con-
sultoria Técnica, em atendimento aos arts. 234 e 
238 do Regimento Interno do TCE-MT, realizou 
estudo sobre a matéria e verifi cou que a questão 
nº 6 já foi objeto de apreciação deste Tribunal de 
Contas, entendendo desse modo, com fulcro no 
art. 235 do mencionado Regimento, que o ges-
tor seja ofi ciado sobre a existência dos acórdãos  
1.134/2001, 272/2002, 2.379/2002, 1.312/2006 e 
1.784/2006 e para que consulte as folhas 38-42 da 
2ª edição da Consolidação de Entendimentos Téc-
nicos desta Corte, bastando, para tanto, consultar 
o sítio <http\\:www.tce.mt.gov.br>.

Porém, adentrando no mérito do questiona-
mento, sugere-se a seguinte ementa, renumeradas e 
com a inclusão das informações determinadas pelo 
Conselheiro Relator referentes às questões 4 e 5 
(art. 234, § 1º, da Resolução 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Despesa. Li-
mite. Despesa com pessoal. Cálculo. Adequação 
ao limite. Adoção das medidas cabíveis.
1. Tendo o Poder ou órgão atingido o limite pru-
dencial de 95% da despesa com pessoal, sujeita-se 
às vedações impostas pelo art. 22 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e, no caso em que se verifi car 
que os percentuais de gasto excederam os limites 
máximos previstos na LRF, o gestor deverá aplicar 
as medidas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 
Constituição da República. Em ambos os casos, as 
vedações e/ou medidas serão observadas indepen-
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dentemente de notifi cação dos órgãos de controle 
interno ou externo.
2. As medidas previstas no § 3º do art. 169 devem 
ser adotadas sucessivamente, iniciando-se pela redu-
ção em, pelo menos, vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e função de confi ança, se-
guida da exoneração dos servidores não estáveis, e 
caso as medidas citadas não sejam sufi cientes para 
assegurar o cumprimento dos limites legais, o servi-
dor estável poderá perder o cargo. A Lei 9.801/99, 
que disciplina a perda de cargo público por servidor 
estável em razão de excesso de despesa com pessoal, 
é de observância obrigatória por todos os entes fede-
rados, sendo inconstitucionais quaisquer outras me-
didas emitidas em desacordo com essa norma pelas 
demais unidades da federação. Quando a exoneração 
parcial dos servidores não estáveis for sufi ciente para 
a recondução da despesa aos limites legais, lei especí-
fi ca do respectivo ente federativo poderá estabelecer 
os requisitos objetivos e impessoais para exoneração 
desses servidores. Não havendo tal norma, aplica-se 
analogicamente a Lei 9.801/99 à hipótese de exone-
ração parcial dos servidores não estáveis. Em todo 
caso, a exoneração dos servidores será precedida de 
ato normativo motivado dos chefes de cada um dos 
poderes do respectivo ente federativo, que observará 
os critérios previstos na lei local ou nacional.
3. A emissão de certidões pelo Tribunal de Contas é 
regulamentada pela Resolução Normativa 2/2009 e 
seus anexos, que prevê a verifi cação dos requisitos le-
gais pelo Núcleo de Certifi cação e Controle de San-
ções a cada requerimento feito pelos jurisdicionados.
4. Os relatórios exigidos pela Lei de Responsabilida-
de Fiscal não são encaminhados por meio do sistema 
Aplic, mas por meio do sistema LRF-Cidadão, cuja 
remessa é feita até o 5º (quinto) dia do segundo mês 
subsequente ao encerramento do quadrimestre, na 
forma prevista na Resolução 2/2003. As informações 
poderão ser reenviadas, caso seja deferido pelo Con-

selheiro Relator.
5. A despesa com pessoal será calculada levando-se 
em conta os gastos com despesa desta natureza no 
mês em referência e nos onze meses anteriores, ob-
servando-se o regime de competência, e será dividida 
pela Receita Corrente Líquida do mesmo período.
6. No controle dos gastos com pessoal, o controlador 
interno deverá acompanhar a aplicação e a observân-
cia das normas internas e verifi car se o cálculo das 
despesas com pessoal está sendo feito de modo corre-
to, inclusive analisando se há despesas que indevida-
mente não foram consideradas na apuração do mon-
tante. Ultrapassados os limites total ou prudencial, o 
responsável pelo controle interno deve acompanhar 
as medidas a serem adotadas, bem como sugerir ao 
gestor medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 
23 da Lei de Responsabilidade Fiscal e dos §§ 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição da República.
7. O pagamento de férias, gratifi cação natalina, um 
terço constitucional de férias e abono pecuniário de 
férias concedido aos agentes públicos no exercício da 
atividade deve ser computado na despesa com pes-
soal. Já o abono pecuniário de férias pago em razão 
da perda da condição de servidor não se amolda ao 
conceito de despesa com pessoal.

Na forma regimental, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer nº 3.228/2010, 
opina pelo conhecimento da presente consulta, de-
vido à presença de seus pressupostos de admissibi-
lidade e, no mérito, pela aprovação da Resolução 
de Consulta pelo Egrégio Tribunal Pleno, confor-
me regra o art. 81, IV, do Regimento Interno do 
TCE-MT; e, ao fi nal, pelo envio da Resolução de 
Consulta à autoridade consulente.

É o relatório.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator:

Tratam os autos sobre consulta formulada pelo 
Prefeito do Município de Rondolândia, Senhor 
Bertilho Buss, que solicita deste Tribunal de Con-
tas parecer técnico sobre os seguintes questiona-
mentos:

1. Tendo o município A atingido o limite de 
95% com despesa de pessoal, as vedações 

impostas pelos incisos de I a V do art. 22 
da LC nº 101/2000 são automáticas? Ou 
dependem de alerta formal expedido pelo 
controle interno ou desta Corte de Contas? 
Caso o limite ultrapasse o percentual legal de 
54%, a aplicação do art. 169, § 3º, da CF é 
automática neste caso?

2. Sendo caso de aplicação do art. 169, § 3º, 
da Constituição da República, como é feita 

Parecer da Consultoria Técnica nº 036/2010
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a exoneração dos servidores não estáveis? Por 
Decreto, sendo usados requisitos impessoais 
ou através de Lei específi ca aprovada pela 
Câmara Municipal de Vereadores, que fi xará 
critérios para tal? Tem que se levar em conta 
a ordem de classifi cação quando do concurso 
público ou, uma vez tendo sido os servidores 
empossados, fi ca a critério da Administração 
fazer essa exoneração, desde que dentro do 
parâmetro escolhido impessoalmente. Neste 
caso, o município pode se basear na Lei Fede-
ral no 9.801, de 14 de junho de 1999?

3. Para fi ns do disposto no art. 22 da LC nº 
101/2000, quando da verifi cação dos limites 
trazidos em seus artigos 19 e 20, esta veri-
fi cação é feita ao fi nal de cada quadrimes-
tre (abril, agosto, dezembro), mas, como 
chegamos ao percentual da despesa total 
com pessoal, qual é o cálculo utilizado?
Pegamos como referência o informado no 
Relatório de Gestão Fiscal – Anexo I, infor-
mando no fi nal destes quadrimestres, levan-
do em conta, desta maneira, a despesa total 
com pessoal X receita corrente líquida? Ou 
calculamos a DTP e a RCL levando-se em 
conta somente o apurado no mês de abril (1º 
quadrimestre)? Ou calculamos a DTP mês 
a mês com base na RCL, por exemplo, de 
janeiro, fevereiro, março e abril, e depois di-
vidimos por 4 (quatro) para encontrar a mé-
dia do quadrimestre, levando em conta que 
tanto a receita como a despesa são apuradas 
mediante o somatório do mês de referência 
com os 11 (onze) anteriores?

4. Tendo sido expedida uma certidão por esta 
Corte de Contas, com alerta para o muni-
cípio A que atingiu o limite prudencial de 
95% (noventa e cinco por cento) com gastos 
de pessoal, esta certidão é retifi cada auto-
maticamente no mês de julho? Ou o TCE 
somente emitiria outra Certidão ao receber 
o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º 
quadrimestre?

5. Em relação ao sistema Aplic, seria fato que 
somente a cada 6 (seis) meses é que o mes-
mo permite ao seu operador, por exemplo, 
informar gastos de exercícios anteriores no 
campo específi co constante no Anexo I do 
RGF, para que não possam ser computados 
para fi ns de apuração de gasto com pessoal, 
conforme demonstra o inciso IV do art. 2º 
da LC nº 101/2000, ou estas informações 
são passíveis de serem lançadas ao fi nal de 
cada mês ou bimestre?

6. Não tendo o município A gasto de pesso-
al com inativos e pensionistas, nem decor-
rentes de sentença judicial e nem mesmo 
provenientes de contratos com terceiros, o 
que mais devemos levar em consideração 
para fi ns de apuração de despesa total com 
pessoal a não ser os gastos com a folha de 
pagamento dos servidores?

7. Qual é o papel do Controle Interno, tendo 
sido expedido o alerta? E em relação à folha 
de pagamento dos servidores, qual precisa-
mente seria a função de controle interno em 
sua análise?

8. O pagamento de férias, bem como do 1/3 
constitucional e o 13º salário, entram nos 
gastos com pessoal, por serem conside-
rados ambos verbas remuneratórias? Ou 
o 1/3 constitucional é considerado verba 
indenizatória, não devendo ser levado em 
conta para o cálculo de despesa com pesso-
al, sendo somente assim considerado quan-
do for convertido em abono pecuniário?
Não foram juntados documentos comple-
mentares.

É o relatório.

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Ressalta-se que os requisitos de admissibilidade 

desta consulta foram observados em sua totalida-
de, em harmonia com o disposto no art. 48 da Lei 
Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 2007, 
e no art. 232 da Resolução n° 14, de 2 de outubro 
de 2007. Frisa-se que, de acordo com o art. 50 da 
Lei Orgânica desta Corte de Contas, a “decisão em 
processo de consulta, tomada por maioria de votos, 
terá força normativa, constituindo prejulgamento 
de tese a partir de sua publicação e vinculando o 
exame de feitos sobre o mesmo tema”.

2. MÉRITO
As questões propostas tratam basicamente das 

despesas com pessoal e as formas de controle pre-
vistas na legislação em vigor. A contenção de gastos 
desta natureza é primordial diante da obrigação le-
gal de se impor aos órgãos e poderes públicos uma 
gestão responsável, já que, na maioria dos casos, as 
despesas com pessoal são as que mais oneram os 
cofres públicos.

Foi com este objetivo que a Constituição da 
República previu que Lei Complementar deve dis-
por sobre os limites para as despesas com pessoal, 
além de determinar que a sua superação deve vir 
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acompanhada de medidas para sua redução, como 
por exemplo diminuição em, pelo menos, vinte 
por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confi ança e exoneração dos servidores 
não estáveis (art. 169, § 3º, da Constituição da Re-
pública).

A norma que trata destes limites é a Lei Com-
plementar nº 101/2000, que será melhor detalhada 
ao longo da exposição das respostas.

Feitas estas considerações, seguem as análises 
dos questionamentos formulados:

1. Tendo o município A atingido o limite de 
95% com despesa de pessoal, as vedações im-
postas pelos incisos de I a V do art. 22 da LC 
nº 101/2000 são automáticas? Ou dependem de 
alerta formal expedido pelo controle interno ou 
desta Corte de Contas? Caso o limite ultrapasse 
o percentual legal de 54%, a aplicação do art. 
169, § 3º, da CF é automática neste caso?

Inicialmente, cumpre esclarecer que a limita-
ção da despesa com pessoal dos entes federativos 
encontra fundamento constitucional, que delegou 
à lei complementar o estabelecimento dos limites 
para a realização dessas despesas, conforme inte-
ligência do caput do art. 169 da Constituição da 
República.

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 
101/2000, conhecida como Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LRF) por estabelecer normas de fi nanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fi scal, veio regulamentar o disposto no art. 169 da 
Constituição da República, ao dispor, em seus ar-
tigos 18 a 23, sobre a defi nição, limites e controle 
das despesas com pessoal.

Depreende-se dos dispositivos supracitados 
que o limite de despesas com pessoal comporta as 
seguintes situações:

a) os limites máximos propriamente ditos, pre-
vistos nos artigos 19 e 20 da LRF, cuja ino-
bservância implica na implementação das 
ações prescritas nos §§ 3º e 4º do art. 169 
da CF, consistentes na redução das despesas 
com cargos em comissão e funções de con-
fi ança, exoneração dos servidores não está-
veis e perda do cargo pelos servidores está-
veis, as quais têm por objetivo a recondução 
da despesa aos limites legais;

b) o limite prudencial, correspondente a 95% 
do limite máximo para a realização de despe-
sa com pessoal, conforme previsto no pará-
grafo único do art. 22 da LRF, cuja inobser-
vância implica na proibição do aumento de 
despesa dessa natureza, conforme hipóteses 

delineadas no referido dispositivo legal;
c) emissão de alerta pelo Tribunal de Contas 

quando a despesa com pessoal ultrapassar 
90% do limite máximo para a realização de 
despesa com pessoal, conforme previsto no 
inciso II do §1º do art. 59 da LRF.

Feitas essas considerações iniciais, passa-se à 
análise da questão suscitada pelo consulente, que 
se resume em saber se as vedações e providências 
aplicáveis no caso de superação do limite pruden-
cial ou do limite máximo de gasto com pessoal são 
automáticas ou dependem de alerta a ser emitido 
pelo Tribunal de Contas. Registra-se que não há 
decisão em processo de consulta desta Corte de 
Contas sobre a questão em tela.

A verifi cação do cumprimento dos limites de 
gastos com pessoal é realizada ao fi nal de cada qua-
drimestre. Verifi cando-se que a despesa ultrapassou 
o limite prudencial, impõe-se ao gestor do órgão 
ou Poder as limitações previstas nos incisos I a V 
do parágrafo único do art. 22 da LRF, independen-
temente de alerta formal expedido pelos controles 
interno ou externo, isso porque o alerta consiste 
em ato administrativo formal, de natureza pre-
ventiva, expedido no exercício do controle prévio 
e concomitante, não constituindo requisito para 
adoção das medidas previstas na legislação no caso 
de excesso de gasto com pessoal.

Desta forma, o alerta constitui-se em aviso pú-
blico para prevenção de irregularidades, tanto para 
os gestores dos níveis hierárquicos superiores como 
para os demais.

Sendo assim, a responsabilidade na gestão fi scal 
compete ao gestor e não deve este aguardar os ór-
gãos de controle, seja interno ou externo, para dar 
início às medidas de contenção das despesas com 
pessoal.

Este é o entendimento manifestado por Pedro 
Lino (2001, p. 191)1:

Tudo quanto afi rmado, em especial a natureza auxi-
liar, didática, propedêutica do alerta, decorre mesmo 
das consequências – melhor seria dizer das ‘inconse-
quências’ – do ato ou da inação dos TC: ou seja, não 
se constitui num prius lógico para as sanções que a lei 
vai cominar para a infringência dos limites.
Toma-se, por exemplo, o problema dos montantes 
das dívidas, que, se excedentes aos limites estabele-
cidos em norma [...] constitui-se em crime, já agora 

1 LINO, Pedro. Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo: 

ATLAS, 2001. 
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tipifi cado pela Lei nº 10.028. Poderia o acusado dei-
xar de ser condenado apenas porque não teria sido 
avisado pelo Tribunal de Contas competente? A res-
posta negativa é de solar clareza.
Tudo fi ca ainda mais evidente quando se observa que 
existem para administração outros limites pruden-
ciais que defl agram a necessidade de atos próprios 
e específi cos da gestão, independentemente de ter 
sido, ou não, pré-avisada pelos TC, como se verifi ca, 
por exemplo, no caso do parágrafo único do art. 22, 
que impõe uma série de restrições e vedações à des-
pesa de pessoal quando esta exceder de 95% [...] dos 
limites de comprometimento legal.
Observa-se, ademais, que não existe – nem poderia 
– prazo legal, data limite para tal alerta que se dará 
apenas (se) quando constatado, vale dizer, no momen-
to em que os trabalhos auditoriais fi zerem o achado, 
fazendo-o constar de relatório [grifos nossos].

No caso da superação do limite máximo de gas-
to com pessoal, além das vedações previstas no art. 
22 da LRF, o órgão deverá eliminar o percentual 
excedente nos dois quadrimestres seguintes, sendo, 
pelo menos, um terço no primeiro, adotando-se as 
providências previstas nos §§ 3º e 4º do artigo 169 
da Constituição da República, quais sejam: redu-
ção em, pelo menos, vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confi ança, 
exoneração de servidores não estáveis e, por fi m, 
exoneração de servidor estável.

Entende-se que tais providências devem ser 
tomadas independentemente de notifi cação dos 
órgãos de controle interno e externo, tal como 
ocorre com a superação dos limites prudenciais, a 
fi m de eliminar o excesso nos dois quadrimestres 
seguintes, conforme dispõe o artigo 23 da LRF, isso 
porque o ato primário de controle deve ser adotado 
pelo gestor e não pelo controle interno ou externo.

Portanto, a aplicação das medidas previstas nos 
§§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição da Repúbli-
ca devem ser tomadas logo que o gestor verifi que 
que os percentuais de gasto com pessoal excederam 
aos limites previstos na LRF, sendo que o percen-
tual excedente terá de ser eliminado nos dois qua-
drimestres seguintes, sendo, pelo menos, um terço 
no primeiro, conforme dispõe o caput do art. 23 
da LRF.

Deve-se destacar que a inobservância da forma 
e dos prazos previstos para a redução do montante 
da despesa total com pessoal que houver excedido 
o limite máximo por Poder poderá caracterizar in-
fração administrativa, nos moldes do inciso IV do 
art. 5º da Lei nº 10.028/2000, transcrito abaixo:

Art. 5º. Constitui infração administrativa contra as 
leis de fi nanças públicas: [...]
IV. deixar de ordenar ou de promover, na forma e 
nos prazos da lei, a execução de medida para a redu-
ção do montante da despesa total com pessoal que 
houver excedido a repartição por Poder do limite 
máximo.
§ 1º. A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal.
§ 2º. A infração a que se refere este artigo será proces-
sada e julgada pelo Tribunal de Contas a que compe-
tir a fi scalização contábil, fi nanceira e orçamentária 
da pessoa jurídica de direito público envolvida.

Em face do exposto, conclui-se que as vedações 
e providências aplicáveis no caso de superação do 
limite prudencial ou do limite máximo de gasto 
com pessoal são de observância imediata, não de-
pendendo de alerta a ser emitido pelo Tribunal de 
Contas.

2. Sendo caso de aplicação do art. 169, § 
3º, da Constituição da República, como é fei-
ta a exoneração dos servidores não estáveis? Por 
Decreto, sendo usados requisitos impessoais ou 
através de Lei específi ca aprovada pela Câma-
ra Municipal de Vereadores, que fi xará critérios 
para tal? Tem que se levar em conta a ordem de 
classifi cação quando do concurso público ou, 
uma vez tendo sido os servidores empossados, 
fi ca a critério da Administração fazer essa exo-
neração, desde que dentro do parâmetro esco-
lhido impessoalmente. Neste caso, o município 
pode se basear na Lei Federal no 9.801, de 14 de 
junho de 1999?

As providências a serem tomadas no caso em 
que a despesa com pessoal ultrapassar os limites 
máximos legais, a fi m de reconduzi-la a tais limites, 
são aquelas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 
Constituição da República, verbis:

§ 3º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos 
com base neste artigo, durante o prazo fi xado na lei 
complementar referida no caput, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências: 
I. redução em, pelo menos, vinte por cento das despe-
sas com cargos em comissão e funções de confi ança; 
II. exoneração dos servidores não estáveis. [...]
§ 4º. Se as medidas adotadas com base no parágra-
fo anterior não forem sufi cientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar 
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referida neste artigo, o servidor estável poderá perder 
o cargo, desde que ato normativo motivado de cada 
um dos Poderes especifi que a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução 
de pessoal [grifos nossos].

Da leitura dos referidos dispositivos percebe-se 
que as medidas previstas no § 3º do art. 169 de-
vem ser adotadas sucessivamente, iniciando-se pela 
redução das despesas com cargos em comissão e 
função de confi ança (redução de, pelo menos, vin-
te por cento), seguido da exoneração de servidores 
não estáveis.

Se as medidas citadas não forem sufi cientes 
para assegurar o cumprimento dos limites legais, o 
servidor estável poderá perder o cargo. Para tanto, 
a Administração Pública deve expedir atos norma-
tivos específi cos e motivados, indicando a atividade 
funcional a ser alcançada com a medida, bem como 
o órgão ou unidade administrativa objeto da redu-
ção de pessoal (art. 169, § 4º).

Neste ponto, convém esclarecer que o objeto da 
questão em epígrafe, nos termos da consulta, con-
siste em saber quais os procedimentos a serem ado-
tados com vistas à exoneração dos servidores não 
estáveis, ou seja, se se aplica a Lei nº 8.801/99, que 
regulamenta a perda do cargo pelo servidor estável, 
e, ainda, se cada ente pode regulamentar, de forma 
distinta, a exoneração do servidor não estável.

Antes de adentrar no mérito da consulta for-
mulada, convém diferenciar os conceitos de servi-
dor estável e não estável. 

A estabilidade é instituto de direito adminis-
trativo previsto na Constituição da República, que 
visa proteger o servidor público de dispensa arbi-
trária por parte dos agentes políticos. Quanto à for-
ma de aquisição, a estabilidade é classifi cada como 
ordinária ou extraordinária.

Nos termos do art. 41 da Constituição da Re-
pública, há estabilidade ordinária quando o ser-
vidor cumpre com os requisitos constitucionais e 
legais, quais sejam: 

a) aprovação em concurso público; 
b) nomeação para cargo de provimento efetivo; 
c) submissão e aprovação no estágio probató-

rio; 
d) cumprimento de três anos de efetivo exer-

cício, com submissão, ao fi nal, a avaliação 
especial de desempenho.

Já a estabilidade extraordinária decorre da in-
serção de dispositivos constitucionais, de natureza 
transitória, reconhecendo que os agentes públicos 
em exercício na data da promulgação da Constitui-

ção da República têm direito à estabilidade, desde 
que preenchidos certos requisitos. É o caso da regra 
contida no art. 19 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição da Repúbli-
ca de 1988, que estabilizou os servidores públicos 
civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, da administração direta, autárqui-
ca e das fundações públicas, que não ingressaram 
por meio de concurso público, desde que em exer-
cício na data da promulgação da Constituição há, 
pelo menos, cinco anos continuados.

De outra banda, é considerado não estável o 
servidor que não preencheu os requisitos da estabi-
lidade previstos no art. 41 da Constituição da Re-
pública, e ainda aqueles admitidos na administra-
ção direta, autárquica e fundacional sem concurso 
público de provas ou de provas e títulos após o dia 
5 de outubro de 1983, uma vez que não preen-
cheram os requisitos da estabilidade ordinária (art. 
41 da CF) ou extraordinária (art. 19 do ADCT), 
conforme previsão expressa do art. 33 da Emenda 
Constitucional 19/98, verbis:

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para 
os fi ns do art. 169, § 3º, II, da Constituição Federal, 
aqueles admitidos na administração direta, autárqui-
ca e fundacional sem concurso público de provas ou 
de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983 
[grifo nosso].

É oportuno mencionar que a regra contida no 
art. 33 da EC 19/98 não encerrou o conceito de 
servidor não estável, mas apenas considerou como 
tal, para os fi ns do art. 169, § 3º, inciso II, da 
Constituição da República, aqueles admitidos sem 
concurso público nos cinco anos que antecederam 
a promulgação da Carta Política vigente, o que não 
exclui do conceito os servidores concursados que 
não preencheram os requisitos para aquisição da es-
tabilidade, conforme previsto no art. 41 da Consti-
tuição da República.

Adotando esse mesmo entendimento, prelecio-
na Oliveira (2004, p. 40)2:

Para chegar aos limites estipulados, determinou, em 
primeiro lugar, a redução dos cargos em comissão 
ou funções de confi ança (inciso I do § 3º do art. 
169). Não atingido o limite, impõe-se a exoneração 
dos não estáveis (aqueles que ainda não completaram 
o estágio probatório de três anos ou não alcançados 

2 OLIVEIRA, Regis Fernandes. Servidores públicos. São Paulo: Malheiros, 

2004.
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pelo art. 19 do ADCT). Esgotadas as dispensas men-
cionadas, pode o estável ser exonerado, nos termos 
do § 4º do art. 169. A Lei nº 9.801, de 1999, esta-
beleceu a forma de exoneração, fi xando requisitos e 
procedimento [grifo nosso].

Feita essa distinção de servidor estável e não está-
vel, e considerando que, para fi ns do disposto no art. 
169, § 3º, inciso II, da Constituição da República, 
há duas categorias não estáveis de servidor, passa-se a 
seguir à análise do mérito da questão em tela. 

De acordo com o art. 169, § 7º, a perda do 
cargo pelo servidor estável deve ser disciplinada 
por lei federal. Em cumprimento ao dispositivo 
constitucional, foi promulgada a Lei nº 9.801/99, 
de observância obrigatória na União, nos Estados, 
nos Municípios e no Distrito Federal, cuja ementa 
dispõe tratar-se de normas gerais aplicáveis nos casos 
de perda de cargo público por excesso de despesa, 
dando a entender que a referida lei regulamentaria 
as duas hipóteses de exoneração de servidor em razão 
de excesso de despesa com pessoal, alcançando assim 
tanto os servidores estáveis como os não estáveis.

No entanto, o conteúdo do seu artigo primeiro 
é claro no sentido de que a Lei nº 9.801/99 regula 
a exoneração de servidor público estável com fun-
damento no § 4º e seguintes do art. 169 da Consti-
tuição da República, não se aplicando, portanto, à 
hipótese de exoneração de servidor não estável, até 
mesmo porque a exoneração dessa categoria de ser-
vidores dar-se-á pela sua totalidade, de forma que a 
exoneração dos servidores estáveis só ocorrerá após 
a exoneração dos não estáveis.

Por outro lado, vislumbra-se a possibilidade de 
que a exoneração de parte dos servidores não está-
veis seja sufi ciente para a recondução da despesa 
com pessoal ao limite legal. Nesse caso, a escolha da 
atividade funcional e do órgão ou unidade admi-
nistrativa a serem alcançados com a medida, assim 
como dos servidores não estáveis que suportarão a 
exoneração, deverá ser realizada por meio de cri-
térios objetivos e impessoais, sendo que não há lei 
nacional que dispõe sobre essa situação específi ca, 
o que autoriza o legislador local a dispor sobre a 
matéria fi xando os critérios para a exoneração do 
servidor não estável.

Na lacuna do direito positivo, em razão da 
inexistência de lei nacional ou local que disciplina 
a exoneração de servidor não estável, o intérprete 
deve integrar a ordem jurídica por meio da analo-
gia, dos costumes e dos princípios gerais de direi-
to (art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil). 
Nesse sentido, deverá ser observado o disposto na 
Lei Federal nº 9.801/99 nos casos em que a exo-

neração parcial dos servidores não estáveis for su-
fi ciente para a recondução da despesa com pessoal 
ao limite legal.

Por fi m, conclui-se que os critérios para a exo-
neração dos servidores não estáveis são aqueles de-
fi nidos na lei local, sendo que, na falta desta, apli-
cam-se as disposições previstas na Lei nº 9.801/99, 
que regulamenta a exoneração do servidor estável. 
Em todo caso, a exoneração dos servidores será pre-
cedida de ato normativo motivado dos chefes de 
cada um dos poderes do respectivo ente federativo, 
que observará os critérios previstos na lei local ou 
nacional.

3. Para fi ns do disposto no art. 22 da LC 
nº 101/2000, quando da verifi cação dos limites 
trazidos em seus artigos 19 e 20, esta verifi ca-
ção é feita ao fi nal de cada quadrimestre (abril, 
agosto, dezembro), mas, como chegamos ao 
percentual da despesa total com pessoal, qual é 
o cálculo utilizado?

Pegamos como referência o informado no 
Relatório de Gestão Fiscal – Anexo I, informan-
do no fi nal destes quadrimestres, levando em 
conta, desta maneira, a despesa total com pes-
soal X receita corrente líquida? Ou calculamos 
a DTP e a RCL levando-se em conta somente 
o apurado no mês de abril (1º quadrimestre)? 
Ou calculamos a DTP mês a mês com base na 
RCL, por exemplo, de janeiro, fevereiro, março 
e abril, e depois dividimos por 4 (quatro) para 
encontrar a média do quadrimestre, levando em 
conta que tanto a receita como a despesa são 
apuradas mediante o somatório do mês de refe-
rência com os 11 (onze) anteriores?

Inicialmente, deve-se destacar que a despesa 
com pessoal será apurada adotando-se o regime de 
competência (art. 18, § 2º, da LRF), ou seja, a des-
pesa será atribuída ao mês de referência, quando 
surgiu a obrigação de realizar o pagamento.

Para o cálculo do limite prudencial, a verifi ca-
ção do cumprimento dos limites será feita ao fi nal 
de cada quadrimestre (art. 22, caput).

O limite prudencial estabelecido pela LRF é 
um percentual que corresponde a 95% do limite 
máximo da RCL, também calculado quadrimes-
tralmente, tendo por base o último mês do quadri-
mestre em referência e os onze meses imediatamen-
te anteriores (arts. 18 e 22 da LRF).

Tem-se, portanto, que a despesa com pessoal 
será calculada levando-se em conta os gastos com 
despesa desta natureza no mês em referência e nos 
onze meses anteriores, que será dividida pela Recei-
ta Corrente Líquida do mesmo período. Este cál-
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culo é feito ao fi nal de cada quadrimestre para ve-
rifi cação da observância dos limites de gastos com 
pessoal do Poder ou órgão público, adotando-se o 
regime de competência para as despesas.

4. Tendo sido expedida uma certidão por 
esta Corte de Contas, com alerta para o muni-
cípio A que atingiu o limite prudencial de 95% 
(noventa e cinco por cento) com gastos de pes-
soal, esta certidão é retifi cada automaticamente 
no mês de julho? Ou o TCE somente emitiria 
outra Certidão ao receber o Relatório de Gestão 
Fiscal referente ao 2º quadrimestre?

A emissão de certidões pelo Tribunal de Con-
tas é regulamentada pela Resolução Normativa nº 
02/2009 e seus anexos, onde constam todos os re-
quisitos analisados para emissão da certidão e os 
casos em que esta terá efeito negativo, positivo ou 
positivo/negativo.

No caso das informações referentes aos gastos 
com pessoal, este Tribunal de Contas utiliza das 
informações encaminhadas pelos próprios jurisdi-
cionados por meio de sistema informatizado deno-
minado LRF-Cidadão.

Ao receber requerimento de certidão do órgão 
ou Poder, seja por meio de protocolo, telefone, fax, 
correio eletrônico ou pessoalmente, o Núcleo de 
Certifi cação e Controle de Sanções, órgão respon-
sável pela verifi cação dos requisitos legais, consulta 
o Sistema LRF-Cidadão para verifi car a observân-
cia dos limites de gastos com pessoal, além de ou-
tras pendências neste Tribunal, conforme dispõe o 
art. 6º da Resolução Normativa nº 02/2009.

A certidão terá efeitos positivos somente se 
houver a extrapolação dos limites com pessoal, por-
tanto, se o órgão ou ente atingir os limites pruden-
ciais, mas não houver excedido o limite legal com 
gastos de pessoal, a certidão será negativa.

Deve-se ressaltar que as certidões terão validade 
por trinta dias e, caso seja feita nova solicitação, 
antes ou após este prazo, serão feitas novas análises 
para a constatação da regularidade do ente. Neste 
período, se houver retifi cação dos dados no Sistema 
LRF-Cidadão pelos jurisdicionados e constatando-
se que houve a observância dos limites com pesso-
al, a certidão será negativa. Observa-se que a reti-
fi cação dos dados deverá ser promovida mediante 
justifi cativa e prova que demonstre a incorreção das 
informações encaminhadas anteriormente.

5. Em relação ao sistema Aplic, seria fato que 
somente a cada 6 (seis) meses é que o mesmo 
permite ao seu operador, por exemplo, informar 
gastos de exercícios anteriores no campo especí-

fi co constante no Anexo I do RGF, para que não 
possam ser computados para fi ns de apuração 
de gasto com pessoal, conforme demonstra o in-
ciso IV do art. 2º da LC nº 101/2000, ou estas 
informações são passíveis de serem lançadas ao 
fi nal de cada mês ou bimestre?

Os relatórios exigidos pela Lei de Responsabi-
lidade Fiscal não são encaminhados por meio do 
sistema Aplic, mas por meio do sistema LRF-Cida-
dão, na forma prevista na Resolução nº 02/2003.

No tocante ao Relatório de Gestão Fiscal, en-
caminhado por meio do sistema LRF-Cidadão, a 
remessa das informações é feita até o 5º (quinto) 
dia do segundo mês subsequente ao encerramento 
do quadrimestre, conforme dispõe o art. 2º da re-
solução em comento:

Art. 2º. O Relatório de Gestão Fiscal a ser emitido 
pelos titulares dos Poderes do Estado e do Ministério 
Público de acordo com modelos padronizados pelo 
Conselho Nacional de Gestão Fiscal, ou, na falta 
deste, pelo órgão central de contabilidade da União, 
tal qual determina o § 2º do art. 50 da Lei Comple-
mentar nº 101/00, será encaminhado ao Tribunal de 
Contas até o 5º (quinto) dia do segundo mês subse-
quente ao encerramento do quadrimestre.

Verifi cando a ocorrência de erros no encami-
nhamento dos dados, o responsável poderá reque-
rer ao Conselheiro Relator o reenvio das informa-
ções, que analisará os motivos e decidirá sobre o 
pedido.

6. Não tendo o município A gasto de pesso-
al com inativos e pensionistas, nem decorrentes 
de sentença judicial e nem mesmo provenientes 
de contratos com terceiros, o que mais devemos 
levar em consideração para fi ns de apuração de 
despesa total com pessoal a não ser os gastos 
com a folha de pagamento dos servidores?

A despesa total com pessoal é defi nida pelo art. 
18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo 
com os seguintes critérios3:

a) critério referente à atividade: ativos, inativos 
e pensionistas;

b) critério referente ao tipo de exercício: car-
gos, funções, empregos, mandatos eletivos;

c) critério referente ao comando: civis, milita-
res, membros dos Poderes;

3 MOTA, Carlos Pinto Coelho. Abordagem da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. In: CASTRO, Flávio Régis Xavier de Moura. Apontamentos sobre 

a Lei de Responsabilidade Fiscal. Belo Horizonte: Atricon, 2000. p. 61-62.
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d) critérios referentes à espécie remuneratória: 
vencimentos e vantagens, fi xas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, re-
formas e pensões, inclusive adicionais, gra-
tifi cações, horas extras e vantagens pessoais 
de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente 
às entidades de previdência.

Inclui, também, os valores dos contratos de ter-
ceirização de mão-de-obra que se referem à substi-
tuição de servidores e empregados públicos.

Sobre as despesas que fazem parte do montante 
com gastos de pessoal, importante trazer as orienta-
ções emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional4, 
órgão responsável por consolidar as informações 
contábeis para todos os entes da federação: “A des-
pesa total com pessoal compreende o somatório dos 
gastos do ente da Federação com ativos, inativos e 
pensionistas, deduzidos alguns itens exaustivamen-
te explicitados pela própria LRF, não cabendo in-
terpretações que extrapolem os dispositivos legais”.

Cumpre informar que os itens excluídos do 
conceito de despesas com pessoal constam do § 1º 
do art. 19 da LRF, nos seguintes termos:

Art. 19. [...]
§ 1º. Na verifi cação do atendimento dos limites de-
fi nidos neste artigo, não serão computadas as des-
pesas:
I. de indenização por demissão de servidores ou em-
pregados;
II. relativas a incentivos à demissão voluntária;
III. derivadas da aplicação do disposto no inciso II 
do § 6º do art. 57 da Constituição;
IV. decorrentes de decisão judicial e da competência 
de período anterior ao da apuração a que se refere o 
§ 2º do art. 18;
V. com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados 
do Amapá e Roraima, custeadas com recursos trans-
feridos pela União na forma dos incisos XIII e XIV 
do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda 
Constitucional nº 19;
VI. com inativos, ainda que por intermédio de fun-
do específi co, custeadas por recursos provenientes: a) 
da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação fi nanceira de que trata o § 9º do 

4 BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Ma-

nual técnico de demonstrativos fi scais: aplicado à União e aos Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios. v. 3. Relatório de gestão fi scal. 2. 

ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional/Coordenação Geral de 

Contabilidade, 2009. p. 9.

art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por 
fundo vinculado a tal fi nalidade, inclusive o produto 
da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit fi nanceiro.

Além das despesas elencadas acima, também 
não são computadas como gasto com pessoal, para 
fi ns dos limites da LRF, as despesas de natureza in-
denizatória.

No Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, 
elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
consta, em resumo, a seguinte orientação referente 
ao conceito de despesa com pessoal5:

Despesa bruta com pessoal [...]
O conceito de despesa bruta com pessoal tem caráter 
exemplifi cativo, e inclui ‘quaisquer espécies remune-
ratórias’, inclusive ‘vantagens pessoais de qualquer 
natureza’ atribuídas a ativos, inativos e pensionistas, 
além de outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização, aplicando-se o princípio 
da prevalência da essência sobre a forma.
O conceito de despesa bruta com pessoal inclui tam-
bém despesas de natureza previdenciária, tais como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente 
às entidades de previdência. As despesas com a con-
tribuição patronal ao RPPS deverão ser segregadas, 
por Poder ou órgão, em pessoal ativo, inativo e pen-
sionistas. [...]
As informações de pessoal deverão ser calculadas 
pelo valor total do grupo de natureza de despesa 
1. Pessoal e Encargos Sociais, deduzidas as espécies 
indenizatórias, e por alguns elementos do grupo de 
natureza de despesa 3. Outras Despesas Correntes.
O conceito de despesa bruta com pessoal inclui des-
pesas de natureza assistencial, salário-família, senten-
ças judiciais e despesas de exercícios anteriores (refe-
rentes ao período de apuração), que serão registradas 
em Pessoal Ativo ou em Pessoal Inativo e Pensionis-
tas, conforme o caso.
São exemplos de despesas de natureza assistencial o 
auxílio-funeral, o auxílio-natalidade, o auxílio-cre-
che ou a assistência pré-escolar, o auxílio-invalidez, 
o abono de permanência do servidor ativo, entre 
outros benefícios assemelhados da assistência social 
defi nidos na legislação própria de cada ente da Fe-
deração. [...]

Pessoal ativo 
[...] considerara os valores totais das despesas de na-

5 Ibid., p. 14-19.
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tureza salarial decorrentes de:
a) efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confi ança no setor público;
b) obrigações trabalhistas de responsabilidade do 
empregador, incidentes sobre a folha de salários, 
contribuição a entidades fechadas de previdência, 
bem como soldo, gratifi cações e adicionais, previstos 
na estrutura remuneratória dos militares;
c) despesas com o ressarcimento de pessoal requi-
sitado;
d) despesas com a contratação temporária para aten-
der a necessidades de excepcional interesse público, 
quando se referir à substituição de servidores;
e) despesas com a contribuição patronal ao RPPS, 
do pessoal ativo, segregadas, por Poder ou órgão, na 
contabilidade. […]

Pessoal inativo e pensionistas
Incluem-se as despesas com pessoal inativo e pen-
sionistas e com todos os benefícios tipicamente pre-
videnciários, de caráter contributivo, defi nidos nas 
normas gerais de previdência, e as contribuições pa-
tronais ao RPPS, identifi cadas na execução do grupo 
de despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, na moda-
lidade de aplicação 91 – Aplicação Direta decorren-
te de operações entre Órgãos, Fundos e Entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social.

Outras despesas de pessoal decorrentes de contra-
tos de terceirização
Incluem-se as despesas relativas a contratos de tercei-
rização que estejam empregadas em atividades-fi m 
da instituição, ou seja, atividades inerentes a catego-
rias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de 
cargos e salários do quadro de pessoal, excluídas as 
que não caracterizam relação direta de emprego.

Ainda de acordo com o Manual Técnico de 
Demonstrativos Fiscais elaborado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, consta, em resumo, a seguinte 
orientação referente às despesas não computadas 
como gastos com pessoal6:

Despesas não computadas
Não devem ser computadas no cálculo do limite das 
despesas com pessoal aquelas decorrentes de:
a) indenização por demissão e com programas de 
Incentivos à demissão voluntária, no elemento de 
despesa 94 – Indenizações trabalhistas;
b) decisão judicial, no elemento de despesa 91 – 

6 Ibid., p. 14-19.

Sentenças judiciais, de competência de período an-
terior ao da apuração;
c) outras de exercícios anteriores, da competência de 
período anterior ao da apuração;
d) inativos e pensionistas, ainda que por intermé-
dio de fundo específi co, custeadas com recursos 
vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação 
de contribuição dos segurados e das demais receitas 
diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 
fi nalidade, inclusive o produto da alienação de bens, 
direitos e ativos, bem como a compensação entre os 
regimes de previdência, aportes para cobertura de 
défi cit atuarial não defi nido por alíquotas de contri-
buição e o superávit fi nanceiro. […]
Não devem ser consideradas, no cálculo da despe-
sa bruta com pessoal, as espécies indenizatórias, tais 
como ajuda de custo, diárias, auxílio-transporte, 
auxílio-moradia e auxílio-alimentação. As despesas 
indenizatórias são aquelas cujo recebimento possui 
caráter eventual e transitório, em que o Poder Públi-
co é obrigado a oferecer contraprestação por despe-
sas extraordinárias não abrangidas pela remuneração 
mensal e realizadas no interesse do serviço, razão 
pela qual as indenizações não se incorporam ao ven-
cimento ou provento para qualquer efeito.

Na mesma linha da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, este Tribunal já fi rmou entendimento no senti-
do de que integrará o gasto com pessoal as seguintes 
despesas: gastos com contratação temporária (Acór-
dão 1.784/2006); contratação de assessorias contábil 
e jurídica (Acórdão 1.134/2001); encargos sociais 
(Acórdãos 1.134/2001 e 272/2002); despesas com 
mão-de-obra das empresas terceirizadoras de serviço 
público, nas atividades de saúde, prestados em regi-
me de complementação (Acórdão 1.312/2006); gas-
tos com inativos custeados pelo Tesouro Municipal 
(Acórdão 2.379/2002); despesas com vale-transpor-
te e vale-refeição, quando pagas com regularidade ao 
servidor (Acórdão 2.379/2002).

Enfi m, considerando que não há um rol exaus-
tivo das despesas com pessoal, mas tão-somente 
uma descrição exemplifi cativa, conforme consta 
do art. 18 da LRF, o gestor deve observar os pro-
cedimentos prescritos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional no Manual Técnico de Demonstrativos 
Fiscais, bem como os precedentes dessa Corte de 
Contas, quando do levantamento da despesa com 
pessoal.

7. Qual é o papel do Controle Interno, ten-
do sido expedido o alerta? E em relação à folha 
de pagamento dos servidores, qual precisamente 
seria a função de controle interno em sua análise?
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O controle interno deve atuar na organização 
conforme as rotinas normatizadas e os mecanismos 
de controles estabelecidos pela administração, o 
que inclui as normas internas que defi nem as res-
ponsabilidades pelas tarefas, rotinas de trabalho, 
procedimentos para revisão, aprovação e registro 
das operações, que envolvam os aspectos contábeis 
e administrativos7.

No caso específi co dos gastos com pessoal, deve 
o controlador interno acompanhar a aplicação e a 
observância destas normas internas e verifi car se o 
cálculo das despesas com pessoal está sendo feito 
do modo correto, inclusive analisando se há despe-
sas que, indevidamente, não foram consideradas na 
apuração do montante.

Tendo sido expedido o alerta pelo Tribunal de 
Contas, que indica que a despesa ultrapassou 90% 
do limite máximo dos gastos com pessoal, o respon-
sável pelo controle interno deve acompanhar a evo-
lução da despesa com pessoal e as medidas a serem 
adotadas para não atingir os limites prudencial ou 
máximo, bem como notifi car o gestor sobre as veda-
ções e medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, caso tenha ultrapassado 
os limites prudencial ou máximo, tudo nos termos 
dos arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

8. O pagamento de férias, bem como do 1/3 
constitucional e o 13º salário, entram nos gas-
tos com pessoal, por serem considerados ambos 
verbas remuneratórias? Ou o 1/3 constitucional 
é considerado verba indenizatória, não devendo 
ser levado em conta para o cálculo de despesa 
com pessoal, sendo somente assim considerado 
quando for convertido em abono pecuniário?

A Lei de Responsabilidade Fiscal foi bastan-
te abrangente ao tratar das despesas com pessoal. 
Conforme o art. 18 desta Lei, a despesa total com 
pessoal é defi nida como o somatório dos gastos 
do ente da Federação com os ativos, inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 
funções ou empregos, civis, militares e de membros 
de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fi xas e variáveis, sub-
sídios, proventos da aposentadoria, reformas e pen-
sões, inclusive adicionais, gratifi cações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 
ente às entidades de previdência.

7 MATO GROSSO. Tribunal de Contas do Estado. Guia para implanta-

ção do Sistema de Controle Interno na administração pública. Cuiabá: 

TCE, 2007. p. 17.

Percebe-se que, ao incluir “quaisquer espécies 
remuneratórias”, o legislador foi o mais amplo pos-
sível, inclusive para abarcar obrigações decorrentes 
do regime jurídico de que faz parte o servidor. Por 
outro lado, a doutrina em geral defende que não 
devem ser consideradas, no cálculo da despesa bru-
ta com pessoal, as espécies indenizatórias, assim 
consideradas aquelas vantagens recebidas em ca-
ráter eventual, como contraprestação por despesas 
extraordinárias realizadas pelo servidor público no 
interesse do serviço. Nesse contexto, cumpre inves-
tigar se as férias, o abono pecuniário de férias, o 1/3 
constitucional e o 13º salário possuem natureza de 
despesa com pessoal ou de verba indenizatória, 
conforme os conceitos delineados acima.

Sobre a matéria, merece destaque a orientação 
da Secretaria do Tesouro Nacional, emitida pela 
Nota Técnica nº 1.097 /2007/CCONT-STN , de 
26 de junho de 2007, no seguinte sentido:

Note-se, ainda, que o caráter indenizatório está re-
lacionado ao recebimento eventual ou transitório de 
compensação que o Poder Público se obriga a ofere-
cer em contraprestação por despesas extraordinárias 
não-abrangidas pela remuneração mensal e realiza-
das no interesse do serviço, razão pela qual as indeni-
zações ‘não se incorporam ao vencimento ou provento 
para qualquer efeito’ (Lei nº 8.112/90, art. 49, § 1º), 
nem integram o conceito de DTP, para fi ns dos li-
mites da LRF. Assim, pela Portaria 163/2001, essas 
despesas são classifi cadas no Grupo de Natureza de 
Despesa 3 – Outras Despesas Correntes, Elementos 
de despesa: 14 – Diárias – Civil, 15 – Diárias – Mi-
litar, 19 – Auxílio-fardamento, 46 – Auxílio-alimen-
tação, 49 – Auxílio-transporte, 93 – Indenizações e 
Restituições, que inclui ajuda de custo e outras des-
pesas indenizatórias não classifi cadas em elementos 
específi cos.
Têm sido constatadas algumas burlas ao conceito de 
DTP pelo aumento indevido de despesas indeniza-
tórias ou pela classifi cação como despesas indeniza-
tórias de parcelas que claramente são remunerató-
rias. É o caso, por exemplo, da indenização por férias 
não gozadas. Pela Portaria 163/2001 e alterações 
posteriores, as férias indenizadas são registradas no 
elemento de despesa 94 – Indenizações e Restitui-
ções Trabalhistas, quando ‘em função da perda da 
condição de servidor ou empregado’. Na União, não 
há férias indenizadas para servidores em exercício. 
Porém, se houver em outros entes, recomenda-se 
que essa despesa, por ser de caráter remuneratório e 
permanente, seja registrada no elemento de despesa 
11 – Vencimentos e Vantagens fi xas – Pessoal Civil, 
correlata às defi nidas nesse elemento [grifos nossos].
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Considerando que as férias e a gratifi cação na-
talina pagas aos agentes públicos não se revestem 
de caráter eventual ou transitório, mas decorrem 
do regime jurídico que rege o sistema remunerató-
rio dos servidores públicos, previstos inclusive na 
Constituição da República como verbas trabalhis-
tas permanentes de responsabilidade do emprega-
dor, infere-se que tais verbas revestem-se de caráter 
remuneratório, amoldando-se ao conceito de des-
pesa com pessoal.

Em relação ao abono pecuniário de férias, 
verifi ca-se que o mesmo confi gura verba indeniza-
tória quando seu pagamento decorrer da perda da 
condição de servidor ou empregado, caso contrário 
terá natureza remuneratória e comporá o cálculo 
da despesa total com pessoal, conforme posição 
sustentada pela STN.

Já no que se refere ao terço constitucional de 
férias, destaca-se a jurisprudência fi rmada pelo Su-
premo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal 
de Justiça em relação à natureza jurídica indeni-
zatória da referida vantagem, para efeito de inci-
dência de contribuição previdenciária, conforme 
decisões transcritas a seguir:

Tributário e Previdenciário – Incidente de Unifor-
mização de Jurisprudência das Turmas Recursais 
dos Juizados Especiais Federais – Contribuição 
Previdenciária – Terço Constitucional de Férias 
– Natureza Jurídica – Não Incidência da Contri-
buição – Adequação da Jurisprudência do STJ ao 
Entendimento Firmado no Pretório Excelso. 
1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais fi rmou enten-
dimento, com base em precedentes do Pretório Ex-
celso, de que não incide contribuição previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a in-
cidência da contribuição previdenciária sobre o terço 
constitucional de férias. 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posi-
ção sedimentada no Pretório Excelso de que a con-
tribuição previdenciária não incide sobre o terço 
constitucional de férias, verba que detém natureza 
indenizatória e que não se incorpora à remuneração 
do servidor para fi ns de aposentadoria. 4. Inciden-
te de uniformização acolhido, para manter o en-
tendimento da Turma Nacional de Uniformização 
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 
nos termos acima explicitados (STJ. PETIÇÃO Nº 
7.296 – PE (2009/0096173-6), Relatora Ministra 
Eliana Calmon, julgado em 28.10.2009) [grifo 
nosso].

Tributário. Contribuições Previdenciárias. Inci-
dência sobre Terço Constitucional de Férias. Im-
possibilidade. Agravo Improvido. 
I. A orientação do Tribunal é no sentido de que as 
contribuições previdenciárias não podem incidir em 
parcelas indenizatórias ou que não incorporem a re-
muneração do servidor. 
II. Agravo regimental improvido (AI 712.880/MG, 
Rel. MINISTRO EROS GRAU, SEGUNDA TUR-
MA, DJ 26.05.2009) [grifos nossos].

[...] Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 
Pré-questionamento. Ocorrência. 3. Servidores pú-
blicos federais. Incidência de contribuição previden-
ciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. 
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (RE 545.317/DF, Rel. MINISTRO 
GILMAR MENDES, SEGUNDA TURMA, DJ, 
14.03.2008) [grifo nosso].

Registra-se que essa Consultoria Técnica já al-
bergou o entendimento pacifi cado nos Tribunais 
Superiores em outro processo de consulta (Pro-
cesso nº 2.236-5/2010), em que se questionava a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o 
terço constitucional de férias, conforme proposta 
de ementa transcrita a seguir:

Resolução de Consulta nº __/2010. Previdência. 
Contribuição. Terço constitucional de férias. Na-
tureza indenizatória. Não incidência. Possibilida-
de de devolução de contribuição retida indevida-
mente. 
1. Não há incidência de contribuições previdenciá-
rias sobre o terço constitucional de férias, uma vez 
que tal vantagem detém natureza indenizatória e não 
se incorpora à remuneração do servidor para fi ns de 
aposentadoria [...] [grifos nossos].

Verifi ca-se que os precedentes acima têm por 
objeto a incidência de contribuição previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias, sendo que os 
Tribunais Superiores pacifi caram o entendimento 
de que não pode haver contribuição previdenciária 
sobre essas parcelas, sob o fundamento principal de 
que a referida vantagem não é levada para inativi-
dade, com base no princípio contributivo. O argu-
mento constante daquelas decisões de que o terço 
de férias refere-se à verba de natureza indenizatória 
não leva em consideração os conceitos de despesa 
com pessoal, previstos na LRF.

Conforme visto, a posição da STN – órgão de-
legado pela LRF para dispor sobre a consolidação 
das contas dos entes federativo – é de que as verbas 
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de natureza indenizatória que não se amoldam ao 
conceito de despesa com pessoal são aquelas rela-
cionadas ao recebimento eventual ou transitório 
de compensação que o Poder Público se obriga a 
oferecer em contraprestação por despesas extraor-
dinárias não-abrangidas pela remuneração mensal, 
conceito esse que não engloba as parcelas do terço 
de férias, haja vista sua natureza regular.

Tal constatação é reforçada pelo fato de que o 
Supremo Tribunal Federal emprestou caráter in-
denizatório tanto ao terço de férias como às horas 
extras, sendo que esta última consta do rol exem-
plifi cativo do art. 18 da LRF, que trata do conceito 
das despesas com pessoal, conforme se depreende 
do acórdão a seguir:

[...] Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 
Pré-questionamento. Ocorrência. 3. Servidores pú-
blicos federais. Incidência de contribuição previden-
ciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. 
Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento (RE 545.317/DF, Rel. MINISTRO 
GILMAR MENDES, SEGUNDA TURMA, DJ, 
14.03.2008) [grifo nosso].

Não resta outra interpretação a não ser a de que 
a natureza indenizatória emprestada ao terço cons-
titucional de férias e às horas extras pelo Supremo 
Tribunal Federal refere-se exclusivamente à hipóte-
se de incidência de contribuições previdenciárias, 
não podendo subtrair tais despesas do conceito de 
despesa com pessoal. Se fosse outra a interpretação, 
seria forçoso concluir que até mesmo as horas ex-
tras não seriam computadas no cálculo do limite 
de despesas com pessoal, em evidente descumpri-
mento da LRF.

Ademais, há precedente desta Corte de Con-
tas em processo de consulta que inclui as despesas 
com vale-transporte e vale-refeição no limite legal 
das despesas com pessoal, quando pagas com re-
gularidade ao servidor, encampando a tese de que 
as parcelas a serem excluídas do cálculo da despesa 
com pessoal seriam apenas aquelas concedidas em 
caráter eventual ou transitório. Nesse sentido, leia-
se o Acórdão nº 2.379/02:

Acórdão nº 2.379/2002. Despesa. Limite. Des-
pesa com pessoal. Inclusão de gastos de natureza 
remuneratória. 
As despesas com pessoal compreendem aquelas de 
caráter remuneratório, não se incluindo as de na-
tureza indenizatória. Assim, as despesas com vale-
transporte e vale-refeição, quando pagas com regu-
laridade ao servidor, serão enquadradas no limite de 

gasto com pessoal da Lei de Responsabilidade Fiscal 
por constituírem vantagem pessoal do servidor [grifo 
nosso].

Veja que o Supremo Tribunal Federal, em 
processo em que se discutiu a extensão do auxílio 
alimentação aos inativos, concluiu que tais vanta-
gens possuem natureza indenizatória, não se in-
corporando à remuneração nem aos proventos de 
aposentadoria dos servidores públicos, conforme 
consignado no seguinte julgado8:

Ementa RE nº 281.015/RS. Auxílio Alimentação. 
Esta Corte tem entendido que o direito ao vale ou 
auxílio alimentação não se estende aos inativos por 
força do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, 
porquanto se trata, em verdade, de verba indeniza-
tória, destinada a cobrir os custos de refeição devi-
da exclusivamente ao servidor que se encontrar no 
exercício de suas funções, não se incorporando à re-
muneração nem aos proventos de aposentadoria (as-
sim, a título exemplifi cativo, nos RREE nº 220.713, 
220.048 e 227.036) [grifos nossos].

Esse entendimento do Supremo não afasta o 
precedente desta Corte de Contas, segundo o qual 
o vale-refeição e o vale-transporte se enquadram 
nas despesas com pessoal, quando concedidos re-
gularmente. Isso porque, para essa análise, deve-se 
ter em mente o conceito prescrito na LRF, a qual, 
para efeito de apuração do limite de gastos com 
pessoal, defi niu tais despesas de forma ampla e 
exemplifi cativa.

Nessa linha de raciocínio, merece destaque 
os ensinamentos de Lino (ibid., p. 81), que, após 
defender que o conceito de despesa com pessoal 
engloba os gastos com qualquer espécie de retri-
buição, passou a discorrer sobre o caso do vale ali-
mentação, concluindo o seguinte:

Evidentemente, não obstante tais auxílios pecuniá-
rios não se incorporarem ao vencimento ou proven-
tos para qualquer efeito – e é nesse sentido e para esse 
fi m decisão do Supremo Tribunal Federal (RE nº 
281.015/RS, Rel. Min. Moreira Alves), o que é lógi-
co –, tendo, porém, como de fato têm, sem qualquer 
sombra de dúvida, natural permanência, devem ser 
considerados como ‘espécie de remuneração’ e uma 
‘vantagem’, para fi ns de cálculo dos limites impostos 
pela LC nº 101/2000.

8 LINO, Pedro. Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo: 

ATLAS, 2001, p. 81.
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Até porque, ao par de descaber a distinção, para os 
fi ns de limites, entre o gênero – remuneração – e 
qualquer uma de suas espécies – vencimentos e 
vantagens, entre estas as indenizações, gratifi cações 
e adicionais –, a própria LRF torna irrelevante tal 
tentativa, ao consagrar que esse critério – de tudo 
incluir, sem exceções – está estipulado para os efeitos 
desta LC, interpretação, aliás, inteiramente abrigada 
na redação, absolutamente genérica, do art. 169 da 
CF, que demanda regulamentação e limites não para 
a remuneração dos servidores, mas para a despesa 
com pessoal ativo e inativo [grifo nosso].

Diante do exposto, infere-se que as férias, a gra-
tifi cação natalina, o terço constitucional de férias e 
o abono pecuniário de férias pago aos agentes pú-
blicos no exercício da atividade devem ser compu-
tados na despesa com pessoal, para fi ns de apura-
ção do limite legal. Já o abono pecuniário de férias 
pago em razão da perda da condição de servidor 
não se amolda ao conceito de despesa com pessoal.

3. CONCLUSÃO
Considerando que a questão nº 6 já foi obje-

to de apreciação por este Tribunal de Contas em 
processos de consulta, sugere-se, a teor do disposto 
no art. 235 da Resolução n° 14/2007, que o inte-
ressado seja ofi ciado sobre a existência das seguin-
tes decisões, que se encontram disponíveis no site 
deste Tribunal e nas páginas 38-42 da 2ª edição da 
Consolidação de Entendimentos Técnicos desta Cor-
te: Acórdãos 1.134/2001, 272/2002, 2.379/2002, 
1.312/2006, 1.784/2006.

Já as questões nº 4 e 5 não envolvem interpre-
tação de norma jurídica, mas matéria de natureza 
concreta, referente aos procedimentos e formas 
para emissão de certidões e encaminhamento de 
informações a este Tribunal de Contas por meio 
do sistema Aplic, sendo que as considerações cons-
tantes do presente parecer servem como medida 
orientativa, dispensando a emissão de prejulgado 
sobre o tema.

Em relação às demais questões (1, 2, 3, 7 e 8), 
ainda não enfrentadas por esta Corte em processo 
de consulta, ao julgar o presente processo e, co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno do enten-
dimento delineado no presente parecer, sugere-se 
a seguinte ementa (art. 234, § 1º, da Resolução n° 
14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Despesa. Li-
mite. Despesa com pessoal. Cálculo. Adequação 
ao limite. Adoção das medidas cabíveis.
1. Tendo o Poder ou órgão atingido o limite pru-

dencial de 95% da despesa com pessoal, sujeita-se às 
vedações impostas pelo art. 22 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, e no caso em que se verifi car que os 
percentuais de gasto excederam aos limites máximos 
previstos na LRF, o gestor deverá aplicar as medidas 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constitui-
ção da República. Em ambos os casos, as vedações 
e/ou medidas serão observadas independentemente 
de notifi cação dos órgãos de controle interno ou ex-
terno.
2. As medidas previstas no § 3º do art. 169 devem 
ser adotadas sucessivamente, iniciando-se pela redu-
ção em, pelo menos, vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e função de confi ança, se-
guido da exoneração dos servidores não estáveis e, 
caso as medidas citadas não sejam sufi cientes para as-
segurar o cumprimento dos limites legais, o servidor 
estável poderá perder o cargo. A Lei nº 9.801/99, 
que disciplina a perda de cargo público por servidor 
estável em razão de excesso de despesa com pessoal, é 
de observância obrigatória por todos os entes federa-
dos, sendo inconstitucionais quaisquer outras medi-
das emitidas em desacordo com essa norma pelas de-
mais unidades da Federação. Quando a exoneração 
parcial dos servidores não estáveis for sufi ciente para 
a recondução da despesa aos limites legais, lei especí-
fi ca do respectivo ente federativo poderá estabelecer 
os requisitos objetivos e impessoais para exoneração 
desses servidores. Não havendo tal norma, aplica-se 
analogicamente a Lei nº 9.801/99 à hipótese de exo-
neração parcial dos servidores não estáveis. Em todo 
caso, a exoneração dos servidores será precedida de 
ato normativo motivado dos chefes de cada um dos 
poderes do respectivo ente federativo, que observará 
os critérios previstos na lei local ou nacional.
3. A despesa com pessoal será calculada levando-se 
em conta os gastos com despesa desta natureza no 
mês em referência e nos onze meses anteriores, ob-
servando-se o regime de competência, e será dividida 
pela Receita Corrente Líquida do mesmo período.
4. No controle dos gastos com pessoal, o controla-
dor interno deverá acompanhar a aplicação e a ob-
servância das normas internas e verifi car se o cálculo 
das despesas com pessoal está sendo feito de modo 
correto, inclusive analisando se há despesas que, 
indevidamente, não foram consideradas na apu-
ração do montante. Ultrapassados os limites total 
ou prudencial, o responsável pelo controle interno 
deve acompanhar as medidas a serem adotadas, bem 
como sugerir ao gestor medidas para o retorno da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 
termos dos arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e dos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição 
da República.
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5. O pagamento de férias, gratifi cação natalina, terço 
constitucional de férias e abono pecuniário de férias 
concedido aos agentes públicos no exercício da ativi-
dade deve ser computado na despesa com pessoal. Já 
o abono pecuniário de férias pago em razão da perda 
da condição de servidor não se amolda ao conceito 
de despesa com pessoal.

Posto isso, submete-se à apreciação do Conse-
lheiro relator para decisão quanto à admissibilida-
de, sendo encaminhado, na sequência, ao Ministé-
rio Público de Contas para manifestação (art. 236 
do RITCMT).

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2010.

Bruno Anselmo Bandeira        
Consultor de Orientação ao Jurisdicionado  

Bruna Henriques de Jesus Zimmer    
Consultora de Estudos e Normas 

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Egrégio Plenário, 

Primordialmente, importa assinalar que a con-
sulta ora analisada, para efeitos de admissibilida-
de, atende plenamente aos comandos normativos 
contidos nos Artigos 48 da Lei Complementar 
269/2007 e 232 da Resolução 14/2007.

Do Mérito
Passando à análise da questão arguida pelo con-

sulente, é importante asseverar que coaduno com o 
Parecer da Consultoria Técnica desta Casa, ao dis-
correr com clareza em relação aos limites e controle 
com despesa de pessoal para fi ns do disposto no ar-
tigo 169, parágrafo 3º da Constituição da Repúbli-
ca, atendendo o ordenamento jurídico inserido no 
artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como em consonância com a Lei 9.801/99.

No tocante à dúvida do consulente indicando 
a questão de nº 06, informo que já foi objeto de 
apreciação por este Tribunal de Contas. Assim, 
entendo que o gestor deve ser ofi ciado sobre a 
existência dos acórdãos 1.134/2001, 272/2002, 
2.379/2002, 1.312/2006 e 1.784/2006, e para que 
consulte as folhas 38 a 42 da 2ª edição da Con-
solidação de Entendimentos Técnicos desta Corte, 
bastando para tanto, consultar o sítio “http\\:www.
tce.mt.gov.br”.

Adentrando no mérito da dúvida suscitada, há 
de se ressaltar que o parecer da Consultoria Técnica 
deste Tribunal merece ser ratifi cado na íntegra, pois 
logrou êxito em responder os questionamentos  
formulados pelo consulente de maneira correta, so-
bretudo porque se pautou nas normas e princípios 

que regem a Administração Pública.
Diante do exposto, voto no sentido de respon-

der objetivamente ao consulente que:
Caso o gestor verifi que que os percentuais e os 

gastos excederam os limites máximos previstos na 
LRF, deverá aplicar as medidas previstas nos pará-
grafos 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da Re-
pública. Sendo que os limites devem ser observados 
independentemente de notifi cação dos órgãos de 
controle interno ou externo.

As medidas previstas constitucionalmente de-
vem ser adotadas sucessivamente, iniciando pela 
redução em pelo menos vinte por cento das despe-
sas com cargos em comissão e função de confi ança, 
seguindo a exoneração dos servidores não estáveis 
e, caso as medidas citadas não sejam sufi cientes 
para assegurar o cumprimento dos limites legais, 
o servidor estável poderá perder o cargo, conforme 
Lei 9.801/99 que disciplina a perda do cargo pú-
blico por servidor estável em razão do excesso de 
despesa com pessoal.

Ressalto que a despesa com pessoal será calcula-
da levando-se em conta os gastos com despesa desta 
natureza no mês em referência e nos onze meses 
anteriores, observando-se o regime de competên-
cia, e será dividida pela Receita Corrente Líquida 
do mesmo período. No controle dos gastos com 
pessoal, o controlador interno deverá acompanhar 
a aplicação e a observância das normas internas e 
verifi car se o cálculo das despesas com pessoal está 
sendo feito de modo correto.

Por fi m, diante dos fundamentos explicita-
dos nos autos, acolho o Parecer Ministerial nº 
3.228/2010, e voto no sentido de responder ao 
consulente com o seguinte verbete:

Razões do Voto
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Resolução de Consulta nº __/2010. Despesa. Li-
mite. Despesa com pessoal. Cálculo. Adequação 
ao limite. Adoção das medidas cabíveis.
1. Tendo o Poder ou órgão atingido o limite pru-
dencial de 95% da despesa com pessoal, sujeita-se às 
vedações impostas pelo art. 22 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e, no caso em que se verifi car que os 
percentuais de gasto excederam os limites máximos 
previstos na LRF, o gestor deverá aplicar as medidas 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constitui-
ção da República. Em ambos os casos, as vedações 
e/ou medidas serão observadas independentemente 
de notifi cação dos órgãos de controle interno ou ex-
terno.
2. As medidas previstas no § 3º do art. 169 devem 
ser adotadas sucessivamente, iniciando-se pela redu-
ção em, pelo menos, vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e função de confi ança, se-
guida da exoneração dos servidores não estáveis, e 
caso as medidas citadas não sejam sufi cientes para 
assegurar o cumprimento dos limites legais, o servi-
dor estável poderá perder o cargo. A Lei 9.801/99, 
que disciplina a perda de cargo público por servidor 
estável em razão de excesso de despesa com pessoal, 
é de observância obrigatória por todos os entes fede-
rados, sendo inconstitucionais quaisquer outras me-
didas emitidas em desacordo com essa norma pelas 
demais unidades da federação. Quando a exoneração 
parcial dos servidores não estáveis for sufi ciente para 
a recondução da despesa aos limites legais, lei especí-
fi ca do respectivo ente federativo poderá estabelecer 
os requisitos objetivos e impessoais para exoneração 
desses servidores. Não havendo tal norma, aplica-se 
analogicamente a Lei 9.801/99 à hipótese de exone-
ração parcial dos servidores não estáveis. Em todo 
caso, a exoneração dos servidores será precedida de 
ato normativo motivado dos chefes de cada um dos 
poderes do respectivo ente federativo, que observará 
os critérios previstos na lei local ou nacional.
3. A emissão de certidões pelo Tribunal de Contas é 
regulamentada pela Resolução Normativa 2/2009 e 

seus anexos, que prevê a verifi cação dos requisitos le-
gais pelo Núcleo de Certifi cação e Controle de San-
ções a cada requerimento feito pelos jurisdicionados.
4. Os relatórios exigidos pela Lei de Responsabilida-
de Fiscal não são encaminhados por meio do sistema 
Aplic, mas por meio do sistema LRF-Cidadão, cuja 
remessa é feita até o 5º (quinto) dia do segundo mês 
subsequente ao encerramento do quadrimestre, na 
forma prevista na Resolução 2/2003. As informações 
poderão ser reenviadas, caso seja deferido pelo Con-
selheiro Relator.
5. A despesa com pessoal será calculada levando-se 
em conta os gastos com despesa desta natureza no 
mês em referência e nos onze meses anteriores, ob-
servando-se o regime de competência, e será dividida 
pela Receita Corrente Líquida do mesmo período.
6. No controle dos gastos com pessoal, o controlador 
interno deverá acompanhar a aplicação e a observân-
cia das normas internas e verifi car se o cálculo das 
despesas com pessoal está sendo feito de modo corre-
to, inclusive analisando se há despesas que indevida-
mente não foram consideradas na apuração do mon-
tante. Ultrapassados os limites total ou prudencial, o 
responsável pelo controle interno deve acompanhar 
as medidas a serem adotadas, bem como sugerir ao 
gestor medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 
23 da Lei de Responsabilidade Fiscal e dos §§ 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição da República.
7. O pagamento de férias, gratifi cação natalina, um 
terço constitucional de férias e abono pecuniário de 
férias concedido aos agentes públicos no exercício da 
atividade deve ser computado na despesa com pes-
soal. Já o abono pecuniário de férias pago em razão 
da perda da condição de servidor não se amolda ao 
conceito de despesa com pessoal.

É o voto.

Conselheiro Antonio Joaquim
Relator
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“...no caso em 
comento, referidas 

despesas não 
podem extrapolar 

os limites da 
razoabilidade e da 
proporcionalidade, 
ou seja, deve haver 

comedimento 
por parte da 

administração, 
além de dotação 
orçamentária e 
disponibilidade 

fi nanceira.”

Cons. José Carlos Novelli

Princípios devem reger despesas 
com coffee breaks ou lanches

Resolução de Consulta nº 13/2010

Ao ser consultado sobre a possibilidade de custear coffe breaks ou 
lanches para servidores e vereadores durante sessão plenária, o relator 
do processo, conselheiro José Carlos Novelli, adotou como respos-
ta o posicionamento do Ministro do Tribunal de Contas da União, 
Benjamim Zymler, em decisão administrativa publicada no DOU de 
04/12/2008, in verbis: “[...] a contratação de serviços de buffet ou co-
ffee break, para fornecimento de alimentação, bebidas, bem como ou-
tros materiais de consumo relacionados, não deve ser vedada de forma 
ampla e genérica. Pode ser admissível, desde que, de forma comedida, 
respeitando-se os princípios da razoabilidade e economicidade”. Ain-
da de acordo com o Ministro, a conduta que merece reprovação é a 
realização de despesas com recepções, festividades e outras atividades 
congêneres não vinculadas direta e concretamente com os objetivos 
institucionais do órgão. A consulta foi formulada pela Câmara Muni-
cipal de Tangará da Serra.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, 
e 232, § 2º, todos da Resolução nº 14/2007 (Regi-
mento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, 
com o Parecer nº 6.897/2009 do Ministério Pú-
blico junto ao Tribunal de Contas, em responder 
ao Consulente que: existindo dotação orçamentá-
ria e disponibilidade fi nanceira, a despesa com o 
fornecimento de coffee breaks ou lanche é legítima 
para atender a eventos relacionados às atividades 
institucionais realizadas pelo Poder Legislativo, de-
vendo ser observados os dispositivos previstos nos 
art. 29-A, 37 e 167 da Constituição Federal e nas 
Leis Federais nº 8.666/93 e nº 4.320/64.  Após 

as anotações de praxe, arquivem-se os autos, nos 
termos da Instrução Normativa nº 01/2000 deste 
Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, Waldir Júlio Teis e 
Campos Neto.

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, 
em substituição ao Conselheiro Alencar Soares, e o 
Auditor Substituto de Conselheiro Luiz Henrique 
Lima, em substituição ao Conselheiro Humberto 
Bosaipo, conforme artigo 104, inciso I, da Resolu-
ção nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 18.825-5/2009.
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Relatório

Versam os autos sobre consulta subscrita pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Tangará da 
Serra, Sr. José Pereira Filho, em que solicita o posi-
cionamento desta Corte de Contas, nos seguintes 
termos: 

É possível às Câmaras Municipais custearem, nas 
sessões plenárias, as despesas com coffee break (lanche 
ou pizza acompanhado de refrigerante) aos senhores 
vereadores e servidores?.

A Consultoria Técnica, por meio do Parecer 
nº 126/2009, manifesta-se no sentido de que, ha-
vendo dotação orçamentária e disponibilidade fi -
nanceira, a despesa com o fornecimento de coffee 
breaks ou lanche é legítima para atender a eventos 
especiais de interesse público, realizados pelo Poder 
Legislativo.

Por fi m, sugere que seja realizada a inserção do 
verbete na Consolidação de Entendimentos deste 
Tribunal, nos termos previstos no relatório técnico.

O Ministério Público de Contas, mediante o 
Parecer nº 6.897/2009, da lavra do Procurador Dr. 
Alisson Carvalho de Alencar, opina: 

conhecimento da presente consulta para, no méri-
to, respondê-la nos termos propostos pela Equipe 
Técnica deste egrégio Tribunal, ressalvando-se que a 
resposta aqui proferida deve ser sempre considerada 
em tese. Por conseguinte, sugere-se o encaminha-
mento de cópia do parecer da Consultoria Técnica 
ao consulente.

É o relatório.

Exm° Sr. Conselheiro:

Este processo refere-se à consulta apresenta-
da pelo Senhor José Pereira Filho, presidente da 
Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, por 
meio de ofício datado de 07/10/2009, às fl s. 02-
TC, perquirindo se: “É possível às Câmaras Muni-
cipais custearem, nas sessões plenárias, as despesas 
com coffee break (lanche ou pizza acompanhado de 
refrigerante) aos senhores vereadores e servidores?”.

Salienta-se que os requisitos de admissibilida-
de estão de acordo com o disposto no art. 48 da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso (Lei Complementar nº 269, de 22 de 
janeiro de 2007), bem como com o disciplinado 
no art. 232 do Regimento Interno deste Tribunal 
(Resolução n° 14, de 2 de outubro de 2007).

Cumpre ressaltar que, conforme o art. 50 da 
Lei Orgânica desta Corte de Contas, as decisões 
em consultas, após serem aprovadas pelo Tribunal 
Pleno e publicadas no Diário Ofi cial do Estado, 
adquirem força normativa e vinculante.

Dessa maneira, à guisa de introdução ao assun-
to em análise, evidencia-se que o ato administrativo 
–  predominantemente vinculado ou discricioná-
rio, conforme o grau de deliberação da autoridade 
administrativa – deve revestir-se de competência, 

formalidade e obediência aos princípios constitu-
cionais, mormente os da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, economicidade e razoabilidade.

Nesse sentido, o princípio da legalidade deve 
reger, incondicionalmente, toda a atuação da Ad-
ministração Pública, constituindo-se no limite 
maior de todo o grau de discrição de que possa 
dotar-se um ato administrativo.

Ademais, exige-se do administrador público, 
no uso de sua discricionariedade, a avaliação e deci-
são acerca da conveniência, oportunidade e efi ciên-
cia da atuação administrativa, vinculada à diretriz 
legal e ao interesse público. 

Uma vez verifi cadas a legalidade e fi nalidade 
pública da despesa, deve ser avaliada a proporcio-
nalidade entre os custos e os benefícios auferidos 
pela coletividade. Para essa análise de resultados e 
da legitimidade da despesa, faz-se necessária a ação 
permanente do controle interno.

No caso em estudo, que deverá seguir legislação 
municipal específi ca, nota-se que tanto a Lei Orgâ-
nica quanto o Regimento Interno são omissos em 
relação à matéria.

Assim sendo, como subsídio ao exame da ma-
téria, volve-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina que expõem o seguinte entendi-
mento em seu Prejulgado de nº 1.456:

Parecer da Consultoria Técnica nº 126/2009
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 A Câmara Municipal de Vereadores pode contra-
tar o fornecimento de coffee break para atender a eventos 
especiais realizados pelo Poder Legislativo, de interesse 
público, como cursos, seminários, encontros e homena-
gens especiais, obedecidas as normas da Lei Federal nº 
8.666/93, observando-se, ainda, os princípios da Admi-
nistração Pública (moralidade, impessoalidade, legalida-
de, publicidade, razoabilidade, economicidade, dentre 
outros), às normas dos art. 29-A e 167 da Constituição 
Federal e a Lei Federal nº 4.320/64, implicando na exis-
tência de dotação orçamentária para a despesa e disponi-
bilidade fi nanceira.

Carece de legitimidade o fornecimento permanente 
de coffee break ou lanches para vereadores e servido-
res que atendem às sessões da Câmara, especialmente 
quando o expediente da Câmara encerra às 16:30 
horas e as sessões iniciam às 19:00 horas.
  
Dessa feita, em resposta ao consulente, infere-

se que, havendo dotação orçamentária e disponi-
bilidade fi nanceira, a despesa com o fornecimento 
de coffee break ou lanche é legítima para atender 
a eventos especiais de interesse público, realizados 
pelo Poder Legislativo tais como cursos, seminá-
rios, encontros e homenagens especiais, obedecidos 
os art. 29-A, 37 e 167 da Constituição Federal e as 
normas das Leis Federais nº 4.320, de 17/03/1964, 
e nº 8.666, de 21/06/1993.

Enfi m, reitera-se que as ações discricionárias do 
administrador público devem observar a disponi-
bilidade orçamentária e fi nanceira, cumprir a lei e 
atender ao interesse público para, oportunamente, 
serem julgadas pelo conselheiro relator das referi-
das contas. 

Posto isso, ao julgar o presente processo e em 
comungando este Egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se que determine a atualização 
da Consolidação de Entendimentos, acrescentan-
do-se o verbete com a seguinte redação:

Resolução de Consulta nº __/ano. Despesa. Co-
ffee break ou lanche. Poder Legislativo. Possi-
bilidade, desde que atendida Lei e a fi nalidade 
pública.
Havendo dotação orçamentária e disponibilidade 
fi nanceira, a despesa com o fornecimento de coffee 
break ou lanche é legítima para atender a eventos 
especiais de interesse público, realizados pelo Poder 
Legislativo, tais como cursos, seminários, encontros 
e homenagens especiais, obedecidos os art. 29-A, 37 
e 167 da Constituição Federal e as normas das Leis 
Federais nº 4.320, de 17/03/1964, e nº 8.666, de 
21/06/1993.

É o Parecer que, s.m.j., se submete à aprecia-
ção superior.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2009.

Renato Marçal de Mendonça
Técnico Instrutivo e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Declaração de Voto

Preliminarmente, observo que se trata de con-
sulta formulada em tese, preenchendo os requi-
sitos de admissibilidade exigidos pelo art. 48, da 
Lei Complementar nº 269/2007, c/c art. 232, da 
Resolução nº 14/2007-TCE/MT.

Indaga-se acerca da possibilidade de as Câma-
ras Municipais custearem, nas sessões plenárias, as 
despesas com serviços de coffee breaks aos vereado-
res e servidores.

Entendo que o Legislativo Municipal pode cus-
tear referida despesa, a exemplo do que ocorre em 

outros órgãos e instituições. Geralmente, as sessões 
plenárias, dependendo do tempo de duração, em 
função da pauta e das discussões que surgem, são 
entremeadas por intervalos para descanso, cafezi-
nho e pequeno lanche.

O fornecimento de lanche tem por escopo, 
ainda, maximizar o aproveitamento do tempo dos 
participantes, não permitindo que saiam do local 
das atividades, bem como obtenham certa como-
didade, não caracterizando em desvirtuamento de 
fi nalidade.

Nesse sentido, é o posicionamento do Ministro 
do Tribunal de Contas da União, Benjamin Zym-

Razões do Voto
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ler, em decisão administrativa publicada no DOU, 
de 04/12/2008, in verbis:

[...] a contratação de serviços de buffet ou coffee 
break para fornecimento de alimentação, bebidas, 
bem como outros materiais de consumo relaciona-
dos, não deve ser vedada de forma ampla e genérica. 
Entendo que ela pode ser admissível, desde que, de 
forma comedida, respeitando-se os princípios da ra-
zoabilidade e economicidade. 

De acordo com o Ministro, a conduta que 
merece reprovação é a realização de despesas com 
recepções, festividades e outras atividades congê-
neres não vinculadas direta e concretamente com 
os objetivos institucionais do órgão, conforme 
farta jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, acórdãos nos 73/2003 – Segunda Câmara, 
1.808/2003 – Primeira Câmara, 2.381/2004 – Se-
gunda Câmara, dentre outros.

Portanto, no caso em comento, referidas des-
pesas não podem extrapolar os limites da razoabi-
lidade e da proporcionalidade, ou seja, deve haver 
comedimento por parte da administração, além de 
dotação orçamentária e disponibilidade fi nanceira.

A administração deve atentar para o fato de 
que, ultrapassado o limite legalmente fi xado para 
dispensa de licitação, as contratações para serviços 
dessa natureza, deverão observar a obrigatorieda-
de da realização de certame licitatório, bem como 
os preceitos contidos nos art. 29-A e 167 e seus 
incisos, ambos da Constituição Federal e da Lei 
4.320/64.

Posto isso, acolho em parte o Parecer Ministe-
rial, e voto pela consolidação do entendimento da 

Consultoria Técnica, com as alterações pertinen-
tes, nos seguintes termos:

Resolução de Consulta nº __/ano. Despesa. Co-
ffee breaks ou lanche. Poder Legislativo. Possibi-
lidade. 
Existindo dotação orçamentária e disponibilidade 
fi nanceira, a despesa com o fornecimento de coffee 
breaks ou lanche é legítima para atender a eventos 
relacionados às atividades institucionais realizadas 
pelo Poder Legislativo, devendo ser observados os 
dispositivos previstos nos art. 29-A, 37 e 167 da 
Constituição Federal e nas Leis Federais nº 8.666/93 
e nº 4.320/64.

Cumpre observar que, de acordo com o art. 
232, parágrafo 2º, da Resolução nº 14/2007 
RITC/MT, o teor deste voto não constitui prejul-
gado do caso concreto. 

Publique-se.

Informo que o teor desta decisão estará dispo-
nível no site <www.tce.mt.gov.br>, para consulta. 

Após, arquivem-se os autos.

É o voto.
  
Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 18 de 

março de 2010.

Conselheiro José Carlos Novelli
Relator
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A Prefeitura de Rondonópolis, por meio do prefeito municipal, 
Senhor José Carlos Junqueira de Araújo, indagou ao Tribunal de 
Contas de Mato Grosso acerca do cálculo da Receita Corrente Líqui-
da do município, para fi ns de apuração do limite da despesa com pes-
soal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal. De acordo com 
o relator da consulta, conselheiro José Carlos Novelli, vale frisar que 
a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) 
regulamentou o entendimento do artigo 169 da Constituição da Re-
pública, no tocante ao limite das despesas com pessoal. A LRF, em seu 
art. 19, considera que a referida despesa está relacionada aos limites 
da Receita Corrente Liquida de cada “ente da federação”, ou seja, 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, compreendendo ain-
da seus órgãos, poderes, fundos e entidades da administração direta 
e indireta. A Receita Corrente Líquida compreende todas as receitas 
aferidas pelos órgãos e poderes, bem como suas respectivas adminis-
trações diretas e indiretas, conforme prescrição do art. 2º, IV, da LRF, 
entendimento este também sedimentado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional.

Cons. José Carlos Novelli

“...o cálculo das 
despesas com 

pessoal leva em 
conta o caráter 

individualizado de 
cada órgão, poder 

ou entidades da 
administração direta 

ou indireta...”

Defi nição sobre receitas que 
integram a Receita Corrente Líquida

Resolução de Consulta nº 33/2010

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49 todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, 
e 232, § 2º, todos da Resolução nº 14/2007 (Regi-
mento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando 
o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer nº 2.356/2010 do Ministério Público jun-
to ao Tribunal de Contas, em responder ao Con-
sulente que: 

1) A Receita Corrente Líquida (RCL) será 
calculada de forma consolidada por ente da 
federação, compreendidos nesse conceito 
a União, cada Estado, o Distrito Federal e 
cada Município, incluindo-se órgãos e en-
tidades da administração direta e indireta, 
tais como autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; e servirá de parâmetro 
para o cálculo dos limites da despesa com  
pessoal do respectivo ente e de seus órgãos 
ou poderes, conforme limites globais e indi-

viduais defi nidos nos artigos 19 e 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

2) O limite estabelecido na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (LRF) para o ente Municipal 
abrange o gasto com pessoal de todo o Mu-
nicípio, incluindo-se órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, tais como 
autarquias, fundações e empresas estatais de-
pendentes; e

3) A verifi cação do cumprimento dos limites 
dos gastos com pessoal ocorrerá quadrimes-
tralmente, por meio do Relatório de Gestão 
Fiscal, que conterá quadro demonstrativo da 
despesa total com pessoal, conforme dispõe 
os artigos 22 e 55, I, a, da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LRF), o que não impede a ve-
rifi cação do cumprimento desses limites em 
outro momento, caso seja necessário. O teor 
da decisão estará disponível no site <www.
tce.mt.gov.br> para consulta. Após as anota-
ções de praxe, arquivem-se os autos, confor-
me Instrução Normativa nº 001/2000, deste 
Tribunal de Contas. 

Decisão
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Relatório

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor 
José Carlos Junqueira de Araújo, Prefeito Muni-
cipal de Rondonópolis, às fl s. 02 e 03 TC, sobre 
o cálculo da receita corrente líquida e da despesa 
com pessoal do município para fi ns de apuração do 
limite da despesa com pessoal estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, nos seguintes termos:

1. Tratando-se de município que, além da Pre-
feitura Municipal, possui Autarquias, para 
se calcular os gastos efetivamente realizados 
com pessoal da Prefeitura, computa-se a Re-
ceita Corrente de Autarquias na somatória 
da Receita Corrente Líquida ou leva-se em 
consideração somente a Receita Corrente 
Líquida da Prefeitura?

2. Como poderia a Prefeitura, se for o caso, 
computar, para efeito de cálculo, as receitas 
correntes de autarquias se a contabilização 
das receitas desses outros órgãos é conta-
bilizada por cada um deles e somente no 
encerramento do exercício se faz a consoli-

dação dos balanços, em cumprimento à Lei 
nº 4.320/64?

3. Se a tese de considerar a receita consolidada 
como base para se calcular a Receita Corren-
te Líquida prevalecer, haveria necessidade 
também de considerar as despesas com pes-
soal de cada um daqueles órgãos, o que se-
ria impossível em face da contabilização em 
separado e totalmente independente. Como 
isso seria possível? Entende-se que essa linha 
de raciocínio seria incoerente e totalmente 
prejudicial aos trabalhos e ao cumprimento 
das metas propostas por cada gestor público 
responsável pela administração pública de 
cada município. 

Não foram juntados documentos complemen-
tares aos autos.

É o breve relatório.

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
A consulta foi formulada em tese, por autoridade 

Parecer da Consultoria Técnica nº 044/2010

Trata o Processo n° 5.149-7/2010 de consulta 
formulada pelo Prefeito Municipal de Rondonó-
polis, Sr. José Carlos Junqueira de Araújo, em que 
solicita o posicionamento desta Corte de Contas 
sobre o cálculo da receita corrente líquida do mu-
nicípio para fi ns de apuração do limite da despesa 
com pessoal, estabelecido na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

A Consultoria Técnica, por meio do Parecer 
nº 044/2010, manifesta-se no sentido de que os 
requisitos de admissibilidade foram observados, de 
acordo com o artigo 48, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica), c/c art. 232 da Resolu-
ção n° 14/2007 (Regimento Interno).

Por fi m, sugere a inserção do verbete na Con-
solidação de Entendimentos deste Tribunal, nos 
termos previstos no relatório técnico. 

O Ministério Público de Contas, mediante Pa-
recer nº 2.356/2010, da lavra do Procurador Dr. 
Getúlio Velasco Moreira Filho, opina pela conso-
lidação do verbete transcrito no corpo do seu pa-
recer.

É o relatório.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Alencar Soares, Humberto Bosaipo, Wal-
dir Júlio Teis e Campos Neto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, em 
substituição ao Conselheiro Antonio Joaquim, con-

forme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.
Presente, representando o Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.
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legítima, com a apresentação objetiva dos quesitos e 
versa sobre matéria de competência deste Tribunal. 
Logo, foram preenchidos os requisitos de admissibi-
lidade prescritos no art. 48 da Lei Complementar nº 
269/2007 (Lei Orgânica), c/c art. 232 da Resolução 
n° 14/2007 (Regimento Interno).

2. MÉRITO
A limitação da despesa com pessoal ativo e 

inativo dos entes federativos encontra fundamen-
to constitucional, que delegou à lei complemen-
tar o estabelecimento dos limites para realização 
dessas despesas, conforme inteligência do caput 
do art. 169 da Constituição da República, verbis: 
“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabele-
cidos em lei complementar”.

A Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), co-
nhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal por 
estabelecer normas de fi nanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fi scal, veio regu-
lamentar o disposto no art. 169 da Constituição 
da República, ao dispor, em seus artigos 18 a 23, 
sobre a defi nição, limites e controle das despesas 
com pessoal.

A metodologia empregada pela Lei Comple-
mentar nº 101/2000, para fi ns de apuração do 
limite da despesa com pessoal, levou em considera-
ção a relação entre o total das despesas dessa natu-
reza e a receita corrente líquida do ente federativo.

Nesse contexto, convém observar que as ques-
tões suscitadas pelo consulente referem-se à me-
todologia de cálculo da receita corrente líquida e 
da despesa total com pessoal, tendo por enfoque 
o âmbito da administração no qual o cálculo deve 
ser efetuado, ou seja, se por poder, órgão, fundo, 
entidades da administração indireta ou por ente 
federativo, não se relacionando com as espécies de 
receitas e despesas que compõem o cálculo.

Nesses termos, e considerando a ordem das 
questões propostas, passa-se à análise da metodolo-
gia de cálculo da Receita Corrente Líquida.

Sobre a matéria, a Lei Complementar nº 
101/2000 defi niu, em seu art. 2º, inciso IV, o con-
ceito de Receita Corrente Líquida (RCL), verbis: 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
entende-se como:
IV. Receita corrente líquida: somatória das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, indus-
triais, agropecuárias, de serviços, transferências cor-
rentes e outras receitas também correntes, deduzidas:
a) na União, os valores transferidos aos Estados e 

Municípios por determinação constitucional ou le-
gal, e as contribuições mencionadas na alínea a do 
inciso I, e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da 
Constituição;
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios 
por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contri-
buição dos servidores para o custeio do seu sistema 
de previdência e assistência social e as receitas prove-
nientes da compensação fi nanceira citada no § 9º do 
art. 201 da Constituição.

Da análise do dispositivo em comento, perce-
be-se que a LRF não pretendeu segregar o conceito 
de RCL entre órgãos, poderes, ou entidades da ad-
ministração direta ou indireta, mas dispôs de for-
ma a considerar a receita consolidada de cada ente 
federativo.

Tal conclusão se coaduna com a inteligência da 
norma plasmada no art. 1º, § 3º, inciso I, da lei em 
comento, ao dispor que nas referências à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estão compreendidos o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Con-
tas, o Poder Judiciário, o Ministério Público, e as 
respectivas administrações diretas, fundos, autar-
quias, fundações e empresas estatais dependentes, 
donde se infere que a RCL de determinado ente 
federativo contempla as receitas auferidas por to-
dos aqueles órgãos e poderes e as respectivas admi-
nistrações diretas e indiretas.

Não é outro o entendimento da Secretaria do 
Tesouro Nacional1, órgão responsável pela edição 
de normas gerais para consolidação das contas pú-
blicas: 

Conforme a LRF, a RCL é o somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, agro-
pecuárias, industriais, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas correntes do ente da Fe-
deração, deduzidos alguns itens exaustivamente ex-
plicitados pela própria LRF, não cabendo interpreta-
ções que extrapolem os dispositivos legais.
O ente da Federação é a União, cada Estado, o Dis-
trito Federal e cada Município, neles compreendidos 
o Poder Executivo, o Poder Legislativo, inclusive os 
Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Minis-

1 BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Ma-

nual de demonstrativos fi scais: aplicado à União e aos Estados, Distri-

to Federal e Municípios: relatório resumido da execução orçamen-

tária. 2. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional/Coordenação 

Geral de Contabilidade, 2009. p. 36.
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tério Público, as administrações diretas e indiretas, 
inclusive fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes. Todos os fundos fi nanceiro-
fi scais e os fundos de previdência estão incluídos no 
conceito de ente da Federação.
Empresa estatal dependente é a empresa controlada 
que tenha, no exercício anterior, recebido recursos 
fi nanceiros de seu controlador, destinados ao paga-
mento de despesas com pessoal, de custeio em geral 
ou de capital, excluídos, neste último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; 
e que tenha, no exercício corrente, autorização or-
çamentária para recebimento de recursos fi nanceiros 
com idêntica fi nalidade.
A boa prática contábil, que prima pela transparência, 
recomenda que todas as demonstrações sejam apre-
sentadas tanto de forma isolada quanto conjunta 
(conforme determina a LRF), e em termos brutos, 
evidenciando cada uma das deduções realizadas. No 
entanto, no caso do RCL, cabe ao ente da Federação 
apresentar o seu valor consolidado que servirá de pa-
râmetro para os limites. Nessa consolidação, deverão 
ser excluídas as duplicidades, as quais não se con-
fundem com as deduções, que devem inicialmente 
integrar a receita corrente bruta [grifos nossos].

Do exposto, não resta dúvidas de que a RCL 
será calculada por ente da federação, de forma 
consolidada, sem segregação da receita por poder, 
órgão ou entidades da administração direta ou in-
direta, e servirá de parâmetro para o cálculo dos 
percentuais da despesa com pessoal do ente federa-
tivo e de seus respectivos órgãos ou poderes, con-
forme limites globais e individuais defi nidos nos 
artigos 19 e 20 da LRF.

Já em relação ao cálculo da despesa com pesso-
al, verifi ca-se que o mesmo deverá ser realizado por 
ente federativo e, no âmbito de cada ente, por poder 
ou órgão, conforme prescreve os artigos 19 e 20 da 
LRF, uma vez que o primeiro dispositivo estabeleceu 
os limites globais por ente federativo, enquanto que 
o segundo dispôs sobre a repartição desses limites 
entre os poderes e órgãos de cada ente.

Nesses termos, os limites percentuais das des-
pesas com pessoal podem ser resumidos da seguin-
te forma:

I. A União observará o limite global de 50% da 
RCL, assim dividido: 

a) 2,5% para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas da União; 

b) 6% para o Judiciário; 
c) 40,9% para o Executivo; e 
d) 0,6% para o Ministério Público da União.

II. Os Estados observarão o limite global de 
60% da RCL, assim dividido: 

a) 3% para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Estado;

b) 6% para o Judiciário; 
c) 49% para o Executivo; e 
d) 2% para o Ministério Público dos Estados.

III. Os Municípios observarão o limite global 
de 60% da RCL, assim dividido: 

a) 6% para o Legislativo, incluído o Tribunal 
de Contas do Município; e 

b) 54% para o Executivo.

Verifi ca-se que, para efeito do cálculo do limite 
para a realização de despesas com pessoal, deverão 
ser aplicados os percentuais acima, globais ou in-
dividuais, sobre a receita corrente líquida do res-
pectivo ente da federação, apurada de forma con-
solidada.

Assim, por exemplo, na esfera municipal, o li-
mite total para realização de despesas com pessoal é 
de 60% da receita corrente líquida do ente, sendo 
54% do Poder Executivo e 6% do Poder Legisla-
tivo. Nesse caso, integrará o total de despesa com 
pessoal do Poder Executivo os gastos dessa natureza 
realizados pelos órgãos da administração direta e 
pelas entidades da administração indireta vincula-
das ao respectivo poder, incluindo-se nesse concei-
to os fundos, autarquias, fundações e empresas es-
tatais dependentes (art. 1º, § 3º, inciso I, da LRF).

A adoção desse entendimento, que melhor se 
amolda à legislação, não implica nas difi culdades 
arguidas pelo consulente, segundo o qual “essa li-
nha de raciocínio seria incoerente e totalmente pre-
judicial aos trabalhos e ao cumprimento das metas 
propostas por cada gestor público responsável pela 
administração pública de cada município”. Isso 
porque a própria LRF defi niu a periodicidade e a 
forma de verifi cação do cumprimento dos limites 
das despesas com pessoal, ao dispor, em seus artigos 
22 e 55, I, a, que a verifi cação do cumprimento de 
tais limites ocorrerá quadrimestralmente, por meio 
do Relatório de Gestão Fiscal, que conterá quadro 
demonstrativo da despesa total com pessoal.

Nesse sentido, quando da elaboração do refe-
rido relatório, os poderes e órgãos elencados nos 
incisos do art. 54 da LRF deverão consolidar as in-
formações das respectivas administrações diretas e 
indiretas, conforme defi nido no art. 1º, § 3º, I, b, 
da mesma lei.

Pois bem, diante dos argumentos acima, con-
clui-se que a RCL será calculada de forma conso-
lidada por ente da federação, compreendidos nesse 
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conceito a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, e servirá de parâmetro para o cálcu-
lo dos percentuais das despesas com pessoal do res-
pectivo ente e de seus órgãos ou poderes, conforme 
limites globais e individuais defi nidos nos artigos 
19 e 20 da LRF.

Conforme prescrição legal contida nos artigos 
22 e 55, I, a, da LRF, é obrigatória a verifi cação do 
cumprimento de tais limites a cada quadrimestre, 
que ocorrerá por meio do Relatório de Gestão Fis-
cal, composto por quadro demonstrativo da des-
pesa total com pessoal, o que não impede a veri-
fi cação do cumprimento desses limites em outro 
momento.

3. CONCLUSÃO
Ao julgar o presente processo e em comungan-

do este Egrégio Tribunal Pleno do entendimento 
delineado neste parecer, sugere-se a seguinte emen-
ta (art. 234, § 1º, da Resolução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
RCL. Apuração. Receita consolidada por ente da 
federação. 
A RCL será calculada de forma consolidada por 
ente da federação, compreendidos nesse conceito a 
União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Mu-
nicípio, e servirá de parâmetro para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal do respectivo ente e 

de seus órgãos ou poderes, conforme limites globais 
e individuais defi nidos nos artigos 19 e 20 da LRF. 
Despesa. Limite. Despesa com pessoal. Periodici-
dade e forma da verifi cação do cumprimento dos 
limites. 
A verifi cação do cumprimento dos limites dos gastos 
com pessoal ocorrerá quadrimestralmente, por meio 
do Relatório de Gestão Fiscal, que conterá quadro 
demonstrativo da despesa total com pessoal, confor-
me dispõe os artigos 22 e 55, I, a, da LRF, o que não 
impede a verifi cação do cumprimento desses limites 
em outro momento, caso seja necessário.

Posto isso, submete-se à apreciação do Conse-
lheiro relator para decisão quanto à admissibilidade 
e eventual instrução complementar, sendo encami-
nhado na sequência ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para manifestação (art. 236 do 
RITC-MT).

Cuiabá-MT, 6 de abril de 2010.

Bruno Anselmo Bandeira
Consultor de Orientação ao Jurisdicionado

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

A presente consulta atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos no Regimento Interno 
dessa Corte, devendo ser conhecida.

No mérito, corroboramos do entendimento 
da consultoria técnica no sentido de que a Receita 
Corrente Líquida será calculada de forma consoli-
dada por ente da federação, no caso em específi co, 
do Município, e servirá de parâmetro para o cál-
culo dos percentuais das despesas com pessoal do 
respectivo ente e de seus órgãos ou poderes.

A abrangência do termo está especifi cada na 
própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 
1º, § 3º, I, que estabelece claramente o que se inclui 
no conceito de Município para os fi ns desta Lei:

§ 3º. Nas referências:
I. À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, estão compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste 
abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciá-
rio e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, au-
tarquias, fundações e empresas estatais dependentes 
[grifos nossos];

É importante, também, esclarecer o que se en-
tende por Receita Corrente Líquida (RCL), seguin-
do a disposição expressa da Lei:

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
entende-se como: [...]
IV. Receita corrente líquida: somatório das receitas tri-
butárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas também correntes, deduzidos: [...]
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contri-

Parecer do Ministério Público de Contas nº 2.356/2010
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buição dos servidores para o custeio do seu sistema 
de previdência e assistência social e as receitas prove-
nientes da compensação fi nanceira citada no § 9º do 
art. 201 da Constituição. [...]
§ 3º. A receita corrente líquida será apurada soman-
do-se as receitas arrecadadas no mês em referência e 
nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

Esta defi nição se faz importante justamente 
porque é sobre este montante que deverá incidir o 
percentual que limita o gasto com pessoal do res-
pectivo ente da federação. Se o ente da federação a 
que estamos nos referindo é o Município, e como 
já fi cou claro acima (art. 1º, § 3º, I), nesta referên-
cia inclui-se o Poder Executivo, o Poder Legislativo, 
neste abrangidos os Tribunais de Contas (se houver), 
bem como as respectivas administrações diretas, fun-
dos, autarquias, fundações e empresas estatais depen-
dentes, isto quer signifi car que a receita de todos 
estes órgãos deverá ser apurada para fi ns de compo-
sição da Receita Corrente Líquida do Município.

É importante lembrar que as entidades da Ad-
ministração Indireta são vinculadas aos órgãos da 
Administração Direta, com o objetivo principal de 
possibilitar a verifi cação de seus resultados, a har-
monização de suas atividades políticas com a pro-
gramação do Governo, a efi ciência de sua gestão e 
a manutenção de sua autonomia fi nanceira, opera-
cional e fi nanceira, através dos meios de controle 
estabelecidos em lei; mais especifi camente, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Uma vez entendido o que a LRF compreende 
por “Município” e também o que o mesmo diplo-
ma legal entende por “Receita Corrente Líquida 
(RCL)”, a conclusão única a que se pode chegar 
é que o percentual estabelecido pela referida Lei, 
como limite máximo nos gastos com pessoal, tam-
bém se refere a todos os órgãos e poderes do respec-
tivo ente (administração direta e indireta).

A Lei Complementar nº 101/2001 assim esta-
belece:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
entende-se como despesa total com pessoal: o soma-
tório dos gastos do ente da Federação com os ativos, 
os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, milita-
res e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens, 
fi xas e variáveis, subsídios, proventos da aposentado-
ria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratifi -
cações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

Art. 19. Para os fi ns do disposto no caput do art. 
169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 
em cada período de apuração e em cada ente da Fe-
deração, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados:
I. União: 50% (cinquenta por cento);
II. Estados: 60% (sessenta por cento);
III. Municípios: 60% (sessenta por cento).

Justamente por isso, o artigo 20 da LRF traz 
em seu texto a repartição dos limites globais:

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 
não poderá exceder os seguintes percentuais: [...]
III. Na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o 
Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Exe-
cutivo. 

Convém ainda esclarecer que deste percentual 
deve constar o gasto das entidades autárquicas, que 
se encontram vinculadas ao Município, não ape-
nas por disposição expressa da LRF, mas também 
claramente estabelecida tal vinculação na Lei nº 
4.320/64:

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, 
inclusive de previdência social ou investidas de de-
legação para arrecadação de contribuições parafi scais 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto 
do Poder Executivo, salvo se disposição legal expres-
sa determinar que o sejam pelo Poder Legislativo.
Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposi-
ção as empresas com autonomia fi nanceira e admi-
nistrativa cujo capital pertencer, integralmente, ao 
Poder Público.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas 
no artigo anterior vincular-se-ão ao orçamento da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, pela inclusão:
I. Como receita, salvo disposição legal em contrário, 
de saldo positivo previsto entre os totais das receitas 
e despesas;
II. Como subvenção econômica, na receita do or-
çamento da benefi ciária, salvo disposição legal em 
contrário, do saldo negativo previsto entre os totais 
das receitas e despesas.

Em relação à operacionalização destas disposi-
ções, é importante frisar o disposto no art. 22 da 
LRF: “Art. 22. A verifi cação do cumprimento dos 
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limites estabelecidos nos art. 19 e 20 será realizada 
ao fi nal de cada quadrimestre”.

Portanto, conforme disposição expressa do art. 
22 da LRF, a verifi cação do cumprimento dos li-
mites dos gastos com pessoal, ocorrerá quadrimes-
tralmente, por meio do Relatório de Gestão Fiscal, 
que conterá quadro demonstrativo da despesa total 
com pessoal, conforme dispõe os artigos 22 e 55, 
I, a, da LRF, o que não impede a verifi cação do 
cumprimento desses limites em outro momento, 
caso seja necessário.

Diante do exposto, o Ministério Público de 
Contas opina pela consolidação do seguinte ver-
bete:

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
RCL.  Apuração. Receita consolidada por ente da 
federação. 
A RCL será calculada de forma consolidada por 
ente da federação, compreendidos nesse conceito a 
União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Mu-
nicípio, incluindo-se órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, tais como autarquias, fun-
dações e empresas estatais dependentes, e servirá de 
parâmetro para o cálculo dos limites da despesa com 
pessoal do respectivo ente e de seus órgãos ou pode-

res, conforme limites globais e individuais defi nidos 
nos artigos 19 e 20 da LRF [grifo nosso]. 

Despesa. Limite. 
O limite estabelecido na LRF para o ente Município 
abrange o gasto com pessoal de todo o município, 
incluindo-se órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes [grifos nossos].

Despesa com pessoal. Periodicidade e forma da 
verifi cação do cumprimento dos limites. 
A verifi cação do cumprimento dos limites dos gastos 
com pessoal ocorrerá quadrimestralmente, por meio 
do Relatório de Gestão Fiscal, que conterá quadro 
demonstrativo da despesa total com pessoal, confor-
me dispõe os artigos 22 e 55, I, a, da LRF, o que não 
impede a verifi cação do cumprimento desses limites 
em outro momento, caso seja necessário.

É o Parecer.

Cuiabá, 13 de abril de 2010.

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador do Ministério Público de Contas

Declaração de Voto
Preliminarmente, observo que a consulta pre-

enche os requisitos de admissibilidade exigidos 
pelo art. 48 da Lei Complementar nº 269/2007, 
c/c art. 232, da Resolução nº 14/2007-TCE-MT.

Indaga-se acerca do cálculo da Receita Corren-
te Líquida do município para fi ns de apuração do 
limite da despesa com pessoal estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Vale frisar que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000) regulamentou o 
entendimento do artigo 169 da Constituição da Re-
pública no tocante ao limite das despesas com pessoal.

A LRF, em seu art. 19, considera que a referida 
despesa está relacionada aos limites da Receita Cor-
rente Liquida de cada “ente da federação”; ou seja, 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
compreendendo ainda seus órgãos, poderes, fun-
dos e entidades da administração direta e indireta.

A Receita Corrente Líquida compreende todas 
as receitas auferidas pelos órgãos e poderes, bem 
como suas respectivas administrações diretas e in-

diretas, conforme prescrição do art. 2º, IV da LRF, 
entendimento este, também sedimentado pela Se-
cretaria do Tesouro Nacional, in verbis:

[...] a RCL é a somatória das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, indus-
triais, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas correntes do ente da Federação [...];
O ente da Federação é a União, cada Estado, o Dis-
trito Federal e cada Município, neles compreendidos 
o Poder Executivo, o Poder Legislativo, inclusive os 
Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério 
Público, as administrações diretas e indiretas, inclusi-
ve fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes. Todos os fundos fi nanceiro-fi scais e os 
fundos de previdência estão incluídos no conceito de 
ente da Federação [...]; no caso do RCL, cabe ao ente 
da Federação apresentar o seu valor consolidado que 
servirá de parâmetro para os limites. Nessa consolida-
ção, deverão ser excluídas as duplicidades, as quais não 
se confundem com as deduções, que devem inicial-
mente integrar a receita corrente bruta.

Razões do Voto
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Os artigos 19 e 20 da LRF estabelecem de for-
ma separada os limites globais e individualizados 
de despesa com pessoal entre os poderes e órgãos 
de cada ente da federação.

Neste sentido, destaca-se o estudo apresentado 
pela Consultoria Técnica:

1. A RCL será calculada por ente da federação, de 
forma consolidada, sem segregação por poder, órgão 
ou entidades da administração direta ou indireta, e 
servirá de parâmetro para o cálculo dos percentuais da 
despesa com pessoal do ente federativo e de seus res-
pectivos órgãos ou poderes, conforme limites globais 
e individuais defi nidos nos artigos 19 e 20 da LRF;
2. No cálculo da despesa com pessoal, verifi ca-se que 
o mesmo deverá ser realizado por ente federativo e, 
no âmbito de cada ente, por poder ou órgão, confor-
me prescreve os artigos 19 e 20 da LRF, uma vez que 
o primeiro dispositivo estabeleceu os limites globais 
por ente federativo, enquanto que o segundo dispôs 
sobre a repartição desses limites entre os poderes e 
órgãos de cada ente.

Desta análise, entende-se que o cálculo da RCL 
considera a somatória das receitas do ente da federa-
ção, de forma consolidada, enquanto que o cálculo 
das despesas com pessoal leva em conta o caráter in-
dividualizado de cada órgão, poder ou entidades da 
administração direta ou indireta, compreendendo o 
limite de 60% do total de despesa com pessoal do 
Município, por exemplo, na forma de 54% para o 
Poder Executivo e 6% ao Poder Legislativo.

Por derradeiro, acompanhando a posição técni-
ca desta Corte de Contas, a adoção desse entendi-
mento não implica nas difi culdades arguidas pelo 
consulente, segundo o qual “essa linha de raciocí-
nio seria incoerente e totalmente prejudicial aos 
trabalhos e ao cumprimento das metas propostas 
por cada gestor público responsável pela adminis-
tração pública de cada município”.

 A própria LRF em seus artigos 22, e 55, I, defi -
ne a periodicidade quadrimestral e a forma de verifi -
cação do cumprimento dos limites das despesas com 
pessoal mediante a apresentação do Relatório de 
Gestão Fiscal, que deverá conter o quadro demons-
trativo da despesa total com pessoal e as informações 
consolidadas das respectivas administrações diretas e 
indiretas (artigo 54, c/c art. 1º, § 3º, I, b, da LRF).

Nesse sentido, coaduno com o entendimento 
lançado pela Consultoria Técnica, ratifi cado pelo 
Ministério Público de Contas, no sentido de que a 
Receita Corrente Líquida será calculada de forma 
consolidada e servirá de parâmetro para o cálculo 
dos percentuais das despesas com pessoal do Muni-

cípio e de seus órgãos ou poderes. 
Pelo exposto, acolho o Parecer nº 2.356/2010 do 

Ministério Público de Contas e, no mérito, voto pela 
consolidação do entendimento, nos seguintes termos:

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
RCL.  Apuração. Receita consolidada por ente da 
federação. 
A RCL será calculada de forma consolidada por 
ente da federação, compreendidos nesse conceito a 
União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Mu-
nicípio, incluindo-se órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, tais como autarquias, fun-
dações e empresas estatais dependentes, e servirá de 
parâmetro para o cálculo dos limites da despesa com 
pessoal do respectivo ente e de seus órgãos ou pode-
res, conforme limites globais e individuais defi nidos 
nos artigos 19 e 20 da LRF. 

Despesa. Limite. 
O limite estabelecido na LRF para o ente Município 
abrange o gasto com pessoal de todo o município, 
incluindo-se órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes [grifo nosso].

Despesa com pessoal. Periodicidade e forma da 
verifi cação do cumprimento dos limites. 
A verifi cação do cumprimento dos limites dos gastos 
com pessoal ocorrerá quadrimestralmente, por meio 
do Relatório de Gestão Fiscal, que conterá quadro 
demonstrativo da despesa total com pessoal, confor-
me dispõe os artigos 22 e 55, I, a, da LRF, o que não 
impede a verifi cação do cumprimento desses limites 
em outro momento, caso seja necessário.

Cumpre observar que, de acordo com o art. 
232, parágrafo 2º, da Resolução nº 14/2007 RI-
TC-MT, o teor deste voto não constitui prejulgado 
do caso concreto.

Publique-se.

Informo que o teor desta decisão estará dispo-
nível no site <www.tce.mt.gov.br> para consulta.

Após, arquivem-se os autos.

É o voto.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 6 de maio 
de 2010.

José Carlos Novelli
Conselheiro Relator
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“A transferência poderá 
ser realizada através 

de doação, quando se 
tratar de transferência 

da propriedade do 
bem, e de cessão de uso, 

quando se transfere 
apenas a posse do bem.”

Cons. Valter Albano

Doação e Cessão de bens móveis 
devem conter justifi cativas

Resolução de Consulta nº 28/2009

Em resposta à consulta formulada pela Assembleia Legislativa, o 
Pleno do Tribunal de Contas de Mato Grosso informou que a doa-
ção de bens móveis pertencentes ao patrimônio público é permitida 
desde que seja efetuada para outra pessoa jurídica, de direito público 
interno ou para entidade sem fi ns lucrativos. Além disso, deve haver 
interesse público justifi cado. No caso de cessão de uso de bens mó-
veis, o público deverá ser devidamente justifi cado mediante Termo de 
Cessão de Uso. As duas situações devem ser documentadas em pro-
cesso administrativo, para fi ns de controle interno, externo e social.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, da 
Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e 
do artigo 81, inciso IV, da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado de Mato Grosso) resolve, por unanimidade, 
e acompanhando o voto do Conselheiro Relator, 
que acatou o voto vista do Conselheiro Waldir 
Júlio Teis e a sugestão oral do Auditor Substituto 
de Conselheiro Luiz Henrique Lima, proferidos 
em Sessão Plenária, e, de acordo com o Parecer nº 
2.811/2009 do Ministério Público em, preliminar-
mente, conhecer da presente consulta e, no mérito, 
responder ao consulente que: 

1. a doação de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio público poderá ser efetuada 
para outra pessoa jurídica de direito público 
interno e/ou entidades sem fi ns lucrativos, 
desde que haja interesse público e social de-
vidamente justifi cado a avaliação prévia do 
bem; 

2. a cessão de uso de bens móveis pertencentes 
ao patrimônio público poderá ser efetivada 
desde que haja interesse público devidamen-
te justifi cado; 

3. em ambas as situações, os procedimentos 
relativos à doação e/ou cessão devem ser for-
malizados mediante instrumentos de ajuste 

como termo de doação ou de cessão de uso 
e documentados em processo administrativo 
correspondente para fi ns de controle inter-
no, externo e social; e 

4. deve haver a observância de leis específi cas 
autorizando a doação ou a cessão de uso de 
bens móveis, sendo que, no âmbito estadu-
al, deverá ser observado o disposto na Lei 
8.039/2003. Encaminhe ao consulente có-
pia dos pareceres que constam às fl s. 04/13-
TC, a título de orientação, bem como do 
inteiro teor do Relatório e Voto do Conse-
lheiro Relator. Após as anotações de praxe, 
arquivem-se os autos, conforme Instrução 
Normativa nº 001/2000 desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Alencar Soares, Humberto Bosaipo, Wal-
dir Júlio Teis e Campos Neto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Henrique Lima, 
em substituição ao Conselheiro José Carlos No-
velli, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução 
nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público, 
o Procurador-Chefe, Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 5.589-1/2009.
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Relatório

Trata o processo de consulta formulada pelo 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, Deputado José Riva, solicitan-
do orientação acerca do seguinte questionamento: 
é possível que o Governo do Estado e órgãos da 
Administração direta e indireta fi rme contratos e/
ou convênios com as Prefeituras Municipais e ins-
tituições sem fi ns lucrativos, com a fi nalidade de 
repasse de bens e produtos, servíveis e inservíveis?

A Consultoria Técnica deste Tribunal infor-
mou, à fl . 4, que os requisitos de admissibilidade da 
presente consulta foram preenchidos conforme dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar 269/2007, 
visto que o consulente possui legitimidade, o as-
sunto refere-se à matéria de competência deste Tri-
bunal e a indagação foi realizada em tese.

Por meio do Parecer 40/2009, fl s. 4-8, a citada 
unidade emitiu entendimento de que existem duas 
possibilidades para a transferência gratuita de bens 
móveis entre entidades públicas e/ou destas para 
entidades sem fi ns lucrativos:

1. Doação: por meio da qual se transfere a 
propriedade do bem cujos requisitos são: 
interesse público devidamente justifi cado e 
avaliação prévia do bem;

2. Cessão de Uso: por meio da qual se transfere 
apenas a posse do bem móvel com os seguin-
tes requisitos: interesse público devidamente 
justifi cado e formalização por meio do Ter-
mo de Cessão de Uso. 

Submetido o Processo à apreciação do Minis-
tério Público de Contas, o ilustre Procurador, Dr. 
Alisson Carvalho de Alencar, através do Parecer 
2.811/2009, fl s. 9-13, manifestou-se pelo conhe-
cimento da presente consulta para respondê-la nos 
termos do parecer emitido pela Consultoria Técni-
ca, bem como pelo encaminhamento de cópia do 
parecer técnico ao Consulente.

Esse é o relatório.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Os autos em apreço consubstanciam a consulta 
formulada pelo Presidente da Assembleia Legislati-
va do Estado de Mato Grosso, Deputado Riva, que 
mediante o ofício GP nº 418/2009 requer orien-
tação deste Tribunal de Contas quanto à possibili-
dade do Governo do Estado e Órgãos da Adminis-
tração direta e indireta fi rmar contrato/convênio 
com as Prefeituras Municipais e instituições sem 
fi ns lucrativos com a fi nalidade de repassar bens e 
produtos, servíveis e inservíveis.

Verifi ca-se que não foram juntados documen-
tos aos autos.

É o relatório.

De início, observa-se que os requisitos de ad-
missibilidade da presente consulta guardam per-
feita sintonia com o disposto no artigo 48 da Lei 
Complementar nº. 269/2007, ou seja, o consu-
lente possui legitimidade para formular consulta 
perante esta Corte de Contas, o assunto refere-se 

à matéria de competência deste Tribunal e a inda-
gação exposta foi feita em tese.

Registre-se que, de acordo com o artigo 50 da 
Lei Complementar nº 269/2007, a decisão em 
processo de consulta, tomada por maioria de votos, 
terá força normativa, constituindo prejulgamento 
de tese a partir de sua publicação e vinculando o 
exame de feitos sobre o mesmo tema.

Passa-se ao parecer.

A transferência gratuita de bens móveis públi-
cos entre pessoas jurídicas de direito público inter-
no poderá ser feita de duas formas: cessão de uso ou 
doação, uma modalidade de alienação.

1. Cessão de Uso de bem móvel público
Por meio da cessão de uso, transfere-se gratui-

tamente a posse direta do bem a outro ente perten-
cente à Administração Pública – cessionário, que 
em contrapartida assume responsabilidades para 
com o cedente. Nesse passo, o cedente continua 
com a propriedade do bem, sendo transferida so-
mente a posse ao cessionário.

Parecer da Consultoria Técnica nº 040/2009 
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Mencionada transferência ocorre mediante a 
formalização de Termo de Cessão de Uso, do qual 
constará a indicação de transferência de carga pa-
trimonial, da unidade cedente para a cessionária, e 
o valor de aquisição ou custo de produção, as con-
dições, o prazo, dentre outros.

Vale ressaltar que o interesse público deve fi -
car comprovado na cessão de bem público, pois de 
outro modo haveria uma liberalidade à custa do 
patrimônio público.

Quanto à transferência da posse direta, obser-
va-se que deve ser por prazo certo ou indetermina-
do, mas sempre com a possibilidade do retorno do 
bem à posse do cedente (que continua com a posse 
indireta); pois, caso contrário, ter-se-ia uma doa-
ção. O cedente pode também voltar a ter a posse 
direta do bem caso o cessionário utilize o bem em 
desconformidade com o termo de cessão.

Em suma, os requisitos para cessão de uso de 
bem imóvel são: interesse público devidamente jus-
tifi cado e formalização de Termo de Cessão de Uso.

2. Doação de Bem Móvel Público
A doação é uma modalidade de alienação onde 

há a transferência de propriedade do bem.
Neste rastro, a Administração Pública deve lici-

tar sempre que pretender transferir bens a terceiros. 
Esse dever só será dispensado quando confi gurada 
alguma hipótese prevista no art. 17, inc. II da Lei 
nº 8.666/93:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pú-
blica, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justifi cado, será precedida de avaliação 
e obedecerá às seguintes normas: [...]
II. quando móveis, dependerá de avaliação prévia e 
de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fi ns e uso 
de interesse social, após avaliação de sua oportunida-
de e conveniência socioeconômica, relativamente à 
escolha de outra forma de alienação;
b) permuta permitida exclusivamente entre órgãos 
ou entidades da Administração Pública;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em 
bolsa, observada a legislação específi ca;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por 
órgãos ou entidades da Administração Pública, em 
virtude de suas fi nalidades;
f ) venda de materiais e equipamentos para outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública, sem 
utilização previsível por quem deles dispõe [grifos 
nossos].

Observa-se que há permissão legal para aliena-
ção de bens móveis públicos nas modalidades lici-
tatórias previstas em Lei, observados os seguintes 
requisitos: interesse público devidamente justifi ca-
do e avaliação prévia. Entretanto, em se tratando 
de doação de bens móveis, envolvendo pessoas 
jurídicas de direito público interno e destas para 
com instituições sem fi ns lucrativos, a licitação é 
dispensável.

Saliente-se, ainda, que, antes de realizar a doa-
ção, a Administração deverá observar se existe re-
gulamentação da matéria no respectivo âmbito, a 
exemplo do Decreto nº 99.658/93 a ser observado 
pela Administração Pública Federal.

Cumpre-nos informar que constitui ato de im-
probidade administrativa auferir qualquer tipo de 
vantagem patrimonial em decorrência de alienação 
de bem público, conforme bem explicita o artigo 
9° da Lei nº 8.429/2002:

Art. 9º. Constitui ato de improbidade adminis-
trativa importando enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 
em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta Lei, e notadamente: [...]
III. perceber vantagem econômica, direta ou indi-
reta, para facilitar a alienação, permuta ou locação 
de bem público ou o fornecimento de serviço por 
ente estatal por preço inferior ao valor de mercado 
[grifo nosso].

Assim, em resposta ao consulente, vislumbram-
se duas possibilidades para transferência gratuita de 
bens móveis entre entidades públicas e/ou destas 
para com entidades sem fi ns lucrativos: 

1. A doação, por meio da qual se transfere a 
propriedade do bem, cujos requisitos são: 
interesse público devidamente justifi cado, 
demonstrando a conveniência e oportunida-
de, e avaliação prévia do bem. 

2. Cessão de Uso, por meio da qual se transfere 
apenas a posse do bem móvel, cujos requisi-
tos são: interesse público devidamente justi-
fi cado e formalização por meio do Termo de 
Cessão de Uso.

Pelo exposto, ao julgar o presente processo e 
em comungando este Egrégio Tribunal Pleno des-
te entendimento, sugere-se a inserção do seguinte 
verbete na Consolidação de Entendimentos:

Resolução de Consulta nº __/2009. Patrimônio. 
Bens Móveis. Doação/Cessão de Uso. Possibilida-
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de para pessoa jurídica de direito público interno 
e/ou entidades sem fi ns lucrativos, atendidas as 
condições:
1. A doação de bens móveis pertencentes ao patri-
mônio público poderá ser efetuada para outra pessoa 
jurídica de direito público interno e/ou entidade sem 
fi m lucrativo, desde que haja interesse público devi-
damente justifi cado avaliação prévia do bem.
2. A Cessão de Uso de bens móveis poderá ser efe-
tivada desde que haja público devidamente justifi ca-
do. Neste caso, será formalizada mediante Termo de 
Cessão de Uso.
Em ambas as situações acima, os procedimentos rela-
tivos à doação e/ou cessão devem ser documentados 
em processo administrativo correspondente para fi ns 
de controle interno, externo e social.

É o Parecer.

Cuiabá-MT, 8 de maio de 2009.

Volmar Bucco Junior
Consultor Adjunto de Estudos, Normas e Avaliação

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Fundamentos Legais

Os requisitos de admissibilidade da presente 
consulta foram preenchidos conforme o disposto 
no art. 232 da Resolução 14/2007 e do art. 48 da 
Lei Complementar 269/2007.

Verifi co que o parecer da Consultoria Técnica 
detalhou as possibilidades para a transferência gra-
tuita de bens móveis entre entidades públicas ou 
destas para entidades sem fi ns lucrativos.

Conforme o bem fundamentado parecer, a 
transferência poderá ser realizada atendidas as con-
dições estabelecidas de duas formas: através de doa-
ção, quando se tratar de transferência da proprieda-
de do bem, e de cessão de uso, quando se transfere 
apenas a posse do bem. 

Tal parecer foi ratifi cado na íntegra pelo repre-
sentante do Ministério Público de Contas.

Insta salientar, em complemento ao parecer téc-
nico, que antes de realizar os procedimentos a Ad-
ministração deverá observar se existe regulamenta-
ção da matéria no respectivo âmbito, em exemplo 
da Lei nº 8.039/2003, que disciplina a doação de 
bens móveis do Poder Executivo Estadual.

Estes são os fundamentos que embasaram o 
meu voto.

Voto
Pelo exposto e com os fundamentos constantes 

às fl s. 04-08 dos autos, voto, acolhendo o Parecer 
Ministerial 2.811/2009, no sentido de responder 
objetivamente ao consulente que:

a) a doação de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio público poderá ser efetuada 
para outra pessoa jurídica de direito público 
interno e/ou entidades sem fi ns lucrativos, 
desde que haja interesse público devidamen-
te justifi cado e avaliação prévia do bem;

b) a Cessão de Uso de bens móveis poderá ser 
efetivada desde que haja interesse público 
devidamente justifi cado. Neste caso, será 
formalizada mediante Termo de Cessão de 
Uso.

c) em ambas as situações, os procedimento 
relativos à doação e/ou cessão devem ser 
documentados em processo administrativo 
correspondente para fi ns de controle inter-
no, externo e social; 

d) no âmbito estadual deverá ser observado o 
disposto na Lei nº 8.039/2003.

Voto, ainda, pela remessa ao consulente, a tí-
tulo de orientação, de fotocópia dos pareceres que 
constam às fl s. 04-13, bem como do inteiro teor 
deste relatório e voto.

É como voto.

Cuiabá-MT, 28 de julho de 2009.

Conselheiro Valter Albano da Silva
Relator

Razões do Voto
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Senhor Presidente, Senhores Conselheiros e Se-
nhor Procurador,

Após o voto do Conselheiro Valter Albano, re-
lator neste processo, pedi e obtive vista destes au-
tos, diante do permissivo regimental contido no ar-
tigo 67, da Resolução nº 14/2007, razão pela qual 
trago à apreciação do Plenário este Voto.

O questionamento feito pelo consulente em 
seu ofício GP nº 418/2009, de 19/03/2009, tex-
tualmente é o seguinte: “É possível ao governo do 
Estado e órgãos da administração direta e indire-
ta fi rmar contratos/convênios com as prefeituras 
municipais e instituições sem fi ns lucrativos com a 
fi nalidade de repassarem bens e produtos, servíveis 
e inservíveis?”.

Assim sendo, entendo que o questionamento a 
ser analisado e respondido, é sobre a possibilidade 
de se realizar doações e cessões de uso de bens e de 
produtos pertencentes ao Estado de Mato Grosso em 
favor dos municípios e instituições sem fi ns lucrativos.

Vislumbro que, com a fundamentação dada 
pelo Excelentíssimo Conselheiro relator à consulta 
e os pareceres expedidos pela Consultoria e pelo 
Ministério Público de Contas, responde-se às dúvi-
das da consulente.

Entretanto, para que não pairem dúvidas quan-
to ao objeto a ser tratado nesta consulta, abordo os 
dois assuntos de forma isolada, como passo a fazer.

Ao analisar o Parecer nº 040/2009, emitido 
pela Consultoria Técnica às fl s. 4-8/TCE, verifi co 
que as respostas dadas pelo referido setor às ques-
tões colocadas em tese nesta consulta estão muito 
bem postas e fundamentadas com relação à distin-
ção entre os institutos da cessão de uso e da doação. 
Inclusive, há importante ressalva quanto à necessi-
dade de haver interesse público devidamente justi-
fi cado como requisito para a formalização de termo 
de cessão de uso ou de doação.

O entendimento desse parecer foi acompa-
nhado em sua essência pelo Ministério Público de 
Contas no Parecer nº 2.811/2009, fl s. 9-13/TCE.

No citado parecer, a Consultoria Técnica suge-
riu a redação do seguinte verbete:

Resolução de Consulta nº __/2009. Patrimônio. 
Bens Móveis. Doação/Cessão de Uso. Possibilida-
de para pessoa jurídica de direito público interno 
e/ou entidades sem fi ns lucrativos, atendidas as 
condições:

1. A doação de bens móveis pertencentes ao patri-
mônio público poderá ser efetuada para outra pessoa 
jurídica de direito público interno e/ou entidade sem 
fi m lucrativo, desde que haja interesse público devi-
damente justifi cado avaliação prévia do bem.
2. A Cessão de Uso de bens móveis poderá ser efe-
tivada desde que haja público devidamente justifi ca-
do. Neste caso, será formalizada mediante Termo de 
Cessão de Uso.
Em ambas as situações acima, os procedimentos rela-
tivos à doação e/ou cessão devem ser documentados 
em processo administrativo correspondente para fi ns 
de controle interno, externo e social.

Porém, na fundamentação de ambos os pare-
ceres mencionados, há expressa menção à Lei nº 
8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos) para fundamentar a possibilidade de 
doação de bens móveis públicos. Ocorre, porém, 
que essa Lei tem caráter nacional em alguns pon-
tos – quando trata, por exemplo, de normas gerais 
sobre licitações –, enquanto que em outros pontos 
ela tem alcance apenas federal – quando trata, por 
exemplo, da doação de bens móveis, como no caso.

A diferença consiste em que, quando a Lei tem 
abrangência nacional, ela deve ser observada por 
todos os entes da federação indistintamente, en-
quanto que se a Lei tem abrangência federal, apli-
ca-se somente com relação à União e quem com ela 
se relacione, conforme a conhecida distinção feita 
por Geraldo Ataliba.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao deferir 
pedido cautelar, na Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 927-3/RS deu interpretação conforme 
art. 17, inciso I, “b”, e inciso II, “b”, da Lei nº 
8.666/1993, que tratam, respectivamente, da do-
ação de bem imóvel e da permuta de bem móvel, 
para esclarecer que esses dispositivos têm aplicação 
somente no âmbito da União Federal.

Ou seja, cabe aos entes federados defi nirem au-
tonomamente suas regras acerca da disponibilidade 
de seus bens, desde que respeitados os parâmetros 
constitucionais comuns à Administração Pública. 
Nesse sentido, o Estado de Mato Grosso editou 
a Lei nº 8.039, de 22 de dezembro de 2003, que 
disciplina a doação de bens móveis do Poder Exe-
cutivo Estadual.

Em outro aspecto, a consulta questiona a pos-
sibilidade de se fi rmarem contratos e/ou convênios 
para o repasse de bens e produtos. Deve fi car claro 

Voto-vista
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que os instrumentos cabíveis para se alcançarem 
tais fi ns serão sempre convênios, ajustes ou instru-
mentos congêneres, mas nunca contratos. Isso por 
que os contratos sempre visarão interesses opostos 
e diversos, com fi ns lucrativos para o particular. Já 
os convênios, por outro lado, visam sempre atingir 
fi nalidades comuns de interesse público, em cola-
boração mútua, sem fi nalidade lucrativa, e muitas 
vezes sem nenhuma aplicação direta de recursos 
fi nanceiros.

Desse modo, a posição recomendada pela Con-
sultoria Técnica merece ser acolhida, como tam-
bém a conclusão do Parecer nº 2.811/2007, do 
Ministério Público de Contas, mas com ressalvas 
quanto à fundamentação nesses aspectos.

Por outro lado, o Excelentíssimo Conselheiro 
relator fez imprescindível menção à Lei Estadual nº 
8.039, na sugestão de verbete contida em seu voto. 
Porém, na fundamentação do voto não há referên-
cia ao fato de que, com relação à disponibilidade 
patrimonial, incluindo doação e cessão de uso, há 
plena autonomia legislativa dos entes federados 
para elaborarem suas próprias normas, respeitadas 
as balizas constitucionais comuns à Administração 
Pública em geral, de acordo com a interpretação da 
Constituição feita pelo Supremo Tribunal Federal 
na ADI nº 927-3.

Dessa forma, acompanho em parte o entendi-
mento do Excelentíssimo Conselheiro relator exa-
rado no voto às fl s. 14-18/TCE, e apenas sugiro 
a modifi cação na redação do verbete, pelas razões 
acima expostas, na forma como segue:

Resolução de Consulta nº __/2009. Patrimônio. 
Bens Móveis. Doação/Cessão de Uso. Possibilida-
de em favor de pessoa jurídica de direito público 
interno e/ou entidades sem fi ns lucrativos, com 
fi nalidade pública, atendidas as condições estabe-
lecidas em Lei específi ca.
1. A doação de bens móveis pertencentes ao patri-
mônio público poderá ser efetuada para outra pessoa 
jurídica de direito público interno e/ou entidade sem 
fi m lucrativo, desde que haja interesse público devi-
damente justifi cado e avaliação prévia do bem;
2. A Cessão de Uso de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio público poderá ser efetivada, desde que 
haja interesse público devidamente justifi cado;
3. Em ambas as situações, os procedimentos rela-
tivos à doação e/ou cessão devem ser formalizados 
mediante instrumentos de ajuste como termo de 
doação ou de cessão de uso, e documentados em 
processo administrativo correspondente para fi ns de 
controle interno, externo e social;
4. Deve haver a observância de Leis específi cas auto-

rizando a doação ou a cessão de uso de bens móveis. 
No âmbito estadual, deverá ser observado o disposto 
na Lei nº 8.039/2003.

Assim, está sendo atendida a dúvida do consu-
lente nos termos acima, que é dotada de normati-
vidade a partir de sua publicação.

Do Dispositivo
Posto isso, acompanho em parte o entendi-

mento da Consultoria Técnica exposto no Parecer 
nº 040/2009, às fl s. 4/8-TCE, bem como acato 
em parte o parecer ministerial nº 2.811/2007, do 
Excelentíssimo Procurador de Contas, Dr. Alisson 
Carvalho de Alencar, de fl s. 9-13/TCE, e voto no 
sentido de conhecer a consulta e, no mérito, responder 
ao consulente que: 

1. a doação de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio público poderá ser efetuada para 
outra pessoa jurídica de direito público in-
terno e/ou entidade sem fi m lucrativo, desde 
que haja interesse público devidamente jus-
tifi cado e avaliação prévia do bem; 

2. a cessão de uso de bens móveis pertencentes 
ao patrimônio público poderá ser efetivada, 
desde que haja interesse público devidamen-
te justifi cado; 

3. em ambas as situações, os procedimentos 
relativos à doação e/ou cessão devem ser for-
malizados mediante instrumentos de ajuste 
como termo de doação ou de cessão de uso, 
e documentados em processo administrativo 
correspondente para fi ns de controle inter-
no, externo e social;

4. deve haver a observância de leis específi cas 
autorizando a doação ou a cessão de uso de 
bens móveis. No âmbito estadual, deverá ser 
observado o disposto na Lei nº 8.039/2003.

É como voto.

Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2009.

Waldir Júlio Teis
Conselheiro
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Por medida de segurança, os recursos fi nanceiros previdenciários 
devem ser aplicados, preferencialmente, em instituições fi nanceiras 
ofi ciais. No entanto, o RPPS pode, direta ou indiretamente, aplicar 
suas disponibilidades de caixa em instituições fi nanceiras não ofi -
ciais, desde que essas tenham funcionamento autorizado pelo Banco 
Central. Deve observar, ainda, os requisitos mínimos previstos nas 
normas gerais de previdência, os limites e condições de proteção, sol-
vência, liquidez e prudência do mercado fi nanceiro. O assunto foi 
objeto de consulta formulada pela Assembleia Legislativa ao Tribunal 
de Contas de Mato Grosso.

Cons. Valter Albano

“...atendam 
exigências como 

solidez patrimonial 
da entidade, 

volume de recursos 
e experiência 

positiva no exercício 
da atividade de 

administração de 
recursos de terceiros.”

RPPS podem aplicar recursos 
em instituições privadas

Resolução de Consulta nº 34/2009

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, da 
Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e 
do artigo 81, inciso IV, da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e 
acolhendo o Parecer nº 5.766/2009 do Ministério 
Público, em responder objetivamente ao consulen-
te que: 

a) não há impedimento legal para a contrata-
ção de cooperativas para realizar a aplicação de re-
cursos previdenciários; 

b) considerando que a Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei determina, os li-
mites para essa contratação foram expressamente 
previstos na Lei n° 9.717/1998, combinado com 
a Resolução CMN 3.790/2009, ambos aplicados 
nacionalmente, não se exigindo da instituição fi -
nanceira contratada para realizar referidos serviços, 
necessariamente, que seja pública; e 

c) a não observação das regras de prudência 
na escolha e manutenção da instituição fi nanceira 
contratada confi gura ato de improbidade adminis-
trativa, a ser enquadrado em cada caso concreto 
no âmbito do Poder Judiciário, no artigo 10, in-

ciso VI, ou artigo 11, inciso I, ambos da Lei nº 
8.429/1992, ou como crime de responsabilidade, 
nos termos previstos no artigo 1º, inciso III do De-
creto-lei nº 201/1967, que dispõe sobre a respon-
sabilidade dos prefeitos e vereadores; e, ainda, pela 
remessa ao consulente, a título de orientação, de 
fotocópia dos Pareceres da Consultoria Técnica e 
do Ministério Público de Contas, bem como do in-
teiro teor do Relatório e Voto do Conselheiro Rela-
tor. Após as anotações de praxe, arquivem-se os au-
tos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000, 
desta Corte de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Alencar Soares, Humberto Bosaipo, Wal-
dir Júlio Teis e Campos Neto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, 
em substituição ao Conselheiro José Carlos No-
velli, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução 
nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso).

Presente, representando o Ministério Público, 
o Procurador-Chefe Substituto Alisson Carvalho 
de Alencar.

Publique-se.
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Relatório

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

O presente processo refere-se à consulta for-
mulada pelo Presidente da Assembleia Legislati-
va do Estado de Mato Grosso, Senhor Deputado 
José Riva, em que solicita parecer a este Egrégio 
Tribunal de Contas quanto à possibilidade dos ins-
titutos de previdência municipais mato-grossenses 
aplicarem seus recursos em instituições fi nanceiras 
privadas.

Verifi ca-se que constam nos autos digitais peti-
ção em nome do Presidente da Central SICREDI 
em Mato Grosso, Senhor João Carlos Spenthof, di-
recionada ao Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso, com o pleito citado (p. 
2/TC), acompanhado das razões endossadas pelo 
deputado estadual José Riva, conforme exposto às 
p. 3 a 11/TC.

Ressalta-se que os requisitos de legitimidade e 
admissibilidade desta consulta foram observados 
em sua totalidade, uma vez que o consulente tem 
legitimidade para formular consulta a esta Corte 
de Contas; a indagação posta foi feita em tese e 
trata-se de matéria de competência do controle ex-
terno, em harmonia com o disposto nos art. 48 e 
49 da Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro 
de 2007.

Frisa-se que, de acordo com o art. 50 da Lei 
Orgânica desta Corte de Contas, a “decisão em 
processo de consulta, tomada por maioria de votos 
terá força normativa, constituindo prejulgamento 
de tese a partir de sua publicação e vinculando o 
exame de feitos sobre o mesmo tema”.

Segue parecer quanto à possibilidade de aplica-
ção de recursos do fundo de previdência dos servi-
dores municipais em instituições fi nanceiras priva-

Parecer da Consultoria Técnica nº 073/CT/2009

Trata o processo de consulta formulada pelo 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, Deputado José Riva, solicitando 
orientação sobre a possibilidade da aplicação dos 
recursos dos Regimes Próprios de Previdência dos 
Municípios de Mato Grosso em instituições fi nan-
ceiras privadas, especifi camente em cooperativas de 
crédito.

A Consultoria Técnica deste Tribunal informa 
que os requisitos de admissibilidade da presente 
consulta foram preenchidos conforme disposto no 
art. 48, da Lei Complementar nº 269/2007, visto 
que o consulente possui legitimidade; o assunto 
refere-se à matéria de competência deste Tribunal 
e a indagação foi realizada em tese.

Desse modo, elaborou o Parecer 73/09, mani-
festando por responder ao consulente e atualizar o 
entendimento deste Tribunal sobre o assunto nos 
seguintes termos:

1. Não há impedimento legal para a contrata-
ção de cooperativas para recursos previden-
ciários.

2. Considerando que a Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei determina, os 
limites para essa contratação foram expres-
samente previstos na Lei n° 9.717/1998, c/c 
Resolução do Bacen nº 3.506/2007, ambos 

aplicados nacionalmente, não se exigindo da 
instituição fi nanceira contratada para reali-
zar referidos serviços, necessariamente, que 
seja pública, essa no sentido de controlada 
pelo poder público.

3. A inobservância das regras de prudência 
na escolha e manutenção da instituição fi -
nanceira contratada confi gura ato de im-
probidade administrativa, a ser enquadrado 
em cada caso concreto no âmbito do Poder 
Judiciário, no art. 10, inciso VI, ou art. 11, 
inciso I, ambos da Lei nº 8.429/1992, ou 
como crime de responsabilidade, nos termos 
previstos no art. 1º, inciso III do Decreto-lei 
nº 201, de 27/2/1967, que dispõe sobre a 
responsabilidade dos prefeitos e vereadores.

Submetido o Processo à apreciação do Minis-
tério Público de Contas, o ilustre Procurador, Dr. 
Alisson Carvalho de Alencar, por meio do Parecer 
nº 5.766/2009, manifestou-se pelo conhecimento 
da presente consulta para respondê-la nos termos 
do parecer emitido pela Consultoria Técnica bem 
como pelo encaminhamento de cópia do parecer 
técnico ao Consulente.

Esse é o relatório. 
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das. O tema em questão é complexo, não somente 
em razão do mosaico legal atualmente existente 
no ordenamento jurídico brasileiro, com normas 
diversas e até recentes, o que exige interpretação 
sistemática e análise de normas ainda pouco inter-
pretadas pelos operadores de direito, como em re-
lação aos “valores” (axiomas) envolvidos, a exemplo 
da dignidade da pessoa humana instrumentalizada 
pelo direito à previdência (art. 1º, c/c 194 da Cons-
tituição Federal) e da segurança jurídica.

De início, no entanto, vejamos as decisões des-
ta Corte de Contas, proferidas em sede de consulta, 
referente à aplicação de recursos fi nanceiros desti-
nados à previdência: 

Acórdão nº 21/2005 (DOE, 24/02/2005). Previ-
dência. RPPS. Programa AMM-Previ. Legalidade 
do programa condicionada ao atendimento às 
condições, especialmente, à adequação ao limite 
de despesas administrativas em cada RPPS. 
O Programa AMM-Previ é legalmente aplicável aos 
municípios. Signifi ca que a gestão do ativo e do pas-
sivo dos RPPS é passível de terceirização. Entretanto, 
somente será funcional e viável se cada RPPS vin-
culado ao Programa se adequar às normas gerais de 
previdência, em especial ao limite de 2% para a taxa 
de administração. Para tanto, há necessidade de ava-
liação de impacto em cada Regime Próprio. Devem, 
ainda, ser observadas as seguintes conclusões:
1. A vedação de pagamento de benefícios, mediante 
convênios ou consórcios entre Estados, entre Esta-
dos e Municípios e entre Municípios, nos termos do 
inciso V do artigo 1º da Lei nº 19.717/1998, não 
pode ser confundida com a contratação do Programa 
AMM-Previ para gestão de ativos e passivos previ-
denciários dos Municípios;
2. O RPPS pode, direta ou indiretamente, aplicar 
suas disponibilidades de caixa em instituições fi -
nanceiras não ofi ciais, desde que essas tenham fun-
cionamento autorizado pelo Banco Central. Deve 
observar, ainda, os requisitos mínimos previstos nas 
normas gerais de previdência, os limites e condições 
de proteção, solvência, liquidez e prudência do mer-
cado fi nanceiro. A legislação exclui a possibilidade 
de o Banco Santos gerir, controlar e aplicar recursos 
previdenciários, considerando a sua inadequação aos 
critérios mínimos exigidos;
3. Não há previsão legal para o RPPS custear despesa 
de seguro relativo a benefícios de risco (aposentado-
ria por invalidez e pensão por morte), tendo em vista 
que seguro não é benefício previdenciário, não se 
enquadrando em despesas de custeio (2%). Da mes-
ma forma, a previdência deve alcançar o equilíbrio 
atuarial sem necessidade de resseguro, nos termos do 

inciso IV do artigo 1º da Lei nº 9.717/1998;
4. O RPPS deverá se adequar ao limite de 2% para 
Taxa de Administração, individualmente, incluindo 
nesse limite as seguintes despesas:
a) percentual de 1,6% a 1,8%, variável e incidente 
sobre valor da folha de pagamento a ser pago à Agen-
da Assessoria pela prestação de serviços de gestão do 
passivo;
b) percentual de 0,3%, a título de Taxa de Admi-
nistração, aplicado sobre o montante de recurso sob 
controladoria, provisionado diariamente e exigível 
mensalmente, pela gestão do ativo e pela controla-
doria;
c) percentual de 35%, a título de Taxa de Sucesso, 
aplicado sobre o que exceder à variação anual do 
INPC acrescido de 6% a.a., provisionado diaria-
mente e exigível trimestralmente, sobre os ganhos 
decorrentes das aplicações, pela gestão de ativo;
d) tarifas relativas à abertura de contas, operacionali-
zação de folhas de benefícios e efetivação de cada pa-
gamento a fornecedores, a serem pagas à Cef (Caixa 
Econômica Federal).

Acórdãos nº 438/2005 (DOE, 09/05/2005) e 
21/2005 (DOE, 24/02/2005). Previdência. Dis-
ponibilidade fi nanceira. Aplicação preferencial-
mente em instituições fi nanceiras ofi ciais. Possi-
bilidade de aplicação em instituições fi nanceiras 
não ofi ciais, observadas as condições.
Por medida de segurança, os recursos fi nanceiros 
previdenciários devem ser aplicados, preferencial-
mente, em instituições fi nanceiras ofi ciais, observan-
do-se o que dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 43 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e os incisos IV e VI 
do artigo 6° da Lei n° 9.717/1998.
No entanto, o RPPS pode, direta ou indiretamente, 
aplicar suas disponibilidades de caixa em instituições 
fi nanceiras não ofi ciais, desde que essas tenham fun-
cionamento autorizado pelo Banco Central. Deve 
observar, ainda, os requisitos mínimos previstos nas 
normas gerais de previdência, os limites e condições 
de proteção, solvência, liquidez e prudência do mer-
cado fi nanceiro [grifo nosso].

Com base no item 2 do Acórdão nº 21, publi-
cado no Diário Ofi cial do Estado em 24/02/2005, 
os Regimes Próprios de Previdência Social podem 
aplicar suas disponibilidades de caixa em institui-
ções fi nanceiras não ofi ciais, desde que essas te-
nham funcionamento autorizado pelo Banco Cen-
tral e observem os requisitos mínimos previstos nas 
normas gerais de previdência, os limites e condi-
ções de proteção, solvência, liquidez e prudência 
do mercado fi nanceiro, razão porque instituições 
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que não preencham esses critérios não possam ser 
contratadas pela Administração Pública para pres-
tação desses serviços. 

Nessa linha, o Acórdão nº 438, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado, em 09/05/2005, portan-
to dois meses e meio após a decisão citada, acres-
centou que os Regimes Próprios de Previdência 
Social devem aplicar, preferencialmente, suas dis-
ponibilidades fi nanceiras previdenciárias em insti-
tuições fi nanceiras ofi ciais, observando as normas 
previstas no art. 43, §§ 1º e 2º da Lei Complemen-
tar nº 101/2000, c/c art. 6º, incisos IV e VI, da Lei 
nº 9.717/1998, além de expressamente reforçar o 
item 2 do prejulgado formado com o Acórdão nº 
21/2005, correlacionado com a disponibilidade de 
caixa.

Dessa forma, verifi ca-se que os referidos pre-
julgados respondem de forma positiva a indagação 
do consulente, ou seja, os institutos de previdência 
municipais mato-grossenses podem aplicar seus 
recursos em instituições fi nanceiras privadas, des-
de que essas estejam devidamente autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central, e observem os re-
quisitos mínimos previstos nas normas gerais de 
previdência, como os limites e condições de pro-
teção, solvência, liquidez e prudência do mercado 
fi nanceiro.

Assim, o simples encaminhamento, ao consu-
lente, de cópia de ambas as decisões solucionaria 
este processo; no entanto, como matéria de fun-
do, o consulente traz a questão dessas aplicações 
de recursos previdenciários serem realizadas em 
cooperativas. E, considerando a relevância desse 
tema, apresenta-se estudo sem qualquer pretensão 
de esgotá-lo, com proposição de prejulgado, con-
forme redigido no fi nal deste parecer.

Na linha dos prejulgados citados e do dispos-
to no art. 165, § 3º, da Constituição Federal, c/c 
a Lei nº 9.717/1998, c/c a Resolução Bacen nº 
3.506/2007, conclui-se que a exigência legal para 
aplicação de disponibilidades fi nanceiras de natu-
reza previdenciária é tão somente que essa aplica-
ção se dê em instituição fi nanceira bancária auto-
rizada a funcionar no país, pelo Banco Central do 
Brasil, contratada após o credenciamento, que deve 
adotar como critérios de escolha, conjuntamente, 
a análise da solidez patrimonial da entidade, o vo-
lume de recursos e a experiência positiva no exer-
cício da atividade de administração de recursos de 
terceiros, além dos outros previstos em lei (sentido 
lato sensu), em razão da seriedade que o tema exige.

Dessa forma, verifi ca-se que, por lei (sentido 
lato sensu), a contratação dos serviços fi nanceiros, 
pelo Município, pode se dar com instituição fi nan-

ceira ofi cial/pública ou privada, que venha a aten-
der positivamente, no mínimo, os critérios alhures 
narrados, a frisar:

a) solidez patrimonial da entidade; 
b) volume de recursos; e 
c) experiência positiva no exercício da atividade 

de administração de recursos de terceiros.

Ressalta-se que a tônica dada à aplicação dos 
recursos destinados à previdência foi a de protegê-
los, haja vista existirem para dar respaldo a fi ns de 
interesse coletivo, como o da dignidade humana e 
da segurança jurídica, necessária também aos pro-
fi ssionais brasileiros atuantes no Poder Público, 
que deve passar credibilidade institucional.

O legislador brasileiro fi xou esta proteção tanto 
na esfera constitucional como infraconstitucional, 
devendo, portanto, as regras estudadas anterior-
mente serem observadas pelo gestor, sob pena de 
caracterizar ato de improbidade administrativa, a 
exemplo do previsto no art. 10, inciso VI (realizar 
operação fi nanceira sem observância das normas 
legais e regulamentares), e art. 11, inciso I (praticar 
ato visando fi m proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto na regra de competência), 
ambos da Lei nº 8.429/1992; ou ainda crime de 
responsabilidade, nos termos previstos no Decreto-
Lei n º 201, de 27/2/1967, que dispõe sobre a res-
ponsabilidade dos prefeitos e vereadores e tipifi ca 
no art. 1º, inciso III, como tal crime “desviar, ou 
aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas”.

Para analisar se as disponibilidades do RPPS 
podem ser aplicadas em cooperativas de crédito, no 
entanto, inicia-se o estudo a partir da Lei nº 4.595, 
de 31/12/1964, recepcionada pela Constituição 
Federal de 1988, em que se dispôs as normas sobre 
a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias, criou o Conselho Monetário Nacional, 
etc. No art. 4º, inciso XXII, dessa lei, o legislador 
determinou o seguinte:

Art. 4º. Compete ao Conselho Monetário Nacional, 
segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da 
República: [...]
XXII. Estatuir normas para as operações das institui-
ções fi nanceiras públicas, para preservar sua solidez e 
adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei; 
[...]

Mais adiante, no art. 7º, o legislador fi xa que, jun-
to ao Conselho Monetário Nacional, funcionarão 
comissões consultivas, dentre elas a “bancária”, que 
será constituída por conselhos e bancos, entre esses: 
o Banco Nacional de Crédito Cooperativo e as Coo-
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perativas que operam em crédito propriamente ditas, 
o que signifi ca que as cooperativas infl uenciarão as 
decisões do conselho tal qual os bancos, ainda que 
não possam ser denominadas de “bancos”.
Na Lei nº 5.764, de 16/12/971, também recepcio-
nada pela Lei Maior e pelo Código Civil, restou de-
fi nida a política nacional de cooperativismo e insti-
tuído o regime jurídico das sociedades cooperativas, 
além de outras providências.
Depreende-se dos arts. 4º, 5º, 92, inciso I, e 103 
dessa norma, que as cooperativas são sociedades de 
pessoas, com forma e natureza jurídicas próprias, de 
natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas 
para prestar serviços aos associados, podendo adotar 
qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, 
sendo-lhe vedada a utilização da expressão “banco”, 
bem como que as cooperativas de crédito são fi sca-
lizadas pelo Banco Central do Brasil e sujeitas às re-
gras expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.
Recentemente, a Lei Complementar nº 130, de 
17/04/2009, alterou as Leis nº 4.595/1964 e 
5.764/1971 e dispôs sobre o Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo, estabelecendo novas regras, 
permitindo a prestação de serviços fi nanceiros e 
afi ns, a associados e não associados, senão vejamos:

Art. 2º. As cooperativas de crédito destinam-se, pre-
cipuamente, a prover, por meio da mutabilidade, a 
prestação de serviços fi nanceiros a seus associados, 
sendo-lhes assegurado o acesso aos instrumentos do 
mercado fi nanceiro.
§ 1º. A captação de recursos e a concessão de cré-
ditos e garantias devem ser restritas aos associados, 
ressalvadas as operações realizadas com outras insti-
tuições fi nanceiras e os recursos de pessoas jurídicas, 
em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de 
remuneração.
§ 2º. Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é 
permitida a prestação de outros serviços de natureza 
fi nanceira e afi ns a associados e não associados. [...]
Art. 3º. As cooperativas de crédito podem atuar em 
nome e por conta de outras instituições, com vistas à 
prestação de serviços fi nanceiros e afi ns a associados 
e não associados [grifos nossos].

Disso, verifi ca-se que as cooperativas estão au-
torizadas por lei a prestar serviços fi nanceiros a não 
associados, bem como deles captar recursos, em ca-
ráter eventual, e com taxas favorecidas ou isentos 
de remuneração, ou seja, em benefício do capital 
cooperado.

Ressalta-se que as regras previstas na Lei nº 
9.717/1998 e na Resolução Bacen nº 3.506, de 
26/10/2007, que dispõem especifi camente sobre 

as aplicações dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social, instituídos pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, não estabelecem res-
trições quanto à utilização dos serviços fi nanceiros 
prestados pelas cooperativas de crédito e expressa-
mente determinam que seja realizado o processo 
seletivo para o credenciamento da entidade gestora 
das aplicações dos recursos de RPPS, a fi m de ele-
ger a instituição fi nanceira mais adequada à pres-
tação desses serviços; que certamente será a que 
melhor preencha os critérios de solidez patrimonial 
da entidade, volume de recursos e experiência posi-
tiva no exercício da atividade de administração de 
recursos de terceiros; independentemente de con-
sistir numa instituição ofi cial/pública ou privada.

Por fi m, informa-se que o Supremo Tribunal 
Federal tem se posicionado no sentido de que as 
disponibilidades de caixa devem ser depositadas 
em instituição fi nanceira ofi cial, cabendo apenas à 
União defi nir as exceções autorizadas pelo art. 164, 
§ 3º da Lei Maior, logo, são descabidas quaisquer 
defi nições diferentes realizadas pelos Estados e 
Municípios, ainda que por lei, nessa matéria, senão 
vejamos a síntese da ADI 2.600-ES, inserida no 
campo “A Constituição e o Supremo” (disponível 
no site <http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/
artigo.asp#ctx1>):

As disponibilidades de caixa dos Estados-Membros, 
dos órgãos ou entidades que os integram, e das em-
presas por eles controladas deverão ser depositadas 
em instituições fi nanceiras ofi ciais, cabendo uni-
camente à União Federal, mediante lei de caráter 
nacional, defi nir as exceções autorizadas pelo art. 
164, § 3 º da Constituição da República. O Estado-
Membro não possui competência normativa para, 
mediante ato legislativo próprio, estabelecer ressal-
vas à incidência da cláusula geral que lhe impõe a 
compulsória utilização de instituições fi nanceiras 
ofi ciais, para os fi ns referidos no art. 164, § 3º, da 
Carta Política. O desrespeito, pelo Estado-Membro, 
dessa reserva de competência legislativa, instituída 
em favor da União Federal, faz instaurar situação 
de inconstitucionalidade formal, que comprome-
te a validade e a efi cácia jurídicas da lei local, que, 
desviando-se do modelo normativo inscrito no art. 
164, § 3º, da Lei Fundamental, vem a permitir que 
as disponibilidades de caixa do poder público esta-
dual sejam depositadas em entidades privadas inte-
grantes do Sistema Financeiro Nacional. Precedente: 
ADI 2.600-ES, Rel. Min. Ellen Gracie (ADI 2.661, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 5-6-02, 
DJ 23-8-02). No mesmo sentido: ADI 3.075-MC, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 5-6-02, 
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DJ de 18-6-04; ADI 3.578-MC, Rel. Min. Sepúlve-
da Pertence, julgamento em 14-9-05, DJ de 24-2-06 
[grifos nossos].

Tem-se que esse posicionamento se refere à 
regra geral, ou seja, para todas as hipóteses não 
excepcionadas por lei nacional, a aplicação das dis-
ponibilidades de caixa deve se dar em instituições 
fi nanceiras ofi ciais, ditas públicas, ou seja, contro-
ladas pelo poder público.

Os recursos previdenciários, contudo, foram 
expressamente excepcionados dessa previsão, com 
base na Lei nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998 
(art. 6º, inciso IV) cumulado com a Resolução 
Bacen nº 3.506, de 26 de outubro de 2007 (art. 
26), pois, ambos são leis, no sentido amplo dessa 
expressão e de aplicação nacional, consistindo em 
atos perfeitamente legítimos, conforme interpreta-
ção dada pelo Supremo Tribunal Federal ao dispos-
to no art. 164, § 3º, parte fi nal, da Constituição 
Federal, ou seja, para prever exceções à regra geral 
disposta no referido § 3º.

De todo o exposto, conclui-se que as disponibi-
lidades de caixa do RPPS podem ser aplicadas em 
instituição fi nanceira pública/ofi cial ou instituição 
fi nanceira privada que se sagrar vencedora em pro-
cesso seletivo realizado pelo gestor para credenciá-
la, com base nos art. 163, § 3º, parte fi nal, 22, in-
ciso XXIII, ambos da Constituição Federal, c/c art. 
6º, inciso IV da Lei nº 9.717/1998, c/c art. 21, 22 
e 26 da Resolução Bacen nº 3.506/2007, devendo 
ser demonstrado, no mínimo, os critérios de soli-
dez patrimonial da entidade, volume de recursos 
e experiência positiva no exercício da atividade de 
administração de recursos de terceiros, de forma 
objetiva.

Posto isso, ao julgar o presente processo e, co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se que determine a atualização 
da Consolidação de Entendimentos, acrescentando 
o verbete com a redação abaixo:

Resolução de Consulta nº __/2009. Previdência. 
RPPS. Disponibilidades. Exceção prevista em lei. 
Possibilidade de aplicação em instituição fi nan-
ceira privada, desde que observados os ditames 
legais.
1. Não há impedimento legal para a contratação de 
cooperativas para aplicar recursos previdenciários.
2. Considerando que a Administração Pública so-
mente pode fazer o que a lei determina, os limites 
para essa contratação foram expressamente previs-
tos na Lei n° 9.717/1998, c/c Decreto Bacen nº 
3.506/2007, ambos aplicados nacionalmente, não 
se exigindo da instituição fi nanceira contratada para 
realizar referidos serviços, necessariamente, que seja 
pública, essa no sentido de controlada pelo poder 
público.
3. A não observação das regras de prudência na es-
colha e manutenção da instituição fi nanceira contra-
tada confi gura ato de improbidade administrativa, 
a ser enquadrado em cada caso concreto no âmbito 
Poder Judiciário, no art. 10, inciso VI, ou art. 11, 
inciso I, ambos da Lei nº 8.429/1992, ou como cri-
me de responsabilidade, nos termos previstos no art. 
1º, inciso III do Decreto-Lei nº 201, de 27/2/1967, 
que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 
vereadores.

É o Parecer que, s. m. j., se submete à apre-
ciação superior.

Cuiabá-MT, 23 de agosto de 2009.

Beísa Corbelino Biancardini Mühl 
Técnico Instrutivo e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira 
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Fundamentos Legais

Os requisitos de admissibilidade da presente 
consulta foram preenchidos conforme o disposto 
no art. 232 da Resolução 14/2007, deste Tribunal, 
e no art. 48 da Lei Complementar 269/2007.

Conforme o bem fundamentado parecer, os 
regimes próprios de previdência podem aplicar 
seus recursos em instituições fi nanceiras privadas, 
inclusive cooperativas de crédito, desde que estas 
sejam credenciadas pelo Banco Central e atendam 
as seguintes exigências:

Razões do Voto
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a) solidez patrimonial da entidade;
b) volume de recursos; e
c) experiência positiva no exercício da ativida-

de de administração de recursos de terceiros.

Tal parecer foi ratifi cado na íntegra pelo repre-
sentante do Ministério Público de Contas.

Ressalvo, em complemento ao parecer técnico, 
que conforme determina a Lei Federal nº 9.717/98, 
o Banco Central é responsável pela regulamentação 
de normas sobre as aplicações fi nanceiras dos re-
gimes próprios de previdência social, no entanto, 
a Resolução nº 3.506, de 26/10/2007, que regu-
lamentava essas aplicações foi revogada no correr 
deste processo passando a vigorar a Resolução nº 
3.790, de 24/09/2009.

Desse modo, entendo que a consulta deverá ser 
respondida nos termos do parecer da Consultoria 
Técnica, alterando somente a resolução a ser apli-
cada.

Estes são os fundamentos que embasaram o 
meu voto.

Voto
Pelo exposto e com os fundamentos constantes 

dos autos, voto, acolhendo o Parecer Ministerial nº 
5.766/2009, no sentido de responder objetivamen-
te ao consulente que:

a) não há impedimento legal para a contrata-
ção de cooperativas para realizar a aplicação 
de recursos previdenciários;

b) considerando que a Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei determina, os 

limites para essa contratação foram expressa-
mente previstos na Lei n° 9.717/1998, com-
binada com a Resolução CMN 3.790/2009, 
ambos aplicados nacionalmente, não se exi-
gindo da instituição fi nanceira contratada 
para realizar referidos serviços, necessaria-
mente, que seja pública;

c) a não observação das regras de prudência 
na escolha e manutenção da instituição fi -
nanceira contratada confi gura ato de im-
probidade administrativa, a ser enquadrado 
em cada caso concreto no âmbito do Poder 
Judiciário, no art. 10, inciso VI, ou art. 11, 
inciso I, ambos da Lei nº 8.429/1992, ou 
como crime de responsabilidade, nos termos 
previstos no art. 1º, inciso III do Decreto-lei 
nº 201, de 27/2/1967, que dispõe sobre a 
responsabilidade dos prefeitos e vereadores.

Voto, ainda, pela remessa ao consulente, a tí-
tulo de orientação, de fotocópia dos pareceres da 
Consultoria Técnica e do Ministério Público de 
Contas, bem como do inteiro teor deste relatório 
e voto.

É como voto.

Cuiabá-MT, 9 de dezembro de 2009.

Conselheiro Valter Albano da Silva
Relator
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Cons. Alencar Soares

“Todos os recursos 
destinados às ações e 
serviços públicos de 
saúde e os transferidos 
pelo Estado e União 
para a mesma 
fi nalidade serão 
aplicados por meio 
do Fundo Municipal 
de Saúde, com 
acompanhamento 
e fi scalização pelo 
Conselho Municipal 
de Saúde e pelos 
órgãos de controle 
interno e externo.”

Fundo Municipal de Saúde 
deve ter CNPJ

Resolução de Consulta nº 39/2010

É necessário criar o CNPJ próprio do Fundo Municipal de 
Saúde ou como fi lial da prefeitura. Como não há necessidade de 
se criar uma estrutura contábil própria, torna-se desnecessário um 
contador específi co para o Fundo. Quanto à elaboração das peças 
de planejamento PPA, LDO e LOA, há duas hipóteses. Na primei-
ra, não é criada uma unidade orçamentária própria do Fundo; no 
segundo caso, poderá ser criada uma unidade orçamentária própria 
do Fundo Especial. Recomenda-se a utilização em conjunto dos 
dois modelos. Essas, entre outras, foram as respostas da consulta 
feita pela Prefeitura de Bransnorte ao Tribunal de Contas do Esta-
do de Mato Grosso.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI; 81, inciso 
IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e acolhendo o Parecer nº 
3.268/2009 do Ministério Público junto ao Tribu-
nal de Contas, em responder ao consulente que:

1. todos os recursos destinados às ações e servi-
ços públicos de saúde e os transferidos pelo 
Estado e União para a mesma fi nalidade se-
rão aplicados por meio do Fundo Municipal 
de Saúde, com acompanhamento e fi scali-
zação pelo Conselho Municipal de Saúde, e 
pelos órgãos de Controle Interno e Externo, 
conforme determina o artigo 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. o Fundo Municipal de Saúde será criado 
por lei específi ca, como fundo especial, sem 
personalidade jurídica, estando vinculado 
administrativamente à Secretaria Municipal 
de Saúde, salvo opção do ente estatal pela 
descentralização dos serviços públicos de 
saúde por meio de entidades de natureza au-
tárquica, com personalidade jurídica de di-
reito público, integrantes da administração 
pública indireta; 

3. é obrigatória a inscrição do Fundo Muni-
cipal de Saúde no CNPJ, por força do que 
determina a Instrução Normativa RFB n° 
1.005/2010. A inscrição no CNPJ não equi-
para os fundos especiais a pessoas jurídicas, e 
tampouco lhes confere personalidade jurídica; 

4. nas peças de planejamento do ente, deve ser 
criada uma unidade orçamentária própria 
do Fundo Municipal de Saúde, dentro da es-
trutura orçamentária da respectiva Secretaria 
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Municipal de Saúde, incluindo os programas 
específi cos a serem executados com os recur-
sos provenientes do respectivo fundo. Além 
disso, deverá ser observada a classifi cação da 
receita e despesa orçamentárias por destina-
ção e fonte de recursos, a fi m de possibilitar 
um controle mais efi ciente da destinação das 
receitas que constituem os fundos de saúde; 

5. não há obrigatoriedade de se criar uma es-
trutura administrativa hábil própria para o 
Fundo Municipal de Saúde, e, consequente-
mente, não é necessário um contador espe-
cífi co, pois o fundo integrará a contabilidade 
do ente ao qual pertence. O que se exige é que 
a contabilidade do ente deva oferecer a possi-
bilidade de emissão de relatórios contábeis e 
gerenciais para controle dos recursos fi nancei-
ros que constituem o respectivo fundo; e 

6. o Fundo Municipal de Saúde não demanda 
uma estrutura administrativa-contábil especí-
fi ca, de forma que sua ação será efetuada pela 
estrutura do órgão ao qual esteja vinculado, 
sendo necessário apenas a adequação dos 
procedimentos de gestão e de controle. A ges-
tão dos fundos de saúde deverá ser realizada 
nos termos da lei de criação de cada fundo, 
observando-se, em todo caso, a regra contida 
no art. 9º da Lei nº 8.080/1990, segundo a 
qual a direção do Sistema Único de Saúde, no 
âmbito Estadual e Municipal, será de compe-
tência das respectivas Secretarias de Saúde; e, 
ainda, responder ao consulente que: 
a) o Fundeb foi criado com natureza de 
fundo contábil no âmbito de cada Estado 
e do Distrito Federal, conforme prescrito 
no art. 60 do DCT, e no art. 1º da Lei nº 
11.494/07, que se silenciaram em relação 
à criação do Fundo nos municípios. Dessa 
forma, a decisão de criação de um fundo 
especial para gerir os recursos recebidos do 
Fundeb pelos municípios está adstrita ao 

poder de autogoverno e autoadministração 
desses entes federativos; 
b) havendo a criação de um fundo especial 
no município para gerenciar os recursos do 
Fundeb, a sua organização e funcionamento 
deverão observar as mesmas regras aplicáveis 
aos fundos especiais em geral, dentre as quais 
se destaca a obrigatoriedade de inscrição jun-
to ao CNPJ; não sendo criado fundo especial 
para a gestão dos recursos do Fundeb, não 
haverá a necessidade de inscrição no CNPJ; e 
c) qualquer que seja a forma de gestão dos 
recursos recebidos do Fundeb, o orçamento 
e a contabilidade do respectivo ente estatal 
devem oferecer a possibilidade de emissão 
de relatórios orçamentários, contábeis e ge-
renciais para o controle individual da receita 
e despesa do Fundeb. O inteiro teor desta 
decisão estará disponível no site <www.tce.
mt.gov.br>, para consulta. Após as ações de 
praxe, arquivem-se os autos, conforme Ins-
trução Normativa nº 001/2000 deste Tribu-
nal de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, Humberto Bosaipo, 
Waldir Júlio Teis e Campos Neto.

Nos termos do artigo 107, § 2º, da Resolução 
nº 14/2007, o voto do Conselheiro Relator Alen-
car Soares foi lido pelo Auditor Substituto de Con-
selheiro Isaías Lopes Cunha.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira, em 
substituição ao Conselheiro José Carlos Novelli, 
conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 
14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Relatório

Tratam os autos digitais de consulta formulada pelo 
Prefeito Municipal de Brasnorte, Sr. Mauro Rui 
Heisler, fl s. 02 e 03 TC, referente à criação de CNPJ 
próprio para o Fundo Municipal de Saúde e o Fundo 
de Manutenção de Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educa-
ção, nos seguintes termos:

1. Existe a necessidade de criação de CNPJ 
próprio do Fundo Municipal de Saúde ou 
como fi lial da prefeitura? Como fazer a con-
tabilização? Deverá haver contador próprio? 
Como elaborar as peças de planejamento 
PPA, LDO e LOA? Se houver essa obrigato-
riedade, gerará mais despesas para o Municí-
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor 
Mauro Rui Heisler, Prefeito Municipal de Bras-
norte, de fl s. 02 e 03 TC, referente à criação de 
CNPJ próprio para o Fundo Municipal de Saúde 
e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação, nos seguintes termos:

1. Existe a necessidade de criação de CNPJ 
próprio do Fundo Municipal de Saúde ou 
como fi lial da prefeitura? Como fazer a con-
tabilização? Deverá haver contador próprio? 
Como elaborar as peças de planejamento 
PPA, LDO e LOA? Se houver essa obrigato-
riedade, gerará mais despesas para o Municí-
pio; será necessário montar outra estrutura 
administrativa? Quem gerenciará as receitas 
e despesas do FMS? Quem será o responsável 
pela aplicação, controle e acompanhamento 

dos recursos do FMS? As responsabilidades 
serão do Prefeito ou do Secretário de Saúde? 
Como fi ca o envio das informações do Aplic 
relativas ao FMS?

2. Na apreciação das contas do Executivo Mu-
nicipal pelo Legislativo, houve determinações 
como a criação do FUNDO CONTÁBIL 
para o Fundeb, até a data de 30 de setembro 
de 2010. Ante essa determinação, indagamos 
à Egrégia Corte: Existe a exigência de criação 
do referido fundo? Se positiva, o CNPJ será 
como matriz ou fi lial e contabilização? Terá 
contador próprio? Como elaborar as peças de 
planejamento PPA, LDO e LOA? Gerando 
nova despesa para o Município, haveria a ne-
cessidade de montar outra estrutura adminis-
trativa? Quem gerenciará as receitas e despe-
sas do Fundeb? Quanto às contas do Fundeb, 
as responsabilidades serão do Prefeito ou do 
Secretário de Educação? Qual a forma de en-

Parecer da Consultoria Técnica nº 046/2010

pio; será necessário montar outra estrutura 
administrativa? Quem gerenciará as receitas 
e despesas do FMS? Quem será o responsável 
pela aplicação, controle e acompanhamento 
dos recursos do FMS? As responsabilidades 
serão do Prefeito ou do Secretário de Saúde? 
Como fi ca o envio das informações do Aplic 
relativas ao FMS?

2. Na apreciação das contas do Executivo 
Municipal pelo Legislativo, houve determi-
nações como a criação do FUNDO CON-
TÁBIL para o Fundeb, até a data de 30 de 
setembro de 2010. Ante essa determinação, 
indagamos à Egrégia Corte: Existe a exigên-
cia de criação do referido fundo? Se positiva, 
o CNPJ será como matriz ou fi lial e conta-
bilização? Terá contador próprio? Como ela-
borar as peças de planejamento PPA, LDO 
e LOA? Gerando nova despesa para o Muni-
cípio, haveria a necessidade de montar outra 
estrutura administrativa? Quem gerenciará 
as receitas e despesas do Fundeb? Quanto 
às contas do Fundeb, as responsabilidades 
serão do Prefeito ou do Secretário de Educa-
ção? Qual a forma de envio das informações 
do Aplic? Até o presente momento, não te-
mos as informações, por parte de nenhum 

município, acerca da criação do Fundo Con-
tábil do Fundeb.

Remetidos os autos à Consultoria de Estudos, 
Normas e Avaliação, destaca-se que os requisitos 
de admissibilidade da presente consulta foram pre-
enchidos em sua totalidade, atendendo às regras 
previstas no artigo no art. 48 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 2007), 
bem como o disciplinado no artigo 232 do Regi-
mento Interno deste Tribunal (Resolução n° 14, de 
2 de outubro de 2007).

Manifestando-se por intermédio do Parecer nº 
046/2010, concluindo pela resposta ao Consulente 
ao questionamento formulado, sugerindo verbete 
em forma de Resolução de Consulta, o Ministé-
rio Público de Contas, por intermédio do Dr. 
Willian de Almeida Brito Júnior, manifestou-se 
através do Parecer n° 3.268/2010, opinando pelo 
conhecimento da consulta e acolhimento, na ín-
tegra, do Parecer emitido pela Consultoria de Es-
tudos, Normas e Avaliação, e, ainda, pela remessa 
ao Consulente da Resolução de Consulta que trata 
da matéria.

É o relatório.
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vio das informações do Aplic? Até o presente 
momento, não temos as informações, por 
parte de nenhum município, acerca da cria-
ção do Fundo Contábil do Fundeb.

Não foram juntados documentos complemen-
tares aos autos.

É o relatório.

1. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
A consulta foi formulada em tese, por auto-

ridade legítima, com a apresentação objetiva dos 
quesitos e versa sobre matéria de competência deste 
Tribunal. Logo, foram preenchidos os requisitos de 
admissibilidade prescritos no art. 48 da Lei Com-
plementar nº 269/2007 (Lei Orgânica) c/c art. 232 
da Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno).

2. MÉRITO
2.1. Introdução
A consulta em tela resume-se nos seguintes tópicos: 
a) inscrição dos fundos especiais junto ao 

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – 
CNPJ; 

b) consequências dessa inscrição em relação à 
organização orçamentária, contábil e admi-
nistrativa dos referidos fundos; 

c) responsabilidade pela gestão dos recursos 
vinculados a esses fundos; e

d) prestação de contas a este Tribunal de Contas.

Antes de adentrar em seus pontos específi cos, 
cumpre ressaltar que a consulta refere-se ao Fundo 
Municipal de Saúde – FMS e ao Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação – Fundeb, 
que são espécies de fundos especiais, cuja disciplina 
normativa consta da Constituição da República, da 
Lei nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/00.

Assim sendo, serão estudados, primeiramente, o 
fundamento legal, o conceito e a natureza jurídica 
dos fundos especiais, seguidos da análise da exigên-
cia de cadastro dos fundos no CNPJ e as consequ-
ências desse ato em sua organização orçamentária, 
contábil e administrativa, para só então adentrar nos 
pontos específi cos do FMS e do Fundeb.

2.2. Fundos especiais: fundamento legal, 
conceito e natureza jurídica

As normas gerais sobre as condições para a ins-
tituição e funcionamento dos fundos encontram-se 

sob a reserva de lei complementar, conforme dis-
põe o art. 165, § 9º, da Constituição da República. 
Não tendo sido editada a referida lei complemen-
tar, continuam a prevalecer as disposições da Lei nº 
4.320/64 que, em seus artigos de 71 a 74, trata da 
instituição e funcionamento dos fundos especiais.

Não raras vezes a doutrina classifi ca os fundos 
em categorias distintas, não havendo uma unani-
midade nessa classifi cação. Para Oliveira1, os “fun-
dos públicos fi nanceiros” classifi cam-se em duas 
modalidades distintas: os fundos de destinação, 
que vinculam receitas para aplicação em determi-
nadas fi nalidades, e os fundos de participação, que 
implicam em reservas de recursos para distribuição 
a pessoas jurídicas determinadas. Já para Kohama2, 
os fundos especiais classifi cam-se em fundos espe-
ciais de despesa, fundos especiais rotativos ou de 
fi nanciamento e fundos de natureza contábil.

Embora as classifi cações acima sejam impor-
tantes, deve-se esclarecer que as mesmas decorrem 
da fi nalidade e organização de cada fundo, sendo 
que todas essas espécies de fundos especiais estão su-
jeitas às mesmas normas gerais e possuem a mesma 
natureza jurídica, pois, ao contrário, não se tratar-
iam de fundos especiais, mas de instituto diverso.

Nos termos do art. 71 da Lei nº 4.320/64, 
constitui fundo especial o produto de receitas espe-
cifi cadas que por lei se vinculam à realização de de-
terminados objetivos ou serviços, facultada a adoção 
de normas peculiares de aplicação.

Conforme se depreende do referido dispositivo 
legal, os fundos especiais só podem ser instituídos 
por meio de lei em sentido estrito, a teor do dis-
posto no art. 167, inciso IX, da Constituição da 
República, e constituem mecanismo de vinculação 
de receitas específi cas a despesas determinadas, ou 
seja, o produto das receitas defi nidas na lei insti-
tuidora dos fundos constará de conta separada do 
caixa único do respectivo ente e será destinado ao 
pagamento de obrigações resultantes da execução 
de programas de governo vinculados ao objetivo do 
respectivo fundo.

Nesses termos, ao se vincular receitas específi cas 
à realização de determinadas despesas, os fundos es-
peciais acabam por constituir exceção ao princípio 
da unidade de tesouraria, plasmado no art. 56 da 
Lei nº 4.320/64, segundo o qual “o recolhimento 
de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 

1 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro. 2. ed. São 

Paulo: RT, 2008. p. 283-287.

2 KOHAMA, Helio. Contabilidade pública: teoria e prática. 9. ed. São 

Paulo: Atlas, 2003. p. 222-223.
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princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer 
fragmentação para criação de caixas especiais”.

Em relação à natureza jurídica dos fundos es-
peciais, é unânime a doutrina ao reconhecer que os 
fundos não possuem personalidade jurídica, já que 
não são sujeitos de direitos e obrigações na ordem 
jurídica. Nesse sentido, merece destaque a preciosa 
lição de Oliveira (op. cit., p. 288), que assim dispõe: 

Referidos fundos não têm personalidade jurídica, ou 
seja, não titularizam interesse próprios. A persona-
lidade jurídica signifi ca que alguém tem direitos e 
deveres assegurados na ordem jurídica. No caso, os 
Fundos não têm direitos próprios, nem obrigações 
[grifo nosso].

Em outro trecho, em que se discute a diver-
gência doutrinária quanto à personalidade judiciá-
ria do fundo, ou seja, da possibilidade de o fundo 
fi gurar como parte na relação jurídica-processual, 
conclui o referido autor (op. cit., p. 289):

A corrente que entende da inexistência, seja de perso-
nalidade jurídica, seja de personalidade judiciária é cor-
reta. Em primeiro lugar, os fundos não são titulares de 
direitos, nem sujeito de obrigações. Ser pessoa jurídica 
signifi ca ser centro de imputação normativa, isto é, ter 
vontade, praticar atos, interferir no centro imputativo 
de outra pessoa jurídica, poder fi rmar contratos, ir a 
juízo, etc., mas nada disso faz o Fundo. De outro lado, 
não pratica atos jurídicos e, pois, não pode ser sujeito 
ativo ou passivo em relação processual [grifo nosso].

Nesses termos, é de fácil percepção que os fun-
dos especiais não se enquadram no conceito de 
nenhuma das modalidades de entidades da admi-
nistração indireta, por meio das quais os entes esta-
tais (União, Estados e Municípios) descentralizam 
a realização de determinadas atividades públicas a 
pessoas jurídicas de direito público (autarquias) ou 
privado (empresa pública, sociedade de economia 
mista e fundações públicas3).

3 Conforme ensina o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, 

em seu Manual de Direito Administrativo (21. ed. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2009, p. 494-503, as fundações públicas poderão ser instituídas 

com personalidade jurídica de Direito público, quando criadas por lei, 

hipótese em que se equiparam às autarquias, ou com personalidade 

jurídica de Direito privado, quando sua instituição for autorizada por 

lei e efetivada por meio do registro dos atos constitutivos no órgão 

competente, caso em que se submeterá ao regime de Direito privado 

mitigado por algumas regras aplicáveis à administração pública, a 

exemplo da exigência de concurso público.

Por outro lado, os fundos especiais também não 
podem ser equiparados a órgãos da administração 
direta, enquanto modalidade de desconcentração 
da atividade administrativa, pois, na verdade, tais 
fundos são instituídos com o objetivo de vincular 
recursos auferidos de receitas específi cas à realiza-
ção de determinados programas de governo, afetos 
a órgão da administração desconcentrada, institu-
ído para a gestão de determinada área de atuação 
do respectivo ente estatal, a exemplo das Secretarias 
Municipais de Educação e de Saúde.

Nesse sentido, caminha a doutrina de Reis4:

[...] o Fundo Especial, forma de gestão de receitas, 
como tal, não é entidade jurídica, órgão ou unida-
de orçamentária, mas tão-somente um conjunto de 
recursos fi nanceiros destinados à formação das dis-
ponibilidades de caixa especial e aos pagamentos de 
obrigações resultantes da execução de programas de 
trabalho do órgão ao qual se vincula para a concreti-
zação do objetivo preestabelecido.

Do que foi posto aqui, inclina-se que os fundos 
especiais constituem uma universalidade de recei-
tas vinculadas a despesas específi cas, não possuem 
personalidade jurídica, e também não se caracteri-
zam como órgãos da administração direta descon-
centrada, sendo administrados pelo órgão público 
indicado na lei de criação.

2.3. Fundos especiais: inscrição junto ao CNPJ
O Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – 

CNPJ encontra-se regulado pela Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.005/2010, cujo art. 1º estabelece 
que o CNPJ compreende as informações cadastrais 
das entidades de interesse das administrações tribu-
tárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as informações de ou-
tras entidades necessárias para o cumprimento de 
legislação que não tenha natureza tributária.

Nesse contexto, o art. 11, inciso XI, da referi-
da Instrução Normativa, prescreve que os fundos 
públicos de natureza meramente contábil também 
estão obrigados a se inscreverem no CNPJ, silen-
ciando-se em relação ao tipo de inscrição, ou seja, 
se como matriz ou fi lial. É de se notar que não é 
de competência deste Tribunal de Contas defi nir se 
a referida inscrição dar-se-á como matriz ou fi lial, 
até mesmo porque o art. 2º da referida normativa 

4 REIS, Heraldo da Costa. Gestão por Fundos Especiais. Disponível em: 

<www.agehab.go.gov.br/pehis/download/texto_4.pdef>. Acesso 

em: 23 de abr. 2010.
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dispõe que a administração do CNPJ compete à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB.

Por outro lado, é importante ressaltar que essa 
exigência de inscrição dos fundos especiais junto ao 
CNPJ não desconfi gura o conceito e a natureza ju-
rídica a eles conferida pelas normas constitucionais 
e legais vigentes. Em outras palavras, a criação do 
CNPJ não equipara os fundos especiais a pessoas 
jurídicas, e tampouco lhes confere personalidade 
jurídica, logo, tal exigência só pode ser entendida 
como uma fórmula para tornar mais efi ciente a 
fi scalização dos recursos fi nanceiros destinados aos 
referidos fundos, pois as contas bancárias que ser-
virão para a movimentação desses recursos estarão 
vinculadas aos respectivos CNPJ.

2.4. Fundos especiais: organização orçamen-
tária, contábil e administrativa

A inscrição dos fundos especiais junto ao CNPJ 
não traz consequências drásticas na sua gestão e ope-
racionalização, a não ser em relação à necessidade de 
criação de uma conta bancária com o CNPJ específi -
co do fundo, por meio da qual serão movimentados 
os recursos a ele destinados, e ao cumprimento de 
eventuais obrigações acessórias exigidas pela Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil, conforme previsão 
contida nos respectivos atos normativos.

Em relação à gestão orçamentária, contábil e 
administrativa do fundo, nada mudou com a exi-
gência do CNPJ, devendo-se observar as regras 
peculiares aplicáveis aos fundos, delineadas na pre-
sente consulta. O que pode ocorrer é que tais regras 
não vinham sendo cumpridas, e, com a inscrição 
no CNPJ, as mesma passarão a ser observadas.

No que se refere à posição dos fundos no orça-
mento, Reis (op. cit.) defende o seguinte:

[...] o Fundo, nos termos do art. 71, da Lei nº 
4.320/64, por não ser órgão ou unidade orçamen-
tária, não terá orçamento, mas apenas um plano de 
aplicação em que se demonstrarão as receitas e pa-
gamentos de obrigações que resultarem da execução 
dos programas de trabalho do órgão ao qual se vin-
cula [grifo nosso].

Para o referido autor, os fundos especiais, por 
não possuírem personalidade jurídica e não con-
fi gurarem órgãos da administração direta descon-
centrada, não devem possuir orçamento, de forma 
que os recursos a eles transferidos serão destinados 
ao pagamento das despesas decorrentes da execu-
ção dos programas do órgão ao qual está vinculado.

Nesses termos, o fundo não teria natureza or-
çamentária, mas apenas fi nanceira, ou seja, não 

possuiria dotação orçamentária. Assim sendo, os 
recursos a ele destinados seriam utilizados para o 
fi nanciamento de programas ou ações determina-
dos, conforme previsto na lei de criação do fundo 
e no orçamento do órgão ao qual se vincula. Dessa 
forma, o controle orçamentário da destinação dos 
recursos transferidos ao fundo, que, repete-se, estão 
vinculados a determinadas despesas, dar-se-ia por 
meio da classifi cação da receita e da despesa por 
destinação e fonte de recursos.

Embora, pelo aspecto técnico, a linha de pen-
samento do autor esteja correta, o fato é que nada 
impede que o ente, ao elaborar seu orçamento, crie 
uma unidade orçamentária própria do fundo espe-
cial, dentro da estrutura orçamentária do órgão ao 
qual se vincula, incluindo programas específi cos a 
serem executados com os recursos provenientes do 
respectivo fundo. 

Tal metodologia, apesar de não obrigatória, 
torna mais efi ciente o controle da vinculação dos 
recursos do fundo às respectivas despesas, ainda 
mais naqueles entes que ainda não possuem um 
controle efetivo da receita e despesa por destinação 
e fonte de recurso5.

Ademais, a experiência orçamentária da União6 
e do Estado do Mato Grosso7, onde, diga-se de 
passagem, há um controle da receita e da despesa 
por destinação e fonte de recurso, demonstra que é 

5 BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade 

aplicada ao setor público: aplicado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: procedimentos contábeis orçamentários. 

2. ed. Brasília: STN/ Coordenação-Geral de Contabilidade, 2009. 

p. 109. “Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, 

o código de destinação/fonte de recursos exerce um duplo papel 

na execução orçamentária. Para a receita orçamentária, este có-

digo tem a fi nalidade de indicar a destinação de recursos para a 

realização de determinadas despesas orçamentárias. Para a despe-

sa orçamentária, identifi ca a origem dos recursos que estão sendo 

utilizados.”

6 A Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010, que aprovou orçamento 

anual de 2010 da União, prevê diversas unidades orçamentárias 

correspondentes a fundos especiais, dentro das quais foram criados 

os programas vinculados ao respectivo fundo, a exemplo do Fundo 

Especial do Senado Federal, dentre vários outros.

7 A Lei nº 9.077, de 29 de dezembro de 2008, que aprovou o orçamen-

to anual de 2009 do Estado de Mato Grosso, prevê diversas unida-

des orçamentárias correspondentes a fundos especiais, dentro das 

quais foram criados os programas vinculados ao respectivo fundo, 

a exemplo do Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal – 

Fundesp, vinculado à Secretaria de Estado de Administração (SAD), 

dentre vários outros.
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costume da prática orçamentária a criação de uma 
unidade orçamentária para a execução da despesa 
vinculada a determinado fundo especial. Ora, se 
isso é corrente em unidades estatais que possuem 
um controle orçamentário efetivo por destinação e 
fonte de recurso, por que tal conduta seria vedada 
em entes que não implantaram tal controle, ou que 
funcione de forma inefi ciente?

Tal possibilidade de criação de uma unidade 
orçamentária dentro do órgão ao qual se vincula o 
fundo não signifi ca a criação de uma estrutura ad-
ministrativa própria do fundo para a realização dos 
programas a ele consignados. Tal tarefa compete ao 
respectivo órgão, de forma que a criação de uma 
unidade orçamentária para o fundo especial visa 
tão-somente um controle mais efi ciente e efetivo 
da vinculação dos recursos do fundo para despesas 
determinadas.  

Sob o ponto de vista contábil, há um consenso 
de que os fundos especiais demandam de conta-
bilidade própria8, não no sentido de que se deva 
criar uma estrutura contábil separada, distinta da 
contabilidade do órgão ao qual está vinculado, 
mas sob a perspectiva de que a contabilidade do 
ente deva oferecer a possibilidade de emissão de 
relatórios contábeis e gerenciais para controle dos 
recursos fi nanceiros que constituem os respectivos 
fundos. Isso se dá por meio da criação de contas 
contábeis específi cas, que possibilitarão a produção 
das informações necessárias para gestão e controle 
dos recursos vinculados aos fundos especiais.

Nesse sentido, mais uma vez merece referência 
o magistério de Reis (op. cit.), que, ao tratar espe-
cifi camente desse tema, assim lecionou:

Observe o consulente que o Fundo Especial como 
forma de gestão implica também a existência de uma 
contabilidade própria, mediante a segregação de 
contas específi cas que produzirão informações sobre 
a gestão dos recursos fi nanceiros que o constituem, 
ainda que a gestão fi nanceira seja a Caixa Única [...]
Esclareça-se, contudo, que não se está sugerindo a or-
ganização de um setor administrativo para a contabi-
lidade do fundo especial, mas de contas segregadas no 
sistema de informações contábeis do Município. [...]
Como o Fundo é uma forma de gestão de receitas e 

8 Nesse sentido, cf. MACHADO JÚNIOR, J. T.; REIS, Heraldo da Costa. C. 

A Lei 4.320 comentada. 30. ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2000. p. 154-155. 

REIS, Heraldo da Costa. Gestão por fundos especiais. Disponível em: 

<www.agehab.go.gov.br/pehis/download/texto_4.pdef>. Acesso 

em: 23 abr. 2010. KOHAMA, Hélio. Contabilidade pública: teoria e prá-

tica. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 225-236.

pagamentos, não há porque pensar-se em estrutura 
administrativa para sua operacionalização, qualquer 
que seja o seu objetivo.
Sua contabilidade, por exemplo, é feita através de 
segregação de contas específi cas mediante as quais 
serão geradas as informações para controle e avalia-
ção de sua gestão. Apesar disso, não há impedimento 
para descentralização contábil, ou seja, organizar a 
Contabilidade junto ao órgão ao qual se vincula o 
Fundo. Nesse caso, a contabilidade central funciona-
rá à base de relatórios que lhes serão remetidos pela 
unidade descentralizada. Esta solução, entretanto, é 
mais adequada para os Municípios com maior capa-
cidade organizacional e maior porte, pois exige arti-
culação e é mais complexa [grifo nosso].

Comungando do entendimento exposto até 
aqui, merece destaque o judicioso estudo elabo-
rado por Kohama (op. cit., p. 225-236), que, em 
capítulo específi co de sua obra destinado ao estudo 
dos fundos especiais, exemplifi ca a criação de con-
tas específi cas para o registro da receita, despesa e 
disponibilidades do fundo.

No que tange à organização administrativa dos 
fundos especiais, considerando o que já foi visto, 
tem-se que os referidos fundos não demandam de 
uma estrutura administrativa específi ca, de forma 
que sua operacionalização efetuar-se-á pela estru-
tura do órgão ao qual cada fundo esteja vinculado.

Isso é assim, porque, como já dito, tais fundos 
não detêm personalidade jurídica e nem confi gu-
ram órgãos da administração pública direta, mas 
tão-somente mecanismo de gestão fi nanceira. As 
despesas a serem arcadas com os recursos do fundo 
não são por ele realizadas, visto que o mesmo não 
presta qualquer tipo de serviço público, o que se 
enquadra no âmbito de competência do órgão ao 
qual o fundo esteja vinculado. Em outras palavras, 
os fundos especiais só existem como conta fi nan-
ceira, pois não executam políticas públicas, servin-
do apenas para vinculação de receitas específi cas à 
realização de determinados programas de governo 
a cargo de órgão específi co da administração des-
concentrada do respectivo ente estatal.

Nesse contexto, o fundo não adquire direitos e 
obrigações no mundo jurídico. Assim, por exem-
plo, não assina contratos e não possui patrimônio 
próprio, o que não impede que, nos contratos cele-
brados pelo órgão ou entidade de que faz parte, ou 
nos documentos fi scais representativos das despesas 
por ele pagas, não possa constar, de forma com-
plementar, a designação do fundo junto ao nome 
do órgão ou entidade, pois tal procedimento não 
visa lhe emprestar natureza de sujeito de direitos 
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ou obrigações, o que fi cará a cargo do respectivo 
ente, mas pretende apenas criar um sistema de con-
trole mais efi ciente sobre a vinculação dos recursos 
que compõem os fundos especiais a determinadas 
despesas.

Nessa mesma linha, é possível desagregar da 
contabilidade do ente os bens, direitos e obrigações 
adquiridos a partir da gestão dos fundos especiais, 
por meio de contas específi cas, de forma que tal 
procedimento não implique na patrimonialização 
do fundo, pois tais ativos e passivos pertencem ao 
respectivo ente estatal, objetivando apenas um me-
lhor controle de sua gestão.

Não é outra a posição de Kohama (op. cit., p. 
236), segundo o qual a criação de um fundo espe-
cial não implica na criação de uma nova estrutura 
administrativa, mas apenas uma adequação dos 
procedimentos de gestão e de controle:

Devemos mencionar que a instituição de fundos 
especias deve provocar, nos órgãos onde são cons-
tituídos, uma adaptação, mas não uma modifi cação 
na estrutura organizacional, para a sua implantação, 
sendo necessária, eventualmente, uma revisão nos 
procedimentos. [...]
Entretanto, na instituição de fundos especiais, em 
vista do volume dos recursos que arrecada e do tra-
balho que precisa realizar, verifi cada a impossibili-
dade da adequação anteriormente descrita, poderá 
ser identifi cada a necessidade de reestruturação orga-
nizacional. Nesse sentido, devemos tomar a devida 
cautela para não se criar duplicidade de procedimen-
tos e de controles.

Merece destaque o Prejulgado nº 1.896, do Tri-
bunal de Contas de Santa Catarina, que, ao tratar 
da matéria objeto da presente consulta, assim se 
manifestou:

1. É de competência do Ente criar fundo especial e 
atribuir-lhe a forma – se unidade orçamentária ou 
unidade gestora independente. O Ente deve atentar 
para as condições estabelecidas na legislação federal 
e/ou estadual quando se tratar de transferência de re-
cursos federais e/ou estaduais condicionada à criação 
e funcionamento de fundo.
2. Deverá ter a forma de Unidade Gestora indepen-
dente, quando se tratar de Fundo destinado a gerir: 
a) os recursos do Fundo Municipal de Saúde, com 
vistas ao atendimento das ações e serviços de saúde, 
pela sua abrangência e pelo volume de recursos que 
movimenta, e em face da EC no 29/00, das Leis (fe-
derais) nos 8.080 e 8.142, de 1990; do art. 25, inciso 
IV, letra b, da LRF, e demais normas vigentes; 

b) os recursos do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores Públicos (RPPS), em face das dispo-
sições da Constituição da República, da Lei Federal 
no 9.717, de 1998, e alterações posteriores, e demais 
normas legais vigentes.
3. É recomendável, em face da legislação vigente, 
que observem, no mínimo, a forma de Unidade Or-
çamentária: 
a) o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
ou equivalente; e 
b) o Fundo Municipal de Assistência Social ou equi-
valente.
4. É recomendável, em face do princípio da econo-
micidade e para evitar despesas desnecessárias com o 
pagamento de honorários de contabilista, aquisição 
de programas de computador e outras despesas, con-
forme o caso, proceder mediante lei: 
a) a incorporação à contabilidade central do Ente 
dos fundos constituídos como unidades orçamen-
tárias, não vinculados a transferências de recursos 
federais e/ou estaduais; 
b) a extinção de fundos atualmente existentes, cuja 
movimentação fi nanceira seja insignifi cante, incor-
porando as atividades como ações ou programas es-
pecífi cos de órgão da estrutura do Poder Executivo 
Municipal.
5. Qualquer que seja a sua forma de estruturação, os 
fundos devem manter controles orçamentários, ban-
cários (através de conta específi ca), contábeis e extra-
contábeis, de modo a permitir, a qualquer tempo, a 
verifi cação da comprovação da origem dos recursos 
recebidos e de sua aplicação nas fi nalidades previstas 
em lei, a cargo dos órgãos e entidades repassadores 
dos recursos, do controle interno, do controle exter-
no, assim como a emissão de relatórios gerenciais.

Da análise do referido precedente, percebe-
se que aquela Corte de Contas reconheceu ser de 
competência do respectivo ente criar fundo espe-
cial e atribuir-lhe a forma de unidade orçamentária 
ou de unidade gestora independente, tendo como 
regra a primeira forma de organização. Porém, no 
caso dos fundos de saúde, exigiu-se sua organiza-
ção como unidade gestora independente. Percebe-
se que uma das razões que levou aquele tribunal a 
adotar essa postura foi o fato de que tais fundos 
possuem abrangência e volume de recursos signifi -
cativos. Diverge-se, nesse ponto, do referido prece-
dente, pois a decisão sobre a forma de organização 
dos fundos de saúde deverá ser realizada no âmbito 
de cada esfera de governo, apurando-se, no caso 
concreto, a necessidade ou não de organização do 
fundo como uma unidade gestora independente, 
sendo que, nessa hipótese, recomenda-se a descen-
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tralização dos serviços a ele inerentes por meio da 
criação de uma entidade da administração indireta, 
tendo em vista que a confi guração de um fundo es-
pecial como unidade gestora independente não se 
compatibiliza com seu conceito e natureza jurídica.

Albergando o entendimento aqui defendido, o 
Tribunal de Contas do Paraná regulamentou a ma-
téria por meio do art. 49 da Instrução Normativa 
nº 20/2008, concluindo que:

Art. 49. Todos os recursos destinados às ações e ser-
viços públicos de saúde e os transferidos pelo Estado 
e União para a mesma fi nalidade serão aplicados por 
meio do Fundo Municipal de Saúde, com acompa-
nhamento e fi scalização pelo Conselho Municipal 
de Saúde, como determina o artigo 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 1°. O Fundo Municipal de Saúde terá natureza 
executora, sendo sua contabilidade centralizada no 
Poder Executivo ou poderá adotar fi gura da adminis-
tração indireta, com contabilidade própria.
I. Em quaisquer dos casos, há a obrigatoriedade de 
inscrição do Fundo Municipal de Saúde no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), por força do 
determinado na Instrução Normativa RFB n° 748, 
de 28 de junho de 2007.
II. As contas correntes bancárias destinadas à movi-
mentação dos recursos de que tratam este artigo se-
rão abertas em nome do Fundo Municipal de Saúde 
[grifos nossos].

Ainda em relação à organização administrativa, 
merece relevo a questão atinente à ordenação de 
despesa, controle e prestação de contas dos fundos 
especias. Caberá à lei instituidora do fundo dispor 
sobre o responsável pela sua gestão, competindo ao 
Sistema de Controle Interno do respectivo ente o 
controle e o acompanhamento da aplicação desses 
recursos, o que não exclui a competência do con-
trole externo.

No âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, as unidades jurisdicionadas da 
esfera municipal relacionadas no art. 1º da Resolu-
ção Normativa nº 16/2008, alterada pela Resolu-
ção Normativa nº 12/2009, deverão encaminhar, 
mensalmente, as informações exigidas por meio do 
sistema Aplic, verbis:

Art. 1º. As Prefeituras, Câmaras, Regimes Próprios de 
Previdência Social, independentes de sua constituição 
jurídica, Autarquias, Fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, Associações gestoras exclusiva-
mente de recursos públicos, todas da esfera municipal, 
deverão remeter por seus responsáveis, via internet, 

nos prazos defi nidos no art. 3º, as informações deta-
lhadas no leiaute das tabelas do sistema Aplic.

Nota-se que, das unidades relacionadas, não 
constam órgãos da administração pública direta 
desconcentrada (Secretarias Municipais) e tam-
pouco fundos especiais, de forma que as informa-
ções contábeis e administrativas desses deverão ser 
encaminhadas juntamente com as informações do 
poder à qual pertencem, com exceção dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, que, em razão de 
exigência legal e de sua natureza e fi nalidade espe-
cial, merecem tratamento separado do patrimônio 
do respectivo ente.

Enfi m, nos termos do art. 71 da Lei nº 4.320/64, 
as normas referentes às receitas que compõem o 
fundo especial, os programas e despesas e ele vin-
culados, e a sua organização e operacionalização or-
çamentária, contábil e administrativa deverão estar 
contempladas na respectiva lei de criação.

2.5. Fundo Municipal de Saúde
Uma vez que os fundos especiais confi guram 

uma vinculação de recursos fi nanceiros específi cos 
a determinadas despesas, verifi ca-se que a sua insti-
tuição deve observar os limites constitucionais para 
vinculação da receita pública, especialmente aquele 
previsto no art. 167, inciso IV, da Lei Maior, que 
veda a vinculação da receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas as hipóteses previstas 
no próprio texto constitucional, dentre as quais se 
destaca a destinação de recursos para saúde e edu-
cação (CF, arts. 198, § 2º; 212 e 37, XXII).

Em relação à saúde, o art. 198, § 2º, da Cons-
tituição da República, prescreve que a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde, recursos mínimos derivados da aplicação 
de percentuais calculados sobre receitas específi cas, 
ao passo que o art. 77, § 3º, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias estabelece que 
os recursos dos entes estatais destinados às ações 
e serviços públicos de saúde e os transferidos pela 
União para a mesma fi nalidade serão aplicados por 
meio de Fundo de Saúde, que será acompanhado e 
fi scalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do 
disposto no art. 74 da Constituição da República, 
que trata do sistema de controle interno, o que não 
afasta, por óbvio, o exercício do controle externo 
pelos Tribunais de Contas competentes. 

Conforme a literalidade da norma constitucio-
nal, os recursos vinculados às ações e serviços de 
saúde serão aplicados por meio de fundo de saúde, 
seja qual for o ente estatal. Tais fundos não podem 
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ser confundidos com entidades da administração 
indireta, pois, se assim quisesse, o constituinte teria 
estipulado dessa forma, exigindo-se a descentraliza-
ção da gestão desses recursos por meio de entidades 
autárquicas.

Nesse sentido, resta concluir que tais fundos 
de saúde são espécies de fundos especiais, confor-
me conceituado anteriormente. Registra-se que tal 
conclusão não signifi ca dizer que cada entidade 
governamental não poderia descentralizar a execu-
ção de tais serviços por meio de entidades da ad-
ministração indireta, com maior grau de autono-
mia administrativa e fi nanceira, uma vez que essa 
oposição está adstrita ao poder de autogoverno e 
autoadministração dos entes federativos.

Registra-se que a Constituição da Repúbli-
ca não criou os referidos fundos, mas limitou-se 
a condicionar a gestão dos recursos da saúde por 
meio desses fundos especiais, os quais devem ser 
criados no âmbito de cada ente da Federação, de 
forma que as respectivas leis de criação disciplina-
rão a organização e o funcionamento do fundo, 
observando, em todo caso, as disposições especiais 
relacionadas à saúde, com destaque para a Consti-
tuição da República e a Lei nº 8.080/90, conhecida 
como Lei Orgânica da Saúde.

Para efeitos do presente estudo, merece desta-
que o disposto no art. 9º da referida lei, onde pres-
creve que a direção do Sistema Único de Saúde será 
exercida pelo Ministério ou Secretaria de Saúde de 
cada esfera de governo. Sendo assim, infere-se que 
a gestão da saúde, nos âmbitos estadual e munici-
pal, será de competência das respectivas Secretarias 
de Saúde, o que inclui a função de ordenador de 
despesa.

Dessa forma, a gestão dos fundos de saúde de-
verá ser realizada nos termos da lei de criação de 
cada fundo, observando-se, em todo caso, a regra 
contida no art. 9º da Lei nº 8.080/90.

2.6. Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação

Em relação à educação, o art. 212 da Consti-
tuição da República prescreve que a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, recursos mínimos derivados da aplicação 
de percentuais calculados sobre a receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de trans-
ferências. Contudo, não há previsão constitucional 
ou infraconstitucional de caráter nacional de que 
tais recursos deverão ser aplicados por meio de fun-
do especial, a exemplo do que ocorre com a saúde.

Por outro lado, o art. 60 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias destina parte 
dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição da República à manutenção e desen-
volvimento da educação básica e à remuneração 
condigna dos trabalhadores da educação, prescre-
vendo em seu inciso I que a distribuição dos recur-
sos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 
os Estados e seus Municípios será assegurada me-
diante a criação, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profi ssionais da Educação (Fundeb), de 
natureza contábil, silenciando-se em relação à cria-
ção do referido fundo na esfera municipal.

O referido fundo especial foi regulamentado e 
instituído no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, nos termos do art. 1º da Lei nº 11.494/07, 
que também silenciou-se em relação à criação dos 
fundos nos municípios. Dessa forma, diante da 
ausência de norma constitucional ou nacional que 
exija a criação, pelos municípios, de um fundo es-
pecial para gerir os recursos recebidos do Fundeb, 
resta concluir que tal decisão está adstrita ao poder 
de autogoverno e autoadministração dos entes fe-
derativos.

Isso é assim porque o Fundeb foi criado em nível 
nacional, com natureza de fundo contábil, contem-
plando todos os entes estatais, não havendo necessi-
dade de criação de fundos especiais específi cos para 
os municípios. O que se deve garantir é a movimen-
tação da receita do Fundeb em conta bancária espe-
cífi ca e sua aplicação na fi nalidade do Fundo.

Ademais, deve-se registrar que a Lei nº 
11.494/07 prescreveu, em seu art. 25, a necessi-
dade de se promover o registro individualizado 
dos recursos recebidos e das despesas efetuadas re-
ferentes ao Fundeb, a fi m de possibilitar o acom-
panhamento e o controle de sua gestão. Nesses 
termos, embora não haja a necessidade de se criar 
um fundo especial no âmbito dos municípios, a 
contabilidade do ente deve oferecer a possibilidade 
de emissão de relatórios contábeis e gerenciais para 
controle individual da receita e despesa do Fundeb, 
utilizando-se, para isso, dos mesmos mecanismos 
aplicáveis aos fundos especiais.

3. CONCLUSÃO
Feita essas considerações acerca do fundamento 

legal, conceito, natureza jurídica, e da organização 
orçamentária, contábil e administrativa dos fundos 
especiais, passa-se, de forma objetiva, às respostas 
das questões suscitadas pelo consulente.



Inteiro Teor

84

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Existe a necessidade de criação de CNPJ 
próprio do Fundo Municipal de Saúde ou como 
fi lial da prefeitura? 

Sim, conforme previsto no art. 11, inciso XI, 
da Instrução Normativa RFB nº 1.005/2010, é 
obrigatória a inscrição dos fundos públicos contá-
beis junto ao CNPJ, porém o referido ato norma-
tivo não defi niu se a inscrição será como matriz ou 
fi lial. Nesse sentido, nota-se que não cabe a este 
Tribunal de Contas proceder tal defi nição, pois 
trata-se de matéria de competência da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.

Como fazer a contabilização? Deverá haver 
contador próprio? 

Não há necessidade de se criar uma estrutura 
contábil própria, e, consequentemente, não é ne-
cessário um contador específi co do fundo. O fundo 
integrará a contabilidade do ente ao qual pertence. 
O que se exige é que a contabilidade do ente deva 
oferecer a possibilidade de emissão de relatórios 
contábeis e gerenciais para o controle dos recursos 
fi nanceiros que constituem os respectivos fundos. 
Isso se dá por meio da criação de contas contábeis 
específi cas, que possibilitarão a produção das infor-
mações necessárias para a gestão e o controle dos 
recursos vinculados aos fundos de saúde. 

Como elaborar as peças de planejamento 
PPA, LDO e LOA? 

Nesse caso, há duas hipóteses. Na primeira, 
não é criada uma unidade orçamentária própria do 
fundo, de forma que os recursos que o compõem 
serão destinados ao pagamento dos programas 
constantes do orçamento do órgão ao qual esteja 
vinculado. Nessa hipótese, o controle orçamentá-
rio da destinação dos recursos transferidos ao fun-
do dar-se-á por meio da classifi cação da receita e 
da despesa por destinação e fonte de recursos. No 
segundo caso, poderá ser criada uma unidade orça-
mentária própria do fundo especial, junto à estru-
tura orçamentária da Secretaria à qual se vincula, 
incluindo programas específi cos a serem executa-
dos com os recursos provenientes do respectivo 
fundo. Recomenda-se a utilização em conjunto dos 
dois modelos.

Se houver essa obrigatoriedade, gerará mais 
despesas para o Município; será necessário 
montar outra estrutura administrativa? 

Os fundos municipais de saúde não demandam 
de uma estrutura administrativa específi ca, de for-

ma que sua operacionalização poderá ser efetuada 
pela estrutura do órgão ao qual estejam vinculados, 
demandando apenas a adequação dos procedimen-
tos de gestão e de controle.

Quem gerenciará as receitas e despesas do 
FMS? Quem será o responsável pela aplicação, 
controle e acompanhamento dos recursos do 
FMS? As responsabilidades serão do Prefeito ou 
do Secretário de Saúde? 

A gestão dos fundos de saúde deverá ser reali-
zada nos termos da lei de criação de cada fundo, 
observando-se, em todo caso, a regra contida no 
art. 9º da Lei nº 8.080/90, segundo a qual a dire-
ção do sistema único de saúde, no âmbito estadual 
e municipal, será de competência das respectivas 
secretarias de saúde.

Como fi ca o envio das informações do Aplic 
relativas ao FMS? 

As informações do fundo de saúde deverão ser 
encaminhadas juntamente com as informações da 
Prefeitura, conforme consta do art. 1º da Resolução 
Normativa nº 16/2008, deste Tribunal de Contas.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PRO-
FISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Existe a exigência de criação do Fundo Contá-
bil para o Fundeb no âmbito da esfera municipal? 

O Fundeb foi criado com natureza de fundo 
contábil no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, conforme prescrito no art. 60 do ADCT, e 
no art. 1º da Lei nº 11.494/07, que se silenciaram 
em relação à criação dos fundos nos municípios. 
Dessa forma, diante da ausência de norma cons-
titucional ou nacional que exija a criação, pelos 
municípios, de um fundo especial para gerir os 
recursos recebidos do Fundeb, conclui-se que tal 
decisão está adstrita ao poder de autogoverno e au-
toadministração dos entes federativos.

Se positiva, o CNPJ será como matriz ou 
fi lial e contabilização? Terá contador próprio? 
Como elaborar as peças de planejamento PPA, 
LDO e LOA? 

Em relação ao cadastro no CNPJ, havendo a 
criação do fundo especial no município, deverão 
ser observadas as mesmas regras aplicáveis aos fun-
dos especiais em geral, dentre as quais se destaca 
a obrigatoriedade de inscrição junto ao CNPJ. 
Não sendo criado fundo especial para a gestão 
dos recursos do Fundeb, não haverá a necessidade 
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de inscrição no CNPJ. Já em relação às peças de 
planejamento e à contabilização, deve-se registrar 
que a Lei nº 11.494/07 prescreveu, em seu art. 
25, a necessidade de se promover o registro indi-
vidualizado dos recursos recebidos e das despesas 
efetuadas referentes ao Fundeb, a fi m de possibili-
tar o acompanhamento e o controle de sua gestão. 
Nesses termos, embora não haja a obrigatorieda-
de de se criar um fundo especial no âmbito dos 
municípios, o orçamento e a contabilidade do ente 
devem oferecer a possibilidade de emissão de rela-
tórios orçamentários, contábeis e gerenciais para o 
controle individual da receita e despesa do Fundeb, 
utilizando-se, para isso, dos mesmos mecanismos 
aplicáveis aos fundos especiais.

Gerando nova despesa para o Município, 
haveria a necessidade de montar outra estrutura 
administrativa? 

Não, independentemente de se instituir ou não 
o fundo especial.

Quem gerenciará as receitas e despesas do 
Fundeb? Quanto às contas do Fundeb as res-
ponsabilidades serão do Prefeito ou do Secretá-
rio de Educação? 

O gestor dos recursos do Fundeb é o mesmo do 
órgão aplicador dos recursos da educação (§ 5º do 
art. 69 da Lei nº 9.394/96), sendo que a defi nição 
da competência para a gestão dos recursos da edu-
cação constará da legislação municipal.

Qual a forma de envio das informações do 
Aplic? 

Deverão ser encaminhadas juntamente com as 
informações da Prefeitura, conforme consta do art. 
1º da Resolução Normativa nº 16/2008, deste Tri-
bunal de Contas.

4. PROPOSTA DE EMENTA
Considerando que não há prejulgados de tese 

desta Corte de Contas acerca dos temas objeto da 
presente consulta, ao julgar o presente processo e co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno do entendi-
mento delineado neste parecer, sugere-se a seguinte 
ementa (art. 234, § 1º, da Resolução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Saúde. Fun-
do Municipal de Saúde. Natureza Jurídica. CNPJ. 
Orçamento. Contabilidade. Administração. Ges-
tão. Prestação de Contas.
1. Todos os recursos destinados às ações e serviços 
públicos de saúde e os transferidos pelo Estado e 

União para a mesma fi nalidade serão aplicados por 
meio do Fundo Municipal de Saúde, com acompa-
nhamento e fi scalização pelo Conselho Municipal de 
Saúde, e pelos órgãos de controle interno e externo, 
conforme determina o artigo 77 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.
2. O Fundo Municipal de Saúde será criado por lei 
específi ca, como fundo especial, sem personalidade 
jurídica, estando vinculado administrativamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, salvo opção do ente 
estatal pela descentralização dos serviços públicos de 
saúde por meio de entidades de natureza autárquica, 
com personalidade jurídica de direito público, inte-
grantes da administração pública indireta.
3. É obrigatória a inscrição do Fundo Municipal de 
Saúde no CNPJ, por força do que determina a Instru-
ção Normativa RFB n° 1.005/2010. A inscrição no 
CNPJ não equipara os fundos especiais a pessoas jurí-
dicas, e tampouco lhes confere personalidade jurídica.
4. Nas peças de planejamento do ente, deve ser cria-
da uma unidade orçamentária própria do Fundo 
Municipal de Saúde, dentro da estrutura orçamentá-
ria da respectiva Secretaria Municipal de Saúde, in-
cluindo os programas específi cos a serem executados 
com os recursos provenientes do respectivo fundo. 
Além disso, deverá ser observada a classifi cação da 
receita e despesa orçamentárias por destinação e fon-
te de recursos, a fi m de possibilitar um controle mais 
efi ciente da destinação das receitas que constituem 
os fundos de saúde.
5. Não há obrigatoriedade de se criar uma estrutura 
administrativa-contábil própria para o Fundo Muni-
cipal de Saúde, e, consequentemente, não é necessá-
rio um contador específi co, pois o Fundo integrará 
a contabilidade do ente ao qual pertence. O que se 
exige é que a contabilidade do ente deva oferecer a 
possibilidade de emissão de relatórios contábeis e ge-
renciais para o controle dos recursos fi nanceiros que 
constituem o respectivo fundo.
6. O Fundo Municipal de Saúde não demanda uma 
estrutura administrativa específi ca, de forma que 
sua operacionalização será efetuada pela estrutura 
do órgão ao qual esteja vinculado, sendo necessária 
apenas a adequação dos procedimentos de gestão e 
de controle. A gestão dos fundos de saúde deverá ser 
realizada nos termos da lei de criação de cada fun-
do, observando-se, em todo caso, a regra contida no 
art. 9º da Lei nº 8.080/90, segundo a qual a direção 
do Sistema Único de Saúde, no âmbito Estadual e 
Municipal, será de competência das respectivas Se-
cretarias de Saúde.

Educação. Fundeb. Criação de fundo municipal 
especial. Não obrigatoriedade. Necessidade da 
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adoção de procedimentos contábeis e orçamentá-
rios que possibilitem o acompanhamento e con-
trole de sua gestão.
1. O Fundeb foi criado com natureza de fundo con-
tábil no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
conforme prescrito no art. 60 do ADCT, e no art. 1º 
da Lei nº 11.494/07, que se silenciaram em relação 
à criação do fundo nos municípios. Dessa forma, a 
decisão de criação de um fundo especial para gerir os 
recursos recebidos do Fundeb pelos Municípios está 
adstrita ao poder de autogoverno e autoadministra-
ção desses entes federativos.
2. Havendo a criação de um fundo especial no mu-
nicípio para gerenciar os recursos do Fundeb, a sua 
organização e funcionamento deverá observar as 
mesmas regras aplicáveis aos fundos especiais em ge-
ral, dentre as quais se destaca a obrigatoriedade de 
inscrição junto ao CNPJ. Não sendo criado fundo 
especial para gestão dos recursos do Fundeb, não ha-
verá a necessidade de inscrição no CNPJ.
3. Qualquer que seja a forma de gestão dos recursos 
recebidos do Fundeb, o orçamento e a contabilidade 

do respectivo ente estatal devem oferecer a possibili-
dade de emissão de relatórios orçamentários, contá-
beis e gerenciais para controle individual da receita e 
despesa do Fundeb.

Posto isso, submete-se à apreciação do Conse-
lheiro relator para decisão quanto à admissibilidade 
e eventual instrução complementar, sendo encami-
nhado na sequência ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para manifestação (art. 236 do 
RITCMT).

Cuiabá-MT, 28 de abril de 2010.

Bruno Anselmo Bandeira 
Consultor de Orientação ao Jurisdicionado 

Bruna Henriques de Jesus Zimmer
Consultora de Estudos e Normas

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Primeiramente, profi ro o juízo positivo de ad-
missibilidade da presente consulta, formulada por 
autoridade legítima Prefeito Municipal de Bras-
norte-MT e, por tratar de matéria de competência 
deste Tribunal de Contas, preenche os requisitos 
regimentais de admissibilidade, previstos no artigo 
48 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgâ-
nica – TCE-MT) e artigo 232, I a IV da Resolução 
nº 14/2007 (Regimento Interno – TCE-MT).

Quanto ao mérito, evidencio que a Consulto-
ria Técnica respondeu com muita propriedade a 
matéria questionada pela autoridade da Prefeitura 
Municipal de Brasnorte-MT, elucidando quanto 
ao amparo legal.

Assim, acompanho o entendimento prolata-
do pela equipe técnica, considerando o caso em 
apreço, em resposta ao consulente que existe a ne-
cessidade de criação de CNPJ próprio do Fundo 
Municipal de Saúde ou como fi lial da prefeitura, 
conforme previsto no art. 11, inciso XI, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.005/2010, trata-se de 
matéria de competência da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

Não há necessidade de se criar uma estrutura 
contábil própria, e, consequentemente, não é ne-
cessário um contador específi co para o fundo.

Quanto a elaboração das peças de planeja-
mento PPA, LDO e LOA, há duas hipóteses. Na 
primeira, não é criado uma unidade orçamentária 
própria do fundo, de forma que os recursos que o 
compõe serão destinados ao pagamento dos pro-
gramas constantes do orçamento do órgão ao qual 
esteja vinculado. Nessa hipótese, o controle orça-
mentário da destinação dos recursos transferidos ao 
fundo dar-se-á por meio da classifi cação da receita 
e da despesa por destinação e fonte de recursos. No 
segundo caso, poderá ser criado uma unidade orça-
mentária própria do fundo especial,

junto à estrutura orçamentária da Secretaria ao 
qual se vincula, incluindo programas específi cos a 
serem executados com os recursos provenientes do 
respectivo fundo. Recomenda-se a utilização em 
conjunto dos dois modelos.

Os fundos municipais de saúde não demandam 
de uma estrutura administrativa específi ca, de for-
ma que sua operacionalização poderá ser efetuada 
pela estrutura do órgão ao qual esteja vinculado, 
demandando apenas a adequação dos procedimen-
tos de gestão e de controle.

A gestão dos fundos de saúde deverá ser reali-
zada nos termos da lei de criação de cada fundo, 
observando-se, em todo caso, a regra contida no 

Razões do Voto
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art. 9º da Lei nº 8.080/90, segundo a qual a dire-
ção do sistema único de saúde no âmbito estadual 
e municipal será de competência das respectivas 
secretarias de saúde.

As informações do fundo de saúde deverão ser 
encaminhadas juntamente com as informações da 
Prefeitura, conforme consta do artigo 1º da Reso-
lução Normativa nº 16/2008, deste Tribunal de 
Contas. Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos Profi s-
sionais da Educação:

O Fundeb foi criado com natureza de fundo 
contábil no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, conforme prescrito no art. 60 do ADCT, e 
no art. 1º da Lei nº 11.494/07, que se silenciaram 
em relação à criação dos fundos nos municípios. 
Dessa forma, diante da ausência de norma cons-
titucional ou nacional que exija a criação, pelos 
municípios, de um fundo especial para gerir os 
recursos recebidos do Fundeb, conclui-se que tal 
decisão está adstrita ao poder de autogoverno e au-
toadministração dos entes federativos.

Em relação ao cadastro no CNPJ, havendo a 
criação do fundo especial no município, deverão 
ser observadas as mesmas regras aplicáveis aos fun-
dos especiais em geral, dentre as quais se destaca a 
obrigatoriedade de inscrição junto ao CNPJ. Não 
sendo criado fundo especial para gestão dos recursos 
do Fundeb, não haverá a necessidade de inscrição 
no CNPJ.

As peças de planejamento e à contabilização, 
deve-se registrar que a Lei nº 11.494/07 prescreveu 
em seu art. 25 a necessidade de se promover o re-
gistro individualizado dos recursos recebidos e das 
despesas efetuadas referentes ao Fundeb, a fi m de 
possibilitar o acompanhamento e controle de sua 
gestão. Nesses termos, embora não haja a obriga-
toriedade de se criar um fundo especial no âmbi-
to dos municípios, o orçamento e a contabilidade 
do ente devem oferecer a possibilidade de emissão 
de relatórios orçamentários, contábeis e gerenciais 
para controle individual da receita e despesa do 
Fundeb, utilizando-se, para isso, dos mesmos me-
canismos aplicáveis aos fundos especiais.

O gestor dos recursos do Fundeb é o mesmo do 
órgão aplicador dos recursos da educação (§ 5º do 
art. 69 da Lei nº 9.394/96), sendo que a defi nição 
da competência para gestão dos recursos da educa-
ção constará da legislação municipal.

Deverão ser encaminhadas juntamente com as 
informações da Prefeitura, conforme consta do art. 
1º da Resolução Normativa nº 16/2008, deste Tri-
bunal de Contas.

Dispositivo
Posto isso, acolhendo o Parecer n.º 3268/2010 

do Ministério Público de Contas, voto pelo conhe-
cimento da presente Consulta formulada pela Pre-
feitura Municipal de Brasnorte-MT e, no mérito, 
que seja respondida nos exatos termos do Parecer 
Técnico nº 046/2010 da Consultoria de Estudos, 
Normas e Avaliação a título de orientação ao Con-
sulente e, ainda, pela emissão na Consolidação de 
Entendimentos do verbete sugerido pela Consulto-
ria, nos seguintes termos:

Resolução de Consulta nº __/2010. Saúde. Fun-
do Municipal de Saúde. Natureza Jurídica. CNPJ. 
Orçamento. Contabilidade. Administração. Ges-
tão. Prestação de Contas.
1. Todos os recursos destinados às ações e serviços 
públicos de saúde e os transferidos pelo Estado e 
União para a mesma fi nalidade serão aplicados por 
meio do Fundo Municipal de Saúde, com acompa-
nhamento e fi scalização pelo Conselho Municipal de 
Saúde, e pelos órgãos de controle interno e externo, 
conforme determina o artigo 77 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.
2. O Fundo Municipal de Saúde será criado por 
lei específica, como fundo especial, sem persona-
lidade jurídica, estando vinculado administrati-
vamente à Secretaria Municipal de Saúde, salvo 
opção do ente estatal pela descentralização dos 
serviços públicos de saúde por meio de entidades 
de natureza autárquica, com personalidade jurídi-
ca de direito público, integrantes da Administra-
ção Pública Indireta.
3. É obrigatória a inscrição do Fundo Municipal de 
Saúde no CNPJ, por força do que determina a Ins-
trução Normativa RFB n° 1.005/2010. A inscrição 
no CNPJ não equipara os fundos especiais a pesso-
as jurídicas, e tão pouco lhes confere personalidade 
jurídica.
4. Nas peças de planejamento do ente deve ser criada 
uma unidade orçamentária própria do Fundo Muni-
cipal de Saúde, dentro da estrutura orçamentária da 
respectiva Secretaria Municipal de Saúde, incluindo 
os programas específi cos a serem executados com 
os recursos provenientes do respectivo fundo. Além 
disso, deverá ser observada a classifi cação da receita 
e despesa orçamentárias por destinação e fonte de 
recursos, a fi m de possibilitar um controle mais efi -
ciente da destinação das receitas que constituem os 
fundos de saúde.
5. Não há obrigatoriedade de se criar uma estrutura 
administrativa-contábil própria para o Fundo Muni-
cipal de Saúde, e, consequentemente, não é necessá-
rio um contador específi co, pois o Fundo integrará 
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a contabilidade do ente ao qual pertence. O que se 
exige é que a contabilidade do ente deva oferecer a 
possibilidade de emissão de relatórios contábeis e ge-
renciais para controle dos recursos fi nanceiros que 
constituem o respectivo fundo.
6. O Fundo Municipal de Saúde não demanda uma 
estrutura administrativa específi ca, de forma que 
sua operacionalização será efetuada pela estrutura 
do órgão ao qual esteja vinculado, sendo necessário 
apenas a adequação dos procedimentos de gestão e 
de controle. A gestão dos fundos de saúde deverá ser 
realizada nos termos da lei de criação de cada fundo, 
observando-se, em todo caso, a regra contida no art. 
9º da Lei nº 8.080/90, segundo a qual a direção do 
sistema único de saúde no âmbito estadual e muni-
cipal será de competência das respectivas secretarias 
de saúde.

Educação. Fundeb. Criação de fundo municipal 
especial. Não obrigatoriedade. Necessidade da 
adoção de procedimentos contábeis e orçamentá-
rios que possibilitem o acompanhamento e con-
trole de sua gestão.
1. O Fundeb foi criado com natureza de fundo con-
tábil no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
conforme prescrito no art. 60 do ADCT, e no art. 1º 
da Lei nº 11.494/07, que se silenciaram em relação 
à criação do fundo nos municípios. Dessa forma, a 
decisão de criação de um fundo especial para gerir os 
recursos recebidos do Fundeb pelos Municípios está 
adstrita ao poder de autogoverno e autoadministra-
ção desses entes federativos.

2. Havendo a criação de um fundo especial no mu-
nicípio para gerenciar os recursos do Fundeb, a sua 
organização e funcionamento deverá observar as 
mesmas regras aplicáveis aos fundos especiais em ge-
ral, dentre as quais se destaca a obrigatoriedade de 
inscrição junto ao CNPJ. Não sendo criado fundo 
especial para gestão dos recursos do Fundeb, não ha-
verá a necessidade de inscrição no CNPJ.
3. Qualquer que seja a forma de gestão dos recursos 
recebidos do Fundeb, o orçamento e a contabilidade 
do respectivo ente estatal devem oferecer a possibili-
dade de emissão de relatórios orçamentários, contá-
beis e gerenciais para controle individual da receita e 
despesa do Fundeb. 

Após as anotações de praxe, informe ao Con-
sulente da disponibilidade no site do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do referido Pa-
recer Técnico da Consultoria de Estudos Normas 
e Avaliação, conforme Decisão Plenária de 23 de 
fevereiro de 2010.

É o voto que submeto à deliberação plenária.

Publique-se.

Cuiabá, 20 de maio de 2010.

Alencar Soares Filho
Conselheiro Relator
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Cons. Alencar Soares

“...não se deve 
efetuar apenas um 

orçamento, mas sim 
uma ampla pesquisa 

de preços...”

Necessidade de três orçamentos, 
mesmo em compra direta

Resolução de Consulta nº 41/2010

Consultado pela Prefeitura de Aripuanã sobre a realização de 
compra direta na administração pública, o Pleno do Tribunal de 
Contas, por meio do relator Alencar Soares, informou que a adminis-
tração pública pode utilizar da compra direta mediante dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, no entanto deve apresentar pesquisa de 
preços com, no mínimo, 03 (três) propostas válidas – para justifi car 
a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com o vigente 
no mercado. Quanto ao balizamento no processo licitatório, não se 
deve efetuar apenas um orçamento, mas sim uma ampla pesquisa de 
preços, além de se embasar naqueles praticados no âmbito de outros 
órgãos e entidades da Administração Pública.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, 48 
e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso IX, 81, 
inciso IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhan-
do o voto do Relator e de acordo com o Parecer 
nº 2.329/2010 do Ministério Público de Contas 
junto ao Tribunal de Contas, responder ao consu-
lente que: 

1. nos processos de inexigibilidade e dispensa 
de licitação, deve-se justifi car o preço, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, sen-
do que os processos de dispensa de licitação 
que seguirem as diretrizes do art. 24, I, II, da 
Lei nº 8.666/1993, e demais incisos, quan-
do couber, devem apresentar pesquisa de 
preços com, no mínimo, 03 (três) propostas 
válidas para justifi car a compatibilidade do 
preço oferecido pelo fornecedor com o vi-
gente no mercado; e 

2. o balizamento deve ser efetuado pelos pra-
ticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, no mercado, no fi xa-
do por órgão ofi cial competente, ou, ainda, 
por aqueles constantes do sistema de registro 
de preços. Informe-se ao Consulente da dis-

ponibilidade no site do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso do Parecer Téc-
nico da Consultoria de Estudos, Normas e 
Avaliação e desta decisão. Após as anotações 
de praxe, arquivem-se os autos, conforme 
Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tri-
bunal de Contas.

Nos termos do artigo 107, § 2º, da Resolução 
nº 14/2007, o voto do Conselheiro Relator Alen-
car Soares foi lido pelo Auditor Substituto de Con-
selheiro Isaías Lopes da Cunha.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, Humberto Bosaipo, 
Waldir Júlio Teis e Campos Neto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira, em 
substituição ao Conselheiro José Carlos Novelli, 
conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 
14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 4.113-0/2010.
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Relatório

Tratam os autos digitais de consulta formula-
da pelo Prefeito Municipal de Aripuanã, Sr. Carlos 
Roberto Torremocha, pugnando pelo posiciona-
mento deste Tribunal acerca dos seguintes questio-
namentos:

1. No caso da compra direta, fazem-se necessá-
rios os 3 (três) orçamentos? 

2. A realização do balizamento no processo li-
citatório pode ser feita com apenas 1 (um) 
orçamento?

Remetidos os autos à Consultoria de Estudos, 
Normas e Avaliação, esta destaca que os requisitos 
de admissibilidade da presente consulta foram pre-
enchidos em sua totalidade, atendendo às regras 
previstas no artigo no art. 48 da Lei Complemen-

tar nº 269, bem como o disciplinado no artigo 232 
do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução 
n° 14, de 2 de outubro de 2007), ao fi nal opinando 
pela resposta ao consulente, bem como verbete em 
forma de Resolução de Consulta.

O douto representante do Ministério Público 
de Contas, Dr. Willian de Almeida Brito Júnior, 
manifestou-se através do Parecer n° 2.329/2010, 
opinando pelo conhecimento da consulta e acolhi-
mento na íntegra do Parecer emitido pela Consul-
toria de Estudos, Normas e Avaliação, e pela remes-
sa ao Consulente da Resolução de Consulta que 
trata da matéria.

É o relatório.

Exmo. Sr. Conselheiro:

Este processo versa sobre consulta formulada 
pelo Sr. Carlos Roberto Torremocha, Prefeito Mu-
nicipal de Aripuanã-MT, por intermédio do Ofício 
nº 116/2010-GP, à fl . 02-TC, que requer parecer, 
como segue:

1. No caso da compra direta, fazem-se necessá-
rios os 3 (três) orçamentos?

2. A realização do balizamento no processo li-
citatório pode ser feita com apenas 1 (um) 
orçamento?

Em suma, os requisitos de admissibilidade es-
tão conforme o disposto no art. 48 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
(Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 
2007), bem como o disciplinado no art. 232 do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n° 
14, de 2 de outubro de 2007).

Preliminarmente, faz-se mister evidenciar que 
as decisões em consultas aprovadas por maioria 
dos votos pelo Tribunal Pleno adquirem força nor-
mativa e vinculante, quando publicadas no Diário 
Ofi cial do Estado (art. 50 da Lei Complementar 
nº 269/2007).

Também, à guisa de prólogo, infere-se que o 
tema em questão refulge dos ditames constitucio-
nais que visam assegurar a igualdade de condições 

de acessibilidade a obras, serviços, compras e alie-
nações públicas, mediante o instituto da licitação 
(art. 37, XXI). Esse princípio constitucional é re-
ferendado pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 (art. 
2º e 3º), reafi rmando-se a garantia da isonomia e 
da seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração.

Contudo, uma das questões propostas refere-se 
à regra de licitar e a outra à exceção dessa premissa, 
quando, pela dispensa ou inexigibilidade de licita-
ção, efetua-se a compra direta. Dessa maneira, este 
parecer será desenvolvido sob os seguintes tópicos: 
Licitação, Compra Direta e Conclusão.

I. Licitação
Uma vez defi nido o objeto – obra, serviço ou 

bem – a ser licitado, faz-se necessário estimar seu va-
lor total mediante pesquisa de mercado, isso para ve-
rifi car se há previsão de recursos orçamentários para 
o pagamento da despesa e se esta se encontra em 
conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Após apuração da estimativa, deve-se adotar a 
modalidade de licitação adequada. Especifi camen-
te quanto às compras, a Lei nº 8.666/1993 assim 
dispõe:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I. atender ao princípio da padronização, que impo-

Parecer da Consultoria Técnica nº 031/2010
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nha compatibilidade de especifi cações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as con-
dições de manutenção, assistência técnica e garantia 
oferecidas; 
II. ser processadas através de sistema de registro de 
preços; 
III. submeter-se às condições de aquisição e paga-
mento semelhantes às do setor privado;
IV. ser subdivididas em tantas parcelas quantas ne-
cessárias para aproveitar as peculiaridades do merca-
do, visando economicidade;
V. balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública. 
§ 1º. O registro de preços será precedido de ampla 
pesquisa de mercado.
§ 2º. Os preços registrados serão publicados trimes-
tralmente para a orientação da Administração, na 
imprensa ofi cial.
§ 3º. O sistema de registro de preços será regulamen-
tado por decreto, atendidas as peculiaridades regio-
nais, observadas as seguintes condições: 
I. seleção feita mediante concorrência;
II. estipulação prévia do sistema de controle e atua-
lização dos preços registrados;
III. validade do registro não superior a um ano.
§ 4º. A existência de preços registrados não obriga 
a Administração a fi rmar as contratações que deles 
poderão advir, fi cando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às lici-
tações, sendo assegurado ao benefi ciário do registro 
preferência em igualdade de condições.
§ 5º. O sistema de controle originado no quadro geral 
de preços, quando possível, deverá ser informatizado.
§ 6º. Qualquer cidadão é parte legítima para im-
pugnar preço constante do quadro geral em razão 
de incompatibilidade deste com o preço vigente no 
mercado. [...]

Art. 40. O edital conterá, no preâmbulo, o número 
de ordem em série anual, o nome da repartição in-
teressada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será 
regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebi-
mento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obriga-
toriamente, o seguinte: [...]
§ 2º. Constituem anexos do edital, dele fazendo par-
te integrante: [...]
II. orçamento estimado em planilhas de quantitati-
vos e preços unitários; [...]
Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: [...]
IV. verifi cação da conformidade de cada proposta 
com os requisitos do edital e, conforme o caso, com 

os preços correntes no mercado ou fi xados por ór-
gão ofi cial competente, ou ainda com os constantes 
do sistema de registro de preços, os quais deverão 
ser devidamente registrados na ata de julgamento, 
promovendo-se a desclassifi cação das propostas des-
conformes ou incompatíveis; [grifo nosso]. 

Nesse sentido, as normas supracitadas visam 
assegurar, pela padronização, maior celeridade nos 
procedimentos futuros, uma vez que os preços re-
gistrados impingem aos meios de aquisição e pa-
gamento a submissão às condições semelhantes do 
setor privado, forçando sobressair o exercício da lei 
da oferta e procura, que implicará no princípio da 
economicidade. Todavia, o preço praticado no âm-
bito do mercado nem sempre é acessível à Admi-
nistração, que é obrigada a contratar apenas com os 
que estão em dia com suas obrigações trabalhistas 
e previdenciárias.

A despeito disso, os preços da proposta vence-
dora do certame licitatório deverão estar em acordo 
com os praticados pelo mercado, os fi xados por ór-
gão ofi cial competente, ou, ainda, com os constan-
tes do sistema de registro de preços (art. 43, IV, da 
Lei nº 8.666/1993). Também as compras, sempre 
que possível, deverão balizar-se pelos preços prati-
cados no âmbito dos órgãos e entidades da Admi-
nistração (art. 15, V, da Lei 8.666/1993).

Desse modo, antes da realização de qualquer 
procedimento licitatório, o administrador deverá 
realizar pesquisa de preço no âmbito da adminis-
tração pública, direta e indireta, e também com os 
fornecedores do bem objeto da licitação, para ela-
borar o orçamento que será utilizado para defi nir a 
modalidade de licitação, bem como proceder à ne-
cessária adequação orçamentária da despesa (arts. 
14 e 15, V, da Lei nº 8.666/1993).

Frisa-se que os preços praticados pelo setor pú-
blico servem apenas de parâmetro para a elaboração 
dos orçamentos e adjudicação do objeto licitado. 
Entretanto, jamais poderão substituir uma pesqui-
sa de preços mais ampla realizada no mercado (arts. 
40, § 2°, II, e 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

Também é mister destacar que os agentes pú-
blicos, notadamente após o advento da Lei nº 
8.666/1993, passaram a ter responsabilidades clara-
mente defi nidas no processo licitatório e na contra-
tação, especialmente em razão do dever de divulgar 
a planilha de custos juntamente com o edital e, na 
fase de julgamento, pronunciar-se sobre a compati-
bilidade de preços (arts. art. 40, § 2º, II, e 43, IV, da 
Lei nº 8.666/1993).

Enfi m, cita-se, a seguir, a jurisprudência do Tri-
bunal de Contas da União sobre esse assunto:
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Acórdão 90/2004 – Segunda Câmara
Quando da elaboração do orçamento prévio para 
fi ns de licitação, em qualquer modalidade, nos ter-
mos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 
do artigo 3º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002 e do 
artigo 8º, inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000, o 
faça detalhado em planilhas que expressem a compo-
sição de todos os custos unitários das obras/serviços a 
serem contratados, de forma realista e fi dedigna em 
relação aos valores praticados pelo mercado.

Acórdão 100/2004 – Segunda Câmara
Proceda ao Levantamento prévio dos custos para a 
aquisição de materiais, evitando, desta forma, a rea-
lização de despesas em valores superiores aos pratica-
dos no mercado.

Acórdão 1.272/2004 – Primeira Câmara
Realização de ampla pesquisa de preços no mercado, 
a fi m de estimar o custo do objeto a ser adquirido, 
defi nir os recursos orçamentários sufi cientes para a 
cobertura das despesas contratuais e servir de bali-
zamento para a análise das propostas dos licitantes, 
em harmonia com os arts. 7º, § 2º, inciso III, e 43, 
incisos IV e V, todos da Lei 8.666/1993.

Acórdão 628/2005 – Segunda Câmara
9.5.18. Verifi que, nos processos licitatórios, a com-
patibilidade de preços apresentada nas propostas 
com os praticados no mercado: inciso II do art. 48 
da Lei 8.666/1993 (subitem 13.6);

II. Compra Direta
Noutro viés dessa questão, é possível que a 

administração pública contrate com particulares, 
por intermédio de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, desde que o fato concreto e o interesse 
público específi co estejam comprovados e que seja 
observado o disposto nos arts. 24, 25 e 26 da Lei 
8.666/1993.

Nesse contexto, a Administração deve realizar 
pesquisa de preços de mercado ao adquirir bens 
por meio de contratação direta (arts. 15, V, e 43, 
IV, da Lei nº 8.666/1993), apresentando, ainda, a 
razão da escolha do fornecedor e a justifi cativa do 
preço (art. 26, parágrafo único, II e III, da Lei nº 
8.666/1993).

Com efeito balizador, cita-se, por exemplo, o 
Decreto nº 7.217, de 14/03/2006, alterado pelo 
Decreto nº 1.805, de 30/01/2009, que regulamen-
ta as aquisições de bens, contratações de serviços 
e locação de bens móveis no Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso, prevendo:

Art. 15. Todas as aquisições com fulcro nos incisos 
II, XII, XVII e XXI e no parágrafo único do art. 24 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão realizadas, não havendo registro de preços em 
vigor, mediante comprovação de, no mínimo, 3 
(três) propostas válidas, 1 (um) atestado de capaci-
dade técnica, cabendo a aquisição pelo menor preço 
e atendimento aos demais termos deste decreto e le-
gislação específi ca.
§ 1º. As propostas serão datadas, assinadas em papel 
timbrado ou carimbadas com o CNPJ da empresa, 
acompanhadas da cópia do documento de identida-
de do representante legal.
§ 2º. Nos municípios de Cuiabá e Várzea Grande, as 
contratações com fulcro nos incisos II e XII do art. 
24 da Lei Federal nº 8.666/93 serão realizadas pre-
ferencialmente mediante consulta eletrônica de pre-
ços, disponível no Sistema Informatizado de Aquisi-
ções Governamentais – SIAG. [grifo nosso].  

O Tribunal de Contas da União também apre-
senta as seguintes decisões sobre essa nuance da 
questão:

Acórdão 1.705/2003 – Plenário
9.5.6. Proceda, quando da realização de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços 
correntes no mercado, ou fi xados por órgão ofi cial 
competente, ou, ainda, constantes do sistema de re-
gistro de preços, em cumprimento ao disposto no 
art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso 
IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados 
ao procedimento licitatório (item V-F do relatório 
de auditoria);

Acórdão 819/2005 – Plenário
9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, pa-
lestras, apresentações, shows, espetáculos ou eventos 
similares, demonstre, a título de justifi cativa de pre-
ços, que o fornecedor cobra igual ou similar preço 
de outros com quem contrata para evento de mesmo 
porte, ou apresente as devidas justifi cativas, de forma 
a atender ao inciso III do parágrafo único do art. 26 
da Lei 8.666/1993;

Acordão nº 2.204/2007 – TCU – 1ª Câmara
1.4. Observe, nos processos administrativos de dis-
pensa de licitação fundamentada no art. 24, incisos 
I e II, da Lei nº 8.666/93, a realização de pesquisa 
de mercado junto a três fornecedores, sempre que 
possível [grifo nosso];

Por sua vez, a Advocacia Geral da União expediu 
orientação normativa, conforme abaixo transcrito:
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Orientação Normativa nº 17, de 1º de abril de 2009
É obrigatória a justifi cativa de preço na inexigibili-
dade de licitação, que deverá ser realizada mediante 
a comparação da proposta apresentada com preços 
praticados pela futura contratada junto a outros ór-
gãos públicos ou pessoas privadas.
Indexação: Inexigibilidade. Contratação direta. Jus-
tifi cativa de preço. Proposta. Contratada. 
Referência: Art. 26, parágrafo único, inc. III, da Lei 
nº 8.666, de 1993; Despacho do Consultor-Geral 
da União nº 343/2007; Informativo NAJ/RJ, ano 
1, nº 1, jun. 07, Orientação 05; Decisão TCU 
439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Ple-
nário, 819/2005-Plenário, 1.357/2005-Plenário, 
1.796/2007-Plenário. 

III. Conclusão
Posto isso, volve-se aos questionamentos efetu-

ados pelo consulente:
  
1. No caso da compra direta, fazem-se neces-

sários os 3 (três) orçamentos?
Sim, em obediência às determinações da legis-

lação específi ca, sendo que a administração públi-
ca deve utilizar-se da compra direta somente em 
casos excepcionais, mediante dispensa ou inexigi-
bilidade de licitação, uma vez que a licitação é um 
estágio da despesa pública que deve ser cumprido 
a rigor.

Dessa forma, mesmo que dispensada ou inexi-
gível a licitação, faz-se necessário o levantamento 
dos preços de mercado, ou fi xados por órgão ofi -
cial competente, ou, ainda, constantes do sistema 
de registro de preços, os quais devem ser anexa-
dos ao processo administrativo para assegurar-
se o cumprimento dos princípios atinentes à li-
citação e às exigências gerais previstas na Lei nº 
8.666/1993.

Nesse sentido, considerando-se a jurisprudên-
cia pertinente ao tema, o processo de dispensa 
de licitação com base nos incisos I e II da Lei nº 
8.666/1993 e demais incisos, quando couber, de-
verá apresentar pesquisa de preços – com, no mí-
nimo, 3 (três) propostas válidas – para justifi car a 
compatibilidade do preço oferecido pelo fornece-
dor com o vigente no mercado.

2. A realização do balizamento no processo 
licitatório pode ser feita com apenas 1 (um) or-
çamento?

Não, o balizamento deve ser efetuado pelos 
preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades 
da Administração Pública, no mercado, no fi xado 

por órgão ofi cial competente, ou, ainda, por aque-
les constantes no sistema de registro de preços (arts. 
15, V, e 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

Portanto, deve-se realizar ampla pesquisa de 
preços, a fi m de estimar o custo do objeto a ser ad-
quirido, defi nir os recursos orçamentários sufi cien-
tes para a cobertura das despesas contratuais, que 
servirá para balizamento na análise das propostas 
dos licitantes (arts. 7º, § 2º, III, e 43, IV e V, da 
Lei 8.666/1993).

Enfi m, ao julgar o presente processo e, comun-
gando este Egrégio Tribunal Pleno deste entendi-
mento, sugere-se a seguinte ementa (art. 234, § 1º, 
da Resolução n° 14/2007):

1. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de li-
citação, deve-se justifi car o preço, nos termos do art. 
26 da Lei nº 8.666/1993. Os processos de dispensa 
de licitação que seguirem as diretrizes do art. 24, I e 
II, da Lei nº 8.666/1993 e demais incisos, quando 
couber, devem apresentar pesquisa de preços – com, 
no mínimo, 03 (três) propostas válidas – para justifi -
car a compatibilidade do preço oferecido pelo forne-
cedor com o vigente no mercado.
2. O balizamento deve ser efetuado pelos preços pra-
ticados no âmbito dos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, no mercado, no fi xado por órgão 
ofi cial competente, ou, ainda, por aqueles constantes 
do sistema de registro de preços.

É o Parecer que se submete à apreciação su-
perior.

Cuiabá-MT, 30 de março de 2010.

Renato Marçal de Mendonça
Técnico Instrutivo e de Controle

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica
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Primeiramente, profi ro o juízo positivo de ad-
missibilidade da presente consulta, formulada por 
autoridade legítima Prefeito Municipal de Aripu-
anã-MT e, por tratar de matéria de competência 
deste Tribunal de Contas, preenche os requisitos 
regimentais de admissibilidade, previstos no artigo 
48 da Lei Complementar no 269/2007 (Lei Orgâ-
nica – TCE) e artigo 232, I a IV da Resolução n. 
14/2007 (Regimento Interno – TCE).

Quanto ao mérito, evidencio que a Consulto-
ria Técnica respondeu com muita propriedade a 
matéria questionada pela autoridade da Prefeitura 
Municipal de Aripuanã-MT, elucidando quanto ao 
legal. 

 Assim, acompanho o entendimento prola-
tado pela equipe técnica, considerando-se o caso 
em apreço, em resposta ao consulente que, caso a 
administração pública se utilize da compra direta, 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
deverá apresentar pesquisa de preços com, no mí-
nimo, 03 (três) propostas válidas – para justifi car a 
compatibilidade do preço oferecido pelo fornece-
dor com o vigente no mercado.

Quanto ao balizamento no processo licitatório, 
não se deve efetuar apenas um orçamento, mas sim 
uma ampla pesquisa de preços, além de se embasar 
naqueles praticados no âmbito de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública.

III. Dispositivo
Posto isso, acolho o Parecer nº 2.329/2010 do 

Ministério Público de Contas, e voto conhecimen-
to da presente Consulta formulada pela Prefeitura 
Municipal de Aripuanã-MT e, no mérito, que seja 
respondida nos exatos termos do Parecer Técnico 
nº 031/2010 da Consultoria de Estudos, Normas 
e Avaliação a título de orientação ao Consulente e, 

ainda, pela emissão na Consolidação de Entendi-
mentos do verbete nos seguintes termos:

Resolução de Consulta nº __/ano. Licitação, Ba-
lizamento de preços e compra direta. Possibilida-
des.
1. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de li-
citação deve-se justifi car o preço, nos termos do art. 
26 da Lei nº 8.666/1993. Os processos de dispensa 
de licitação que seguirem as diretrizes do art. 24, I e 
II, da Lei nº 8.666/1993, e demais incisos, quando 
couber, devem apresentar pesquisa de preços com, 
no mínimo, 03 (três) propostas válidas – para justifi -
car a compatibilidade do preço oferecido pelo forne-
cedor com o vigente no mercado.
2. O balizamento deve ser efetuado pelos preços pra-
ticados no âmbito dos órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, no mercado, no fi xado por órgão 
ofi cial competente, ou, ainda, por aqueles constantes 
do sistema de registro de preços.

Após as anotações de praxe, informe ao Con-
sulente da disponibilidade, no site do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, do referido Pa-
recer Técnico da Consultoria de Estudos, Normas 
e Avaliação, conforme Decisão Plenária de 23 de 
fevereiro de 2010.

É o voto que submeto à deliberação plenária.

Publique-se.

Cuiabá, 20 de maio de 2010.

Alencar Soares Filho
Relator

Razões do Voto
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Consultado sobre a obrigação da implantação do controle interno 
nos consórcios municipais, possibilidade de celebrar termo de coo-
peração técnica com os municípios e pagamento de controladores 
internos pelos consórcios, o entendimento do Pleno do Tribunal de 
Contas é de que os consórcios devem cumprir a Instrução Normativa 
nº 01/07/TCE-MT naquilo que couber. Sendo pessoas jurídicas de 
direito público ou pessoas jurídicas de direito privado, são Unidades 
Executoras do Controle Interno, contudo não há obrigatoriedade de 
implantar a Unidade de Controle Interno com ele. Os consórcios 
públicos podem elaborar suas próprias Normas ou celebrar Termos de 
Cooperação Técnica objetivando a utilização das Normas de Rotina e 
Procedimentos de Controle dos entes consorciados, devendo, entre-
tanto, adequá-los à sua realidade. O campo de atuação dos controla-
dores internos dos entes consorciados engloba também os consórcios 
públicos, considerando que a fi nalidade e os recursos envolvidos são 
públicos. 

“...não há que se 
falar em cedência de 

controladores internos 
para os consórcios, 

uma vez que todos os 
entes devem exercer 

a fi scalização em 
relação à aplicação 

dos recursos, por 
meio de atuação 

dos respectivos 
controladores 

internos.”

Cons. Humberto Bosaipo

Consórcios também têm que 
ter unidade de controle interno

Resolução de Consulta nº 21/2010

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, 81, 
inciso IV, da Resolução nº 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhan-
do o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 
1.235/2010 do Ministério Público junto ao Tribu-
nal de Contas, em responder ao consulente que: 

1. os consórcios devem cumprir a Instrução 
Normativa nº 01/07/TCE-MT naquilo que 
lhes couber, pois, sendo pessoas jurídicas de 
direito público ou pessoas jurídicas de di-
reito privado, são Unidades Executoras do 
Controle Interno, fazem parte do Sistema de 
Controle Interno dos entes consorciados, e, 
por consequência, devem elaborar os Manu-
ais de Rotinas e Procedimentos de Controle. 
Contudo, não há obrigatoriedade de im-

plantar a Unidade de Controle Interno com 
o respectivo Controlador Interno; 

2. os consórcios públicos podem elaborar suas 
próprias Normas ou celebrar Termos de Co-
operação Técnica objetivando a utilização 
das Normas de Rotina e Procedimentos de 
Controle dos entes consorciados, devendo, 
entretanto, adequá-las à sua realidade; e 

3. o campo de atuação dos controladores in-
ternos dos entes consorciados engloba tam-
bém os consórcios públicos, considerando 
que a fi nalidade e os recursos envolvidos 
são públicos. Portanto, não há que se falar 
em cedência de controladores internos para 
os consórcios, uma vez que todos os entes 
devem exercer a fi scalização em relação à 
aplicação dos recursos, por meio de atua-
ção dos respectivos controladores internos. 
Após as anotações de praxe, arquivem-se os 
autos, conforme Instrução Normativa nº 
001/2000 desta Corte de Contas.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 20.410-2/2009.
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Relatório

Processo digital de Consulta, encaminhado 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
Norte Mato-grossense por intermédio de seu Pre-
sidente, Sr. Celso Paulo Banazeski, versando acerca 
da sistemática na implantação do controle interno 
da instituição.

Encaminhado o feito à Consultoria Técnica, 
esta nos informa que o consulente preencheu os re-
quisitos de admissibilidade, conforme preveem os 
arts. 232 e incisos da Resolução nº 14/2007 e 48 
da Lei Complementar nº 269/2007.

Em seu Parecer nº 013/2010, a Consultoria 

tece suas considerações e apresenta a relação da 
legislação e entendimentos técnicos desta Corte, 
inerentes ao assunto e, ao fi nal, responde às inda-
gações do consulente.

O Ministério Público de Contas, em seu Pa-
recer nº 1.235/2010, da lavra do Procurador de 
Contas Dr. William de Almeida Brito Júnior, tece 
considerações acerca da admissibilidade e ratifi ca 
os entendimentos consubstanciados no Parecer nº 
013/2010 da Consultoria Técnica.

É o relatório.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formalizada pelo Sr. Celso 
Paulo Banazeski, Presidente do Conselho Diretor 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
Norte Mato-grossense – CISRNM.

O consulente expõe que, no julgamento das 
contas anuais do consórcio público, exercício 2008 
(processo 6.371-1/2009), o Conselheiro Relator, 
em seu voto (Acordão nº 2.465/2009), determi-
nou que a gestão atual deve proceder à instituição 
do controle interno, com vistas a atuar na orienta-
ção e fi scalização dos atos de gestão. Diante dessa 
determinação, o Consulente apresenta os seguintes 
questionamentos:

1. Os consórcios municipais são obrigados a 
implantar o Controle Interno nos moldes da 
Instrução Normativa 0001/2007?

2. Sendo positiva a resposta, de que forma de-
veria ser feita a implantação?

3. Podem os Consórcios celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com os Municípios 
membros, objetivando a utilização das nor-
mas de Controle Interno destes, inclusive 
com a disponibilização de controladores in-
ternos dos municípios-sede dos Consórcios 
para atuarem concomitantemente?

4. É possível o pagamento de controladores 
internos pelos Consórcios, caso o item ante-
rior seja favorável, e qual seria a forma cor-
reta e legal do pagamento da remuneração?

É importante ressaltar que a determinação do 
Conselheiro Relator (Acordão nº 2465/2009) foi a 
instituição do Sistema de Controle Interno e não a do 
Controle Interno, conforme afi rma o Consulente.

A consulta foi elaborada por autoridade legí-
tima, constituindo-se em matéria afeita à compe-
tência deste Tribunal de Contas e apresentada em 
tese, conforme o disposto nos arts. 48 e 49, inciso 

Parecer da Consultoria Técnica nº 013/2010

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, José Carlos Novelli, 
Alencar Soares e Campos Neto.

Participaram, ainda, do julgamento o Audi-
tor Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira, 
em substituição ao Conselheiro Waldir Júlio Teis, 
conforme o artigo 104, inciso I, da Resolução nº 
14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe, 
em substituição legal, William de Almeida Brito 
Júnior. 

Publique-se.
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II, da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 269, 
de 22 de janeiro de 2007) c/c art. 2321, inciso I, e 
2332, inciso II, alínea “c”, do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas (Resolução n° 14, de 2 de 
outubro de 2007).

Mediante tais questionamentos, apresentam-
se, preliminarmente, alguns aspectos importantes 
relativos aos Consórcios Públicos e ao Controle 
Interno.

1. ASPECTOS GERAIS
1.1. Do Consórcio Público
A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dis-

põe sobre normas gerais para a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios contratarem 
consórcios públicos para a realização de objetivos 
de interesse comum, considera o consórcio público 
como pessoa jurídica formada exclusivamente por 
entes da Federação.

1.1.1. Da Personalidade Jurídica
De acordo com a Lei nº 11.107/05, o consórcio 

público adquirirá personalidade jurídica: de direito 
público, no caso de constituir associação pública, me-
diante a vigência das leis de ratifi cação do protocolo 
de intenções, e de direito privado, mediante o aten-
dimento dos requisitos da legislação civil.

No caso de se revestir de personalidade jurídica 
de direito privado, o consórcio público observa-
rá as normas de direito público no que concerne 
à realização de licitação, celebração de contratos, 
prestação de contas e admissão de pessoal, que será 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT.

O consórcio público com personalidade jurí-
dica de direito público integra a administração in-
direta de todos os entes da Federação consorciados 
(art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.107/2005).

1 Art. 232. A consulta formulada ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, conforme o disposto no artigo 48 e seguintes da Lei 

Complementar nº 269/07, deverá atender, cumulativamente, os se-

guintes requisitos: I. Ser formulada por autoridade legítima; II. Ser 

formulada em tese; III. Conter a apresentação objetiva dos quesitos, 

com indicação precisa da dúvida quanto à interpretação e aplica-

ção de dispositivos legais e regulares; IV. Versar sobre matéria de 

competência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

2 Art. 233. Estão legitimados a formular consulta: I. [...]; II. No âmbito 

municipal: a) O Prefeito; b) O Presidente da Câmara Municipal; c) Os 

dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas 

públicas, fundações instituídas e mantidas pelo Município, consór-

cios municipais e conselhos constitucionais e legais; [...]. 

1.1.2. Dos Servidores
Conforme o inciso IX do art. 4º da Lei nº 

11.107/05, o protocolo de intenções deverá con-
ter cláusulas que estabeleçam: o número, as formas 
de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

1.1.3. Do Regime Contábil e Financeiro
A execução das receitas e das despesas do con-

sórcio público deverá obedecer às normas de direi-
to fi nanceiro aplicáveis às entidades públicas, inde-
pendentemente da personalidade jurídica adotada 
(art. 9º da Lei nº 11.107/2005).

O artigo 186 da Resolução nº 14/2007/TCE-
MT estabelece que a prestação de contas de asso-
ciações civis, sem fi ns lucrativos, responsáveis pela 
administração de consórcios decorrentes de pactos 
de cooperação entre os municípios, deverá obser-
var, necessariamente, os princípios e normas de 
direito público, em especial as Leis nº 8.666/ 93 
e nº 4.320/64.

1.2. Do Controle Interno
O Controle Interno tem por fi nalidade auxiliar 

o gestor, atuando na promoção do controle da le-
galidade e legitimidade e na avaliação de resultados 
quanto à efi cácia, efi ciência e efetividade da gestão 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial do órgão 
publico.

A inserção de um Controle Interno dinâmico 
é questão de sobrevivência para os entes públicos, 
sendo certo que a fragilidade ou a falta de pro-
cedimentos deste controle fazem com que erros 
involuntários, desperdícios e até mesmo fraudes 
possam ocorrer. Ao contrário, a sua implantação 
efi caz difi culta a ocorrência desses fatos, auxilian-
do no regular andamento da gestão. Nesse senti-
do, foram editadas normas legais pertinentes ao 
assunto:

1.2.1. Base Legal
Constituição da República – arts. 31, 70 e 74

Art. 31. A fi scalização do Município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Po-
der Executivo Municipal, na forma da lei.

Art. 70. A fi scalização contábil, fi nanceira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
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das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante controle exter-
no, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Art. 74. Os poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário manterão, de forma integrada, o sistema de 
controle interno com a fi nalidade de:
I. avaliar o cumprimento das metas previstas no pla-
no plurianual, a execução dos programas de governo 
e dos orçamentos da União;
II. comprovar a legalidade e avaliar os resultados 
quanto à efi cácia e efi ciência, da gestão orçamentá-
ria, fi nanceira e patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração federal, bem como de aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado;
III. exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
da União;
IV. apoiar o controle externo no exercício da sua 
missão institucional.
§ 1º. Os responsáveis pelo controle interno, ao to-
marem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária.

Lei nº 4.320/64 – Arts. de 75 a 80
Ainda no âmbito da legislação federal, o con-

trole interno é tratado na Lei nº 4.320/1964, em 
seus artigos de 75 a 80, nos quais a ênfase está di-
recionada ao controle da execução orçamentária.

Lei de Responsabilidade Fiscal – Art. 59
A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estabelece normas de fi nanças públicas vol-
tadas para a responsabilidade na gestão fi scal e dá 
outras providências, e assim dispõe acerca do con-
trole interno:

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com 
o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Pú-
blico, fi scalizarão o cumprimento das normas desta 
Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:
I. atingimento das metas estabelecidas na lei de dire-
trizes orçamentárias;
II. limites e condições para a realização de operações 
de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
III. medidas adotadas para o retorno da despesa to-
tal com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos 
arts. 22 e 23;
IV. providências tomadas, conforme o disposto no 
art. 31, para a recondução dos montantes das dívidas 
consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V. destinação de recursos obtidos com a alienação de 

ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e 
as desta Lei Complementar;
VI. cumprimento do limite de gastos totais dos le-
gislativos municipais, quando houver [grifo nosso].

Lei Orgânica do TCE-MT – LC nº 269/07
O art. 7º da LC nº 269/07 estabelece que, na 

forma prevista na Constituição da República com 
vistas a apoiar o exercício do controle externo, to-
dos os jurisdicionados deverão, obrigatoriamente, 
instituir e manter os sistemas de controle interno.

Resolução nº 01/2007 / TCE-MT
Diante da imposição do art. 7º da LC nº 

269/07/TCE-MT, este Tribunal de Contas, por 
meio da Resolução nº 01/2007, aprovou o Guia 
de Implantação do Sistema de Controle Interno na 
Administração Pública (2007).

O Sistema de Controle Interno no Estado de-
verá abranger os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e o Tribunal de Contas do Estado e, nos 
Municípios, os Poderes Executivo e Legislativo, in-
cluindo, em todos os casos, a Administração Públi-
ca direta e indireta (art. 3º).

Embora integrantes do Sistema de Controle 
Interno do ente respectivo, instituído por um úni-
co comando legal, estes órgãos deverão constituir a 
sua própria unidade de controle interno. É impor-
tante ressaltar que essa unidade de controle interno 
será responsável pela coordenação e/ou execução de 
atividades de controle interno no âmbito de cada 
órgão ou Poder, incluindo as administrações Direta 
e Indireta, se for o caso. 

A unidade instituída no âmbito do Poder Executi-
vo estadual ou municipal terá abrangência sobre as 
atividades de controle interno desempenhadas pelas 
suas administrações Direta e Indireta (ibid., p. 20) 
[grifo nosso].

1.2.2. Aspectos Conceituais
Para melhor compreensão do funcionamento 

do Sistema de Controle Interno, é importante re-
gistrar os seguintes conceitos básicos, constantes no 
Guia de Implantação do Sistema de Controle Interno 
na Administração Pública e na doutrina relativa à 
matéria.

1. Controle Interno: compreende o plano de 
organização e todos os métodos e medidas 
adotados na administração pública para 
salvaguardar seus ativos; desenvolver a efi ci-
ência nas operações; avaliar o cumprimento 
das diretrizes, objetivos, metas e orçamentos; 
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verifi car a exatidão e fi delidade das informa-
ções e assegurar o cumprimento da lei.

2. Sistema de Controle Interno: pode ser enten-
dido como a somatória das atividades de 
controle exercidas no dia-a-dia, realizadas 
no âmbito de cada um dos poderes e órgãos, 
visando assegurar legalidade, legitimidade e 
transparência, sob a coordenação de um ór-
gão central.

3. Unidade de Controle Interno: compreende 
o órgão central que coordena o Sistema de 
Controle Interno no âmbito de cada poder, 
a qual compete analisar a legalidade dos atos 
dos administradores municipais; acompa-
nhar a execução orçamentária e fi nanceira; 
analisar e emitir parecer sobre as prestações 
de contas; analisar a legalidade e instrução 
processual das dispensas e inexigibilidade 
das licitações; dentre outros. Acompanha 
também a execução das metas e programas 
de governo e auxilia o Tribunal de Contas do 
Estado nas informações que, porventura, ve-
nham a ser solicitadas pelo controle externo.
A Unidade de Controle Interno é implan-
tada por poder, engloba todos os órgãos e 
unidades da Administração Direta e Indi-
reta e nela inclui-se o cargo de controlador 
interno.

4. Unidade Executora: são todas as unidades da 
estrutura organizacional, sejam de funções 
fi nalísticas ou de caráter administrativo, no 
exercício das atividades de controle interno, 
incluídas as administrações diretas e indire-
tas (por exemplo, setor fi nanceiro, contabili-
dade, pessoal, etc.).

5. Sistema Administrativo: o conjunto de ati-
vidades relacionadas às funções fi nalísticas 
ou de apoio, objetivando um determinado 
resultado, distribuídas em diversas unida-
des do poder ou órgão e executadas sob a 
orientação técnica da respectiva unidade 
responsável.

6. Manual de Rotinas Internas e Procedimentos 
de Controle: coletânea das normas de todos 
os sistemas administrativos.

2. DA ANÁLISE DOS QUESTIONAMENTOS
Considerando o caso em apreço e após escla-

recimentos anteriores, retomam-se as indagações:

1. Os consórcios municipais são obrigados 
implantar o controle interno nos moldes da Ins-
trução Normativa 01/2007?

Os consórcios devem cumprir a Instrução Nor-
mativa nº 01/07/TCE-MT naquilo que lhes cou-
ber, pois, sejam pessoas jurídicas de direito público 
(que neste caso integram a administração indireta 
de todos os entes que os compõem), ou sejam de 
direito privado (que neste caso, também, têm fi -
nalidade pública, administram recursos públicos e 
observam todos os princípios), são Unidades Exe-
cutoras do Controle Interno, fazem parte do Siste-
ma de Controle Interno dos entes consorciados, e, 
por consequência, devem elaborar os Manuais de 
Rotinas e Procedimentos de Controle. Contudo, 
não há obrigatoriedade de implantar a Unidade de 
Controle Interno, com o respectivo Controlador 
Interno, da mesma forma que os demais órgãos e 
entidades da administração.

2. Sendo positiva a resposta, de que forma 
deveria ser feita a implantação?

A unidade organizacional, ao identifi car e im-
plantar os sistemas administrativos existentes, deve 
elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedi-
mentos de Controle, nos moldes da Resolução nº 
01/2007, sem a obrigatoriedade, entretanto, de 
implantar a Unidade de Controle Interno com o 
respectivo Controlador Interno.

3. Podem os Consórcios celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com os Municípios mem-
bros, objetivando a utilização das normas de 
controle interno destes, inclusive com a dispo-
nibilização de controladores internos dos muni-
cípios sedes dos consórcios para atuarem conco-
mitantemente?

Os consórcios públicos consistem em estrutu-
ras organizacionais, que participam do Sistema de 
Controle Interno de todos os entes que os consti-
tuem, logo podem elaborar suas próprias normas 
ou celebrar termos de cooperação técnica objeti-
vando a utilização das Normas de Rotina e Proce-
dimentos de Controle desses, devendo, entretanto, 
adequá-las à sua realidade. 

Destaca-se que, além dos termos de coopera-
ção, há possibilidade de previsão dos acordos nos 
respectivos Protocolos de Intenções ou mesmo nos 
Estatutos.

Quanto à cedência dos controladores internos 
dos municípios sedes para atuarem nos consórcios 
públicos, há que se ter em mente que o campo de 
atuação dos controladores internos dos entes con-
sorciados engloba também os consórcios públicos, 
considerando que a fi nalidade e os recursos envol-
vidos são públicos (art. 9º, parágrafo único, da Lei 
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nº 11.705/05)3. Portanto, não há que se falar em 
cedência de controladores, para os consórcios, uma 
vez que todos os entes devem exercer a fi scalização 
em relação à aplicação dos recursos, por meio de 
atuação dos respectivos controladores internos.

4. É possível o pagamento de controladores 
internos pelos Consórcios? Caso o item anterior 
seja favorável, qual seria a forma correta e legal 
do pagamento da remuneração?

Não há que se falar em pagamento de contro-
ladores internos por parte dos consórcios públi-
cos, considerando que a fi scalização dos recursos 
públicos repassados pelos entes consorciados aos 
consórcios é parte integrante da atividade dos seus 
respectivos controladores internos.

Posto isso, ao julgar o presente processo e com-
partilhando este Tribunal Pleno deste entendimen-
to, sugere-se a seguinte ementa (art. 234, § 1º, da 
Resolução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Consórcio 
Público. Sistema de Controle Interno. Coope-
ração Técnica com entes consorciados. Possibi-
lidade. Controlador Interno. Atuação junto aos 
consórcios, com ressalvas.
1. os consórcios devem cumprir a Instrução Nor-
mativa nº 01/07/TCE-MT naquilo que lhes couber, 

3 Art. 9º. A execução das receitas e despesas do consórcio público 

deverá obedecer às normas de direito fi nanceiro aplicáveis às enti-

dades públicas. Parágrafo único. O consórcio público está sujeito 

à fi scalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Exe-

cutivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legali-

dade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 

renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exerci-

do em razão de cada um dos contratos de rateio.

pois, sendo pessoas jurídicas de direito público ou 
pessoas jurídicas de direito privado, são Unidades 
Executoras do Controle Interno, fazem parte do 
Sistema de Controle Interno dos entes consorciados, 
e, por consequência, devem elaborar os Manuais de 
Rotinas e Procedimentos de Controle. Contudo, 
não há obrigatoriedade de implantar a Unidade de 
Controle Interno com o respectivo Controlador In-
terno; 
2. os consórcios públicos podem elaborar suas 
próprias Normas ou celebrar Termos de Coopera-
ção Técnica objetivando a utilização das Normas 
de Rotina e Procedimentos de Controle dos entes 
consorciados, devendo, entretanto, adequá-las à sua 
realidade; 
3. o campo de atuação dos controladores internos 
dos entes consorciados engloba também os consór-
cios públicos, considerando que a fi nalidade e os 
recursos envolvidos são públicos. Portanto, não há 
que se falar em cedência de controladores internos 
para os consórcios, uma vez que todos os entes de-
vem exercer a fi scalização em relação à aplicação dos 
recursos, por meio de atuação dos respectivos con-
troladores internos. 

É o Parecer que se submete à apreciação su-
perior.

Cuiabá-MT, 23 de fevereiro de 2010.
   

Maria Edileuza dos Santos Metello                                 
Técnica Instrutiva e de Controle                             

Ronaldo Ribeiro de Oliveira 
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Egrégio Tribunal Pleno:

Em análise aos autos verifi co que os requisitos 
de admissibilidade foram preenchidos, atendendo 
a legislação prevista na Resolução nº 14/2007 e na 
Lei Complementar nº 269/2007, razões pela qual 
conheço a presente consulta.

No mérito acato o Parecer nº 013/2010 da 
Consultoria Técnica, bem como o Parecer Minis-

terial  nº 1.235/2010 do Ministério Público de 
Contas, da lavra do Procurador – Dr. William de 
Almeida Brito Junior, e voto preliminarmente em 
conhecer a presente consulta, para em seu mérito 
responder ao consulente nos termos da íntegra do 
parecer da Consultoria Técnica. 

Voto, ainda, pela atualização da Consolidação 
de Entendimentos, para fazer constar o verbete da 
decisão colegiada, nos termos que se segue:

Razões do Voto
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Resolução de Consulta nº __/2010. Consórcio 
Público. Sistema de Controle Interno. Coope-
ração Técnica com entes consorciados. Possibi-
lidade. Controlador Interno. Atuação junto aos 
consórcios, com ressalvas.
1. Os consórcios devem cumprir a Instrução Nor-
mativa nº 01/07/TCE-MT naquilo que lhes couber, 
pois, sendo pessoas jurídicas de direito público ou 
pessoas jurídicas de direito privado, são Unidades 
Executoras do Controle Interno, fazem parte do 
Sistema de Controle Interno dos entes consorciados, 
e, por consequência, devem elaborar os Manuais de 
Rotinas e Procedimentos de Controle. Contudo, 
não há obrigatoriedade de implantar a Unidade de 
Controle Interno com o respectivo Controlador In-
terno; 
2. Os consórcios públicos podem elaborar suas 
próprias Normas ou celebrar Termos de Coopera-
ção Técnica objetivando a utilização das Normas 
de Rotina e Procedimentos de Controle dos entes 
consorciados, devendo, entretanto, adequá-las à sua 
realidade; 

3. O campo de atuação dos controladores internos 
dos entes consorciados engloba também os consór-
cios públicos, considerando que a fi nalidade e os 
recursos envolvidos são públicos. Portanto, não há 
que se falar em cedência de controladores internos 
para os consórcios, uma vez que todos os entes de-
vem exercer a fi scalização em relação à aplicação dos 
recursos, por meio de atuação dos respectivos con-
troladores internos. 

Gabinete do Conselheiro, 20 de abril de 2010.

Conselheiro Humberto Bosaipo
Relator
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Cons. Humberto Bosaipo

“O cargo de contador 
do Poder Executivo 
Municipal deverá 
ser criado por lei e 
provido por meio de 
concurso público, sendo 
que o mesmo será 
responsável por todos 
os órgãos e unidades 
orçamentárias 
vinculados ao Poder 
Executivo...”

Vedação a acúmulo da função de 
gestor e de controlador interno

Resolução de Consulta nº 31/2010

A segregação de funções é um princípio básico do sistema de con-
trole interno e consiste na separação das funções de autorização, exe-
cução, controle e contabilização das operações. Signifi ca que nenhum 
agente público deve controlar todas as fases inerentes a uma operação, 
ou seja, cada fase deve ser executada por pessoas e setores indepen-
dentes entre si, possibilitando a realização de um controle cruzado. 
Nesses termos, é vedada a acumulação das funções de ordenador de 
despesa e gestor com a de contador.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, 
e 232, § 2º, todos da Resolução nº 14/2007 (Regi-
mento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando 
o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer nº 2.608/2010 do Ministério Público jun-
to ao Tribunal de Contas, vem responder ao Con-
sulente que: 

1. a segregação de funções é um princípio 
básico do sistema de controle interno que 
consiste na separação das funções de auto-
rização, execução, controle e contabiliza-
ção das operações. Signifi ca que nenhum 
agente público deve controlar todas as fa-
ses inerentes a uma operação, ou seja, cada 
fase deve ser executada por pessoas e seto-
res independentes entre si, possibilitando a 
realização de um controle cruzado. Nesses 
termos, é vedada a acumulação das funções 

de ordenador de despesa e gestor com a de 
contador; e 

2. o cargo de contador do Poder Executivo 
Municipal deverá ser criado por lei e pro-
vido por meio de concurso público, sendo 
que o mesmo será responsável por todos os 
órgãos e unidades orçamentárias vinculados 
ao Poder Executivo, o que inclui o RPPS, 
salvo no caso de ente federativo cuja orga-
nização administrativa comporte um con-
tador por órgão ou unidade orçamentária. 
Após as anotações de praxe, arquivem-se os 
autos, conforme a Instrução Normativa nº 
001/2000, desta Corte de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, José Carlos Novelli, 
Alencar Soares, Waldir Júlio Teis e Campos Neto.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Substituto Alisson Carvalho de Alencar.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.573-2/2009.
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Relatório

Processo digital de Consulta, protocolizado em 
02/12/2009 pelo Instituto de Previdência do Ser-
vidor Municipal de Alta Floresta, versando sobre a 
possibilidade de acumulação dos cargos de Diretor 
Executivo e do Regime Próprio de Previdência.

Encaminhados os autos à Consultoria Técni-
ca, esta nos informa que foram cumpridos os re-
quisitos de admissibilidade, conforme o art. 48 da 
Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica) 
c/c art. 232 da Resolução n° 14/2007 (Regimento 
Interno), e responde a consulta considerando duas 
linhas: as implicações em face do princípio da se-

gregação de funções e a natureza da prestação de 
serviços contábeis junto aos regimes próprios de 
previdência social.

O Ministério Público de Contas prolatou o 
Parecer nº 2.608/2010, da lavra do Procurador de 
Contas Dr. William de Almeida Brito Júnior, onde 
ratifi cou o entendimento da Consultoria Técni-
ca manifestando pela aprovação da Resolução de 
Consulta. 

 
É o relatório.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor 
Valmir Guedes Pereira, Diretor Executivo do Insti-
tuto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 
Floresta, criado como Autarquia Municipal, sobre 
a possibilidade de acumulação dos cargos de Di-
retor Executivo e contador do Regime Próprio de 
Previdência, nos seguintes termos:

1. Por medida de economicidade que o regi-
me de previdência requer, não tendo como 
contratar um contador em virtude do limite 
de 2% da taxa de administração, poderia o 
Diretor Executivo que tiver habilitação jun-
to ao Conselho Regional de Contabilidade 
acumular a função de contador, sem remu-
neração desta função?

Verifi ca-se que não foram juntados documen-
tos complementares.

É o breve relatório.

1. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILI-
DADE

A consulta foi formulada em tese, por auto-
ridade legítima, com a apresentação objetiva do 
quesito e versa sobre matéria de competência des-
te Tribunal, logo foram preenchidos os requisitos 
de admissibilidade prescritos no art. 48 da Lei 
Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica) c/c 

art. 232 da Resolução n° 14/2007 (Regimento 
Interno).

2. DO MÉRITO
A análise do mérito da consulta em apreço deve 

ser realizada sob duas perspectivas: 
a) As implicações em face do princípio da se-

gregação de funções; e 
b) a natureza da prestação de serviços contábeis 

junto aos regimes próprios de previdência 
social.

2.1. Princípio da Segregação de Funções
Segundo o princípio da segregação de funções, 

nenhum servidor deve controlar todas as fases ine-
rentes a uma operação, ou seja, cada fase deve ser 
executada por pessoas e setores independentes en-
tre si, possibilitando a realização de um controle 
cruzado. 

A segregação de funções tem por fi nalidade 
estabelecer um sistema de controle dentro das en-
tidades públicas, de forma a melhorar a efi ciência 
da gestão pública e coibir a prática de fraudes, uma 
vez que o controle total de todas as etapas de uma 
transação por um só indivíduo permitiria a este 
atuar inefi caz ou fraudulentamente. A observância 
a este princípio pressupõe a criação de departamen-
tos separados e independentes, para funções tais 
como compras, recebimento, produção, vendas, 
contabilidade e fi nanças.

Não há previsão expressa do princípio da segre-
gação de funções na legislação nacional sobre fi nan-

Parecer da Consultoria Técnica nº 015/2010
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ças públicas, tratando-se de um princípio implícito 
que decorre do sistema de controle do processa-
mento da despesa constante da Lei nº 4.320/64 e 
da Lei Complementar 101/00, alcançando todas as 
fases da realização e registro das operações adminis-
trativas, orçamentárias, fi nanceiras e patrimoniais.

O Manual de Auditoria do Tribunal de Contas 
da União, aprovado por meio da Portaria Norma-
tiva nº 63/1996, prescreve que a segregação de 
funções confi gura “princípio básico do sistema de 
controle interno que consiste na separação de fun-
ções, nomeadamente de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilização das operações”.

Observa-se que é pacífi ca a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União no sentido de que 
a Administração Pública deve observar o princí-
pio da segregação de funções, a fi m de evitar que 
o mesmo agente público participe de fase distinta 
das operações administrativas do órgão, conforme 
atesta a decisão transcrita abaixo:

9.3.2. observe as boas práticas administrativas, no 
sentido de atentar para o princípio da moralida-
de, no que diz respeito à segregação de funções, de 
modo a evitar que o mesmo servidor execute todas 
as etapas das despesas (Acórdão nº 95/2005 – TCU 
– Plenário) [grifo nosso].

No caso em tela, em que se questiona a possibi-
lidade de acumulação não remunerada das funções 
de Diretor Executivo e Contador de regime pró-
prio de previdência social, deve-se levar em consi-
deração a natureza das referidas funções. A primei-
ra contempla a direção administrativa da entidade, 
que inclui a competência de ordenação de despesa. 
A segunda consiste no registro das operações me-
diante verifi cação da legitimidade dos documentos 
comprobatórios das mesmas.

Como se vê, há um sistema de controle recí-
proco entre o gestor competente para ordenação da 
despesa e demais atos de gestão e o servidor res-
ponsável pelos registros contábeis das operações do 
órgão. Permitir a acumulação dessas funções im-
plicaria na concentração de todas as fases de uma 
mesma operação pelo mesmo indivíduo, impos-
sibilitando uma verifi cação cruzada das diferentes 
fases da gestão administrativa.

Nesses termos, em razão do princípio de segre-
gação de funções, não é possível a acumulação das 
funções de Ordenador de Despesa e Contador da 
mesma entidade.

2.2. Natureza dos Serviços Contábeis
Os serviços contábeis possuem natureza per-

manente junto à Administração Pública, e em ra-
zão disso, esse Tribunal já fi rmou entendimento no 
sentido de que o cargo de contador deverá ser cria-
do por lei e provido por meio de concurso público, 
nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, conforme decisões transcritas a seguir:

[...] no mérito, responder em tese, da impossibilida-
de de a Câmara Municipal utilizar da prestação de 
serviços contábeis por parte de servidor da Prefeitu-
ra, bem como orientar o consulente no sentido de 
criar, por lei, o cargo de contador, no Plano de Car-
gos e Salários da Câmara Municipal de Alto Garças 
(TCE/MT – Acórdão nº 1.589/2007) [grifo nosso].

[...] Conhecer – responder em tese – contratação 
de serviços desempenhados por profi ssionais espe-
cializados não-permanentes ou por pessoa jurídica, 
através de certame licitatório – serviços permanentes 
através de concurso público – observadas as exceções 
previstas em lei (TCE/MT – Acórdão nº 947/2007) 
[grifo nosso].

No caso específi co dos regimes próprios de 
previdência social, que devem observar o limite 
legal para a realização de despesas administrativas, 
é razoável a fl exibilização da regra acima, de pro-
vimento do contador em cargo efetivo, nos casos 
em que não for possível a realização de concurso 
público, conforme jurisprudência fi rmada por este 
Tribunal.

Nesse sentido, verifi ca-se que o Acórdão 
130/2006 permite que os regimes próprios de pre-
vidência social recebam apoio humano do Poder 
Executivo, em situações específi cas e desde que não 
haja custos adicionais para este, conforme transcri-
ção a seguir:

[...] e, no mérito, responder à proposição do consu-
lente informando que: 
I. a limitação da taxa de administração de até 2% 
para custear despesas administrativas do Regime 
Próprio de Previdência Social está relacionada e 
envolve tanto os recursos da previdência como do 
tesouro municipal; 
II. o Regime Próprio de Previdência não pode re-
ceber repasses do Poder Executivo para subsidiar o 
excesso de gastos administrativos, bem como não 
pode transferir a ele despesas inerentes à sua estru-
tura, entretanto pode receber apoio logístico, mate-
rial e humano, em situações específi cas, desde que 
obedecidos os princípios da economicidade, efi ci-
ência e razoabilidade; [...] (TCE/MT – Acórdão nº 
130/2006) [grifo nosso].
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Nos termos do acórdão transcrito acima, o Exe-
cutivo poderá conceder apoio humano para o res-
pectivo regime próprio de previdência social, o que 
inclui os serviços de natureza contábil, desde que 
observados os princípios da economicidade, efi ci-
ência e razoabilidade. Deve-se registrar que, em ra-
zão desses princípios, tal apoio só será possível nos 
casos em que não haja custos adicionais ao Poder 
Executivo, não prejudique os trabalhos deste, e que 
o regime próprio não tenha condições de arcar com 
os custos de um contador efetivo em face do limite 
legal para a realização de despesas administrativas.

Em complementação ao Acórdão, transcreve-
se abaixo um trecho do Parecer emitido por esta 
Consultoria Técnica no Processo de Consulta nº 
16.000-8/2005, do qual resultou o Acórdão nº 
130/2006:

[...] há que se diferenciar e dar um tratamento espe-
cífi co para situações especiais, independentemente de 
a previdência municipal ser dotada de personalidade 
jurídica, admitindo a possibilidade do ente federado: 
a) ceder uma sala dentro da sua estrutura física já 
existente; 
b) permitir que médico e advogado concursados ou 
contratados pela prefeitura, no limite de sua remu-
neração invariável, analisem e se manifestem em pro-
cessos de benefícios, perícias e outros; 
c) desempenhar atividades administrativas e contá-
beis em suas estruturas, sem, contudo, ceder funcio-
nários de forma defi nitiva; e 
d) permitir o uso de sistemas locados, partindo, des-
sa forma, do princípio de que já são despesas corren-
tes na prefeitura e que não estariam, de uma forma 
geral, sendo impactadas por este auxílio material, 
logístico e humano à previdência dos servidores do 
município, adotando, assim, procedimentos que não 
onerem os cofres públicos (TCE/MT – Acórdão nº 
130/2006) [grifos nossos].

Tal fl exibilização espelha a aplicação do princí-
pio constitucional da proporcionalidade ou da ra-
zoabilidade, que objetiva harmonizar normas que, 
no caso concreto, colidem. É o caso dos regimes 
próprios de previdência social que, de um lado, 
devem observar normas de direito público que aca-
bam por onerar a estrutura administrativa das enti-
dades a elas submetidas, a exemplo da necessidade 
de provimento dos cargos públicos por meio de 
concurso, e, de outro lado, têm a obrigatoriedade 
de observar limites máximos para a realização de 
despesas administrativas.

Esse quadro se agrava em relação aos regimes 
próprios de previdência social instituídos por mu-

nicípios menores, que, em muitos casos, não pos-
suem um quadro efetivo devidamente estruturado, 
o que implica na redução da margem para a reali-
zação de despesas administrativas pelo respectivo 
regime próprio de previdência, uma vez que a base 
de cálculo para esse limite é o valor da folha de pes-
soal efetivo vinculado ao regime próprio.

Nessas situações, como se exigir que o regime 
próprio de previdência observe, de um lado, todas as 
normas de direito público às quais se submete, com 
consequente aumento de sua estrutura administrati-
va, e, de outro lado, cumpra com o limite máximo 
para a realização de despesas administrativas?

Atento a essa realidade, este Tribunal de Con-
tas, por meio do Acórdão transcrito acima, decidiu, 
à luz do princípio da proporcionalidade ou da razo-
abilidade, que os regimes próprios poderão utilizar 
de apoio humano do Poder Executivo nos casos 
em que não for possível custear com essas despe-
sas, harmonizando normas que, aparentemente, 
estavam em confl ito, uma vez que tal decisão pos-
sibilita o cumprimento tanto da obrigatoriedade 
de o contador responsável ser servidor efetivo, no 
caso, do Poder Executivo, quanto da necessidade 
de se observar os limites para a realização de des-
pesas administrativas, já que tal procedimento não 
implicará em custos adicionais para o regime pró-
prio de previdência social, tampouco para o Poder 
Executivo.

Sendo assim, o cargo de contador do Poder 
Executivo Municipal deverá ser criado por lei e 
provido por meio de concurso público, de forma 
que o mesmo será responsável por todos os órgãos 
e unidades orçamentárias vinculados ao Poder 
Executivo, o que inclui o regime próprio de pre-
vidência social, independentemente de ter ou não 
personalidade jurídica, salvo no caso de ente fede-
rativo cuja organização administrativa comporte 
um contador por órgão ou unidade orçamentária, 
o que pode abranger tanto os regimes próprios de 
previdência como os demais órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta.

3. CONCLUSÃO
Passa-se à resposta da questão suscitada pelo 

consulente:
1. Em razão do princípio de segregação de fun-

ções, não é possível a acumulação das fun-
ções de Ordenador de Despesa e Contador 
da mesma entidade, logo o Diretor Execu-
tivo de regime próprio de previdência social 
não pode responder pela contabilidade da 
referida entidade.
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2. O cargo de contador do Poder Executivo 
Municipal deverá ser criado por lei e provido 
por meio de concurso público, sendo que o 
mesmo será responsável por todos os órgãos 
e unidades orçamentárias vinculados ao Po-
der Executivo, o que inclui o RPPS, salvo 
no caso de ente federativo cuja organização 
administrativa comporte um contador por 
órgão ou unidade orçamentária.

Ao julgar o presente processo e comungando 
este Egrégio Tribunal Pleno deste entendimento, 
sugere-se a seguinte ementa (art. 234, § 1º, da Re-
solução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Pessoal. Se-
gregação de Funções. Acumulação das funções de 
ordenador de despesa e contador. Impossibilidade. 
A segregação de funções é um princípio básico do 
sistema de controle interno que consiste na separa-
ção das funções de autorização, execução, controle e 
contabilização das operações. Signifi ca que nenhum 
agente público deve controlar todas as fases inerentes 
a uma operação, ou seja, cada fase deve ser executada 
por pessoas e setores independentes entre si, possibi-
litando a realização de um controle cruzado. Nesses 
termos, é vedado a acumulação das funções de orde-
nador de despesa e gestor com a de contador. 

Pessoal. Admissão. Profi ssionais com profi ssão 
regulamentada. Contador. Provimento em cargo 
efetivo. RPPS. Exceção. 
O cargo de contador do Poder Executivo Municipal 
deverá ser criado por lei e provido por meio de con-
curso público, sendo que o mesmo será responsável 
por todos os órgãos e unidades orçamentárias vincu-
lados ao Poder Executivo, o que inclui o RPPS, salvo 
no caso de ente federativo cuja organização adminis-
trativa comporte um contador por órgão ou unidade 
orçamentária. 

Posto isso, submete-se à apreciação do Conse-
lheiro relator para decisão quanto à admissibilidade 
e eventual instrução complementar, sendo encami-
nhado na sequência ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para manifestação (art. 236 do 
RITCMT).

Cuiabá-MT, 12 de fevereiro de 2010.

Bruno Anselmo Bandeira
Consultor de Orientação ao Jurisdicionado

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Fundamentação do Voto

Egrégio Tribunal Pleno:

Em análise aos autos, verifi co que os requisitos 
de admissibilidade foram preenchidos em sua to-
talidade, em consonância aos ditames legais e regi-
mentais, previstos no art. 48 da Lei Complementar 
nº 269/2007 (Lei Orgânica) e art. 232 da Resolu-
ção n° 14/2007 (Regimento Interno).

No mérito, acato o Parecer nº 015/2010 da 
Consultoria Técnica, bem como o Parecer Ministe-
rial nº 2.608/2010 do Ministério Público de Con-
tas, da lavra do Procurador de Contas Dr. William 
de Almeida Brito Júnior e voto preliminarmente 
em conhecer a presente consulta, para, em seu mé-
rito, responder ao consulente nos termos da íntegra 
do parecer da Consultoria Técnica. 

Voto, ainda, pela atualização da Consolidação 
de Entendimentos, para fazer constar o verbete da 
decisão colegiada, nos termos que se segue:

Resolução de Consulta nº __/2010. Pessoal. Se-
gregação de funções. Acumulação das funções 
de ordenador de despesa e contador. Impossi-
bilidade. 
A segregação de funções é um princípio básico do 
sistema de controle interno que consiste na separa-
ção das funções de autorização, execução, controle e 
contabilização das operações. Signifi ca que nenhum 
agente público deve controlar todas as fases inerentes 
a uma operação, ou seja, cada fase deve ser executada 
por pessoas e setores independentes entre si, possibi-
litando a realização de um controle cruzado. Nesses 
termos, é vedada a acumulação das funções de orde-
nador de despesa e gestor com a de contador. 

Razões do Voto
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Pessoal. Admissão. Profi ssionais com profi ssão 
regulamentada. Contador. Provimento em cargo 
efetivo. RPPS. Exceção. 
O cargo de contador do Poder Público, sendo que o 
mesmo será responsável por todos os órgãos e unida-
des orçamentárias vinculados ao Poder Executivo, o 
que inclui o RPPS, salvo no caso de ente federativo 
cuja organização administrativa comporte um con-
tador por órgão ou unidade orçamentária. 

É como voto.

Gabinete do Conselheiro, 4 de maio de 2010.

Conselheiro Humberto Bosaipo
Relator
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Cons. Waldir Teis

“É importante 
destacar, ainda, que 
é imprescindível 
que seja respeitado 
o limite de 2% 
das despesas 
administrativas para 
constituir o fundo de 
reserva.”

Uso de sobras de custeio em 
despesas administrativas

Resolução de Consulta nº 32/2010

É possível e legal a utilização das sobras do custeio das despe-
sas administrativas ocorridas a partir da vigência da Portaria MPS nº 
183/2006, para constituição de reserva a ser utilizada em exercícios 
futuros em que a lei determine expressamente a sua constituição e que 
a Taxa de Administração não seja superior a 2%. Não haverá irregula-
ridade quando a taxa do exercício exceder a 2%, desde que o excesso 
se refi ra à reserva constituída a partir da vigência da Portaria MPS nº 
183/2006. A contabilização da reserva deve proceder da seguinte for-
ma: Debita – Despesas contingenciadas (RPL) e Credita – Reservas 
para contingências (PL).

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 
48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, 81, inciso 
IV, e 232, inciso II, da Resolução nº 14/2007 (Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acom-
panhando o voto do Conselheiro Relator e contra-
riando o Parecer nº 6.522/2009 do Ministério Pú-
blico junto ao Tribunal de Contas, em responder 
ao consulente que: 

1. é possível e legal a utilização das sobras do 
custeio das despesas administrativas, desde 
que ocorridas a partir da vigência da Porta-
ria MPS nº 183/2006, de 23/06/2006, para 
a constituição de reserva a ser utilizada em 
exercícios futuros, desde que a lei determine 
expressamente a sua constituição, e a taxa de 
administração não seja superior a 2%; 

2. não haverá irregularidade, dessa forma, 
quando a Taxa de Administração, no exer-
cício, exceder a 2%, desde que o excesso 
se refi ra à reserva constituída a partir da 
vigência da Portaria MPS nº 183/2006, de 
23/06/2006; e 

3. a contabilização da reserva deve proceder 
da seguinte forma: Debita – Despesas con-

tingenciadas (RLP) e Credita – Reserva para 
contingências (PL). 

Encaminhe-se virtualmente ao consulente, via 
e-mail (gprevi@bol.com.br), o Parecer da Con-
sultoria Técnica de nº 125/2009, o Parecer Mi-
nisterial nº 7.945/2009, o inteiro teor do Voto do 
Conselheiro Relator, bem como esta Resolução 
de Consulta. Após as ações de praxe, arquivem-
se os autos, conforme a Instrução Normativa nº 
001/2000, deste Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, José Carlos Novelli, 
Alencar Soares, Humberto Bosaipo e Campos 
Neto.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Substituto Alisson Carvalho de Alencar.

Publique-se.
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Relatório

Trata o processo de consulta formulada pelo 
Fundo Municipal de Previdência Social de Como-
doro – Comodoro-Previ, a qual requer deste Tri-
bunal parecer sobre os seguintes questionamentos:

1. Há o reconhecimento por parte do TCE-
MT dos dizeres constantes no inciso III da 
Portaria MPS 183/2006?

2. Caso neste RPPS em julgamento de uma 
conta anual (acórdão) do ano 20xx o TCE 
encontre um gasto no custeio das taxas de 
administração de 1,7%, este RPPS poderá 
constituir reserva de 0,3% para o exercício 
seguinte?

3. E caso seja constituída reserva (0,3%) e, no 
exercício seguinte, o TCE detectar que o 
RPPS teve um custeio com a taxa de admi-
nistração no valor de 2,3%, as contas serão 
julgadas irregulares ou não (apenas em rela-
ção à taxa de administração), considerando 
que não cumpriu os 2%, mas teve sobra de 
custeio do ano anterior, no valor de 0,3%?

Após análise, a Consultoria Técnica emitiu o 
Parecer nº 125/2009, no qual informa que a con-
sulta preencheu em sua totalidade os requisitos de 
admissibilidade, visto que, foi formulada por auto-
ridade legítima. O assunto versa sobre matéria de 
competência deste Tribunal, cumprindo os dispo-
sitivos da Lei Complementar nº 269/2007, e da 
Resolução nº 14/2007.

Frisa a unidade técnica que o Tribunal de 
Contas manifestou-se sobre a Portaria MPS nº 
183/2006, com a publicação da Resolução de Con-
sulta nº 05/2007, cujo verbete assim dispõe:

Resolução de Consulta nº 05/2007 (DOE 
06/11/2007). Previdência. RPPS. Despesa admi-
nistrativa. Portaria MPS nº 183/2006. Possibi-
lidade de aquisição de veículo com sobra de re-
cursos previdenciários destinados à realização de 
despesa administrativa, observadas as condições.
As sobras de recursos previdenciários destinados à 
realização de despesas administrativas, desde que 
ocorridas a partir da vigência da Portaria MPS nº 
183/2006 (DOU, de 23/6/2006), poderão ser utili-
zadas para a aquisição de veículo útil e necessário ao 
funcionamento do orgão gestor do RPPS, devendo-
se observar o respectivo limite estabelecido (2%).
 
Diante da Resolução de Consulta mencionada, 

a unidade técnica concluiu que é possível constituir 

reserva com as sobras do custeio da taxa de admi-
nistração, desde que tal reserva seja constituída na 
vigência da Portaria nº 183/2006, conforme enten-
dimento acima mencionado.

Ressalta a Consultoria Técnica que, conforme 
o conteúdo dado à Orientação Normativa MPS/
SPS nº 2/2009, §§ 1º, 2º e 3º do artigo 41 e seus 
incisos, alterada pela ON MPS/SPS nº 3/2009, 
quanto à taxa de administração, ocorreram inova-
ções claras em alguns aspectos, razão pela qual é 
possível concluir que as sobras do custeio das des-
pesas do exercício podem ser utilizadas em despesas 
correntes e de capital.

Destaca ainda que, para o RPPS utilizar-se do 
custeio de reserva, a alíquota da taxa de administra-
ção deve estar expressamente defi nida na legislação 
própria do fundo de previdência, sempre obede-
cendo ao teto máximo de 2%.

Conclui a unidade técnica sugerindo o seguinte 
verbete:

Resolução de Consulta nº __/ano. Previdência. 
RPPS. Despesa administrativa. Portaria MPS 
n° 183/2006. Sobras do custeio das despesas 
do exercício. Possibilidade de constituição de 
reserva para o exercício seguinte, observadas as 
condições.
1. É possível e legal a utilização das sobras do custeio 
das despesas administrativas, desde que ocorridas a 
partir da vigência da Portaria MPS nº 183/2006, 
para constituição de reserva a ser utilizada no exercí-
cio seguinte, desde que a taxa de administração fi xa-
da em lei não seja superior a 2%;
2. Não haverá irregularidade, dessa forma, quando 
a taxa de administração no exercício exceder a 2%, 
desde que o excesso se refi ra à reserva constituída em 
exercício anterior.

Os autos foram remetidos ao Ministério Pú-
blico de Contas, representado pelo Excelentís-
simo Procurador-Geral de Contas Dr. Gustavo 
Coelho Deschamps, o qual emitiu o Parecer nº 
7.945/2009, opinando pelo conhecimento da con-
sulta e envio de resposta à autoridade consulente, 
nos termos da resolução de consulta proposta pela 
consultoria técnica.

É o relatório.
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Exmº Sr. Conselheiro:

O processo em estudo consubstancia a con-
sulta formulada pelo Diretor Executivo do Fundo 
Municipal de Previdência Social de Comodoro, 
Sr. Gustavo André Rocha, sobre a possibilidade de 
constituição de reserva com as sobras do custeio 
das despesas do exercício, a que se refere a  Portaria 
MPS 183/2006, nos seguintes termos:

 1. Há o reconhecimento, por parte do TCE-
MT, dos dizeres constantes no inciso III da Portaria 
MPS 183/2006?

2. Caso neste RPPS em julgamento de uma 
conta anual (acórdão) do ano 20xx o TCE 
encontre um gasto no custeio das taxas de 
administração de 1,7%, este RPPS poderá 
constituir reserva de 0,3% para o exercício 
seguinte?

3. E caso seja constituída reserva (0,3%) e, no 
exercício seguinte, o TCE detectar que o 
RPPS teve um custeio com a taxa de admi-
nistração no valor de 2,3%, as contas serão 
julgadas irregulares ou não (apenas em rela-
ção à taxa de administração), considerando 
que não cumpriu os 2%, mas teve sobra de 
custeio do ano anterior, no valor de 0,3%?

Verifi ca-se que não foi anexado documento aos 
autos.

É o relatório.

Inicialmente, observa-se que os requisitos de 
admissibilidade da presente consulta foram pre-
enchidos em sua totalidade, pois a consulta foi 
formulada por autoridade legítima, sobre matéria 
de competência deste Tribunal e de forma abstrata, 
atendendo às regras previstas nos artigos 48 e 49 da 
Lei Complementar nº 269/2007.  

A Portaria MPS nº 183/2006, que altera as 
Portarias de nos 172/05, 4.992/99 e 916/03, traz 
modifi cações essenciais na concessão de benefícios, 
de acordo com a Lei nº 9.717/98, mais especifi ca-
mente em seu artigo 17, § 3º, III. Vejamos:

Art. 17. Fica facultada à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios a constituição 
de fundos integrados de bens, direitos e ativos, 
com finalidade previdenciária, desde que obser-

vados os critérios de que trata o artigo 2º desta 
Portaria e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 
[...]
§ 3º. A taxa de administração prevista no inciso VIII 
deste artigo será de até dois pontos percentuais do 
valor total das remunerações, proventos e pensões 
dos segurados vinculados ao regime próprio de pre-
vidência social, relativo ao exercício fi nanceiro ante-
rior, observando-se que: [...]
III. o regime próprio de previdência social poderá 
constituir reserva com as sobras do custeio das des-
pesas do exercício, cujos valores serão utilizados para 
os fi ns a que se destina a taxa de administração.

Verifi ca-se, de antemão, que este egrégio Tribu-
nal, precedentemente, manifestou-se sobre a Porta-
ria MPS nº 183, de 2006, através do Processo nº 
11.292-5/2007, com a publicação da Resolução de 
Consulta nº 05/2007, cujo verbete assim se infere: 

Resolução de Consulta nº 05/2007 (DOE 
06/11/2007). Previdência. RPPS. Despesa ad-
ministrativa. Portaria MPS n° 183/2006. Possi-
bilidade de aquisição de veículo com sobra de 
recursos previdenciários destinados à realização 
de despesa administrativa, observadas as condi-
ções. 
As sobras de recursos previdenciários destinados à 
realização de despesas administrativas, desde que 
ocorridas a partir da vigência da Portaria MPS n° 
183/2006 (DOU, de 23.06.2006), poderão ser 
utilizadas para aquisição de veículo útil e neces-
sário ao funcionamento do órgão gestor do RPPS, 
devendo-se observar o respectivo limite estabele-
cido (2%). 

Desta forma, em resposta ao primeiro ques-
tionamento, quanto à possibilidade de constituir 
reserva com as sobras do custeio da taxa de admi-
nistração de 0,3 %, tem-se que é possível, desde 
que tal reserva seja constituída na vigência da Por-
taria MPS nº 183/2006, conforme decisão ora co-
lacionada e que já se encontra reconhecida por este 
egrégio Tribunal de Contas, através da Resolução 
de Consulta nº 05/2007.

Diante do segundo questionamento: em que 
seja essa reserva de 0,3% constituída no próximo 
exercício e quanto a essas contas, ao serem julgadas 
(apenas em relação à taxa de administração), pode 
o TCE detectar que o RPPS teve um custeio com 

Parecer da Consultoria Técnica nº 125/2009
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a taxa de administração no valor de 2,3%, e ainda 
considerar que não cumpriu os 2%?

Conforme conteúdo dado à Orientação Nor-
mativa MPS/SPS nº 02/2009, §§ 1º, 2º e 3º do 
art. 41 e seus incisos, alterada pela ON MPS/SPS 
nº 3/2009, quanto à taxa de administração, perce-
be-se inovações claras em alguns aspectos, discipli-
nando que:

Art. 41. Para cobertura das despesas do RPPS com 
utilização dos recursos previdenciários, poderá ser 
estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até 
dois pontos percentuais do valor total das remunera-
ções, proventos e pensões dos segurados vinculados 
ao RPPS, relativo ao exercício fi nanceiro anterior, 
observando-se que (nova redação dada pela ON 
MPS/SPS nº 3, de 04/05/2009):     
I. será destinada exclusivamente ao custeio das des-
pesas correntes e de capital necessárias à organização 
e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio;                              
II. as despesas decorrentes das aplicações de recur-
sos em ativos fi nanceiros não poderão ser custeadas 
com os recursos da Taxa de Administração, deven-
do ser suportadas com os próprios rendimentos das 
aplicações;
III. o RPPS poderá constituir reserva com as sobras 
do custeio das despesas do exercício, cujos valores 
serão utilizados para os fi ns a que se destina a Taxa 
de Administração;
 IV. para utilizar-se da faculdade prevista no inciso 
III, o percentual da Taxa de Administração deverá 
ser defi nido expressamente em texto legal, admi-
tindo-se, para este fi m, a lei do respectivo ente, o 
regulamento, ou ato emanado por colegiado, caso 
conste de suas atribuições regimentais, observado 
o percentual máximo defi nido na lei conforme 
consta no caput (nova redação dada pela ON MPS/
SPS nº 3, de 04/05/2009);
V. a aquisição ou construção de bens imóveis com 
os recursos destinados à Taxa de Administração res-
tringe-se aos destinados ao uso próprio da unidade 
gestora do RPPS; 
VI. é vedada a utilização dos bens adquiridos ou 
construídos para investimento ou uso por outro 
órgão público ou particular em atividades assis-
tenciais ou quaisquer outros fi ns não previstos no 
inciso I.
§ 2º. Na hipótese de a unidade gestora do RPPS 
possuir competências diversas daquelas relacionadas 
à administração do regime, deverá haver o rateio 
proporcional das despesas relativas a cada atividade 
para posterior apropriação nas contas contábeis cor-
respondentes.

§ 3º. O descumprimento dos critérios fi xados nes-
te artigo para a Taxa de Administração do RPPS 
representará utilização indevida dos recursos pre-
videnciários.

Posto isto, é possível concluir que as sobras do 
custeio das despesas do exercício, podem ser utili-
zadas em despesas correntes e de capital, necessárias 
à organização e ao funcionamento do órgão gestor 
do regime próprio, bem como na conservação do 
seu patrimônio.

É importante também destacar que, para o 
RPPS utilizar-se do custeio de reserva, previsto na 
Portaria Interministerial nº 183/2006, a alíquota 
da Taxa de Administração deve estar expressamente 
defi nida na legislação própria do Fundo de Previ-
dência, sempre obedecido o teto máximo de 2% 
(dois por cento).

Portanto, verifi cado todas as normatizações 
legais e conforme manifestação deste egrégio Tri-
bunal, com a publicação da Resolução de Con-
sulta nº 05/2007, cujo verbete já se encontra 
elencado no bojo deste, é possível e legal a utili-
zação das sobras do custeio das despesas adminis-
trativas, desde que se respeite a alíquota defi nida 
expressamente pelo RPPS de até 2%, e que tais 
sobras de valores sejam, no mínimo, referentes ao 
exercício da entrada em vigor da Portaria MPS nº 
183/2006.

Dessa forma, sugere-se, caso o Egrégio Tribu-
nal Pleno comungue com esse entendimento, o 
seguinte verbete:

Resolução de Consulta nº __/2009. Previdência. 
RPPS. Despesa administrativa. Portaria MPS 
n° 183/2006. Sobras do custeio das despesas 
do exercício. Possibilidade de constituição de 
reserva para o exercício seguinte, observadas as 
condições. 
1. É possível e legal a utilização das sobras do custeio 
das despesas administrativas, desde que ocorridas a 
partir da vigência da Portaria MPS nº 183/2006, 
para constituição de reserva a ser utilizada no exer-
cício seguinte, desde que a Taxa de Administração 
fi xada em Lei não seja superior a 2%;
2. Não haverá irregularidade, dessa forma, quando 
a Taxa de Administração no exercício exceder a 2%, 
desde que o excesso se refi ra à reserva constituída em 
exercício anterior.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Antonio Joaquim, José Carlos Novelli, 
Alencar Soares, Humberto Bosaipo e Campos 
Neto.
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Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Substituto Alisson Carvalho de Alencar.

É o Parecer que, s. m. j., se submete à apre-
ciação superior.

Cuiabá-MT, 16 de dezembro de 2009.

Eliane Sílvia Grisólia
Técnico Instrutivo e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Fundamentos do Voto

Preliminarmente, verifi co que a consulta foi 
apresentada sobre o prisma da tese, de acordo com 
o artigo 48 da Lei Complementar nº 269/2007, e 
artigo 232, incisos I a IV, da Resolução nº 14/2007.

Conforme já abordado no relatório, o consu-
lente busca, junto a este Tribunal de Contas, orien-
tações quanto à constituição de fundo de reserva 
com as sobras de custeios das Taxas de adminis-
tração do exercício e, caso o Tribunal encontre um 
gasto no custeio das Taxas de Administração de 
1,7%, aquele RPPS poderá constituir reserva de 
0,3% para o exercício seguinte.

Indaga, ainda, se for constituída reserva (0,3%) 
e, no exercício seguinte, este Tribunal detectar que 
o RPPS teve um custeio com Taxa de Adminis-
tração no valor de 2,3%, as contas serão julgadas 
irregulares ou apenas em relação à Taxa de Admi-
nistração, considerando que não cumpriu os 2%, 
mas teve sobra de custeio do ano anterior no valor 
de 0,3%?

A Lei nº 9.717, de 27/11/1998, que dispõe 
sobre regras gerais para a organização e o funciona-
mento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios, prescreve que:

Art. 6º. Fica facultada à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, a constituição 
de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com 
fi nalidade previdenciária, desde que observados os 
critérios de que trata o artigo 1º, adicionalmente os 
seguintes preceitos: [...]
VIII. estabelecimento de limites para a Taxa de Ad-
ministração, conforme parâmetros gerais.

No artigo 9º, incisos I e II, da citada lei, atri-
bui competência à União por intermédio do Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, para 
orientar, supervisionar e acompanhar os regimes 
previdenciários, bem como o estabelecimento e a 
publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais 
previstos na citada lei.

O Ministério da Previdência Social, com res-
paldo no artigo 87, parágrafo único, inciso II, 
da Constituição da República, e Lei nº 9.717, 
de 27/11/1998, editou a Portaria nº 183, de 
21/5/2006, dando nova redação ao § 3º, incisos I a 
IV, da Portaria nº 4.992, de 5/2/1999.

Na sequência, foi editada a Portaria nº 402, de 
10/12/2008, dispondo no seguinte sentido:

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, po-
derá ser estabelecida, em lei, Taxa de Administração 
de até dois pontos percentuais do valor total das 
remunerações, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao RPPS, relativo ao exercício fi nanceiro 
anterior, observando-se que:
I. será destinada exclusivamente ao custeio das des-
pesas correntes e de capital necessárias à organização 
e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, 
inclusive para a conservação de seu patrimônio; [...]
III. o RPPS poderá constituir reserva com as sobras 
do custeio das despesas do exercício, cujos valores 
serão utilizados para os fi ns a que se destina a Taxa 
de Administração;
IV. para utilizar-se da faculdade prevista no inciso 
III, o percentual da Taxa de Administração deverá 
ser defi nido expressamente em texto legal; [...].

Posteriormente, foram editadas as Orientações 
Normativas MPS/SPS nº 2, de 31/3/2009, e nº 3, 
de 4/5/2009, trazendo algumas alterações na uti-

Razões do Voto
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lização de recursos previdenciários, bem como da 
Taxa de Administração, conforme já minuciosa-
mente abordadas pela unidade técnica no Parecer 
nº 125/2009.

Este Tribunal, antes das alterações feitas pela 
Portaria MPS nº 402/2008, Orientações Normati-
vas nos 2/2009 e 3/2009, havia se manifestado me-
diante o Acórdão nº 2.182/2007 e Resolução de 
Consulta nº 5/2007, no seguinte sentido:

Acórdão nº 2.182/2007 (DOE4/9/2007). Previ-
dência. RPPS. Despesa Administrativa. Possibi-
lidade de realização de despesas correntes e de 
capital. Reforma e ampliação de imóvel. Inclusão 
na categoria de despesas de capital/investimento.  
É possível custear as despesas correntes e as de capital 
com os recursos provenientes da Taxa de Adminis-
tração do RPPS. Entretanto, o pagamento de des-
pesas de capital deve se restringir àquelas necessárias 
e indispensáveis à conservação e manutenção do pa-
trimônio e ao uso próprio da unidade gestora (ON 
MPS/SPS nº 01, de 23.01.2007) [grifos nossos].

Resolução de Consulta nº 05/2007 (DOE, 
06/11/2007). Previdência. RPPS. Despesa admi-
nistrativa. Portaria MPS n° 183/2006. Possibi-
lidade de aquisição de veículo com sobra de re-
cursos previdenciários destinados à realização de 
despesa administrativa, observadas as condições. 
As sobras de recursos previdenciários destinados à 
realiza ção de despesas administrativas, desde que 
ocorridas a partir da vigência da Portaria MPS n° 
183/2006 (DOU, 23.06.2006), poderão ser utiliza-
das para aquisição de veículo útil e necessário ao fun-
cionamento do órgão gestor do RPPS, devendo-se 
observar o respectivo limite estabelecido (2%) [grifos 
nossos].

A Orientação Normativa MPS/SPS nº 3, de 
4/5/2009, deu nova redação ao caput e inciso IV 
do artigo 15 da Portaria nº 402, de 10/12/2008, 
artigo 41, caput, e inciso IV da ON 2/2009, que 
passou a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 41. Para cobertura das despesas do RPPS com 
utilização dos recursos previdenciários, poderá ser 
estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até 
dois pontos percentuais do valor total das remunera-
ções, proventos e pensões dos segurados vinculados 
ao RPPS, relativo ao exercício fi nanceiro anterior, 
observando-se que: [...]
IV. para utilizar-se da faculdade prevista no inciso 
III, o percentual da Taxa de Administração deverá 
ser defi nido expressamente em texto legal, admi-

tindo-se, para este fi m, a lei do respectivo ente, o 
regulamento, ou ato emanado por colegiado, caso 
conste de suas atribuições regimentais, observando o 
percentual máximo defi nido na lei, conforme consta 
no caput.

Diante das razões expostas, fi ca pacífi co o en-
tendimento de que o RPPS pode constituir reserva 
com as sobras do custeio das despesas do exercício, 
desde que defi nido expressamente em texto legal, e 
utilizadas para fi ns a que se destina a Taxa de Ad-
ministração.

É importante destacar, ainda, que é imprescin-
dível que seja respeitado o limite de 2% das des-
pesas administrativas para constituir o fundo de 
reserva, e que as sobras de valores a serem consi-
deradas podem ser a partir da entrada em vigor da 
Portaria MPS nº 183/2006, publicada no DOU 
do dia 23/6/2006, desde que, naquela data, exista 
previsão legal da constituição da reserva.

Quanto ao questionamento do consulente se, 
constituído o valor da reserva (0,3%) e, no exer-
cício seguinte, o TCE detectar que o RPPS teve 
um custeio com a Taxa de Administração no valor 
de 2,3%, as contas serão julgadas irregulares ou 
não, considerando que não cumpriu os 2%, mas 
teve sobra de custeio do ano anterior, no valor de 
0,3%, certamente que, se este Tribunal constatar 
que o excesso se referir à reserva de exercícios ante-
riores (Portaria 183/2006 – DOU, 23/6/2006), e 
havendo previsão legal, não haverá irregularidade, 
até porque esse valor deverá estar contabilizado no 
ARLP com a contrapartida no PL do fundo, de-
monstrado no balanço patrimonial.

Por outro lado, havendo previsão legal para a 
constituição dessa reserva e, caso a mesma não te-
nha sido constituída nos exercícios fi nanceiros cor-
respondentes, a sua contabilização, a partir desse 
exercício, não altera os julgamentos já proferidos 
por este Tribunal.

Partindo dessa premissa, complemento afi r-
mando que o valor da reserva para essas contingên-
cias deverá ser a diferença verifi cada entre o valor 
gasto com despesas administrativas e o valor do 
limite de 2%.

Desse modo, acompanho a posição da Consul-
toria Técnica quanto aos fundamentos expostos no 
parecer mencionado, porém verifi co a necessidade 
de inserir modifi cações no verbete proposto.

Portanto, conforme as razões acima expostas, 
submeto a redação de verbete de Resolução Nor-
mativa de Consulta ao Tribunal Pleno, nos seguin-
tes termos:
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Resolução de Consulta nº __/2010. Previdência. 
RPPS. Despesa administrativa. Portaria MPS n° 
183/2006, de 23/6/2006. Sobras do custeio das 
despesas do exercício. Possibilidade de constitui-
ção de reserva para o exercício seguinte, observa-
das as condições.
1. É possível e legal a utilização das sobras do custeio 
das despesas administrativas, desde que ocorridas a 
partir da vigência da Portaria MPS nº 183/2006, de 
23/6/2006, para a constituição de reserva a ser utili-
zada em exercícios futuros, desde que a lei determine 
expressamente a sua constituição e a Taxa de Admi-
nistração não seja superior a 2%. 
2. Não haverá irregularidade, dessa forma, quando 
a Taxa de Administração no exercício exceder a 2%, 
desde que o excesso se refi ra à reserva constituída a 
partir da vigência da Portaria MPS nº 183/2006, de 
23/6/2006.
 3. A contabilização da reserva deve proceder da 
seguinte forma: Debita – Despesas contingenciadas 
(RLP) e Credita – Reservas para contingências (PL).

Dispositivo do Voto 

Pelo exposto, acompanho os fundamentos do 
Parecer nº 125/2009, da Consultoria Técnica des-
te Tribunal, e o Parecer do Ministério Público de 
Contas nº 7.945/2009, do Excelentíssimo Procu-
rador-Geral de Contas Dr. Gustavo Coelho Des-
champs, e voto no sentido de conhecer a consulta 
e, no mérito, responder ao consulente nos termos 
da fundamentação deste voto. 

Voto, ainda, pelo encaminhamento virtual ao 
consulente, via e-mail (gprevi@bol.com.br), do 
Parecer da Consultoria Técnica nº 125/2009, do 
Parecer Ministerial nº 7.945/2009, do inteiro teor 
deste voto, bem como da resolução de consulta.

Cuiabá-MT, 31 de março de 2010.

Waldir Júlio Teis
Conselheiro Relator 
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Cons. Waldir Teis

“De acordo com 
os mandamentos 

constitucionais 
previstos, o cálculo 

para repasse de 
duodécimo ao Poder 

Legislativo deve levar 
em consideração as 

receitas tributárias e 
transferências...”

Duodécimo deve considerar as 
receitas tributárias e transferências

Resolução de Consulta nº 36/2010

A Cosip tem natureza tributária, porém não se confunde com 
as espécies tradicionais de tributos (imposto, taxa e contribuição de 
melhoria), enquadrando-se como espécie do gênero contribuições. Já 
a receita proveniente da Cosip não integra a base de cálculo do repasse 
fi nanceiro ao Poder Legislativo Municipal, prevista no artigo 29-A da 
Constituição da República, pois se trata de contribuição vinculada à 
fi nalidade certa e que não se enquadra no conceito de receita tribu-
tária defi nido pela legislação fi nanceira, orçamentária e de contabi-
lidade pública vigentes. Essa foi a resposta da consulta relatada pelo 
conselheiro Waldir Júlio Teis à Câmara de Várzea Grande. 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49 
todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Or-
gânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso) e artigos 29, inciso XI, 81, inciso IV, e 232, 
§ 2º, todos da Resolução nº 14/2007 (Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 
nº 1.067/2010 do Ministério Público, junto ao Tri-
bunal de Contas, em responder ao consulente que: 

1. A Cosip tem natureza tributária, porém não 
se confunde com as espécies tradicionais de 
tributos (imposto, taxa e contribuição de 
melhoria), enquadrando-se como espécie do 
gênero contribuições; e 

2. A receita proveniente da Cosip não integra a 
base de cálculo do repasse fi nanceiro ao Po-
der Legislativo Municipal, prevista no artigo 
29-A da Constituição da República, pois se 
trata de contribuição vinculada à fi nalidade 
certa e que não se enquadra no conceito de 
receita tributária defi nido pela legislação fi -
nanceira, orçamentária e de contabilidade 
pública vigentes. Encaminhe-se cópia virtual 
ao consulente, via e-mail (lorineideinhan@

hotmail.com.br), do Parecer da Consulto-
ria Técnica de nº 03/2010, do Parecer Mi-
nisterial nº 1.067/2010, do inteiro teor do 
voto do Relator, bem como desta Resolução 
de Consulta. Após as anotações de praxe, 
arquivem-se os autos, conforme Instrução 
Normativa nº 001/2000, deste Tribunal de 
Contas.

Presidiu o julgamento, em substituição legal, 
o Conselheiro Antonio Joaquim, Vice-Presidente.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros José Carlos Novelli, Alencar Soares e 
Campos Neto.

Participaram, ainda, do julgamento: o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira, em 
substituição ao Conselheiro Antonio Joaquim, e o 
Auditor Substituto de Conselheiro Luiz Henrique 
Lima, em substituição ao Conselheiro Humberto 
Bosaipo, conforme artigo 104, inciso I, da Resolu-
ção nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.505-8/2009.
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Relatório

Trata o processo de consulta formulada pela 
Câmara Municipal de Várzea Grande, na qual 
requer, deste Tribunal, parecer sobre os seguintes 
questionamentos:

1. A contribuição de iluminação pública, pre-
vista no art. 149-A da CF, no entendimento 
deste egrégio Tribunal de Contas, se enqua-
dra como uma espécie tributária?

2. Sendo CIP espécie tributária e tendo em 
vista que a natureza jurídica do tributo é de-
fi nida pelo seu fato gerador, sendo irrelevan-
te sua destinação, a mesma integra a receita 
tributária defi nida no art. 29-A da Consti-
tuição da República, base de cálculo para re-
passe de recursos fi nanceiros (duodécimos) 
às Câmaras Municipais?

Após análise, a Consultoria Técnica emitiu o 
Parecer nº 03/2010, no qual informa que a con-
sulta preencheu em sua totalidade os requisitos de 
admissibilidade, visto que foi formulada por auto-
ridade legítima. O assunto versa sobre matéria de 
competência deste Tribunal, cumprindo dispositi-
vos da Lei Complementar nº 269/2007 e da Reso-
lução nº 14/2007.

Frisa a unidade técnica que o Tribunal de Con-
tas manifestou-se sobre a matéria, com a publica-
ção do Acórdão nº 543/2006, cujo verbete assim 
dispõe:

Acordam os senhores conselheiros do Tribunal de 
Contas, por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 
nº 802/2006 da Procuradoria de Justiça, em res-
ponder à Câmara Municipal de Guarantã do Norte 
que, por determinação constitucional (artigo 149-A 
da Constituição da República), a Contribuição de 
Iluminação Pública (CIP) tem destinação específi ca, 
sendo facultado aos Municípios e ao Distrito Fede-
ral instituí-la para custear as despesas com o serviço 
de iluminação pública não podendo, pois, integrar a 
base de cálculo para o duodécimo da Câmara Mu-
nicipal prevista no artigo 29-A da Constituição da 
República. As receitas tributárias e transferências 
que servirão de base de cálculo para o duodécimo, 
em consonância ao mandamento constitucional, são 
somente: Receitas Tributárias – Impostos (IPTU, 
IRRF, ITBI, ISSQN), Taxas, Contribuições de Me-
lhoria, juros e multas das receitas tributárias, Receita 
da Dívida Ativa Tributária, juros e multas da dívida 

ativa tributária, Receitas de Transferências – Transfe-
rências da União (FPM, ITR, IOF s/ Ouro, ICMS 
Desoneração, CIDE) e Transferências do Estado 
(ICMS, IPVA, IPI Exportação), conforme decisões 
anteriores, com caráter normativo, deste Tribunal 
de Contas. Encaminhe ao consulente fotocópia do 
Parecer nº 30/CT/2006 da Consultoria de Estudos, 
Normas e Avaliação (fl s. 17/22-TC), do Parecer Mi-
nisterial nº 802/2006 (fl s. 23/25-TC), do relatório e 
Voto do Relator, e desta decisão. Após as anotações 
de praxe, arquivem-se os autos, conforme Instrução 
Normativa nº 01/2000 deste Tribunal [grifo nosso].

Diante do acórdão mencionado e após minu-
cioso estudo, a unidade técnica concluiu que a re-
ceita proveniente da contribuição para o custeio do 
serviço de iluminação pública tem natureza tribu-
tária, entretanto não se confunde com as espécies 
tradicionais de tributos (imposto, taxa e contribui-
ção de melhoria), enquadrando-se como espécie do 
gênero de contribuições.

Ressalta ainda que, apesar de possuir natureza 
tributária, enquanto modalidade de contribuição, 
a mesma não deve ser considerada na base de cál-
culo prevista no artigo 29-A, da Constituição da 
República, para repasse fi nanceiro ao Poder Legis-
lativo Municipal, tendo em vista que se tratar de 
contribuição vinculada à fi nalidade certa e que não 
está enquadrada no conceito de receita tributária 
defi nida pela legislação fi nanceira, orçamentária e 
de contabilidade pública vigente. 

Conclui a unidade técnica, sugerindo o seguin-
te verbete:

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública – Cosip. Natureza Jurídica Tri-
butária. Classifi cação da Receita. Receita de Con-
tribuição. 
A Cosip tem natureza tributária, porém não se con-
funde com as espécies tradicionais de tributo (im-
posto, taxa e contribuição de melhoria), enquadran-
do-se como espécie do gênero contribuições. 

Despesa. Limite. Poder Legislativo Municipal. 
Gasto Total. Base de Cálculo. Não-inclusão da re-
ceita proveniente da Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública – Cosip. 
A receita proveniente da Cosip não compõe a base 
de cálculo do repasse fi nanceiro ao Poder Legislativo 
Municipal, pois se trata de contribuição vinculada 
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à fi nalidade certa e não se enquadra no conceito de 
receita tributária defi nido pela legislação fi nanceira, 
orçamentária e de contabilidade pública vigentes.

Os autos foram remetidos ao Ministério Pú-
blico de Contas, representado pelo Excelentíssi-
mo Procurador de Contas, Dr. William de Al-

meida Brito Júnior, o qual emitiu o Parecer nº 
1.067/2010, opinando pelo conhecimento da con-
sulta e envio de resposta à autoridade consulente, 
nos termos da resolução de consulta proposta pela 
consultoria técnica.

É o relatório.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Vereador 
Wanderley Cerqueira, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Várzea Grande-MT, de fl s. 02 a 04 TC, 
sobre a natureza jurídica da contribuição de ilu-
minação pública e sua inclusão na base de cálculo 
para repasses de recursos fi nanceiros às Câmaras 
Municipais, nos seguintes termos:

1. A contribuição de iluminação pública, pre-
vista no art. 149-A da CF, no entendimento 
deste egrégio Tribunal de Contas, se enqua-
dra como uma espécie tributária?

2. Sendo CIP espécie tributária e tendo em 
vista que a natureza jurídica do tributo é de-
fi nida pelo seu fato gerador, sendo irrelevan-
te sua destinação, a mesma integra a receita 
tributária defi nida no art. 29-A da Consti-
tuição da República, base de cálculo para re-
passe de recursos fi nanceiros (duodécimos) 
às Câmaras Municipais?

Verifi ca-se que não foram juntados documen-
tos complementares.

É o breve relatório.

A consulta foi formulada em tese por auto-
ridade legítima, com a apresentação objetiva dos 
quesitos e versa sobre matéria de competência desta 
Corte de Contas; logo, foram preenchidos os re-
quisitos de admissibilidade dos processos de con-
sultas prescritos no art. 48 da Lei Complementar 
nº 269/2007 (Lei Orgânica), c/c art. 232 da Reso-
lução n° 14/2007 (Regimento Interno).

Observa-se que o Tribunal de Contas já se ma-
nifestou sobre a matéria em apreço em processo de 
consulta, cuja decisão possui força normativa, con-

forme consta do Acórdão 543/2006, verbis:
ACORDAM os senhores conselheiros do Tribunal de 
Contas, por unanimidade, acompanhando o voto do 
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer nº 
802/2006 da Procuradoria de Justiça, em responder 
à Câmara Municipal de Guarantã do Norte que, por 
determinação constitucional (artigo 149-A da Cons-
tituição da República), a Contribuição de Iluminação 
Pública (CIP) tem destinação específi ca, sendo facul-
tado aos Municípios e ao Distrito Federal instituí-la 
para custear as despesas com o serviço de iluminação 
pública não podendo, pois, integrar a base de cálculo 
para o duodécimo da Câmara Municipal prevista no 
artigo 29-A da Constituição da República. As recei-
tas tributárias e transferências que servirão de base 
de cálculo para o duodécimo, em consonância ao 
mandamento constitucional, são somente: Receitas 
Tributárias – Impostos (IPTU, IRRF, ITBI, ISSQN), 
Taxas, Contribuições de Melhoria, juros e multas das 
receitas tributárias, Receita da Dívida Ativa Tributá-
ria, juros e multas da dívida ativa tributária, Receitas 
de Transferências – Transferências da União (FPM, 
ITR, IOF s/ Ouro, ICMS Desoneração, CIDE) e 
Transferências do Estado (ICMS, IPVA, IPI Expor-
tação), conforme decisões anteriores, com caráter 
normativo, deste Tribunal de Contas. Encaminhe 
ao consulente fotocópia do Parecer nº 30/CT/2006 
da Consultoria de Estudos, Normas e Avaliação (fl s. 
17/22-TC), do Parecer Ministerial nº 802/2006 (fl s. 
23/25-TC), do relatório e Voto do Relator, e desta 
decisão. Após as anotações de praxe, arquivem-se os 
autos, conforme Instrução Normativa nº 01/2000 
deste Tribunal [grifos nossos].

Cumpre verifi car se o posicionamento des-
te Tribunal encontra-se em consonância com a 
doutrina e a jurisprudência contemporânea. Para 
tanto, é necessário fazer uma análise da matéria à 
luz das normas de direito fi nanceiro e tributário, 
cuidando, primeiramente, da natureza jurídica da 

Parecer da Consultoria Técnica nº 03/2010
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contribuição para o custeio do serviço de ilumina-
ção pública (Cosip) para, num segundo momento, 
investigar se a aludida contribuição compõe a base 
de cálculo do repasse fi nanceiro ao Poder Legisla-
tivo Municipal.

1. Natureza Jurídica da Cosip
Já há tempos, os tributaristas pátrios vêm dis-

cutindo as espécies tributárias admitidas pelo Sis-
tema Tributário Nacional. Nesse sentido, há aque-
les que, partindo de uma interpretação literal do 
direito positivo, defendem a existência de apenas 
três espécies tributárias: imposto, taxa e contribui-
ção de melhoria. Trata-se da teoria tripartida do 
conceito de tributo, aparentemente adotada pela 
Constituição da República e pelo Código Tributá-
rio Nacional, verbis:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
I. Impostos; 
II. Taxas, em razão do exercício do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específi cos e divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos à sua disposição; 
III. Contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas (CF/88).

[...] Art. 5º. Os tributos são impostos, taxas e contri-
buições de melhoria (CTN) [...].
 
Tal teoria não foi esposada pela jurisprudência 

pátria, que se fi liou à teoria pentapartida do tri-
buto, segundo a qual o gênero ‘tributo’ compor-
taria, além daquelas três espécies, o empréstimo 
compulsório e as contribuições parafi scais ou espe-
ciais. Nesse sentido, merece destaque a conhecida 
tipologia tributária elaborada pelo Ministro Carlos 
Velloso, em voto que proferiu na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 447, relator Ministro Oc-
tavio Gallotti:

As diversas espécies tributárias, determinadas pela 
hipótese de incidência ou pelo fato gerador da res-
pectiva obrigação (CTN, art. 4º), são: 
a) os impostos (CF, art. 145, I, art. 153, 154, 155 
e 156);
b) as taxas (CF, art. 145, II); 
c) as contribuições, que são: 
c.l) de melhoria (CF, art. 145, III); 
c.2) sociais (CF, art. 194) que, por sua vez, podem ser: 
c.2.1) de seguridade social (CF, art. 195, CF, 195, 
§ 4º); 
c.2.2) salário educação (CF, art. 212, § 5º); e 

c.3) especiais: 
c.3.1.) de intervenção no domínio econômico (CF, 
art. 149); e 
c.3.2) de interesse de categorias profi ssionais ou 
econômicas (CF, art. 149). Constitui, ainda, espécie 
tributária: 
d) os empréstimos compulsórios (CF, art. 148). (ADI 
447, Rel. Min. Octávio Gallotti, voto do Min. Carlos 
Velloso, julgamento em 5-6-91, DJ de 5-3-93).
 
Feitas essas considerações iniciais sob as espé-

cies tributárias reconhecidas pela jurisprudência 
pátria, cumpre investigar o tratamento a ser dado 
à Cosip, uma vez que a mesma não existia à época 
em que o tema foi enfrentado pelo Supremo Tri-
bunal Federal.

Antes da criação da Cosip, os municípios brasi-
leiros vinham instituindo taxas de iluminação públi-
ca para fi nanciamento desse serviço, sendo que o Su-
premo Tribunal Federal assentou jurisprudência no 
sentido de que a referida taxa era inconstitucional, 
pois os serviços de iluminação pública não preen-
chiam os requisitos de especifi cidade e divisibilidade, 
necessários para o fi nanciamento por meio de taxa.

Atendendo a demanda dos municípios, o Con-
gresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional 
nº 39/2002, que inseriu no texto constitucional o 
art. 149-A, no capítulo do Sistema Tributário Na-
cional, por meio do qual criou a Cosip, nos seguin-
tes termos:

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal 
poderão instituir contribuição, na forma das respec-
tivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, I e III 
(EC nº 39/02).
 Parágrafo único. É facultada a cobrança da contri-
buição a que se refere o caput, na fatura de consumo 
de energia elétrica (EC nº 39/02).

Sem adentrar na celeuma existente quanto à 
constitucionalidade da referida Emenda, verifi ca-se 
que há um consenso doutrinário em relação à na-
tureza jurídica tributária da Cosip. Uma vez que se 
encontra regulada em capítulo destinado ao Sistema 
Tributário Nacional, a mesma está submetida aos 
limites do poder de tributar prescrito no art. 150, 
incisos I e III da Constituição da República, e se 
amolda ao conceito de tributo defi nido no art. 3º 
do Código Tributário Nacional, pois se trata de uma 
prestação pecuniária compulsória, que deve ser insti-
tuída em lei e que não constitui sanção de ato ilícito.

Contudo, há divergências em relação à espécie 
tributária em que se enquadraria a dita contribui-
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ção, ou seja, se seria imposto, taxa, contribuição 
especial ou uma nova espécie de tributo.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal de-
cidiu que a Cosip possui natureza tributária, porém 
não se confunde com imposto, taxa e contribuição 
de melhoria, conforme consta do acórdão a seguir: 

Ementa: Constitucional. Tributário. Reinterpos-
to contra decisão proferida em ação direta de in-
constitucionalidade estadual. Contribuição para 
o custeio do serviço de iluminação pública - Co-
sip. Art. 149-a da Constituição da República. Lei 
complementar nº 7/2002, do Município de São 
José, Santa Catarina. Cobrança realizada na fatu-
ra de energia elétrica. Universo de contribuintes 
que não coincide com o de benefi ciários do ser-
viço. Base de cálculo que leva em consideração 
o custo da iluminação pública e o consumo de 
energia. Progressividade da alíquota que expressa 
o rateio das despesas incorridas pelo município. 
Ofensa aos princípios da isonomia e da capacida-
de contributiva. Inocorrência. Exação que respei-
ta os princípios da razoabilidade e proporcionali-
dade. Recurso extraordinário improvido. 
I. Lei que restringe os contribuintes da Cosip aos 
consumidores de energia elétrica do município não 
ofende o princípio da isonomia, ante a impossibili-
dade de se identifi car e tributar todos os benefi ciários 
do serviço de iluminação pública. 
II. A progressividade da alíquota, que resulta do ra-
teio do custo da iluminação pública entre os consu-
midores de energia elétrica, não afronta o princípio 
da capacidade contributiva. 
III. Tributo de caráter sui generis, que não se confun-
de com um imposto, porque sua receita se destina 
a fi nalidade específi ca, nem com uma taxa, por não 
exigir a contraprestação individualizada de um servi-
ço ao contribuinte. 
IV. Exação que, ademais, se amolda aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
V. Recurso extraordinário conhecido e improvido 
(STF, RE 573675/SC, Relator Min. Ricardo Lewan-
dowski, julgado em 25/03/2009) [grifo nosso]. 

Pela clareza dos argumentos, é merecedora de 
transcrição uma parte do voto do Ministro Relator 
Ricardo Lewandowski, no qual assenta, de forma 
inequívoca, a natureza tributária da Cosip, verbis:

A meu ver, a Cosip constitui um novo tipo de contri-
buição, que refoge aos padrões estabelecidos nos art. 
149 e 195 da Constituição da República. Cuida-se, 
com efeito, de uma exação subordinada à disciplina 
própria, qual seja, a do art. 149-A da CF, sujeita, con-

tudo, aos princípios constitucionais tributários, visto 
enquadrar-se inequivocamente no gênero ‘tributo’.

Nesses termos, infere-se que a Cosip tem na-
tureza tributária, porém não se enquadra nas mo-
dalidades tradicionais de tributo (imposto, taxa ou 
contribuição de melhoria), constituindo uma nova 
espécie de contribuição especial.

2. Composição da Base de Cálculo do repas-
se ao Poder Legislativo Municipal

A base de cálculo do repasse às Câmaras Muni-
cipais é defi nida pelo caput do art. 29-A da Consti-
tuição da República, em que inclui o somatório da 
receita tributária, nos seguintes termos: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultra-
passar os seguintes percentuais, relativos ao somató-
rio da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5o do art. 153 e nos art. 158 e 159, efetivamen-
te realizados no exercício anterior: […] 

Nos termos da jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal, a Cosip possui natureza jurídica tribu-
tária, mas não se enquadra nas espécies tradicionais 
de tributo (imposto, taxa ou contribuição de melho-
ria) que compõem a “receita tributária”, sendo assim, 
a contribuição em apreço não integra a base de cál-
culo do repasse fi nanceiro às Câmaras Municipais.

Além disso, tal questão não pode ser analisa-
da considerando apenas as normas de direito tri-
butário, que albergam a Cosip como contribuição 
com natureza tributária, mas devem ser levadas em 
conta também as normas de fi nanças públicas, uma 
vez que a classifi cação da receita pública foge das 
normas de direito tributário, estando regulamenta-
da pela legislação de direito fi nanceiro e orçamen-
tário, sendo que a classifi cação da receita pública é 
regulada pelo art. 11 da Lei nº 4.320/64, pela Por-
taria Interministerial STN/SOF 163/2001 e pelo 
Manual da Receita aprovado por meio da Portaria 
Conjunta STN/SOF 03/2008.

Nos termos dos referidos atos normativos, 
verifi ca-se que a receita orçamentária é classifi cada 
em duas categorias econômicas: receitas correntes e 
receitas de capital. As receitas correntes podem ser 
classifi cadas em receitas originárias (resultante da 
venda de produtos ou serviços colocados à disposi-
ção dos usuários ou da cessão remunerada de bens 
e valores) ou derivadas, que são obtidas pelo Estado 
em função de sua autoridade coercitiva, mediante 
arrecadação de tributos e multas.
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As receitas correntes são subdivididas em: recei-
tas tributária, de contribuições, patrimonial, agro-
pecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 
provenientes de recursos fi nanceiros recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, quan-
do destinadas a atender despesas classifi cáveis em 
Despesas Correntes.

Interessam, para efeito do presente estudo, as 
receitas tributárias e de contribuições. A receita 
tributária, de natureza derivada, é subdividida em 
imposto, taxa e contribuição de melhoria, espécies 
do gênero ‘tributo’; enquanto que a receita de con-
tribuições, também de natureza derivada, é subdi-
vidida em contribuições sociais e econômicas.

O Anexo VIII do Manual da Receita Nacional, 
que dispõe sobre a discriminação da natureza das 
receitas, aprovado por meio da Portaria STN/SOF 
03/2008, inseriu a arrecadação do novo tributo 
dentro da categoria “Receitas Correntes”, gênero 
‘Receitas de Contribuições’, espécie ‘Contribui-
ções Econômicas’, subespécie ‘Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública’, respei-
tando o elenco básico previsto pelo art. 11, da Lei 
nº 4.320/64, devendo tal classifi cação ser seguida 
por todos os entes da Federação.

É conveniente observar que é pacífi ca na doutri-
na a competência da Secretaria do Tesouro Nacional 
para editar normas gerais sobre contabilidade públi-
ca, nos termos do art. 67, III, c/c art. 50, § 2°, ambos 
da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). Sendo 
assim, não pode o Tribunal de Contas, ou qualquer 
outro órgão, alterar a classifi cação da receita para in-
cluir a Cosip no gênero ‘Receita Tributária’.

Deste modo, em face do que foi exposto, pode-
se inferir que a Cosip possui natureza jurídica tri-
butária, porém não se enquadra nas modalidades 
tradicionais de tributo (imposto, taxa ou contribui-
ção de melhoria), logo se trata de uma contribuição 
especial, classifi cada pela legislação fi nanceira e or-
çamentária como contribuição econômica.

Nesse ponto, deve-se perquirir se o termo “re-
ceita tributária”, prescrito no caput do art. 29-A da 
Constituição da República, refere-se a todas as mo-
dalidades de tributo ou se o mesmo abrange apenas 
aquelas classifi cadas como tais pela legislação fi nan-
ceira e orçamentária.

A interpretação literal daquele dispositivo leva-
ria à falsa conclusão de que toda receita de natureza 
tributária, segundo as normas e princípios de direi-
to tributário, deveria compor a base de cálculo do 
repasse para o Poder Legislativo, inclusive as con-
tribuições sociais e econômicas. Se tal entendimen-
to prevalecesse, as contribuições sociais previden-
ciárias, que possuem natureza jurídica tributária e 

se destinam ao custeio do sistema de previdência 
social, entrariam no cômputo do repasse para o 
Poder Legislativo, sendo que o Executivo arcaria 
com a parcela do repasse calculado sobre as contri-
buições sociais com parte de seu orçamento fi scal, 
uma vez que aquela espécie tributária não poderia 
ser parcialmente destinada ao Legislativo. Esse ra-
ciocínio pode ser emprestado às demais espécies de 
contribuições, sociais e econômicas, já que a receita 
decorrente dessas contribuições está vinculada a 
atividades específi cas, como ocorre com a Cosip, 
cuja receita deve ser empregada integralmente no 
custeio de serviços de iluminação pública.

Nesses termos, a interpretação mais razoável 
do artigo 29-A da Constituição da República seria 
no sentido de que a expressão “receita tributária” 
engloba apenas aquela defi nida como tal pelas nor-
mas de fi nanças, orçamento e contabilidade públi-
cas, que classifi cam como receita tributária apenas 
os impostos, as taxas e as contribuições de melho-
ria. Sendo assim, a Cosip, contribuição econômica 
de natureza tributária, não compõe a base de cálcu-
lo de repasse ao Poder Legislativo defi nida no caput 
do art. 29-A da Constituição da República.

Em pesquisa à jurisprudência de outros Tribu-
nais de Contas que foram provocados a se mani-
festarem sobre a matéria em processo de consulta, 
verifi ca-se que tem prevalecido o entendimento 
decorrente deste parecer, a exemplo do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio das 
Consultas 687.868/04 e 718.646/07, do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, por meio da 
Decisão em Consulta 0212/06, e do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por 
meio da Decisão em Consulta 2.330/2004.

No que tange ao argumento de que a receita da 
Cosip encontra-se vinculada à fi nalidade certa, insta 
colacionar o entendimento do Tribunal de Contas de 
Minas Gerais aprovado na Consulta nº 687868/04, 
Relator Conselheiro Moura e Castro, verbis:

Essa espécie de contribuição, desvinculada da re-
ceita tributária pela Lei nº 4.320/64, destina-se a 
fazer face às despesas com a iluminação pública. A 
fi nalidade constitucional da Contribuição de Ilu-
minação Pública, ao contrário dos demais tributos 
dessa natureza, é o custeio e não a prestação de um 
serviço, porquanto o contribuinte paga porque existe 
a necessidade de manter a iluminação de sua cidade.
A Contribuição de Iluminação Pública, tributo de 
alçada municipal ou distrital, não pode ser desvir-
tuada para custear despesas estranhas à iluminação 
pública, porque é vinculada à fi nalidade certa e de-
terminada pela própria Constituição da República.
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De conformidade com o art. 29-A da mesma Carta 
Política, o montante arrecadado no exercício anterior 
da receita tributária do município, acrescido das trans-
ferências recebidas por força dos art. 153, § 5º, 158 e 
159, também da Constituição da República, servirá 
de base de cálculo para o repasse do duodécimo à Câ-
mara Municipal, cuja transferência ocorrerá, imprete-
rivelmente, até o dia vinte de cada mês, sob pena de o 
Prefeito incorrer em crime de responsabilidade.
Como se vê, a Contribuição de Iluminação Pública, 
que é desvinculada da receita tributária, não faz parte 
da base de cálculo do repasse fi nanceiro devido ao 
Legislativo. Ademais, quanto ao somatório da receita 
tributária e das transferências constitucionais men-
cionadas, bases que vão compor o total das despesas 
do Poder Legislativo Municipal, a nossa Lei Maior é 
clara a esse respeito.

Já em relação ao argumento de que a expressão 
“receita tributária”, constante do caput do art. 29-A 
da Constituição da República, deve ser interpreta-
da à luz das normas de direito fi nanceiro, orçamen-
tário e de contabilidade pública, merece destaque a 
Decisão em Consulta nº 2.330/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, Re-
lator Conselheiro Tarcísio Costa, verbis:

Consulta. Questionamento sobre a classifi cação da 
receita da Cosip e a Portaria n° 248, de 28 de abril 
de 2003, da Secretaria do Tesouro Nacional. A recei-
ta oriunda da Cosip não poderá ser inserida dentro 
do gênero Receita Tributária, sob pena afrontar di-
retamente o rol estabelecido pelo art. 11, da Lei n° 
4.320/64, haja vista que o mencionado diploma legal 
previu a rubrica receita de contribuições. A receita da 
Cosip deve ser inserida dentro da categoria ‘receitas 
correntes’, gênero ‘receitas de contribuições’, espécie 
‘contribuições econômicas’, subespécie ‘contribuição 
sobre serviço de iluminação pública’, nos termos da 
classifi cação adotada pela Portaria n° 248, a qual res-
peitou o art. 11, da Lei n° 4.320/64. O Tribunal de 
Contas ou qualquer outro órgão da esfera estadual 
ou municipal não poderá estabelecer uma classifi -
cação contábil diversa da instituída pela Portaria n° 
248, sob pena de usurpar ilicitamente a competência 
exclusiva da Secretaria do Tesouro Nacional para edi-
tar normas gerais sobre contabilidade pública, nos 
termos do art. 67, III, c/c art. 50, § 2°, ambos da Lei 
Complementar Nacional n° 101/2000.

Nesses termos, passa-se às respostas das ques-
tões suscitadas pelo consulente:

1. A receita proveniente da contribuição para 

o custeio do serviço de iluminação pública 
tem natureza tributária, porém não se con-
funde com as espécies tradicionais de tributo 
(imposto, taxa e contribuição de melhoria), 
enquadrando-se como espécie do gênero 
contribuições.

2. Apesar de possuir natureza tributária, en-
quanto modalidade de contribuição, a 
mesma não deve ser considerada na base de 
cálculo prevista no art. 29-A da Constitui-
ção da República para repasse fi nanceiro ao 
Poder Legislativo Municipal, tendo em vista 
que se trata de contribuição vinculada à fi -
nalidade certa e que não está enquadrada no 
conceito de receita tributária defi nida pela 
legislação fi nanceira, orçamentária e de con-
tabilidade pública vigentes.

Posto isso, ao julgar o presente processo e, co-
mungando este egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se a seguinte ementa (art. 234, 
§ 1º, da Resolução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública – Cosip. Natureza Jurídica Tri-
butária. Classifi cação da Receita. Receita de Con-
tribuição. 
A Cosip tem natureza tributária, porém não se con-
funde com as espécies tradicionais de tributo (im-
posto, taxa e contribuição de melhoria), enquadran-
do-se como espécie do gênero contribuições. 

Despesa. Limite. Poder Legislativo Municipal. 
Gasto Total. Base de Cálculo. Não-inclusão da 
receita proveniente da Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública – Cosip. 
A receita proveniente da Cosip não compõe a base 
de cálculo do repasse fi nanceiro ao Poder Legislativo 
Municipal, pois se trata de contribuição vinculada à 
fi nalidade certa e que não se enquadrada no conceito 
de receita tributária defi nido pela legislação fi nancei-
ra, orçamentária e de contabilidade pública vigentes.

É o Parecer que se submete à apreciação su-
perior.

Cuiabá-MT, 20 de janeiro de 2010.

Bruno Anselmo Bandeira
Consultor de Orientação ao Jurisdicionado

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica



Inteiro Teor

122

Preliminarmente, verifi co que a consulta foi 
apresentada sobre o prisma da tese, de acordo com 
o artigo 48, da Lei Complementar nº 269/2007, e 
artigo 232, incisos I a IV, da Resolução nº 14/2007.

A consulente busca, junto a este Tribunal de 
Contas, informações quanto à natureza jurídica da 
contribuição de iluminação pública – Cosip.

Indaga, ainda, se a referida contribuição faz 
parte da base de cálculo para repasses de recursos 
fi nanceiros às Câmaras Municipais.

A unidade técnica deste Tribunal, com muita 
precisão, após estudo sobre a natureza jurídica da 
Cosip, inferiu-se que a sua natureza é tributária, 
entretanto, não se enquadra nas modalidades tradi-
cionais de tributos (imposto, taxa ou contribuição 
de melhoria), constituindo uma nova espécie de 
contribuição especial. 

Conforme já abordado pela unidade técnica, 
o entendimento sobre a matéria tem sido pacífi co 
no âmbito de vários tribunais, tendo em vista que, 
por determinação constitucional prevista no artigo 
149-A da Constituição da República, a contribui-
ção de iluminação pública tem destinação específi -
ca, ou seja, deve ser usada somente para custear as 
despesas com o serviço de iluminação pública.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que a Co-
sip é um tributo de caráter sui generis que não se 
confunde com um imposto, pois sua receita se des-
tina à fi nalidade específi ca, e nem como uma taxa, 
por não exigir a contraprestação individualizada de 
um serviço ao contribuinte.

A Constituição da República, assim dispõe:

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal 
poderão instituir contribuição, na forma das respec-
tivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 
pública, observado o disposto no art. 150, I e III 
(EC nº 39/02).
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contri-
buição a que se refere o caput, na fatura de consumo 
de energia elétrica (EC nº 39/02).

De acordo com os mandamentos constitucio-
nais previstos, o cálculo para repasse de duodécimo 
ao poder Legislativo deve levar em consideração as 
receitas tributárias e transferências conforme de-
monstrado:

– Receitas Tributárias – Impostos (IPTU, IRRF, 
ITBI, ISSQN);

– Taxas;
– Contribuições de melhorias;

– Juros e multas das receitas tributárias;
– Receita da dívida ativa tributária;
– Juros e multas da dívida ativa tributárias;
– Receitas de Transferências – Transferências 

da União (FPM, ITR, IOF s/ouro, ICMS, 
CIDE);

– Transferências do Estado (ICMS, IPVA, IPI 
Exportação).

Conforme demonstrado, a contribuição de 
iluminação pública (Cosip) não compõe a base de 
cálculo para repasse de duodécimos ao Poder Le-
gislativo, previsto no artigo 29-A da Constituição 
da República.

Desse modo, acompanho a posição da Consul-
toria Técnica quanto aos fundamentos expostos no 
parecer mencionado. Porém, verifi co a necessidade 
de inserir modifi cações no verbete proposto.

Portanto, conforme as razões acima expostas, 
submeto a redação de verbete de Resolução Nor-
mativa de Consulta ao Tribunal Pleno, nos seguin-
tes termos:

Resolução de Consulta nº __/2010. Receita. 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública – Cosip. Natureza Jurídica Tri-
butária. Classifi cação da Receita. Receita de Con-
tribuição. 
A Cosip tem natureza tributária, porém não se con-
funde com as espécies tradicionais de tributos (im-
posto, taxa e contribuição de melhoria), enquadran-
do-se como espécie do gênero contribuições. 

Despesa. Limite. Poder Legislativo Municipal. 
Gasto Total. Base de Cálculo. Não-inclusão da re-
ceita proveniente da contribuição de iluminação 
pública, na base de cálculo para repasse fi nancei-
ro ao Poder Legislativo Municipal. 
Receita proveniente da Cosip não integra a base de 
cálculo do repasse fi nanceiro ao Poder Legislativo 
Municipal, prevista no artigo 29-A da Constituição 
da República, pois trata de contribuição vinculada à 
fi nalidade certa e que não se enquadra no conceito 
de receita tributária defi nido pela legislação fi nancei-
ra, orçamentária e de contabilidade pública vigentes.

Voto

Pelo exposto, acompanho os fundamentos do 
Parecer nº 03/2010, da Consultoria Técnica des-

Razões do Voto
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te Tribunal, e o Parecer do Ministério Público de 
Contas nº 1.067/2010, do Excelentíssimo Pro-
curador de Contas Dr. Willian de Almeida Brito 
Júnior, e voto no sentido de conhecer a consulta e, 
no mérito, responder ao consulente nos termos da 
fundamentação deste voto. 

Voto, ainda, pelo encaminhamento virtual ao 
consulente, via e-mail (lorineideinhan@hotmail.
com.br), do Parecer da Consultoria Técnica de nº 

03/2010, do Parecer Ministerial nº 1.067/2010, 
do inteiro teor deste voto, bem como da resolução 
de consulta.

Cuiabá-MT, 29 de abril de 2010.

Waldir Júlio Teis
Conselheiro Relator
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Cons. Campos Neto

“Ressalto, ainda, o 
previsto na Emenda 
Constitucional 
n° 58/2009, 
que estabeleceu 
novos percentuais 
de despesas do 
Legislativo, que 
passarão a vigorar a 
partir do exercício 
fi nanceiro de 2010.”

Repasse de recursos em atraso 
não afeta a base de cálculo

Resolução de Consulta nº 10/2010

O repasse de recursos atrasados pelo Executivo ao Legislativo, 
processado em outro exercício fi nanceiro, não afeta a base de cálculo 
para efeito do repasse desse último exercício. Destaco, apenas, como 
bem exposto no Parecer Ministerial, a ressalva da contabilização dos 
valores do duodécimo não repassados pelo Executivo em dezembro, 
em Restos a Pagar, sob pena de responsabilização do gestor municipal 
face às regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. A con-
sulta feita pela Câmara de Bom Jesus do Araguaia foi respondida pelo 
conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so, nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, 
todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Or-
gânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, 
da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 
do Conselheiro Relator e acolhendo o Parecer nº 
7.798/2009 do Ministério Público junto ao Tribu-
nal de Contas, responder ao consulente na forma 
sugerida pela Consultoria Técnica deste Tribunal 
de Contas no sentido de que: 

O repasse de duodécimo em atraso para o Po-
der Legislativo, efetuado em outro exercício, não 
repercutirá nos limites de gastos (estabelecidos no 
artigo 29-A, da Constituição Federal) do exercício 
em que houve efetivamente o repasse. Após as ano-
tações de praxe, arquivem-se os autos, conforme 
Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal 
de Contas.

Presidiu o julgamento, em substituição legal, 
o Conselheiro Antonio Joaquim – vice-presidente. 
Participou do julgamento o Senhor Conselheiro 

Alencar Soares, que votou de acordo com o voto 
do Relator.

Participou, ainda, do julgamento o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira, em 
substituição ao Conselheiro Humberto Bosaipo, 
conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 
14/2007, que votou de acordo com o voto do Re-
lator.

Vencidos, em parte, o Conselheiro Waldir Júlio 
Teis, e o Auditor Substituto de Conselheiro Luiz 
Henrique Lima, em substituição ao Conselheiro 
José Carlos Novelli, conforme artigo 104, inciso I, 
da Resolução nº 14/2007, que votaram de acordo 
com o verbete apresentado pelo Relator, mas suge-
riram o acréscimo de outras informações, as quais 
não foram acolhidas pelo Relator.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe, 
em substituição legal, William de Almeida Brito 
Júnior.

Publique-se.
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Relatório

Trata o Processo nº 14.662-5/2009 de consul-
ta formulada pelo Sr. Geverson Piter dos Santos, 
presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do 
Araguaia, em que houve a proposição do seguinte 
questionamento:

A Câmara Municipal de Bom Jesus do Araguaia, ain-
da no exercício fi nanceiro de 2008, ingressou junto 
à Vara Única da Comarca de Ribeirão Cascalheira 
com Mandado de Segurança contra ato abusivo e 
ilegal praticado pelo prefeito municipal naquela oca-
sião (hoje ex-prefeito) Sr. Hércules Martins), na data 
de 23/12/2008, pelo fato de o mesmo não ter efetu-
ado o repasse do duodécimo da Câmara Municipal 
referente ao mês de dezembro de 2008, conforme as 
páginas 02-10 dos autos do Mandado de Segurança 
nº 15/2008, Código 17025.
Às páginas 134-136, o douto Magistrado conferiu 
a liminar pleiteada por esta Casa Legislativa, deter-
minando que, em 24 horas, fosse efetuado o devi-
do repasse do duodécimo a este Poder. Esta gestão, 
ao assumir a mesa diretora deste Poder, em 1º de 
janeiro de 2009, entrou em contato com o novo 
gestor do Município, que também acabava de ter 
assumido a Administração municipal, do qual fora 
formalizado termo de composição nos autos do 
processo judicial em comento, conforme as páginas 
144-217, para que fosse cumprida já no exercício 
de 2009, a determinação judicial de páginas 134-
136, para a efetivação do repasse do duodécimo 
legislativo municipal referente ao mês de dezembro 
de 2008, tendo em vista ainda que todas as despesas 
que deveriam ter sido pagas no mês de dezembro de 
2008 fi caram pendentes para o exercício fi nanceiro 
de 2009.
Desta forma, fora integralizado em três parcelas o 
duodécimo devido, pelo município de Bom Jesus do 
Araguaia à Câmara Municipal, referente ao mês de 
dezembro de 2008, com os posteriores pagamentos 
das despesas pendentes do exercício anterior.
Ocorre a dúvida de que se o recebimento de tal im-
portância no presente exercício não irá confi gurar 
excesso de arrecadação no exercício de 2009.

A Consultoria Técnica desta Corte de Contas 
destacou que os requisitos de admissibilidade da 
consulta não foram preenchidos, por não ter sido 
feita em tese, contrariando previsão do artigo 48, 
caput, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas. To-
davia, por se tratar de caso concreto, houve a neces-

sidade de sua análise a título de orientações gerais, 
conforme dispõe o artigo 232, § 2°, da Resolução 
n° 14/2007 9RI/TCEO.

Assim, houve a proposição da seguinte tese: “O 
repasse de duodécimo em atraso para o Poder Le-
gislativo, em outro exercício, repercutirá no limite 
de gasto estabelecido no art. 29-A da CF, do exercí-
cio em que houve efetivamente o repasse?”.

A Consultoria Técnica ressaltou que a Cons-
tituição Federal de 1988 garantiu a entrega do 
duodécimo referente ao recurso das dotações orça-
mentárias à Câmara Municipal até o dia 20 de cada 
mês, conforme disposto no artigo 168 da CF, com 
alteração da Emenda Constitucional n° 45/2004, 
tratando-se de dever imposto ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

O Parecer destacou, ainda, ser crime de respon-
sabilidade do Prefeito Municipal, quando há des-
cumprimento da norma prevista no artigo 29-A, 
§ 2°, II, da Constituição Federal, bem como crime 
de responsabilidade do Legislativo a despesa total 
não enquadrada nos limites fi xados pelo artigo 
29-A da CF, alterado pela E.C. n° 58/2009, cujos 
novos percentuais passarão a vigorar a partir do 
exercício fi nanceiro de 2010.

Houve a conclusão de que, não obstante o 
repasse dos recursos (duodécimo) atrasados para 
a Câmara Legislativa sejam efetuados em outro 
exercício, tal medida não repercutirá nos limites de 
gastos a que se refere o art. 29-A, da CF, no exercí-
cio em que houve efetivamente o repasse, haja vista 
que a verifi cação do limite deve ser elaborada de 
forma distinta em cada exercício.

Por fi m, houve a sugestão do seguinte verbete:

Resolução de Consulta nº __/2009. Despesa. Li-
mite. Poder Legislativo Municipal. Gasto total. 
Repasse de duodécimo em atraso. Não alteração 
da base de cálculo.
O repasse de duodécimo em atraso para o Poder Le-
gislativo, efetuado em outro exercício, não repercu-
tirá nos limites de gastos (estabelecidos no art. 29-A, 
da CF) do exercício em que houve efetivamente o 
repasse.

O Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer nº 7798/2009, exarado pelo Dr. Getúlio 
Velasco Moreira Filho, opinou pela consolida-
ção do entendimento exarado pela Consultoria 
Técnica, devendo os autos ser julgados em seus 
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termos, com a ressalva da necessidade da contabi-
lização dos valores do duodécimo não repassados 
pelo executivo em dezembro, em restos a pagar, 
sob pena de responsabilização do gestor munici-

pal face às regras estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

É o relatório.

Exmo. Sr. Conselheiro:

O processo em estudo consubstancia a consulta 
formulada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Bom Jesus do Araguaia, Sr. Geverson Piter dos 
Santos, que questiona o seguinte:

A Câmara Municipal de Bom Jesus do Araguaia, ain-
da no exercício fi nanceiro de 2008, ingressou junto 
à Vara Única da Comarca de Ribeirão Cascalheira 
com Mandado de Segurança contra ato abusivo e 
ilegal praticado pelo prefeito municipal naquela oca-
sião (hoje ex-prefeito) Sr. Hércules Martins), na data 
de 23/12/2008, pelo fato de o mesmo não ter efetu-
ado o repasse do duodécimo da Câmara Municipal 
referente ao mês de dezembro de 2008, conforme as 
páginas 02-10 dos autos do Mandado de Segurança 
nº 15/2008, Código 17025.
Às páginas 134-136, o douto Magistrado conferiu 
a liminar pleiteada por esta Casa Legislativa, deter-
minando que, em 24 horas, fosse efetuado o devido 
repasse do duodécimo a este Poder. Esta gestão, ao 
assumir a mesa diretora deste Poder, em 1º de janeiro 
de 2009, entrou em contato com o novo gestor do 
Município, que também acabava de ter assumido a 
Administração municipal, do qual fora formalizado 
termo de composição nos autos do processo judicial 
em comento, conforme as páginas 144-217, para 
que fosse cumprida já no exercício de 2009, a deter-
minação judicial de páginas 134-136, para a efetiva-
ção do repasse do duodécimo legislativo municipal 
referente ao mês de dezembro de 2008, tendo em 
vista ainda que todas as despesas que deveriam ter 
sido pagas no mês de dezembro de 2008 fi caram 
pendentes para o exercício fi nanceiro de 2009.
Desta forma, fora integralizado em três parcelas o 
duodécimo devido, pelo município de Bom Jesus do 
Araguaia à Câmara Municipal, referente ao mês de 
dezembro de 2008, com os posteriores pagamentos 
das despesas pendentes do exercício anterior.
Ocorre a dúvida de que se o recebimento de tal im-
portância no presente exercício não irá confi gurar 
excesso de arrecadação no exercício de 2009.

Verifi ca-se que foram anexadas aos autos as se-
guintes documentações:

– Pedido de Liminar – Mandado de Segurança;
– Ação em Mandado de Segurança nº 15/2008;
– Mandado de Intimação;
– Certidões do ofi cial de Justiça;
– Substabelecimento;
– Ata de Sessão Legislativa para eleição dos 

membros da Mesa Diretora da Câmara;
– Ata de solenidade de posse de Vereadores, 

Prefeito e Vice-prefeito do município; e 
– Parecer do Ministério Público – Promotoria 

de Justiça de Ribeirão Cascalheira.

É o relatório.

De início, observa-se que os requisitos de ad-
missibilidade da presente consulta não foram 
preenchidos em sua totalidade, pois, apesar de o 
consulente possuir autoridade para formular ques-
tionamento a esta Corte de Contas, a solicitação 
posta não foi feita em tese, o que contraria o dis-
posto no artigo 48, caput, da Lei Complementar 
nº 269/2007.  

Mesmo se referindo a caso concreto, considera-
se o tema relevante e necessária a sua análise, a tí-
tulo de orientações gerais, conforme os termos do 
art. 232, § 2º, da Resolução nº 14/2007 (RITCE).

Dessa forma, propõe-se a transformação do 
questionamento do consulente para a seguinte tese: 
“O repasse de duodécimo em atraso para o Poder 
Legislativo, efetuado em outro exercício, repercu-
tirá no limite de gasto estabelecido no art. 29-A 
da CF, do exercício em que houve efetivamente o 
repasse?”.

Neste primeiro momento, é inquestionável o 
direito líquido e certo da Câmara de Vereadores em 
ter à sua disposição, até o dia 20 de cada mês, o 
duodécimo referente ao recurso das dotações orça-
mentárias que lhes são destinadas pela lei. Direito 
este proveniente do dever que a Constituição im-
põe ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parecer da Consultoria Técnica nº 111/2009
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Vejamos o art. 168 da CF, com alterações pre-
vistas na EC nº 45/2004:

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma 
da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 
[grifo nosso]. 

Verifi ca-se que é expressa a previsão legal quan-
to à responsabilidade dos prefeitos. No caso de 
prefeituras, é registrado o repasse do duodécimo, 
como consta no art. 29-A, § 2º da CF:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultra-
passar os seguintes percentuais, relativos ao somató-
rio da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetiva-
mente realizado no exercício anterior: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) [...]
§ 2º.  Constitui crime de responsabilidade do Pre-
feito Municipal:
I. efetuar repasse que supere os limites defi nidos nes-
te artigo;
II. não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
III. enviá-lo a menor em relação à proporção fi xada 
na Lei Orçamentária. 

Assim, se o chefe do Poder Executivo Munici-
pal descumprir essa norma, implicará em crime de 
responsabilidade, conforme art. 29-A, § 2º, II, da 
Constituição Federal. 

Verifi ca-se, ainda, crime de responsabilidade 
para o Legislativo a despesa total que não estiver 
enquadrada dentro dos limites fi xados pelo art. 
29-A da CF, recentemente alterado pela EC nº 
58/2009, cujos novos percentuais passarão a vigo-
rar a partir do exercício fi nanceiro de 2010. 

Vejamos o caput do art. 29-A:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultra-
passar os seguintes percentuais, relativos ao somató-
rio da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetiva-
mente realizado no exercício anterior:  [...]

Por conseguinte, impõe-se o reconhecimento 

do direito líquido e certo da Câmara de Vereadores 
de receber o repasse imediato do duodécimo inte-
gral, assegurando-se, em sua plenitude, o exercício 
do Poder Legislativo Municipal e o cumprimento 
da Lei.

Observando o relatório da prestação de contas 
anterior e verifi cando que não houve o repasse do 
Executivo naquele exercício para o Legislativo, a 
prestação de contas da gestão atual confi gura-se de 
forma legal. 

Pelo exposto, torna-se mister ressaltar que, não 
obstante o repasse dos recursos (duodécimo) atra-
sados para  a Câmara Legislativa seja efetuado em 
outro exercício, tal medida não repercutirá nos li-
mites de gastos a que se refere o art. 29-A da CF 
no exercício em que houve efetivamente o repasse, 
haja vista que a verifi cação do limite deve ser elabo-
rada de forma distinta em cada exercício.

Isto posto, sugere-se, caso o Egrégio Tribunal 
Pleno comungue com esse entendimento, o se-
guinte verbete: 

Resolução de Consulta nº __/2009. Despesa. Li-
mite. Poder Legislativo Municipal. Gasto total. 
Repasse de duodécimo em atraso. Não alteração 
da base de cálculo.
O repasse de duodécimo em atraso para o Poder Le-
gislativo, efetuado em outro exercício, não repercu-
tirá nos limites de gastos (estabelecidos no art. 29-A, 
da CF) do exercício em que houve efetivamente o 
repasse.

É o Parecer que, s. m. j., se submete à apre-
ciação superior.

Cuiabá-MT, 1º de setembro de 2009.

Eliane Sílvia Grisólia
Técnica Instrutiva e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica
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Inicialmente, em que pese a presente consulta 
contrariar o requisito de admissibilidade previsto 
no artigo 232, inciso II, do Regimento Interno e 
no artigo 48, caput, da Lei Orgânica deste Tribunal 
de Contas, pois foi elaborada sob forma de caso 
concreto e não em tese, entendo que a mesma deva 
ser conhecida por esta Egrégia Corte, com funda-
mento no artigo 232, § 2º, do Regimento Interno, 
com a observação de que a deliberação não consti-
tui prejulgado do fato ou caso concreto.

Quanto ao mérito da presente consulta, penso 
que os Pareceres da Consultoria Técnica e o Mi-
nistério Público de Contas responderam em tese 
e de forma clara o assunto questionado pelo Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus do 
Araguaia, e que atenderam, de forma satisfatória, 
a função de orientação ao jurisdicionado que este 
Tribunal deve exercer.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 
168, dispõe sobre a obrigatoriedade da entrega, até 
o dia 20 de cada mês, dos recursos de dotações or-
çamentárias destinados à Câmara Municipal:

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, destinados aos órgãos dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º (altera-
do pela EC-000.045-2004). 

Verifi ca-se, assim, da leitura do dispositivo 
constitucional, que o Prefeito deverá liberar, caso 
seja solicitado pela Câmara, o valor integral dos 
duodécimos mensais, calculados à base de um doze 
avos sobre o valor das dotações consignadas na Lei 
Orçamentária para o Poder Legislativo.

Esse valor integral foi estabelecido segundo cri-
térios objetivos e regras específi cas para a apuração 
do limite de gastos do Poder Legislativo Municipal, 
conforme disposto no artigo 29-A, da CF:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultra-
passar os seguintes percentuais, relativos ao somató-
rio da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetiva-
mente realizado no exercício anterior: 

§ 1º. A Câmara Municipal não gastará mais de seten-
ta por cento de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. 
§ 2°. Constitui crime de responsabilidade do Prefei-
to Municipal:
I. efetuar repasse que supere os limites defi nidos nes-
te artigo;
II. não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês;
III. enviá-lo a menor em relação à proporção fi xada 
na Lei Orçamentária. 
§ 3º. Constitui crime de responsabilidade do Pre-
sidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1º 
deste artigo . 
 
Neste caso, o valor ali encontrado será o mon-

tante máximo de gastos que o Poder Legislativo es-
tará autorizado a realizar no exercício, incluídos os 
gastos com subsídios dos vereadores e gastos com 
inativos, com a ressalva de que, se o Presidente da 
Câmara ordenar despesas que superem este valor, 
responderá por crime de responsabilidade, conso-
ante o disposto no § 3º do artigo 29-A da Cons-
tituição. 

Da mesma forma, o Prefeito Municipal está 
obrigado a efetuar o repasse do duodécimo devido 
à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, sob pena do cometimento de crime de res-
ponsabilidade, por infração ao mandamento do 
art. 29-A, § 2º, inciso III, e 168 da Constituição 
Federal.

Ressalto, ainda, o previsto na Emenda Cons-
titucional n° 58/2009, que estabeleceu novos per-
centuais de despesas do Legislativo, que passarão 
a vigorar a partir do exercício fi nanceiro de 2010.

Corroborando com o entendimento do Minis-
tério Público de Contas, concluo que o repasse de 
recursos atrasados pelo Executivo ao Legislativo, 
processado em outro exercício fi nanceiro, não afeta 
a base de cálculo para efeito do repasse desse último 
exercício.

Destaco, apenas, como bem exposto no Parecer 
Ministerial, a ressalva da contabilização dos valores 
do duodécimo não repassados pelo Executivo em 
dezembro, em restos a pagar, sob pena de responsa-
bilização do gestor municipal face às regras estabe-
lecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, considerando as informações e a 
fundamentação jurídica constantes no presente 
processo e tendo em vista a legislação que rege a 
matéria, acolho o Parecer nº 7.798/09 do Ministé-

Razões do Voto
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rio Público de Contas e voto pelo conhecimento da 
presente consulta, e, no mérito, seja a mesma respon-
dida no sentido de que:

– o repasse de duodécimo em atraso para o Po-
der Legislativo, efetuado em outro exercício, não 
repercutirá nos limites de gastos (estabelecidos no 
art. 29-A, da CF) do exercício em que houve efeti-
vamente o repasse.

Voto, ainda, pela emissão, na Consolidação de 
Entendimentos, do verbete sugerido pela Consul-
toria Técnica.

Após, arquive-se.

Cuiabá, 5 de março de 2010.
 

Conselheiro Campos Neto
Relator
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Cons. Campos Neto

“O índice da revisão 
anual poderá ser 
aplicado em datas 
diferentes, desde que 
no mesmo ano.” 

Revisão geral anual é um direito 
garantido aos servidores públicos

Resolução de Consulta nº 30/2009

A Defensoria Pública do Estado consultou o Tribunal de Contas 
de Mato Grosso sobre o percentual de reajuste a todos os servidores 
públicos da Defensoria Pública, quer ocupantes de cargo efetivo, quer 
ocupantes de cargo em comissão. O relator do processo, Conselhei-
ro Campos Neto, respondeu que se acompanha o índice do Poder 
Executivo utilizado para a fi xação da revisão geral anual aos demais 
poderes, contudo é discricionário o arbítrio da data base a ser aplicada 
no corrente ano. Já em situações em que é concedida revisão anual e, 
também, aumento salarial, o normativo concessivo deve indicar, sepa-
radamente, o indexador utilizado para a revisão geral anual e o percen-
tual utilizado no aumento salarial. A revisão geral anual é um direito 
garantido pelo artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, a todos os 
servidores públicos, ocupantes de cargos, emprego público e função.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, da 
Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e 
do artigo 81, inciso IV, da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Es-
tado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e 
de acordo com o Parecer nº 4.297/2009 do Mi-
nistério Público, preliminarmente, conhecer da 
presente consulta e, no mérito, responder ao con-
sulente que: 

1. acompanha-se o índice do Poder Executivo 
utilizado para a fi xação da revisão geral anual 
aos demais poderes, contudo é discricionário 
o arbítrio da data base a ser aplicada no cor-
rente ano; 

2. em situações em que é concedida revisão 
anual e, também, aumento salarial, o nor-
mativo concessivo deve indicar, separada-
mente, o indexador utilizado para a revisão 
geral anual e percentual utilizado no aumen-
to salarial; e 

3. a revisão geral anual é um direito garanti-
do pelo artigo 37, inciso X, da Constitui-

ção Federal, a todos os servidores públicos, 
ocupantes de cargos, emprego público e 
função. Encaminhe-se cópia do Voto do Re-
lator, do Parecer do Ministério Público de 
Contas e do Parecer da Consultoria Técnica 
deste Egrégio Tribunal ao Consulente, para 
conhecimento. Após as anotações de praxe, 
arquivem-se os autos, conforme Instrução 
Normativa nº 001/2000 desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros Valter Albano, Alencar Soares, Humberto 
Bosaipo e Waldir Júlio Teis.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Luiz Henrique Lima, 
em substituição ao Conselheiro José Carlos No-
velli, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução 
nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público, 
o Procurador-Chefe Substituto Alisson Carvalho 
de Alencar.

Publique-se.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 5.876-9/2009.
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Relatório

Trata o Processo nº 5.876-9/2009 de consulta 
formulada pelo Sr. Djalma Sabo Mendes Júnior, 
Defensor Público-Geral do Estado de Mato Grosso.

Constam dos autos, às fl s. 02-05-TCE, a con-
sulta proveniente da Defensoria Pública, em que 
solicitou deste Tribunal parecer sobre os seguintes 
questionamentos:

1. Há aplicação da Lei nº 8.910/2008, de for-
ma subsidiária, referente ao INPC dos anos 
de 2008 a 2010, estabelecido no artigo 2º, 
para os servidores da Defensoria Pública?

2. Há extensão da aplicação do referido índice 
da revisão geral dos subsídios aos ocupantes 
de cargos comissionados, em razão do dis-
posto no artigo 27 da Lei nº 8.572/2006?

A Consultoria Técnica desta Corte de Contas 
ressaltou, às fl . 27-TCE, que, embora os questio-
namentos sejam feitos sob forma de caso concreto, 
divergindo dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar 
nº 269/2007 e dos arts. 232 e 233 da Resolução 
nº 14/2007, houve o conhecimento da consulta 
em tela, pois se constatou ser de relevante interesse 
público, nos termos do art. 48, Parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso.

Assim, houve a propositura da seguinte questão: 

1. É possível aplicar a Lei nº 8.910/2008, de 
forma subsidiária, referente ao INPC dos 
anos de 2008 a 2010, estabelecido no artigo 
2º, para os servidores da Defensoria Pública?

2. Com a extensão da aplicação do referido ín-
dice da revisão geral, pode-se aplicar ao subsí-
dio dos ocupantes de cargos comissionados o 
disposto no artigo 27 da Lei nº 8.572/2006?

O Parecer Técnico teceu considerações sobre a 
autonomia fi nanceira, funcional e administrativa 
da Defensoria Pública, com a transcrição de dou-

trina e jurisprudência deste Tribunal (Acórdão nº 
456/2009 – DOE, 30.03.2006) e jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal (Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 3.569, de 11.05.07).

A Consultoria Técnica manifestou-se ainda, 
em seu Parecer, sobre aspectos da revisão geral 
anual, garantia constitucionalmente prevista pelo 
artigo 37, inciso X, da CF/88, onde ressaltou que a 
aplicabilidade de referida revisão anual depende de 
lei específi ca disciplinando a matéria, apresentando 
doutrinas e precedentes jurisprudenciais. 

Por fi m, houve a sugestão de inserção do se-
guinte verbete na Consolidação de Entendimentos:

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Remu-
neração. Revisão Geral Anual. Acompanhar o índice 
do Poder Executivo, sendo extensivo a todos os ser-
vidores públicos.
1. Acompanha-se o índice do Poder Executivo utili-
zado para a fi xação da revisão geral anual aos demais 
poderes, contudo é discricionário o arbítrio da data 
base a ser aplicada no corrente ano;
2. Em situações em que é concedida revisão anual e, 
também, aumento salarial, o normativo concessivo 
deve indicar, separadamente, o indexador utilizado 
para a revisão geral anual e percentual utilizado no 
aumento salarial;
3. A revisão geral anual é um direito garantido pelo 
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, a todos 
os ocupantes de cargos, emprego público e função.

O Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer nº 4297/2009, fl s. 38-42-TCE, exarado 
pelo Dr. William de Almeida Brito Júnior, opinou 
“pelo conhecimento da presente consulta e pelo en-
vio de resposta, na forma da minuta de resolução 
de consulta elaborada pela Consultoria Técnica”.

É o relatório.

Exmo Sr. Conselheiro:

Tratam os autos de consulta formulada pelo 
Excelentíssimo Senhor Djalma Sabo Mendes Jú-

nior, Defensor Público-Geral do Estado de Mato 
Grosso, mediante a qual solicita deste Tribunal de 
Contas parecer técnico acerca do seguinte questio-
namento:

Parecer da Consultoria Técnica nº 051/2009
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Para dirimir dúvidas quanto à aplicação subsidiária 
da Lei Estadual nº 8.910/2008, no que tange ao 
percentual devido para o reajuste a todos os servi-
dores públicos da Defensoria Pública, quer ocupantes 
de cargo efetivo, quer ocupantes de cargo em comissão, 
eis que a lei que criou a carreira de apoio técnico-
administrativo não distinguiu cargos quanto à data 
base para revisão anual dos subsídios (art. 27 da Lei 
nº 8.572/2/2006), por isso entendo ser necessária a 
presente consulta ao Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso.
Consulto, pois, sobre:
1. Há aplicação da Lei nº 8.910/2008, de forma 
subsidiária, referente ao INPC dos anos de 2008 a 
2010, estabelecido no artigo 2º, para os servidores 
da Defensoria Pública?
2. Há extensão da aplicação do referido índice da 
revisão geral dos subsídios aos ocupantes de cargos 
comissionados, em razão do disposto no artigo 27 
da Lei nº 8.572/2006?

Em anexo, constam:
– Lei Estadual nº 8.492, de 31/05/2006 – fl . 

07/TCE;
– Lei Estadual nº 8.278, de 30/12/2004 – fl . 

08/TCE;
– Lei Estadual nº 8.910, de 26/06/2008 – fl s. 

09-10/TCE;
–  Lei Estadual nº 8.831, de 24/01/2008 – fl s. 

11-12/TCE;
– Lei Estadual nº 8.572, de 31/10/2006 – fl s. 

13-24/TCE.

Preliminarmente, ao verifi car os requisitos de 
admissibilidade, foi constatado que o conteúdo da 
questão formulada versa sobre caso concreto, diver-
gindo dos artigos 48 e 49 da Lei Complementar n° 
269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) 
e dos artigos 232 e 233 da Resolução nº 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas).

Foge, pois, à competência desta Corte de Contas 
a emissão de parecer da natureza que lhe foi solici-
tada, uma vez que, dessa forma, estaria se afastando 
da sua condição de órgão fi scalizador para assumir a 
tarefa de assessoramento direto, o que, indiscutivel-
mente, é incompatível com suas atribuições.

Contudo, verifi ca-se que as dúvidas são relevan-
tes e merecem ser respondidas, conforme se segue: 

1. É possível aplicar a Lei nº 8.910/2008, de for-
ma subsidiária, referente ao INPC dos anos 
de 2008 a 2010, estabelecido no artigo 2º, 
para os servidores da Defensoria Pública?

2. Com a extensão da aplicação do referido ín-

dice da revisão geral, pode-se aplicar ao subsí-
dio dos ocupantes de cargos comissionados o 
disposto no artigo 27 da Lei nº 8.572/2006?

Defensoria Pública – Autonomia
Considerando manifestação precedente desta 

Corte de Contas através do Acórdão nº 456/2006 
no que se refere à autonomia fi nanceira, funcional 
e administrativa da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, tem-se que:

   
Acórdão nº 456/2006 (DOE 30/03/2006). Pesso-
al. Defensoria pública. Autonomia. Competência 
para organização de estrutura e preenchimento 
dos cargos. 
Alcançando a autonomia fi nanceira, funcional e ad-
ministrativa, a Defensoria Pública deixa de estar su-
bordinada ao Chefe do Executivo, cabendo à própria 
instituição organizar sua estrutura, propor a criação 
e a extinção de seus cargos, praticar atos de gestão, 
exercer o controle interno, tal como dispõe o arti-
go 116 da Constituição Estadual, além de exercer 
outras competências decorrentes de sua autonomia.

Observa-se, contudo, que ainda não houve 
adequação das normas infraconstitucionais aos tex-
tos das Constituições Federal e Estadual, cabendo 
ao operador jurídico analisar os dispositivos legais 
e verifi car quais permanecem de acordo com as no-
vas diretrizes estabelecidas.

No caso apresentado, a estrutura funcional de-
verá permanecer a mesma, até a publicação da lei de 
iniciativa da Defensoria Pública, promovendo a alte-
ração. Os cargos devem ser nomeados pelo Defensor 
Público Geral e este pelo Governador do Estado. 

Com base no artigo 134, § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 30/12/2004, é assegurada a auto-
nomia funcional e administrativa, cabendo ainda a 
iniciativa de proposta orçamentária dentro dos li-
mites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.

É relevante apresentar algumas considerações a 
respeito da autonomia fi nanceira exarada pelo dou-
trinador José Afonso da Silva1 (2007, p. 616):

Autonomia fi nanceira. É limitada essa autonomia 
das Defensorias Públicas, tanto quanto o é para o 
Ministério Público, se bem que nesse campo se con-
feriu mais às Defensorias que ao Ministério Público. 

1 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 3. ed. 

São Paulo: Malheiros Editores, 2007. 
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Os enunciados são diferentes. Quanto ao Ministério 
Público, diz-se que elaborará sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na lei de dire-
trizes orçamentárias – o que vale dizer que não se lhe 
deu o poder de iniciativa da proposta orçamentária, 
devendo esta, por isso, integrar-se no orçamento ge-
ral a ser submetido ao Poder Legislativo pelo Poder 
Executivo. Enquanto na autonomia conferida às De-
fensorias está prevista ‘a iniciativa de sua proposta or-
çamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º’. A iniciativa da proposta orçamen-
tária dá a ideia de iniciativa legislativa do orçamento, 
ou seja, sua apresentação diretamente à Assembleia 
Legislativa do Estado; mas a determinação de subor-
dinação ao art. 99, § 2º, desfaz essa possibilidade, 
embora, a rigor, as regras daquele § 2º não tenham 
aplicação alguma às Defensorias. É que ali se fala 
em ‘encaminhamento da proposta’, o que indica sua 
submissão ao Poder Executivo para sua integração na 
proposta orçamentária geral do Estado. E nem seria 
pertinente a iniciativa legislativa de um orçamento 
de um órgão estadual, pois o orçamento anual está 
sujeito ao princípio da unidade orçamentária não no 
sentido formal tradicional, mas no sentido de que os 
orçamentos de todos os órgãos do setor público se 
fundamentem em uma única política orçamentária, 
sejam estruturados uniformemente e se ajustem a 
um método único, relacionando-se com o princípio 
da programação (cf. José Afonso da Silva, Curso de 
Direito Constitucional Positivo, 23. ed., p. 723). Isso 
signifi ca que todos esses orçamentos hão de integrar-
se no orçamento geral da entidade estatal em cuja 
estrutura o órgão se integre.

Mas nessa autonomia entre a gestão dos recur-
sos fi nanceiros consignados nas dotações orçamen-
tárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais a ele destinados, que lhe devem ser entre-
gues até o dia 20 de cada mês (art. 168).

O Supremo Tribunal Federal, na análise do § 
2º do artigo 134 da Constituição Federal, manifes-
tou-se pelo exposto:

Ação direta de inconstitucionalidade: art. 2º, inciso 
IV, alínea c, da Lei nº 12.755, de 22 de março de 
2005, do Estado de Pernambuco, que estabelece a 
vinculação da Defensoria Pública estadual à Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos: violação do art. 134, 
§ 2º, da Constituição Federal, com a redação da EC 
45/04: inconstitucionalidade declarada. A EC 45/04 
outorgou expressamente autonomia funcional e ad-
ministrativa às defensorias públicas estaduais, além da 
iniciativa para a propositura de seus orçamentos (art. 

134, § 2º): donde ser inconstitucional a norma local, 
que estabelece a vinculação da Defensoria Pública à 
Secretaria de Estado. A norma de autonomia inscrita 
no art. 134, § 2º, da Constituição Federal pela EC 
45/04 é de efi cácia plena e aplicabilidade imediata, 
dado ser a Defensoria Pública um instrumento de 
efetivação dos direitos humanos. Defensoria Pública: 
vinculação à Secretaria de Justiça, por força da LC 
estadual (PE) 20/98: revogação, dada a incompatibi-
lidade com o novo texto constitucional. É da jurispru-
dência do Supremo Tribunal – malgrado o dissenso 
do Relator – que a antinomia entre norma ordinária 
anterior e a Constituição superveniente se resolve em 
mera revogação da primeira, a cuja declaração não se 
presta a ação direta. O mesmo raciocínio é aplicado 
quando, por força de emenda à Constituição, a lei 
ordinária ou complementar anterior se torna incom-
patível com o texto constitucional modifi cado: pre-
cedentes (ADI 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
julgamento em 02.04.07, DJ de 11-5-07).

De acordo com o Prof. Dr. Pedro Lenza, a 
Reforma do Judiciário, consignada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004, fortaleceu as Defen-
sorias Públicas Estaduais ao constitucionalizar a 
autonomia funcional e administrativa e fi xar com-
petência para propostas orçamentárias, nos termos 
do § 2º, inserido ao artigo 134, em comento: o 
então Senador Bernardo Cabral, primeiro relator 
da Reforma, em seu parecer, observou que 

a atribuição da autonomia funcional e administra-
tiva às Defensorias Públicas e o poder de iniciativa 
de sua proposta orçamentária conferirão a essas ins-
tituições uma importante desvinculação do Poder 
Executivo, com o qual não guardam qualquer re-
lação de afi nidade institucional, além de propiciar 
um fortalecimento da instituição e da consequente 
atuação institucional.

A referida autonomia fi nanceira é consolidada 
pela nova regra do art. 168 da CF/88, na medida 
em que, conforme também observou Bernardo Ca-
bral, passa a existir “[...] previsão de repasse direto 
do duodécimo orçamentário até o dia 20 de cada 
mês. A negativa desse repasse confi gura descumpri-
mento de ordem constitucional e, portanto, crime 
de responsabilidade, pela letra do art. 85 da Cons-
tituição Federal”. 

Posto isto, entende-se que, em relação à autono-
mia fi nanceira das Defensorias Públicas, encontram-
se na órbita jurídica posicionamentos diversos, con-
tudo a doutrina e a jurisprudência vêm avançando 
no sentido de considerá-la autônoma, sendo este o 
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posicionamento acolhido também por esta Corte de 
Contas através do Acórdão nº 456/2006.

 
Revisão geral anual 
Com a alteração do inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19/98, foi garantido ao servidor público 
a periodicidade anual de uma revisão geral, ou seja, 
com direito a uma data-base, envolvendo conjun-
tamente o princípio da periodicidade, simultanei-
dade, generalidade e igualdade da revisão da remu-
neração aos servidores públicos.

Vale ressaltar que o reajuste anual previsto no 
art. 37, inciso X, da Constituição Federal não tem 
aplicabilidade imediata, haja vista a necessidade de 
lei específi ca disciplinando a matéria.

Em precedente posicionamento deste Tribunal 
de Contas sobre a revisão geral anual, tem-se que:

Acórdão nº 1.052/2007 (DOE 24/05/2007). 
Agente político. Subsídio. Vereador. Reajusta-
mento. Possibilidade de revisão geral anual em 
data distinta daquela concedida aos demais servi-
dores municipais, atendidas as condições.
É possível a concessão da revisão geral anual aos ve-
readores e servidores do Poder Legislativo Munici-
pal em data diferente daquela concedida aos demais 
servidores municipais, desde que dentro do mesmo 
exercício fi nanceiro e com observância aos demais 
requisitos legais e constitucionais [grifo nosso]. 

Resolução de Consulta nº 16/2008 (DOE, 
21/08/2008). Pessoal. Remuneração. Agente Pú-
blico. Revisão Geral Anual. Ano Eleitoral. Pos-
sibilidade de revisão geral anual, atendidas as 
condições.
É possível a concessão da revisão geral anual da re-
muneração de agentes públicos em ano eleitoral, 
ainda que na circunscrição do ente, inclusive relativa 
aos percentuais acumulados em exercícios anteriores 
não concedidos, desde que ocorram antes dos 180 
dias que precedem a eleição.
Após esse período, é possível a revisão da remunera-
ção, desde que se restrinja à recomposição do poder 
aquisitivo dos agentes ao longo do ano eletivo, res-
peitada a legislação que veda a indexação de salários.

Comentando sobre o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, o doutrinador José Afonso 
da Silva expõe suas considerações com relação a 
este tema:

 
A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o art. 39, § 4º, somente poderão ser 

fi xados ou alterados por lei específi ca, de iniciativa 
do presidente da República (art. 61, § 1º), quando 
se tratar de servidores federais; de governador do 
Estado, se servidores estaduais; do governador do 
Distrito Federal, para servidores dessa unidade ; e 
de prefeito municipal, se servidores municipais. ‘Lei 
específi ca’ é a que exclusivamente tem por fi nalida-
de a fi xação, alteração ou revisão daquelas espécies 
remuneratórias. O texto assegura a revisão geral anu-
al da remuneração e subsídio na mesma data e sem 
distinção de índice. Dita revisão é obrigatória todo 
ano. Portanto, é direito dos servidores. Sua função 
não é a de conceder reajuste remuneratório, mas a 
de garantir a estabilidade do seu valor em face da 
instabilidade da moeda. A alteração, pois, do valor 
da remuneração é apenas consequência da correção 
do valor monetário. Com isso se dá natureza de dí-
vida de valor ao quantum remuneratório a ser pago. 
Apesar dessa natureza da revisão, que poderia levar 
à ideia de que o ajuste monetário tanto poderia ser 
para cima com para baixo, em função da desvalori-
zação ou da valorização da moeda, em verdade outra 
norma constitucional impede o ajuste monetário 
com diminuição do quantum da remuneração (e 
aqui não se trata mais de quantidade), porque as-
segura a irredutibilidade de subsídio e vencimentos 
(inciso XV, infra) [grifo nosso]. 

O Supremo Tribunal Federal (2001, p. 33), 
em sede de ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão, tem tratado do presente assunto no 
sentido de que:

Trata de norma constitucional que impõe ao Presi-
dente da República o dever de desencadear o pro-
cesso de elaboração da lei anual de revisão geral da 
remuneração dos servidores da União, prevista no 
dispositivo constitucional em destaque, na qualidade 
de titular exclusivo da competência para iniciativa da 
espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da 
CF [grifo nosso]. 

Desta feita, entende-se que é de iniciativa do 
Governador do Estado fi xar o índice da revisão anu-
al para todos os servidores públicos do Estado, atra-
vés de lei específi ca, podendo, contudo, ser aplicado 
em datas diferentes, desde que no mesmo ano. 

Vale ressaltar que, na concessão simultânea da 
revisão anual com o aumento salarial no mesmo tex-
to normativo, deve-se indicar separadamente o ín-
dice utilizado para a revisão geral anual e percentual 
utilizado no aumento salarial, porque a revisão anual 
alcançará a todos os servidores públicos estaduais, o 
que não é cabível para o percentual concedido a títu-
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lo de aumento salarial, que é de competência de cada 
Poder, uma vez que engloba as várias ações a serem 
observadas, como: previsão no PPA, LDO e LOA, a 
fi m de respeitar o limite da Despesa de Pessoal pre-
visto na Constituição Federal e na LRF.

Com base no exposto, passa-se a responder a 
dúvida do consulente, nos seguintes termos:

1. É possível aplicar a Lei nº 8.910/2008, de 
forma subsidiária, referente ao INPC dos anos 
de 2008 a 2010, estabelecido no artigo 2º, para 
os servidores da Defensoria Pública?

A Lei Estadual nº 8.910, de 26/06/2008, fi xa 
o índice de correção da revisão geral anual dos ser-
vidores públicos civis e militares, ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Executivo e dá outras pro-
vidências, sendo que o artigo 2º disciplina 100% 
(cem por cento) do Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor – INPC, pagos a partir do mês de maio de 
cada ano.

A Lei Estadual nº 8.572, de 31/10/2006, dis-
põe sobre a criação da carreira dos Profi ssionais de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pú-
blica do Estado de Mato Grosso, fi xa valores dos 
subsídios e dá outras providências, sendo que o seu 
artigo 27 estabelece que o dia 1º de abril de cada ano 
será da data base para a previsão anual dos subsídios 
do pessoal dos Órgãos de Apoio Técnico-Administra-
tivo da Defensoria Pública, obedecidos rigorosamente 
os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO e a disponibilidade fi nanceira.

A Lei Estadual nº 8.572/2006 defi niu a data 
base para revisão anual a partir de 1º de abril de 
cada ano, porém foi silente quanto ao índice a ser 
aplicado e seu percentual correspondente. 

A Lei Estadual nº 8.910/2008 defi niu a data 
base para revisão anual a partir de maio de cada 
ano, cujo índice é de 100% do INPC, aplicado aos 
servidores públicos do Poder Executivo. 

Em relação à temática da aplicação das normas 
jurídicas, a Ciência do Direito construiu duas te-
orias que utilizam processos lógicos de avaliação 
e seleção de normas jurídicas ao fracionar o con-
teúdo do texto normativo para tirar-lhe apenas o 
conteúdo mais favorável. São elas:

A Teoria da Acumulação, que propõe como 
procedimento de seleção, análise e classifi cação das 
normas cotejadas o fracionamento do conteúdo 
dos textos normativos, retirando-se os preceitos e 
institutos singulares de cada um que se destaquem 
por seu sentido mais favorável ao trabalhador. À luz 
dessa teoria acumula-se, portanto, preceitos favorá-
veis ao obreiro, cindindo-se diplomas normativos 
postos em equiparação.

A vertente da acumulação é bastante criticável, 
do ponto de vista científi co. É que ela claramente 
conduz a uma postura analítica atomista, consubs-
tanciada na soma de vantagens normativas extraída 
de diferentes diplomas. É verdade que ela enseja 
o encontro de saldo normativo fortemente favorá-
vel ao trabalhador. Contudo, não é menos verdade 
que o faz ao preço de liquidar a noção de Direito 
como sistema, tornando as operações de interpre-
tação, integração e aplicação das regras jurídicas 
extremamente erráticas e verticalmente submetidas 
à formação ideológica particular de cada operador. 
Mais que isso, tal teoria suprime o caráter universal 
e democrático do Direito, por tornar sempre singu-
lar a fórmula jurídica aplicada a cada caso concreto. 

[...] A Teoria do Conglobamento, por sua vez, cons-
trói um procedimento de seleção, análise e classifi -
cação das normas cotejadas sumamente diverso do 
anterior. Por essa segunda, teoria não se fracionam 
preceitos ou institutos jurídicos. Cada conjunto 
normativo é apreendido globalmente, considerado o 
mesmo universo temático; respeitada essa seleção, é o 
referido conjunto comparado aos demais, também 
globalmente apreendidos, encaminhando-se, então, 
pelo cotejo analítico, à determinação do conjunto 
normativo mais favorável.
Tal teoria propugna pela organização do instrumen-
tal normativo em função da matéria tratada (ratione 
materiae), para se extrair o instrumental mais fa-
vorável, encarado este sob um ângulo unitário, do 
conjunto. Está-se, portanto, diante de um critério 
sistemático, em que se respeita cada regime norma-
tivo em sua unidade inteira e global. A percepção 
da norma mais favorável faz-se considerando-se seu 
sentido no universo do sistema a que se integra, de 
modo a não se criar, pelo processo de seleção e cote-
jo, antinomias normativas entre a solução conferida 
ao caso concreto e a linha básica e determinante do 
conjunto do sistema (DELGADO, 2004, p. 181-
182) [grifo nosso]. 

Pelo exposto, conclui-se que é possível a aplica-
ção subsidiária da referida lei do Poder Executivo 
quanto ao índice utilizado para fi xação da revisão 
anual, contudo é discricionário o arbítrio da data 
base a ser aplicada no corrente ano. 

2. Com a extensão da aplicação do referido 
índice da revisão geral, pode-se aplicar ao sub-
sídio dos ocupantes de cargos comissionados o 
disposto no artigo 27 da Lei nº 8.572/2006?

Com base no critério sistemático que visa afas-
tar distorções na interpretação e aplicação da lei, é 
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adequado considerar a norma um universo temáti-
co; sendo assim, o fracionamento de conteúdo do 
texto normativo para tirar-lhe apenas o conteúdo 
mais favorável, conferida ao caso concreto, afasta-
se da coerência, compreensão, interpretação e apli-
cação do Direito como um conjunto sistemático de 
ideias e intenções.

Contudo, o artigo 5º da Lei Estadual nº 
8.970/2008 excluiu os servidores comissionados 
para receberem a revisão anual; de pronto, verifi ca-
se o confl ito com o artigo 37, inciso X, da Consti-
tuição Federal, que expressamente defl agra a todos 
os servidores público este direito, inclusive os servi-
dores públicos comissionados, conforme exposto:

Lei Estadual nº 8.970/2008
Art. 5º. Esta lei não se aplica às carreiras cujos subsí-
dios estejam vinculados ao limite remuneratório do 
Chefe do Poder Executivo Estadual, nem ao subsídio 
dos cargos comissionados.

Constituição Federal
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: [...]
X. a remuneração dos servidores públicos e o subsí-
dio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão 
ser fi xados ou alterados por lei específi ca, observada 
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revi-
são geral anual, sempre na mesma data e sem distin-
ção de índices [grifos nossos]. 

Desta forma, não é possível o fracionamento 
de preceito ou instituto jurídico, devendo a norma 
ser aplicada como um todo, conforme os critérios 
de anterioridade e especialidade previstos na Lei de 
Introdução ao Código Civil. Todavia, o texto legal 
estadual confl ita com nossa Carta Magna, prevale-

cendo assim a intenção do constituinte em garantir 
a todos os servidores públicos o direito de receber 
revisão anual, inclusive os servidores comissionados.

Posto isso, ao julgar o presente processo e co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se o seguinte verbete:

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Re-
muneração. Revisão Geral Anual. Acompanhar 
o índice do Poder Executivo, sendo extensivo a 
todos os servidores públicos.
1. Acompanha-se o índice do Poder Executivo utili-
zado para a fi xação da revisão geral anual aos demais 
poderes, contudo é discricionário o arbítrio da data 
base a ser aplicada no corrente ano; 
2. Em situações em que é concedida revisão anual e, 
também, aumento salarial, o normativo concessivo 
deve indicar, separadamente, o indexador utilizado 
para a revisão geral anual e percentual utilizado no 
aumento salarial;
3. A revisão geral anual é um direito garantido pelo 
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, a todos 
os servidores públicos, ocupantes de cargos, emprego 
público e função.  

É o Parecer que se submete à apreciação su-
perior.

Cuiabá-MT, 1º de julho de 2009.

Áurea Maria Abranches Soares
Técnica Instrutiva e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Inicialmente, em que pese a presente consulta 
contrariar o requisito de admissibilidade previsto 
no artigo 232, inciso II, do Regimento Interno e 
no artigo 48, caput, da Lei Orgânica deste Tribunal 
de Contas, pois foi elaborada sob forma de caso 
concreto e não em tese, entendo que a mesma deva 
ser conhecida por esta Egrégia Corte, com funda-

mento no artigo 232, § 2º, do Regimento Interno, 
com a observação de que a deliberação não consti-
tui prejulgado do fato ou caso concreto. 

Quanto ao mérito da presente consulta, penso 
que o Parecer da Consultoria Técnica, fl s. 26-36-
TCE, respondeu em tese e de forma clara ao assunto 
questionado pelo Sr. Defensor Público-Geral e que 

Razões do Voto
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atendeu, de forma satisfatória, a função de orienta-
ção ao jurisdicionado que este Tribunal deve exercer.

A Defensoria Pública dispõe de autonomia fi -
nanceira, funcional e administrativa, além da ini-
ciativa para a propositura de seus orçamentos, asse-
gurada pela Constituição Federal, no seu art. 134, 
§ 2º, redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45/04. Destaco ainda que este é o posicionamento 
acolhido por este Tribunal por meio do Acórdão 
nº 456/2006.

No que se refere à revisão geral anual, trata-se 
de garantia constitucional de todo servidor público, 
nos termos do artigo 39, inciso X, da Constituição 
Federal. Ressalte-se, todavia, que tal dispositivo não 
tem aplicabilidade imediata, sendo necessária lei 
específi ca disciplinando a matéria, de iniciativa do 
Governador do Estado tratando-se de servidores es-
taduais. O índice da revisão anual poderá ser aplica-
do em datas diferentes, desde que no mesmo ano.

Da mesma forma, entendo que, em que pese o 
artigo 5º da Lei Estadual nº 8.910/2008 ter excluído 
os servidores comissionados para receberem a revi-
são anual, tal dispositivo desobedece o disposto na 
própria Constituição Federal, que prevê esse direito 
a todos os servidores públicos (art.37, inciso X, CF). 

Assim, acolhendo o Parecer do Ministério Pú-
blico de Contas, ratifi co o entendimento da Con-
sultoria Técnica e entendo que fotocópia integral 
do seu Parecer deve ser remetida ao Consulente, a 
título de colaboração para a uniformização de en-
tendimento do assunto abordado na consulta. 

Voto

Pelo exposto, considerando as informações e a 
fundamentação jurídica constantes no presente 

processo e tendo em vista a legislação que rege a 
matéria, acolho o Parecer nº 4.297/2009 do Mi-
nistério Público de Contas, fl s. 38-42-TCE, e voto 
pelo conhecimento da presente consulta e, no mérito, 
que seja a mesma respondida, no seguinte sentido:

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Re-
muneração. Revisão Geral Anual. Acompanhar 
o índice do Poder Executivo, sendo extensivo a 
todos os servidores públicos.
1. Acompanha-se o índice do Poder Executivo utili-
zado para a fi xação da revisão geral anual aos demais 
poderes, contudo é discricionário o arbítrio da data 
base a ser aplicada no corrente ano; 
2. Em situações em que é concedida revisão anual e, 
também, aumento salarial, o normativo concessivo 
deve indicar, separadamente, o indexador utilizado 
para a revisão geral anual e percentual utilizado no 
aumento salarial;
3. A revisão geral anual é um direito garantido pelo 
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, a todos 
os servidores públicos, ocupantes de cargos, emprego 
público e função.  

Voto, ainda, que seja encaminhada uma cópia 
do presente Voto, do Parecer do Ministério Públi-
co de Contas e do Parecer da Consultoria Técnica 
deste Egrégio Tribunal ao Consulente, para conhe-
cimento.

Após, arquive-se.

Cuiabá, 11 de agosto de 2009.

Conselheiro Campos Neto
Relator
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 Auditor Subst. de Cons. 
Luiz Henrique Lima

“Os consórcios 
públicos, 
independentemente 
da personalidade 
jurídica, estão 
desobrigados do 
recolhimento do Pasep 
sobre as receitas já 
tributadas na forma 
da lei, por integrarem 
o orçamento geral 
dos municípios 
consorciados...” 

Consórcios estão desobrigados 
do recolhimento do Pasep

Resolução de Consulta nº 8/2010

O conselheiro Antonio Joaquim, em resposta à consulta do presi-
dente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena, Se-
nhor Altir Antônio Peruzzo, informou ao consulente que o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) deve incidir 
sobre as receitas não tributadas de consórcios públicos, tais como as 
receitas próprias decorrentes da arrecadação de tarifas e outros preços 
públicos, oriundos da prestação de serviços ou de uso ou outorga de 
uso de bens públicos.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, 
da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgâ-
nica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso) e do artigo 81, inciso IV, da Resolução 
nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator e 
de acordo com o Parecer nº 5.004/2009 do Mi-
nistério Público de Contas, responder ao consu-
lente que: O Pasep deve incidir sobre as receitas 
não tributadas de consórcios públicos, tais como 
as receitas próprias decorrentes da arrecadação 
de tarifas e outros preços públicos, oriundos da 
prestação de serviços ou de uso ou outorga de uso 
de bens públicos, conforme disposto no § 2º do 
artigo 2º da Lei nº 11.107/2005. Os consórcios 
públicos, independentemente da personalidade 
jurídica:

1. estão desobrigados do recolhimento do Pa-
sep sobre as receitas já tributadas na forma 
da lei, por integrarem o orçamento geral dos 
municípios consorciados; e

2. são contribuintes do Pasep sobre as re-
ceitas não tributadas (artigo 2º da Lei nº 
9.715/1998). Para os casos do imposto de 
renda retido pelos consórcios públicos: 
1. nas associações públicas que possuam 
natureza autárquica, havendo previsão no 
contrato de rateio para que o recurso seja 
destinado a essas entidades, incidirá o Pasep 
sobre esses valores, por tratar-se de verba não 
tributada; e 
2. naqueles com personalidade jurídica de 
direito privado, criados sob a forma de as-
sociação civil, o IRRF não integrará a base 
de cálculo, haja vista não constituir receita 
desses entes, devendo ser integralmente re-

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.664-5/2009.
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Relatório

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Altir 
Antonio Peruzzo, Prefeito Municipal de Juína, 
cujo teor, baseando-se hipoteticamente no fato de 
que um consórcio intermunicipal de saúde tenha 
auferido receitas oriundas de repasses do Governo 
do Estado, Município, Aplicação Financeira, IRRF 
e Doações para aplicar em despesas da própria en-
tidade, realiza a seguinte indagação: “[...] o referi-
do consórcio estaria obrigado ao recolhimento do 
Pasep sobre a receita estabelecida pelo art. 7° – c/c 
inc. III – art. 2° da Lei 9.715/98?”. 

A Consultoria Técnica deste Tribunal, em seu 
pronunciamento (Parecer 79/2009), inicialmen-
te destaca que os requisitos de admissibilidade da 
consulta em apreço foram preenchidos em sua to-
talidade.

Desse modo, no mérito, informa que o Plená-
rio desta Casa já se manifestou a respeito de maté-
ria similar (Resolução de Consulta 6/2009) e, após 
tecer relevantes considerações, sugere que tal deci-
são seja complementada, de modo a fazer valer o 
novo verbete constante nas suas informações.

Na forma regimental, o Ministério Público de 
Contas, por meio do Parecer 5.004/2009, coaduna 
com as informações da referida área técnica, opi-
nando, preliminarmente, pelo conhecimento da 
consulta e, no mérito, pela aprovação do verbete 
proposto.

É o relatório.

colhido aos cofres da União. Após as anota-
ções de praxe, arquivem-se os autos, confor-
me Instrução Normativa nº 001/2000 desta 
Corte de Contas.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros José Carlos Novelli, Humberto Bosaipo, 
Waldir Júlio Teis e Campos Neto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, 
em substituição ao Conselheiro Alencar Soares, 

conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 
14/2007.

Relatou a presente decisão o Auditor Substitu-
to de Conselheiro Luiz Henrique Lima, que estava 
substituindo o Conselheiro Antonio Joaquim.

Presente, representando o Ministério Público, 
o Procurador-Chefe Substituto Alisson Carvalho 
de Alencar.

Publique-se.

Exmo Sr. Conselheiro:

Confi gura-se em consulta apresentada pelo Se-
nhor Altir Antônio Peruzzo, presidente do Consór-
cio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena, 
mediante Ofício nº 055/ CISVJ/2009, nos seguin-
tes termos: 

Hipoteticamente, imaginemos que um consórcio in-
termunicipal de saúde tenha auferido receitas oriun-
das de repasses do Governo do Estado, Município, 
Aplicação Financeira, IRRF e Doações para aplicar 
em despesas do consórcio em atendimento aos mu-
nícipes de municípios consorciados.

A nossa dúvida é a se o referido consórcio estaria 
obrigado ao recolhimento do Pasep sobre a receita 
estabelecido pelo art. 7º – c/c inc. III – art. 2º da 
Lei nº 9.715/98.

Em suma, esta consulta foi apresentada por 
pessoa legítima, constituindo-se em matéria afei-
ta à competência deste Tribunal, exposta em tese, 
conforme disposto no art. 48 da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 2007), 
bem como o disciplinado no art. 232 do Regimen-
to Interno deste Tribunal (Resolução n° 14, de 2 de 
outubro de 2007).

Parecer da Consultoria Técnica nº 079/2009
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Assim, evidencia-se que, de acordo com o art. 
50 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, as de-
cisões em consultas, após serem aprovadas pelo 
Tribunal Pleno e publicadas no Diário Ofi cial do 
Estado, adquirem força normativa e vinculante.

Nessa perspectiva, é digno de nota que o 
tema em questão possui prejulgado neste egrégio 
Tribunal de Contas, disponível em <http://www.
tce.mt.gov.br>, consubstanciado na Resolução de 
Consulta nº 06/2009, como segue:

Resolução de Consulta nº 06/2009 (DOE, 
19/03/2009). Tributação. Pasep. Fundo de previ-
dência. Base de cálculo. 
Os fundos de previdência devem excluir a contri-
buição patronal das receitas que compõem a base 
de cálculo do Pasep, uma vez que sobre tais receitas 
já houve a incidência do referido tributo. Sendo a 
contribuição patronal elemento de despesa incluído 
no orçamento geral do ente federado ou do empre-
gador público, nos termos do artigo 46, I, da Ins-
trução Normativa – SRF nº 247/2002, que também 
regulamenta a Lei nº 9.715/1998, as contribuições 
oriundas desses entes públicos devem ser excluídas 
da base de cálculo do Pasep.

À guisa de subsídio à matéria em discussão, 
evidencia-se que o Pasep (Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público) foi criado pela 
Lei Complementar nº 8, de 03/12/1970, tendo 
por objeto propiciar aos funcionários e servidores 
públicos civis e militares participação na receita 
dos órgãos e entidades integrantes da administra-
ção pública direta e indireta, nos âmbitos federal, 
estadual e municipal e das fundações.

O Pasep é constituído de contribuições da 
União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Territórios, das Autarquias, das empre-
sas públicas, das sociedades de economia mista e 
das fundações. Essas contribuições, com correção 
monetária, juros e rendimentos obtidos de sua apli-
cação, eram distribuídos ao fi nal de cada exercício a 
todos os funcionários e servidores civis e militares, 
proporcionalmente ao vencimento, remuneração 
ou salário por tempo de serviço (arts. 1º a 4º, LC 
nº 8/70; art. 3º, LC n° 26, de 11/09/1975).

Contudo, com o objetivo de equiparar os bene-
fícios concedidos aos empregados das empresas pri-
vadas aos dos servidores públicos, a LC nº 26/75 
unifi cou os fundos constituídos com os recursos 
do Pis (Programa de Integração Social) e do Pasep, 
dando origem ao Fundo de Participação Pis/Pasep.

Com o advento da Constituição de 1988, a ar-
recadação decorrente das contribuições para o Pis 

e o Pasep passou a custear o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – Fat, o Programa do Seguro Desem-
prego e o Abono Salarial Anual (arts. 149 e 239, 
CF). Assim, a partir de 1989, deixou de existir o 
crédito da distribuição de recursos nas contas dos 
participantes.

Importa destacar que a base de cálculo da con-
tribuição devida ao Pasep pelas pessoas jurídicas de 
direito público interno é o valor mensal das receitas 
correntes arrecadadas – incluídas quaisquer recei-
tas tributárias – e das transferências correntes e de 
capital recebidas, deduzidas as transferências efetu-
adas a outras entidades públicas (art. 2º, III, e art. 
7º da Lei nº 9.715, de 25/11/1998).

É digno de nota que, conforme a Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas ge-
rais de contratação de consórcios públicos:

Art. 6º. O consórcio público adquirirá personalida-
de jurídica:
I. de direito público, no caso de constituir associação 
pública, mediante a vigência das leis de ratifi cação 
do protocolo de intenções;
II.  de direito privado, mediante o atendimento dos 
requisitos da legislação civil.

Dessa maneira, se o consórcio tiver personali-
dade de direito público, integrará a administração 
indireta de todos os entes da Federação consorcia-
dos (art. 6º, I, e § 1º da Lei nº 11.107/2005) e, 
nesse caso, terá todas as prerrogativas e privilégios 
próprios das pessoas jurídicas de direito público, 
como a imunidade tributária. 

Assim sendo, os consórcios com personalidade 
de direito público têm a natureza de associações 
públicas, enquadrando-se no gênero autarquia e 
regendo-se, em consequência, pelo direito público 
e não pelo Código Civil. 

Por outro lado, se possuir personalidade de 
direito privado, o consórcio que se constituir 
“mediante o atendimento dos requisitos da legis-
lação civil” “observará as normas de direito pú-
blico no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, prestação de contas e 
admissão de pessoal”, regendo-se pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT (art. 6º, II, e 
§ 2º da Lei nº 11.107/2005). Ou seja, os consór-
cios com personalidade de direito privado têm a 
natureza de associações civis, disciplinados pelo 
Código Civil, salvo as derrogações decorrentes da 
Lei nº 11.107/2005.

Dessa feita, tanto os consórcios públicos que 
possuam personalidade jurídica de direito público 
quanto os de direito privado são contribuintes do 
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Pasep, sobre as receitas que ainda não foram tributa-
das, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.715/1998.

Para os casos do imposto de renda retido pelos 
consórcios públicos criados sob a forma de asso-
ciação pública que possuam natureza autárquica, 
se houver previsão, no contrato de rateio, para que 
o recurso seja destinado àquelas entidades, sobre 
esses valores deve incidir o Pasep, porque se trata 
de verba ainda não tributada.

Merece destaque, também, os casos nos quais o 
IRRF não integrará a base de cálculo dos consór-
cios públicos com personalidade jurídica de direito 
privado, criados sob a forma de associação civil, 
haja vista não constituir receita desses entes, deven-
do ser integralmente recolhido aos cofres da União.

Enfi m, em resposta ao consulente, infere-se 
que não recairá, em nenhuma hipótese, mais de 
uma contribuição sobre as transferências (art. 2º, 
parágrafo único, da LC 08/1970 e art. 68, pará-
grafo único, do Decreto 4.524, de 17/12/2002), 
excluindo-se, também, da base de cálculo do Pis/
Pasep as transferências intragovernamentais e os 
valores da contribuição já retidos nos repasses rece-
bidos, ou seja, os valores nos quais incidiu a reten-
ção do Pis/Pasep na fonte deverão ser excluídos da 
base de cálculo, para que não ocorra bitributação.

Posto isso, ao julgar o presente processo e co-
mungando este Egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se que determine a atualização 
da Consolidação de Entendimentos, acrescentan-
do-se o verbete com a seguinte redação:

Resolução de Consulta nº __/2009. Tributação. 
Pasep. Consórcios públicos. Base de cálculo.
O Pasep deve incidir sobre as receitas não tributadas, 
tais como as receitas próprias decorrentes da arreca-
dação de tarifas e outros preços públicos, oriundos 

da prestação de serviços ou de uso ou outorga de uso 
de bens públicos, conforme disposto no § 2º do art. 
2º da Lei nº 11.107/2005.
Os consórcios públicos, independentemente da per-
sonalidade jurídica: 
1. estão desobrigados do recolhimento do Pasep 
sobre as receitas já tributadas na forma da lei, por 
integrarem o orçamento geral dos municípios con-
sorciados; 
2. são contribuintes do Pasep sobre as receitas não 
tributadas (art. 2º da Lei 9.715/1998).
Para os casos do imposto de renda retido pelos con-
sórcios públicos: 
1. nas associações públicas que possuam natureza 
autárquica, havendo previsão no contrato de rateio 
para que o recurso seja destinado a essas entidades, 
por tratar-se de verba ainda não tributada, incidirá o 
Pasep sobre esses valores; 
2. naqueles com personalidade jurídica de direito 
privado, criados sob a forma de associação civil, o 
IRRF não integrará a base de cálculo, haja vista não 
constituir receita desses entes, devendo ser integral-
mente recolhido aos cofres da União.

É o Parecer que, s. m. j. , se submete à apre-
ciação superior.

Cuiabá-MT, 20 de julho de 2009.

Renato Marçal de Mendonça
Técnico Instrutivo e de Controle

Osiel Mendes de Oliveira
Consultor de Estudos, Normas e Avaliação

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Egrégio Plenário,

Primeiramente, importa assinalar que a con-
sulta ora analisada, para efeitos de admissibilida-
de, atende plenamente aos comandos normativos 
contidos nos artigos 48, da Lei Complementar 
269/2007, e 232, da Resolução 14/2007.

Sendo assim, adentrando no mérito da dúvida 
suscitada, há de se ressaltar que o parecer da Con-
sultoria Técnica deste Tribunal merece ser ratifi ca-

do na íntegra, uma vez que logrou êxito em respon-
der o questionamento formulado pelo consulente 
de maneira correta, sobretudo porque se pautou 
nas normas e princípios que regem a Administra-
ção Pública.

Voto
Diante do exposto e acolhendo o Parecer Mi-

nisterial, voto no sentido de responder objetiva-
mente ao consulente que:

Razões do Voto
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Os consórcios públicos são contribuintes do 
Pasep, razão pela qual deverá o mesmo incidir sobre 
as suas receitas que ainda não foram tributadas. Dito 
de outra forma, por força do Princípio da Proibi-
ção da Bitributação, serão excluídos da base de cál-
culo do Pis/Pasep os valores da contribuição já retidos 
nos repasses recebidos. 

Já em relação ao Imposto de Renda, conforme 
o verbete transcrito abaixo, é próprio concluir que 
somente irá incidir o Pasep se o consórcio tiver na-
tureza autárquica e houver previsão no contrato de 
rateio que o recurso seja destinado à mencionada 
entidade.   

Com efeito, sobretudo porque a Resolução de 
Consulta 6/2009, a qual possui correlação com este 
tema, não dirime especifi camente a dúvida exposta 
pelo agente político, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 236 do Regimento Interno e na forma 
sugerida pela Consultoria Técnica, mas com ajus-
tes de redação, apresento a seguinte proposta de 
Resolução, in verbis:

Resolução de Consulta nº __/2009. Tributação. 
Pasep. Consórcios públicos. Base de cálculo.
O Pasep deve incidir sobre as receitas não tributadas, 
tais como as receitas próprias decorrentes da arreca-
dação de tarifas e outros preços públicos, oriundos 
da prestação de serviços ou de uso ou outorga de uso 
de bens públicos, conforme disposto no § 2º do art. 
2º da Lei nº 11.107/2005.
Os consórcios públicos, independentemente da per-
sonalidade jurídica: 

1. estão desobrigados do recolhimento do Pasep 
sobre as receitas já tributadas na forma da lei, por 
integrarem o orçamento geral dos municípios con-
sorciados; 
2. são contribuintes do Pasep sobre as receitas não 
tributadas (art. 2º da Lei 9.715/1998).
Para os casos do imposto de renda retido pelos con-
sórcios públicos: 

1. nas associações públicas que possuam natureza 
autárquica, havendo previsão no contrato de ra-
teio para que o recurso seja destinado a essas en-
tidades, incidirá o Pasep sobre esses valores, por 
tratar-se de verba não tributada; 
2. naqueles com personalidade jurídica de direito 
privado, criados sob a forma de associação civil, o 
IRRF não integrará a base de cálculo, haja vista 
não constituir receita desses entes, devendo ser in-
tegralmente recolhido aos cofres da União.

Por fi m, é oportuno frisar que, na minha con-
cepção, com supedâneo no Princípio da Econo-
micidade, não é vantajoso enviar cópia do Parecer 
da Consultoria Técnica ao consulente, na medida 
em que o mesmo, acessando o site deste Tribunal, 
visualizará os pareceres e o voto que integram este 
processo.  

É o voto.

Luiz Henrique Lima
Auditor Substituto de Conselheiro
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Auditor Subst. de Cons. 
Luiz Henrique Lima

“...cabe censura e 
até punição para 

os gestores que 
não cumprirem 

os diplomas 
já comentados 

que visam, com 
propriedade, conferir 
tratamento especial e 

incluir socialmente as 
pessoas surdas.”

Profi ssional em Libras deve 
integrar administração pública

Resolução de Consulta nº 12/2010

Sob pena das sanções cabíveis, é obrigatório se ter nos quadros de 
pessoal da Administração Pública profi ssional especializado em Li-
bras – Língua Brasileira de Sinais. Forma de Admissão: capacitação 
dos servidores efetivos ou realização de concurso público. Essa foi a 
resposta do auditor substituto de conselheiro Luiz Henrique Lima à 
Câmara Municipal de Primavera do Leste.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, nos termos do artigo 1º, inciso XVII, da 
Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e 
dos artigos 48, da Lei Complementar nº 269/2007 
e 232 da Resolução nº 14/2007 (Regimento In-
terno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por maioria, acompanhando o voto do 
Relator que acolheu sugestão apresentada em Ses-
são Plenária pelo Auditor Substituto de Conse-
lheiro Isaías Lopes da Cunha, e de acordo com o 
Parecer Oral do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas emitido em Sessão Plenária, em 
responder ao consulente que: 

1. A Lei nº 10.436/2002, que reconhece como 
meio legal de comunicação e expressão a 
Língua Brasileira de Sinais – Libras, tem 
efi cácia nacional, aplicando-se, portanto, a 
todos os entes da Federação. Desse modo, o 
Poder Público tem a obrigação de garantir o 
uso e difusão da referida língua, possuindo 
para tanto profi ssionais especializados em 
Libras – Língua Brasileira de Sinais; 

2. Por consequência, a Administração Pública 
– com fundamento nas diretrizes contidas 
no Decreto nº 5.626/2005, e considerando 
que a função acima delineada está relaciona-
da às suas atividades permanentes e típicas, 
respeitando os limites com as despesas de 
pessoal  – deve: 
a) como primeira medida, capacitar funcio-
nários efetivos para realizar essa função; ou 
b) dependendo do caso concreto, admitir 
tais profi ssionais por meio de concurso pú-
blico; 

3. Para implementar qualquer  das hipóteses 
supracitadas, recomenda-se ao administra-
dor público inserir dotações específi cas em 
seus orçamentos anuais e plurianuais; e 

4. Aos entes federados que ainda não iniciaram 
a executar as ações inseridas no citado De-
creto, recomenda-se que tomem providên-
cias imediatas, sob pena das sanções cabíveis.

Participaram do julgamento os Senhores Con-
selheiros José Carlos Novelli, Antonio Joaquim e 
Campos Neto.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 21.238-5/2009.
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Relatório

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Paulo 
Sobrinho Castanõn dos Santos, Presidente da Câ-
mara Municipal de Primavera do Leste, cujo teor 
indaga acerca da legalidade em contratar um pro-
fi ssional habilitado e especializado em Língua Bra-
sileira de Sinais – Libras, tradução e interpretação 
de português a portadores de surdez.

A Consultoria Técnica deste Tribunal, em seu 
pronunciamento (Parecer 142/2009), inicialmente 
destaca que os requisitos de admissibilidade da con-
sulta em apreço foram preenchidos em sua totalidade.

Desse modo, no mérito, informa que o Plená-
rio desta Casa já se manifestou a respeito de parti-
cularidades acerca do tema em questão (Acórdão 
100/2006) e, após tecer relevantes considerações, 
sugere a aprovação da seguinte ementa:

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Ad-
missão. Profi ssional especializado em Libras – 
Língua Brasileira de Sinais. Possibilidade, aten-
didas condições.
Considerando a relação custo-benefício da atividade, o 

limite da despesa com pessoal, a carga horária, dentre 
outros requisitos específi cos, para o usufruto dos ser-
viços de profi ssional especializado em Libras – Língua 
Brasileira de Sinais, a Administração Pública pode:
1. reconhecer a Libras como meio legal de comuni-
cação e expressão, mediante lei própria;
2. capacitar funcionário efetivo para realizar essa 
função; ou 
3. constatado o caráter temporal da necessidade do 
serviço, quando esta for:
a) permanente: admitir o profi ssional por meio de 
concurso público; e quando for
b) provisória: contratar mediante licitação.

Na forma regimental, o Ministério Público de 
Contas, por meio do parecer 487/2010, coaduna 
com as informações da referida área técnica, opi-
nando preliminarmente pelo conhecimento da 
consulta e, no mérito, pela aprovação da Resolução 
de Consulta proposta.

É o relatório.

Vencido o Conselheiro Waldir Júlio Teis, cujo 
voto vista foi lido pelo Auditor Substituto de Con-
selheiro, Luiz Carlos Pereira, nos termos do artigo 
107, § 2º, da Resolução nº 14/2007.

Relatou a presente decisão o Auditor Substitu-
to de Conselheiro, Luiz Henrique Lima, que estava 
substituindo o Conselheiro Antonio Joaquim na 
sessão do dia 23/02/2010 em que foi apresentado 
o seu voto.

Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro Isaías Lopes da Cunha, 
em substituição ao Conselheiro Alencar Soares, con-
forme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente, representando o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador-Chefe 
Gustavo Coelho Deschamps.

Publique-se.

Exmo Sr. Conselheiro:

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Pau-
lo Sobrinho Castanõn dos Santos, Presidente da 
Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, 
solicitando parecer “quanto à possibilidade e legali-
dade da contratação de um “profi ssional habilitado e 
especializado em Libras, tradução e interpretação de 
português a portadores de surdez”.

Foram anexados aos autos:
– Ofício nº 252/2009/GP, formalizando a 

consulta, às fl s. 02 e 03-TC;
– Solicitação de parecer jurídico nº 025/2009 

da Assessoria Jurídica da Câmara, à fl . 04-
TC;

– Projeto de Inclusão Através da Comunica-
ção, de fl s. 05 a 09-TC;

– Termo de juntada de documentos, à fl . 10-TC;

Parecer da Consultoria Técnica nº 142/2009
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– Parecer Jurídico – MRRM, de fl s. 11 a 15-
TC.

Faz-se mister frisar que a Câmara possui um 
programa diário na televisão local que divulga as 
lides do parlamento nas sessões solenes, audiências 
públicas e em outras atividades, também que o Pa-
recer Jurídico supracitado opina pela viabilidade 
jurídica da contratação, na forma da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993.

Em análise, constata-se que os requisitos de ad-
missibilidade estão em harmonia com o disposto 
no art. 48 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar nº 
269, de 22 de janeiro de 2007), bem como com 
o disciplinado no art. 232, do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução n° 14, de 02 de outubro 
de 2007).

Preliminarmente, convém destacar que, con-
forme o art. 50 da Lei Orgânica desta Corte de 
Contas, as decisões em consultas, após serem apro-
vadas, por maioria, pelo Tribunal Pleno e publica-
das no Diário Ofi cial do Estado, adquirem força 
normativa e vinculante.

Nessa perspectiva, é digno de nota que particu-
laridades sobre o tema em discussão possuem deci-
são em consulta neste egrégio Tribunal de Contas, 
consubstanciadas no Acórdão nº 100/2006, dispo-
nível em: <http://www.tce.mt.gov.br>, como segue:

Acórdão nº 100/2006 (DOE 15/02/2006). Pes-
soal. Admissão. Profi ssionais com profi ssão regu-
lamentada. Atividades permanentes – concurso 
público. Serviços técnico-profi ssionais especiali-
zados – necessidade de licitação prévia.
A Constituição Federal (1988) estabelece que os 
serviços públicos de natureza permanente devem 
ser executados por pessoal aprovado em concurso 
público, prevendo a possibilidade de contratação 
temporária em casos de urgência e interesse público 
relevantes.
Porém, para a contratação de serviços eventuais de 
natureza técnico-profi ssional-especializados, oferta-
dos por profi ssionais com profi ssão regulamentada, 
a Administração Pública deve se pautar na Lei nº 
8.666/93, que institui as normas para as contrata-
ções de serviços, dentre outras. Nesses casos, exce-
tuados os casos de dispensa previstos no referido di-
ploma legal, há necessidade da realização de processo 
licitatório, mesmo que seja para concluir pela sua 
inexigibilidade.

À guisa de prefácio, cumpre ressaltar que a 
execução das funções típicas e permanentes da Ad-

ministração Pública devem ser desempenhadas por 
servidores de seu quadro de pessoal, ocupantes de 
cargos efetivos admitidos mediante concurso pú-
blico, ou por aqueles que exercem cargos comissio-
nados, de livre nomeação e exoneração (art. 37, II, 
da Constituição da República).

Assim, tem-se que o princípio do concurso 
público permite ampla acessibilidade aos cargos, 
empregos e funções públicas (art. 37, I, da Cons-
tituição da República). Por outro lado, os cargos 
comissionados são restritivos ao desempenho de 
funções de direção, chefi a e assessoramento, na 
quantidade necessária ao cumprimento das fun-
ções institucionais do Órgão (art. 37, V, da Cons-
tituição da República), obedecendo aos limites de 
gastos com pessoal previstos pela Lei Complemen-
tar nº 101, de 04/05/2000.

Considerando o caso sob análise, contratação 
de profi ssional capacitado em Libras – Língua Bra-
sileira de Sinais –, convém frisar que a União, pelo 
Decreto nº 5.296, de 2/12/2004, regulamentou a 
Lei nº 10.048, de 8/11/2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas que especifi ca, e a Lei 
nº 10.098, de 19 /12/2000, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da aces-
sibilidade das pessoas portadoras de defi ciência ou 
com mobilidade reduzida, nos seguintes termos:

Art. 53.  Os procedimentos a serem observados para 
implementação do plano de medidas técnicas, pre-
vistos no art. 19 da Lei nº 10.098, de 2000, serão 
regulamentados em norma complementar pelo Mi-
nistério das Comunicações. [...]
§ 2º. A regulamentação de que trata o caput deverá 
prever a utilização, entre outros, dos seguintes siste-
mas de reprodução das mensagens veiculadas para as 
pessoas portadoras de defi ciência auditiva e visual:
I. A subtitulação por meio de legenda oculta;
II. A janela com intérprete da Libras; e
III. A descrição e narração em voz de cenas e ima-
gens.

Nesse contexto, cumpre informar que a Língua 
Brasileira de Sinais – Libras:

I. Na União:
a) foi reconhecida como meio legal de comuni-

cação e expressão pela publicação da Lei nº 
10.436, de 24/04/2002;

b) pelo Decreto nº 5.626, de 22/12/2005:
1. O Poder Público, as empresas concessioná-

rias de serviços públicos e os órgãos da ad-
ministração pública federal, direta e indireta, 
devem garantir às pessoas surdas o tratamen-
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to diferenciado, por meio do uso e difusão 
da Libras e da tradução e interpretação da 
Libras – Língua Portuguesa, realizados por 
servidores e empregados capacitados para 
essa função, bem como o acesso às tecnolo-
gias de informação (art. 26);

2. Está previsto que caberá ao Distrito Federal, 
aos Estados e aos Municípios, no âmbito de 
suas competências, defi nir os instrumentos 
para a efetiva implantação e o controle do 
uso e difusão da Libras e de sua tradução e 
interpretação (art. 29);

II. No Estado de Mato Grosso:
a) foi reconhecida como meio legal de comu-

nicação e expressão pela Lei nº 7.831, de 
13/12/2002;

b) teve seu ensino obrigatório decretado nas 
escolas da rede pública estadual pela Lei nº 
7.835, de 13/12/2002;

c) teve a obrigatoriedade de sua utilização 
decretada na veiculação televisiva de men-
sagens de publicidade de atos, programas, 
obras, serviços e campanhas educativas e 
informativas e de outros conteúdos da ad-
ministração direta e indireta do Governo do 
Estado, pela Lei nº 8.015, de 28/11/2003.

Dessa maneira, em resposta ao consulente, 
infere-se que, uma vez devidamente avaliada a 
relação custo-benefício da atividade, o limite da 
despesa com pessoal, a carga horária, dentre outros 
requisitos específi cos, para o usufruto dos serviços 
de profi ssional especializado em Libras – Língua 
Brasileira de Sinais, a Administração Pública pode:

1. reconhecer a Libras como meio legal de co-
municação e expressão, mediante lei própria;

2. capacitar funcionário efetivo para realizar 
essa função; ou

3. constatado o caráter temporal da necessida-
de do serviço, quando esta for:

a) permanente: admitir o profi ssional por 
meio de concurso público; e quando for
b) provisória: contratar mediante licitação.

Posto isso, ao julgar o presente processo e, co-
mungando este egrégio Tribunal Pleno deste en-
tendimento, sugere-se a seguinte ementa (art. 234, 
§ 1º, da Resolução n° 14/2007):

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Ad-
missão. Profi ssional especializado em Libras – 
Língua Brasileira de Sinais. Possibilidade, aten-
didas condições.
Considerando a relação custo-benefício da ativida-
de, o limite da despesa com pessoal, a carga horária, 
dentre outros requisitos específi cos, para o usufruto 
dos serviços de profi ssional especializado em Libras 
– Língua Brasileira de Sinais –, a Administração Pú-
blica pode:
1. reconhecer a Libras como meio legal de comuni-
cação e expressão, mediante lei própria;
2. capacitar funcionário efetivo para realizar essa 
função; ou
3. constatado o caráter temporal da necessidade do 
serviço, quando esta for:
a) permanente: admitir o profi ssional por meio de 
concurso público; e quando for
b) provisória: contratar mediante licitação.

É o Parecer que se submete à apreciação su-
perior.

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2010.

Renato Marçal de Mendonça
Técnico Instrutivo e de Controle

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Egrégio Plenário,

Primordialmente, importa assinalar que a consulta 
ora analisada, para efeitos de admissibilidade, atende ple-
namente aos comandos normativos contidos nos artigos 
48 da Lei Complementar nº 269/2007, e 232 da Reso-
lução nº 14/2007.

Sendo assim, adentrando no mérito da dúvida susci-
tada, há de se ressaltar que:

O parecer da Consultoria Técnica deste Tribunal 
discorreu com profundidade e clareza quando expôs de 
uma forma geral que as atividades típicas e permanentes da 
Administração Pública devem ser desempenhadas por ser-
vidores de cargos efetivos, admitidos mediante concurso pú-

Razões do Voto
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blico (art. 37, II da CF), obedecendo sempre aos limites 
de gastos com pessoal, previstos na Lei Complementar 
nº 101/2000.

Outrossim, discriminou corretamente no seu pare-
cer sobre as legislações que tratam da Língua Brasileira 
de Sinais – Libras.

Em contrapartida, peço vênia para discordar da sua 
conclusão fi nal, que foi exposta no verbete sugerido. Ex-
plico melhor:

Não deve prosperar a sustentação de que – somente 
depois de avaliada a relação custo-benefício da atividade, o 
limite da despesa com pessoal, a carga horária, dentre outros 
requisitos específi cos, para o usufruto dos serviços de profi s-
sional especializado em Libras – a Administração Pública 
poderá, mediante lei própria, reconhecer a Libras como 
meio legal de comunicação e expressão. 

Ora, a Lei nº 10.436/2002, que reconhece como 
meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasi-
leira de Sinais – Libras, é uma Lei Nacional e não Fede-
ral, portanto aplica-se a todos os entes da federação, e não 
estritamente à União.  Não bastasse isso, cumpre ressaltar 
que a Lei Estadual nº 7.831/2002, mesmo sendo dispen-
sável, confi rmando o comando normativo em referência, 
também dispôs de forma idêntica quando estipulou que 
o Estado de Mato Grosso reconhece ofi cialmente a lin-
guagem Libras.

Aliás, vale acrescer que a legislação supracitada im-
põe ao Poder Público a obrigatoriedade de garantir o uso 
e a difusão da referida língua.

Posto isso, infere-se que o ente municipal já possui 
o dever de reconhecer a Libras como meio legal de co-
municação, razão pela qual não pode haver discriciona-
riedade nessa decisão. Para tanto, é correto afi rmar que 
o gestor possui a obrigação de, respeitando os limites das 
despesas com pessoal, implementar tal procedimento.  

Nesse contexto, nota-se que o artigo 30 do Decre-
to nº 5.626/2005, buscando que os entes da Federação 
concretizem o uso e difusão da Libras, preceitua que os 
órgãos da administração pública direta e indireta dos 
estados, municípios e do Distrito Federal, devem viabi-
lizar – a partir de 01 ano da publicação do Decreto, que 
foi feita em 23/12/2005 – as ações previstas no mencio-
nado Decreto com dotações específi cas em seus orçamentos 
anuais e plurianuais, prioritariamente as relativas à for-
mação, capacitação e qualifi cação de professores, servidores 
e empregados.

Pois bem, diante das razões já articuladas, é coeren-
te responder ao consulente que, diversamente do que 
foi asseverado pela área técnica, o profi ssional especiali-
zado em Libras – Língua Brasileira de Sinais – somente 
deve ser efetivo, tendo em vista que, com o advento das 
legislações acima delineadas, a sua função se transfor-
mou em atividade permanente e típica da Administra-
ção Pública.

Com efeito, denota-se que inúmeros dispositivos do 
Decreto nº 5.626/2005 (cito alguns: artigos 17; 18; 19; 
parágrafo único; 26; e 30) demonstram que a primeira 
medida realizada pelo agente político consiste em realizar 
cursos de modo a capacitar funcionários efetivos para es-
sas funções, sendo que se no prazo de 10 anos, a contar 
do dia 23/12/2005, perceber que não foi alcançada efe-
tividade, deverá realizar concurso público para admitir 
profi ssional com tal qualifi cação. 

Nesse liame, vinculando-me, sobretudo, na extrema 
importância de se ter profi ssionais dessa natureza em 
todas as esferas da Administração Pública, os Municí-
pios que até o presente momento ainda não iniciaram 
a execução das atividades previstas no Decreto deverão 
urgentemente optar entre capacitar funcionários efetivos 
para realizar a função já comentada ou proceder à imediata 
realização do concurso público. 

Por fi m, há de se registrar que nos termos do art. 75, 
III, da LC 269/2007, cabe censura e até punição para os 
gestores que não cumprirem os diplomas já comentados 
que visam com propriedade a conferir tratamento espe-
cial e a inclusão social das pessoas surdas.

Apenas a título elucidativo, impõe-se destacar que, 
em vários Estados, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública propuseram ações pertinentes contra alguns en-
tes públicos que estão inertes quanto a esse primordial 
dever.

Pelos precedentes argumentos, acolho parcialmente 
os Pareceres da Consultoria Técnica e do Ministério Pú-
blico de Contas e voto nos termos do parágrafo único 
do art. 236 do Regimento Interno, pela aprovação do 
seguinte verbete, a saber:

Resolução de Consulta n° __/2010. Pessoal. 
Sob pena das sanções cabíveis, é obrigatório se ter, 
nos quadros de pessoal da Administração Pública, 
profi ssional especializado em Libras – Língua Bra-
sileira de Sinais. Forma de Admissão: Capacitação 
dos servidores efetivos ou realização de concurso 
público. 
1. A Lei nº 10.436/2002 que reconhece como meio 
legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira 
de Sinais – Libras – tem efi cácia nacional, aplicando-
se, portanto, a todos os entes da Federação. Desse 
modo, o Poder Público tem a obrigação de garantir 
o uso e difusão da referida língua, possuindo para 
tanto profi ssionais especializados em Libras – Língua 
Brasileira de Sinais.
2. Por consequência, a Administração Pública – com 
fundamento nas diretrizes contidas no Decreto nº 
5.626/2005, e considerando que a função acima de-
lineada está relacionada às suas atividades permanen-
tes e típicas, respeitando os limites com as despesas 
de pessoal  –, deve:
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– como primeira medida, capacitar funcionários efe-
tivos para realizar essa função; ou
– dependendo do caso concreto, admitir tais profi s-
sionais por meio de concurso público.
3. Para implementar qualquer das hipóteses supra-
citadas, deverá o administrador público inserir do-
tações específi cas em seus orçamentos anuais e plu-
rianuais.
4. Os entes federados que ainda não iniciaram a exe-
cução das ações inseridas no citado Decreto devem 
tomar providências imediatas, sob pena das sanções 
cabíveis.

Por fi m, é oportuno frisar que, em minha con-
cepção, com supedâneo no Princípio da Economi-
cidade, não é vantajoso enviar cópia do Parecer da 
Consultoria Técnica ao consulente, na medida em 
que o agente político, acessando a página deste Tri-
bunal na internet, visualizará os Pareceres e o Voto 
que integram este processo.  

É o voto.

Luiz Henrique Lima
Auditor Substituto de Conselheiro

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros e Se-
nhor Procurador,

Após o voto do Auditor Substituto de Con-
selheiro, Luiz Henrique Lima, em substituição 
ao Conselheiro Antonio Joaquim, relator neste 
processo, pedi e obtive vistas destes autos digitais, 
diante do permissivo regimental contido no artigo 
67, da Resolução nº 14/2007, razão pela qual trago 
à apreciação do Tribunal Pleno este Voto.

O questionamento feito pelo consulente, Se-
nhor Paulo Sobrinho Castañon dos Santos, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Primavera do 
Leste, por meio do Ofício nº 0252/200/GP, de 
19/3/2009, em sua parte fi nal, textualmente é o se-
guinte: “possibilidade de contratação de um profi s-
sional especializado em linguagem da Libras e em 
tradução e interpretação do português a portadores 
de surdez” (sic).

O consulente justifi cou tal indagação em razão 
de que inúmeros outros órgãos possuem, em seu 
quadro de servidores, um profi ssional devidamente 
habilitado a exercer a função de tradutor em Libras 
– Linguagem Brasileira de Sinais. Também justi-
fi cou pelo fato de que o direito à igualdade social 
tem proporcionado o aumento considerável desses 
profi ssionais no mercado de emprego e, por con-
sequência, o aumento dessas contratações no setor 
público.

Salientou, ainda, que a Câmara Municipal de 
Primavera do Leste possui um programa na tele-
visão local, que objetiva levar ao conhecimento da 
população os trabalhos desenvolvidos pelo Poder 
Legislativo.

Desse modo, a contratação do referido profi s-
sional proporcionaria levar essas informações aos 
portadores de necessidades especiais, especialmente 
a surdez. Por outro lado, um servidor capacitado 
com tal perfi l possibilitaria ainda a tradução das 
atividades e eventos que são realizados em tempo 
real na câmara de vereadores.

Assim sendo, entendo que a indagação a ser ana-
lisada e respondida é sobre a possibilidade de se con-
tratar profi ssional com a aptidão na Língua Brasileira 
de Sinais – Libras, visando ao atendimento adequado 
e à divulgação de informações aos portadores de neces-
sidades especiais, em razão de um programa diário, 
da câmara, na televisão local, nas sessões solenes, 
audiências públicas e em outras atividades.  

Entretanto, vislumbro que, diante dos parece-
res expedidos pela Consultoria Técnica e pelo Mi-
nistério Público de Contas, em contraponto com a 
fundamentação e a proposta de verbete formulada 
pelo Excelentíssimo Auditor Substituto de Conse-
lheiro e relator, surgiram duas vertentes distintas de 
interpretação com relação ao foco desta consulta.

De um lado, no primeiro caso, houve a inter-
pretação pela Consultoria Técnica de que a consul-
ta trata da contratação de profi ssional capacitado 
nessa língua, com vistas à divulgação de eventos 
para a inserção social dos portadores de necessida-
des especiais. De outro lado, no segundo caso, pelo 
nobre relator despontou a interpretação de que: 
“na extrema importância de se ter profi ssionais des-
sa natureza em todas as esferas da Administração 
Pública, os Municípios que até o presente momen-
to ainda não iniciaram a execução das atividades 
previstas no Decreto deverão urgentemente optar 

Voto-vista
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entre capacitar funcionários efetivos para realizar a 
função já comentada ou proceder à imediata reali-
zação do concurso público”.

O consulente, porém, solicitou resposta “quan-
to à possibilidade e à legalidade da contratação de 
um ‘profi ssional habilitado e especializado em Libras, 
tradução e interpretação de português aos portadores 
de surdez’”.

Para que não pairem dúvidas quanto à espe-
cifi cidade do objeto a ser tratado nesta consulta, 
bem como acerca da diversidade interpretativa que 
o questionamento tomou, abordo, a seguir, as duas 
vertentes distintamente. 

Ao analisar o Parecer nº 142/2009, emitido 
pela Consultoria Técnica em 21/1/2010, verifi co 
que as respostas dadas pelo referido setor estão 
muito bem postas e fundamentadas com relação 
à indagação objetivamente feita pelo consulente. 
Ademais, abordou as questões colocadas em tese 
na consulta e a necessidade de se avaliar a situação 
específi ca de cada órgão. Inclusive, há importante 
ressalva quanto à situação de haver interesse públi-
co devidamente justifi cado como requisito para a 
contratação dos profi ssionais em questão, em cará-
ter defi nitivo ou temporário.

O entendimento desse parecer foi acompanha-
do, em sua essência, pelo Ministério Público de 
Contas, no Parecer nº 487/2010, de 27/1/2010, 
elaborado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral 
de Contas, Dr. Gustavo Coelho Deschamps.

No citado parecer, a Consultoria Técnica su-
geriu a redação do seguinte verbete como resposta 
de consulta:

Resolução de Consulta nº __/2009. Pessoal. Ad-
missão. Profi ssional especializado em Libras – 
Língua Brasileira de Sinais. Possibilidade, aten-
didas condições.
Considerando a relação custo-benefício da ativida-
de, o limite da despesa com pessoal, a carga horária, 
dentre outros requisitos específi cos, para o usufruto 
dos serviços de profi ssional especializado em Libras 
– Língua Brasileira de Sinais –, a Administração Pú-
blica pode:
1. reconhecer a Libras como meio legal de comuni-
cação e expressão, mediante lei própria;
2. capacitar funcionário efetivo para realizar essa 
função; ou
3. constatado o caráter temporal da necessidade do 
serviço, quando esta for:
a) permanente: admitir o profi ssional por meio de 
concurso público; e quando for
b) provisória: contratar mediante licitação.

Na fundamentação de ambos os pareceres 
mencionados, há referência à Lei nacional nº 
10.436/2002. Especifi camente, o artigo 1º assim 
preceitua: “é reconhecida como meio legal de co-
municação e expressão a Língua Brasileira de Si-
nais – Libras – e outros recursos de expressão a ela 
associados”.

Por sua vez, o artigo 4º estende essa lingua-
gem, bem como obriga os demais entes federativos 
à inclusão nos sistemas educacionais, da seguinte 
forma: 

O sistema educacional federal e os sistemas educa-
cionais estaduais, municipais e do Distrito Federal 
devem garantir a inclusão nos cursos de formação 
de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Ma-
gistério, em seus níveis médio e superior, do ensino 
da Língua Brasileira de Sinais – Libras, como parte 
integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais – 
PCNs, conforme legislação vigente [grifos nossos]. 

Ora, assim entendo que o sistema Libras é obri-
gatório em todas as esferas do sistema federativo 
brasileiro, como disciplina que possibilita a comu-
nicação e expressão de comunidades de pessoas 
surdas do Brasil, o que passa a ser, na verdade, uma 
disciplina curricular no sistema de ensino e para as 
demais instituições públicas passa a ser um meio de 
comunicação. 

Nesse mesmo sentido, o Estado de Mato Gros-
so editou a Lei nº 7.831, de 13 de dezembro de 
2002, que reconhece a Libras como meio de co-
municação ofi cial no estado de Mato Grosso, o que 
não precisaria ser feito.

Por outro lado, há menção à Lei nº 
10.098/2000, que também é nacional e estabelece 
as normas gerais para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de defi ciência. 

A referida lei, no art. 2º, inciso II, alínea “d”, 
defi ne que se classifi cam como 

barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou 
obstáculo que difi culte ou impossibilite a expressão 
ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 
meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa [grifo nosso].

O art. 18 dessa mesma lei estabelece que: “o 
Poder Público implementará a formação de profi s-
sionais intérpretes de linguagem de sinais para faci-
litar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa 
portadora de defi ciência sensorial e com difi culda-
de de comunicação”, enquanto que o artigo 19, do 
mesmo diploma, assim preceitua: 
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[...] os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens adotarão plano de medidas técnicas com o 
objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou 
outra subtitulação para garantir o direito de acesso à 
informação para as pessoas portadoras de defi ciência 
auditiva, na forma e no prazo previstos em regula-
mento [grifo nosso]. 

Nesse caso, interpretando os dois artigos, con-
cluo que o Poder Público implementará a forma-
ção de profi ssionais intérpretes de linguagem de 
sinais para facilitar qualquer tipo de comunicação 
direta para os que dela necessitam, enquanto que 
os serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens adotarão “planos de medidas técnicas” com o 
objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais.

Ocorre que o Poder Executivo Federal editou 
o Decreto nº 5.626, de 22/12/2005, que visa à 
regulamentação da Lei n° 10.436/2002 e o artigo 
18 da Lei n° 10.098/2000. Percebo que a Lei nº 
10.436/2002 é autoaplicável, independe de regula-
mentação, haja vista que somente reconhece como 
meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais – Libras. Por sua vez o artigo 
18, da Lei n° 10.098, já se submeteu à dita regu-
lamentação.

Porém analisando o artigo 19, acima transcrito, 
e o artigo 22, que assim disciplina: 

[...] é instituído, no âmbito da Secretaria de Esta-
do de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, 
o programa nacional de Acessibilidade com dotação 
orçamentária específi ca, cuja execução será discipli-
nada em regulamento [grifo nosso]. 

Esses artigos também estão sujeitos à regula-
mentação, o que nos parece que até o momento 
não foi efetuado. Para os demais artigos não há 
qualquer alusão. Dessa forma, entendo que são au-
toaplicáveis.

O artigo 22 da lei mencionada atribui à Se-
cretaria de Estado de Direitos Humanos do Mi-
nistério da Justiça o ônus ou o custo da execução 
do programa nacional de Acessibilidade. Não faz 
qualquer menção quanto às barreiras nas comuni-
cações preconizadas na alínea “c” do inciso II, ar-
tigo 2º, enquanto que o artigo 17, da mesma lei 
(Lei n° 10.098/2000), remete ao Poder Público a 
obrigação de promover a eliminação de barreiras 
de comunicação sem defi nir as questões orçamen-
tárias, o que entendo serem essas de todos os entes 
federativos.

Ocorre que o Decreto mencionado (n° 
5.626/2005) foi além do que lhe é permitido. Ao 

invés de se ater somente à regulamentação dos dis-
positivos já referidos, legislou no artigo 30, quando 
assim dispõe: 

Os órgãos da administração pública estadual, muni-
cipal e do Distrito Federal, direta e indireta, viabili-
zarão as ações previstas neste Decreto com dotações 
específi cas em seus orçamentos anuais e plurianuais, 
prioritariamente as relativas à formação, capacitação 
e qualifi cação de professores servidores e empregados 
para o uso e difusão da Libras e à realização da tradu-
ção e interpretação da Libras – Língua Portuguesa, a 
partir de um ano da publicação deste Decreto.

Fica clara a invasão de competência legislativa, 
assim como a invasão de competência na esfera ter-
ritorial dos entes federados, desrespeitando o pacto 
federativo. Não se pode admitir que o Poder Exe-
cutivo legisle. A ele somente cabe o cumprimento 
das leis e a devida regulamentação quando as leis 
assim a exigirem. Portanto, não vejo sustentabilida-
de nesse dispositivo. Não há nas leis, que o Decreto 
regulamenta, qualquer referência a essa obrigato-
riedade. 

Por outro lado, confi rmando o que acima está 
posto, o artigo 5º da Lei n° 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, assim dispõe: 

[...] o acesso ao ensino fundamental é direito subje-
tivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária organização sindical, entida-
de de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o Poder Público para 
exigi-lo [grifo nosso].

Ora, se o acesso ao ensino fundamental é di-
reito subjetivo, não há porque o Poder Executivo 
Federal pretender legislar, obrigando os demais 
entes federados a criarem dotações orçamentárias 
específi cas nos seus orçamentos, haja vista, ainda, 
que deve ser constatada a demanda da necessidade, 
em vista da subjetividade posta no artigo 5º da Lei 
n° 9.394/94. Por isso, tenho a convicção de que 
não se aplica em qualquer hipótese o artigo 30 do 
decreto mencionado, pois há invasão de competên-
cia legislativa e territorial.

Encerrando essas considerações sobre a verten-
te adotada pelo nobre relator, tenho a convicção de 
que a legislação que abarca o assunto tem cunho 
específi co na área de educação, tendo ido além da 
consulta formulada, ainda que com muito primor 
traga no seu contexto, uma preocupação até agora 
inerte no Poder Público, como uma política pública 
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que merece atenção, embora a Lei n° 10.048/2000 
obrigue as repartições públicas e empresas conces-
sionárias de serviços públicos a dispensarem aten-
dimento prioritário às pessoas portadoras de defi ci-
ências, sem mencionar a forma de atendimento aos 
portadores de defi ciência auditiva. 

Assim, retorno ao objeto da consulta, que é 
“quanto à possibilidade e à legalidade da contra-
tação de um profi ssional habilitado e especializado 
em Libras, tradução e interpretação de português aos 
portadores de surdez”.

Constato que a Consultoria Técnica deste 
Tribunal abordou de forma precisa e pontual o 
assunto, bem como quanto ao acerto da resposta 
sugerida.

Todavia, algo que deve ser suprimido no ver-
bete proposto é a menção de que a Administração 
Pública pode: 

1. reconhecer a Libras como meio legal de co-
municação e expressão, mediante lei própria. Não 
vislumbro a necessidade quanto ao proposto, 
uma vez que a Lei n° 10.436/2002 já reconhece 
a Linguagem Brasileira de Sinais – Libras, como 
meio legal de comunicação e expressão. A lei tem 
alcance nacional e, ainda, o artigo 4º dessa lei in-
clui a Libras nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, nos 
níveis médio e superior do ensino, o que entendo 
que se trate de disciplina para essa especifi cidade, 
embora o Estado de Mato Grosso tenha editado 
a Lei n° 7.831/2002, no sentido de reconhecer a 
Libras como meio legal de comunicação. 

A diferença entre normas de caráter federal e 
nacional consiste em que, quando a lei tem abran-
gência nacional, ela deve ser observada por todos os 
entes da federação indistintamente, enquanto que 
se a lei tem abrangência federal, aplica-se somente 
com relação à União e com quem com ela se rela-
cione; o que não é o caso aqui tratado.

Dessa forma, aos municípios é dispensável 
a elaboração de lei local com a adoção da Libras 
como linguagem ofi cial, haja vista a existência de 
lei de conteúdo nacional que prevê isso. 

Em outro aspecto, a Consultoria Técnica en-
fatiza que deve ser analisada concretamente a pos-
sibilidade dessa contratação, levando-se em conta 
o custo-benefício da atividade, o limite da despesa 
com pessoal, a carga horária, dentre outros requi-
sitos específi cos. 

Realmente não cabem reparos nessa observação 
da Consultoria Técnica, respaldada pelo Ministério 
Público de Contas, seja pela situação de que diver-
sos municípios talvez sequer tenham uma demanda 
dessas por ser suprida, seja pelo fato de que talvez 

não haja estrutura de comunicação ou eventos em 
periodicidade que justifi que contratação nesse sen-
tido ou pelo fato de não haver cidadãos portadores 
dessa defi ciência que se interessem pelo assunto. 

Enfi m, cada situação deve ser analisada à luz 
do caso concreto e demanda justifi cativa adequada, 
sem que se possa impor aprioristicamente tal obri-
gação aos órgãos públicos, porém sem que de outro 
lado com isso possa ser negada a acessibilidade a 
esse grupo de pessoas.

Desse modo, a posição da Consultoria Técnica 
merece ser acolhida em sua essência, como também 
a conclusão do parecer do Ministério Público de 
Contas, apenas com a ressalva quanto à redação do 
verbete com relação ao ponto acima mencionado. 

Por outro lado, o Excelentíssimo Auditor Subs-
tituto de  Conselheiro e relator adotou outra ver-
tente interpretativa na consulta em questão.

Em seu voto, o relator fez menção às Leis nos 
10.098/2000 e 10.436/2002, com enfoque nas 
previsões do Decreto n° 5.626/2005, o qual impõe 
obrigação urgente à Administração Pública entre 
capacitar funcionários efetivos para realizar a fun-
ção já comentada ou proceder à imediata realização 
do concurso público.

A Lei nº 10.436/2002, que reconheceu a Li-
bras como meio legal de comunicação e expressão, 
no art. 4º, por sua vez, determina que os sistemas 
educacionais estaduais e municipais devem garan-
tir a inclusão nos cursos de formação de educação 
especial, fonoaudiologia e magistério, do ensino da 
Libras, como parte integrante dos parâmetros cur-
riculares nacionais, na forma da legislação vigente.

A competência legislativa para editar normas 
acerca das diretrizes e bases da educação, conforme 
previsão constitucional do art. 22, inciso XXIV, é 
privativa da União. Portanto, essa lei criou uma 
obrigação para todos os entes federados, desde que 
esses possuam os cursos de formação dos profi ssio-
nais ali mencionados.

Sob outra perspectiva, o órgão consulente fun-
damentou a formulação de sua consulta na questão 
da acessibilidade dos portadores de surdez, com 
relação à comunicação das atividades ali desenvol-
vidas. A consulta em nenhum momento tratou da 
questão relacionada aos temas da educação para tal 
grupo de pessoas, em sua fundamentação. 

Isso não pode ser desprezado. O Regimento In-
terno deste Tribunal – Resolução nº 14/2007 –, no 
art. 232, inciso III, exige, como um dos requisitos 
para a formulação de consulta, que haja a apresen-
tação objetiva dos quesitos, com indicação precisa 
da dúvida quanto à interpretação e aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares. 
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A resposta não pode ignorar essa delimitação, 
que é feita pelo próprio consulente, por mais re-
levante que seja o tema abordado paralelamente 
ao questionado ou por mais importante que seja 
a resposta que se pretenda dar ao consulente em 
complementação à indagação primitivamente feita.

O consulente preencheu esse requisito a con-
tento, deixando clara a situação que pendia de 
dúvida e que queria ver esclarecida. A Consultoria 
Técnica elaborou seu parecer sobre o tema com a 
devida observância da situação delimitada.

Em síntese, para não alongar ainda mais a dis-
cussão, vislumbra-se claramente que ocorreram 
duas vertentes interpretativas com relação à con-
sulta: a primeira, adotada pela Consultoria Técnica 
e pelo Ministério Público de Contas, nos parece a 
mais correta, pois é aquela objetivamente indagada 
pelo consulente. A segunda enfocou a situação da 
importância de se ter profi ssionais dessa natureza em 
todas as esferas da Administração Pública, os Municí-
pios que até o presente momento ainda não iniciaram 
a execução das atividades previstas no Decreto deverão 
urgentemente optar entre capacitar funcionários efeti-
vos para realizar a função já comentada ou proceder à 
imediata realização do concurso público.

Dessa forma, em divergência ao entendimento 
exarado no voto lido na sessão do Tribunal Pleno, 
do dia 23 de fevereiro de 2010, pelo Excelentís-
simo Auditor Substituto de Conselheiro e relator, 
acompanho parcialmente a posição da Consultoria 
Técnica e do Ministério Público de Contas.

Assim, apenas sugiro a modifi cação na redação 
do verbete proposto pela Consultoria Técnica, pe-
las razões acima expostas, na forma como segue:

Resolução de Consulta n° __/2009. Acessibi-
lidade. Portadores de necessidades especiais. 
Profi ssional especializado em Libras – Língua 
Brasileira de Sinais. Contratação. Possibilidade, 
atendidas condições específi cas.
De acordo com a relação custo-benefício da ativi-
dade a ser desenvolvida, o limite da despesa com 
pessoal, a carga horária, dentre outros requisitos 
específi cos, para a utilização dos serviços de profi s-
sional especializado em Libras – Língua Brasileira de 
Sinais, a Administração Pública pode:

1. capacitar funcionário efetivo para realizar essa 
função para os casos de atendimento aos portadores 
de necessidades especiais; ou 
2. constatada a necessidade do serviço para a divul-
gação de comunicações ou eventos, quando esta for:
a) provisória: contratar mediante licitação;
b) permanente: admitir o profi ssional por meio de 
concurso público. 
  
Desse modo, está sendo atendida a dúvida do 

consulente nos termos acima, que é dotada de nor-
matividade a partir de sua publicação.

Dispositivo 
Posto isso, acompanho em parte o entendi-

mento da Consultoria Técnica exposto no parecer 
nº 142/2009, de 21/1/2010, bem como acolho 
em parte o parecer ministerial nº 487/2010, de 
27/1/2010, elaborado pelo Excelentíssimo Procu-
rador-Geral de Contas, Dr. Gustavo Coelho Des-
champs, e voto no sentido de conhecer a consulta 
e, no mérito, responder ao consulente que: de acor-
do com a relação custo-benefício da atividade a ser 
desenvolvida, o limite da despesa com pessoal, a 
carga horária, dentre outros requisitos específi cos, 
para a utilização dos serviços de profi ssional espe-
cializado em Libras – Língua Brasileira de Sinais, a 
Administração Pública pode: 

1. capacitar funcionário efetivo para realizar 
essa função para os casos de atendimento 
aos portadores de necessidades especiais; ou, 

2. constatada a necessidade do serviço para a 
divulgação de comunicações ou eventos, 
quando esta for: 

a) provisória: contratar mediante licitação; 
b) permanente: admitir o profi ssional por meio 

de concurso público.  

É como voto.

Cuiabá-MT, 03 de março de 2010.

Waldir Júlio Teis
Conselheiro
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Regras relativas à tramitação e 
emissão de relatórios, pareceres, 
votos e decisões sobre contas anuais

Orientação Normativa 02/2009

1. RELATÓRIO DE AUDITORIA
Relatório1 é o instrumento formal e técnico por 

intermédio do qual a equipe de auditoria comunica 
aos leitores: o objetivo e as questões de auditoria; a 
metodologia utilizada; os achados de auditoria; as 
conclusões; e a proposta de encaminhamento.

2. ESTRUTURA DO RELATÓRIO PADRÃO

2.1. O relatório é dividido em itens, cada um 
deles introduzido com informações gerais e acresci-
do de possíveis achados de auditoria.

2.2. As informações gerais de cada item são 
normalmente relacionadas a anexos, em que cons-
tam o detalhamento dos dados correspondentes.

2.3. Os achados de auditoria são apresentados 
de forma objetiva, apresentam situações positivas 
(correspondentes ao cumprimento da legislação) 
e indicam a legislação aplicável. Consta, ainda, 

1 Portaria TCU nº 122/2004. Roteiro de Auditoria de Conformidade.

o código da classifi cação de irregularidades, a ser 
utilizado nos casos em que se verifi carem irregu-
laridades.

2.4. No relatório eletrônico, após cada achado 
de auditoria, há campo próprio para inserção dos 
detalhamentos correspondentes, de livre redação 
por parte da equipe técnica. 

2.5. São utilizados indicadores para análise de 
balanço.

3. REGRAS GERAIS RELATIVAS À TRA-
MITAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS, 
PARECERES, VOTOS E DECISÕES SOBRE 
CONTAS ANUAIS.

3.1. Elaboração dos relatórios de auditoria de 
contas anuais de governo e de gestão pelas equipes 
técnicas das Secex e coordenadorias de controle.

3.1.1. Os relatórios de auditoria de contas anu-
ais de governo e de gestão deverão ser elaborados 
nas Secex de acordo com o padrão aprovado pelo 

Regras relativas à tramitação e emissão de relatórios, pareceres, 
votos e decisões sobre contas anuais.

Com a proposta de avançar cada vez mais na padronização de 
relatórios e entendimentos, o Comitê técnico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso tem como instrumento a Orientação Nor-
mativa 02/2009, que tem como teor as regras relativas à tramitação 
e emissão de relatórios, pareceres, votos e decisões sobre as contas 
anuais. O Relatório é o instrumento formal e técnico por intermédio 
do qual a equipe de auditoria comunica aos leitores: o objetivo e as 
questões de auditoria; a metodologia utilizada; os achados de audito-
ria; as conclusões; e a proposta de encaminhamento.
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Tribunal Pleno (Resolução Normativa n° 10/08), 
incorporando as alterações porventura promovidas 
pela Consultoria Técnica e pelo Comitê Técni-
co, com observância às regras estabelecidas nesta 
Orientação Normativa.

3.1.2. Os relatórios de auditoria de contas anu-
ais de gestão relativas a atos de admissão de pessoal 
e a obras e serviços de engenharia deverão ser ela-
borados de acordo com padrões estabelecidos pelas 
Coordenadorias e Consultoria Técnica, com ob-
servância às regras estabelecidas nesta Orientação 
Normativa. 

3.1.3. Na redação do relatório, a equipe de au-
ditoria deve orientar-se pelos requisitos resumidos 
na palavra “CERTO” – Clareza, Concisão, Con-
vicção, Exatidão, Relevância, Tempestividade e 
Objetividade (ibid.): 

Clareza: Produzir textos de fácil compreen-
são para qualquer leitor. Evitar a erudição, o 
preciosismo, o jargão, a ambiguidade e res-
tringir ao máximo a utilização de expressões 
em outros idiomas, exceto quando se tratar 
de expressões que não possuam tradução 
adequada para o português e que já se tor-
naram corriqueiras. Termos técnicos e siglas 
menos conhecidas devem ser utilizados, des-
de que necessários e devidamente defi nidos 
em notas de rodapé. Quando for preciso, 
complementar os textos com ilustrações, fi -
guras e tabelas. 

Convicção: Expor os achados e as conclu-
sões com fi rmeza. Não utilizar expressões 
que denotem insegurança, como “SMJ”, 
“parece que” ou “entendemos”.

Concisão: Dizer apenas o que é requerido, 
de modo econômico, isto é, eliminar o su-
pérfl uo, o fl oreio, as fórmulas e os clichês. 
A transcrição de trechos de doutrina e/ou 
jurisprudência que componham o critério 
de auditoria deve restringir-se ao mínimo 
necessário. A transcrição de trechos de evi-
dências documentais somente deverá ser fei-
ta quando for essencial ao entendimento do 
raciocínio. As fontes deverão ser citadas.

Exatidão: Apresentar as necessárias evidên-
cias para sustentar seus achados, conclusões 
e propostas, procurando não deixar espaço 
para contra-argumentações. 

Relevância: Expor apenas aquilo que tem 
importância dentro do contexto e que deve 
ser levado em consideração. Não discorrer 
sobre ocorrências que não resultem em con-
clusões.

Tempestividade: Cumprir o prazo previsto 
para a elaboração do relatório, sem compro-
meter a qualidade.

Objetividade: Ir direto ao assunto. Não 
utilizar comentários complementares desne-
cessários nem fugir da ideia central. Inter-
calações de textos devem ser utilizadas com 
cautela, de modo a não difi cultar o entendi-
mento pelo leitor. Não devem ser utilizados 
comentários entre aspas com sentido dúbio 
ou irônico.

3.1.4. A equipe técnica deverá se manifestar 
sobre todos os achados de auditoria constantes dos 
relatórios padrão, sejam eles positivos ou negativos, 
exceto sobre aqueles que, analisados pelo Secretário 
de Controle Externo à luz do caso concreto, sejam 
considerados não-aplicáveis.

3.1.5. A defi nição do relatório padrão não 
impede a inclusão de outros achados de auditoria 
considerados relevantes pela equipe técnica, se-
lecionados de acordo com o objetivo e o escopo 
delineados para a auditoria. 

3.1.6. Os achados de auditoria, quando posi-
tivos, deverão ser mantidos preferencialmente na 
mesma redação do relatório padrão, sem a indica-
ção da classifi cação de irregularidade. Os detalha-
mentos relativos aos casos concretos deverão ser 
expostos em campo próprio, logo após a indicação 
do achado. 

3.1.7. Os achados de auditoria, quando nega-
tivos, deverão ser editados pela equipe técnica, de 
forma objetiva, mantendo-se a classifi cação da ir-
regularidade. Os detalhamentos relativos aos casos 
concretos deverão ser expostos em campo próprio, 
logo após a indicação do achado.

3.1.8. Os detalhamentos dos achados de audi-
toria devem atender, necessariamente, aos seguin-
tes requisitos básicos (ibid.):

– ser relevante para que mereça ser relatado;
– estar fundamentado em evidências juntadas 

ao relatório;
– ser apresentado de forma objetiva;



158

Comitê Técnico

– apresentar consistência, de modo a mostrar-
se convincente a quem não participou da 
auditoria.

3.1.9. Os quadros e tabelas deverão ser apre-
sentados em anexos e a informação geral no texto 
do relatório, de forma objetiva, podendo ser inseri-
dos outros, tanto quanto necessários, respeitando-
se o padrão estabelecido.

3.1.10. O relatório deverá ser emitido via siste-
ma eletrônico, em fase de desenvolvimento e teste. 
As necessidades de ajustes deverão ser submetidas 
pelos Secretários de Controle Externo à Consulto-
ria Técnica.

3.1.11. Nos casos previstos no relatório pa-
drão, a equipe técnica deverá indicar o processo de 
seleção da amostra analisada, em nível de detalha-
mento que possibilite identifi cá-la, e sobre a qual 
deverá se manifestar em relação a cada achado de 
auditoria correspondente, positivo ou negativo.

3.2. Atos de admissão de pessoal (incluindo 
concursos públicos) e obras e serviços de enge-
nharia. 

3.2.1. As conclusões acerca do controle da le-
galidade dos atos de admissão de pessoal (incluin-
do concursos públicos) e de obras e serviços de 
engenharia serão objeto de controle externo con-
comitante e relatório anual da Coordenadoria de 
Controle de Atos de Pessoal e da Coordenadoria 
de Controle de Obras e Serviços de Engenharia, 
respectivamente. 

3.2.2. Os processos de controle externo con-
comitante dos atos de admissão de pessoal (in-
cluindo concursos públicos) e de obras e serviços 
de engenharia terão tramitação individualizada, 
subsidiarão a análise das contas anuais de gestão 
e serão encaminhados ao Gabinete do Conse-
lheiro Relator, para a citação do responsável e/
ou demais providências. Após a decisão defi nitiva 
sobre as respectivas contas anuais de gestão, serão 
devolvidos à origem, encaminhados ao Ministé-
rio Público ou adotadas outras providências de-
terminadas na decisão (revoga item I-12 da ON 
n° 33/2007).

3.2.3. Os relatórios preliminares de contas 
anuais de gestão de atos de admissão de pessoal 
(incluindo concursos públicos) e de obras e servi-
ços de engenharia relativos aos órgãos e entidades 

selecionados em matriz de risco, acompanhados 
dos documentos comprobatórios, serão encami-
nhados ao Gabinete do Conselheiro Relator, que 
os autuará em processo separado; após a análise 
da defesa, serão juntados pelo Conselheiro Rela-
tor aos respectivos processos de contas anuais de 
gestão, em fase anterior ao encaminhamento ao 
Ministério Público de Contas (revoga item I-12 
da ON n° 33/2007).

3.2.4. Os relatórios de análise de defesa refe-
rentes às contas anuais de gestão de atos de ad-
missão de pessoal (incluindo concursos públicos) 
e de obras e serviços de engenharia serão fi naliza-
dos nas Coordenadorias de Controle de acordo 
com os cronogramas das Secex, para a garantia 
do cumprimento dos prazos (revoga item I-12 da 
ON n° 33/2007). 

3.2.5. Os indícios de irregularidades detec-
tados pelas Secex relativos a atos de admissão de 
pessoal (incluindo concursos públicos) e a obras 
e serviços de engenharia serão informados ao 
Conselheiro Relator que, julgando conveniente, 
determinará a sua apuração pela Coordenadoria 
específi ca. Excetuam-se da regra os casos que te-
nham que ser informados no relatório de audito-
ria das Secex, sob pena de prejudicar as conclusões 
da equipe (ex.: despesa irregular com obras que 
tenham que ser deduzidas do cálculo da educa-
ção ou saúde), devendo ser solicitada avaliação da 
CCOSE nos casos que exigirem conhecimento 
específi co.

3.2.6. O relator do concurso público será 
aquele que relatar as contas à época de sua abertura; 
já os atos de admissão de pessoal fi carão sob a res-
ponsabilidade do Conselheiro Relator das contas 
anuais do período de sua ocorrência, ainda que sua 
análise esteja vinculada ao processo de concurso 
público realizado em outro exercício (revoga item 
I-10 da ON n° 33/2007).

3.3. Denúncias e representações.

3.3.1. As denúncias convertidas em pontos de 
controle serão analisadas por ocasião do controle 
externo concomitante ou da auditoria de contas 
anuais de gestão. A decisão deverá indicar, de for-
ma explícita, a procedência ou improcedência de 
cada um deles, a fi m de subsidiar o acompanha-
mento por parte dos interessados.

3.3.2. As denúncias convertidas em processos 
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e as representações tramitarão em separado e terão 
suas decisões informadas nos relatórios de audi-
toria de contas anuais de gestão correspondentes 
(exceto nas situações previstas no item 3.3.3.). Tal 
procedimento tem por fi nalidade subsidiar a deci-
são sobre as contas anuais de gestão, sem constituir 
motivo para nova defesa ou para a aplicação de no-
vas penalidades aos responsáveis, sendo vedado o 
duplo julgamento.

3.3.3. Cabe às Secex e Coordenadorias de 
Controle encaminhar ao Conselheiro Relator os 
relatórios de análise de defesa das contas anuais de 
gestão nos prazos programados, ainda que haja de-
núncias e representações pendentes de decisão do 
Tribunal Pleno, informando essa situação no rela-
tório de auditoria. Após julgadas, as decisões sobre 
tais denúncias e representações deverão ser consi-
deradas pelo Conselheiro Relator no julgamento 
das contas anuais correspondentes, após o parecer 
do Ministério Público de Contas.

3.3.4. As denúncias e representações que ver-
sarem sobre ato previamente analisado e informa-
do pelas equipes técnicas no relatório de auditoria 
deverão ser apensadas e julgadas no processo de 
contas anuais de gestão, por continência. A deci-
são deverá indicar, de forma explícita, a procedên-
cia ou improcedência de cada uma delas, a fi m de 
subsidiar o acompanhamento por parte dos inte-
ressados. 

3.3.5. As denúncias e representações serão en-
caminhadas à Secex do Conselheiro que relatar as 
contas do último ano dos fatos denunciados/repre-
sentados. Caso se refi ram a exercício cujas contas 
anuais já tenham sido julgadas e a matéria não 
tenha sido objeto de análise por parte do TCE, o 
processo deverá ser redistribuído para o Conselhei-
ro responsável pelas contas anuais ainda não ana-
lisadas; a decisão, nesse caso, por se tratar de ano 
diverso, não infl uenciará a decisão sobre as contas 
anuais de gestão.

3.4. Responsabilização, citação e notifi cação

3.4.1. Caberá à equipe técnica identifi car, no 
relatório preliminar de auditoria, os responsáveis 
por irregularidades e respectivas responsabilidades 
e períodos, devendo ser considerados os ordenado-
res de despesas e demais administradores e respon-
sáveis por bens, dinheiros e valores públicos.

3.4.2. Na defi nição da responsabilidade solidá-

ria entre delegante e delegado, deve-se aplicar en-
tendimento do TCU2, a seguir transcrito:

Não remanesce a responsabilidade do delegante 
quanto aos atos praticados pelo delegado, salvo pela 
parcela cuja concessão não podia ignorar, ou seja, 
exceto pela responsabilidade advinda da supervisão 
dos atos dos subordinados inerentes ao controle e ao 
poder hierárquico. [...]
Na relação que se estabelece entre delegante e dele-
gado enquanto dura a delegação, o primeiro exer-
ce sobre o segundo um poder de controle, quando 
com essa relação coincida uma relação hierárquica. 
Esse controle é inerente ao poder hierárquico e a ele 
aplicam-se os princípios que regem este poder.
Assim, o que se tem de avaliar é quais atos dos su-
bordinados devem obrigatoriamente ser supervisio-
nados e controlados pelo superior hierárquico, visto 
que, se tal supervisão fosse irrestrita, a delegação de 
competência perderia, por completo, seu sentido. 
Essa avaliação somente pode ser realizada caso a caso, 
levando-se em conta aspectos de materialidade, am-
plitude e diversidade das funções do órgão, grau de 
proximidade do ato com suas atividades-fi m, dentre 
outros inerentes à especifi cidade de cada caso.
Cumpre frisar que a isenção de responsabilidade do 
delegante pelos atos praticados pelo delegado nunca 
pode ser tomada como regra geral, de forma absolu-
ta, devendo sempre ser ponderada e relativizada em 
cada caso concreto.

3.4.3. A citação/notifi cação dos responsáveis 
deverá ser feita individualmente; havendo mais de 
um responsável, será encaminhada cópia integral 
do relatório para cada um deles, para apresentação 
de defesa, e para a autoridade delegante não solidá-
ria, para conhecimento.

3.5. Parecer do MPC, relatório e voto do re-
lator e decisão do Tribunal Pleno. 

3.5.1. Para fi ns de emissão de parecer do Pro-
curador de Contas, do relatório e voto do Con-
selheiro Relator e do acórdão do Tribunal Pleno, 
será considerado o conjunto de processos relativos 
a atos de gestão dos órgãos/entidades no período 
analisado: contas anuais de gestão (Secex), de atos 

2 Acórdão Ac. nº 0066-17/98-P, Órgão de Deliberação: Plenário; Data 

da Sessão: 13.5.1998; publicação no DOU de 26.5.1998, p. 2. Pro-

cesso TC nº 005.147/95-6. Relator: Ministro Marcos Vinicios Vilaça, 

representante do Ministério Público: Subprocurador-geral Walton 

Alencar Rodrigues; Unidade Técnica: 10ª Secex.
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de admissão de pessoal, incluindo concursos pú-
blicos (CCAP) e de obras e serviços de engenharia 
(CCOSE), considerando, quando existentes, os 
correspondentes pontos de controle e, em caráter 
subsidiário, as denúncias e representações. 

Cuiabá-MT, Orientação Normativa decor-
rente das deliberações técnicas de caráter nor-
mativo das reuniões do Comitê Técnico do 
TCE-MT. Ata nº 2/2009, do dia 26/02/2009.

Membros:

Conselheiro Antonio Joaquim
Presidente do TCE-MT

Risodalva Beata de Castro
Secretaria de Coordenação Técnica da Presidência e 

Presidente do Comitê Técnico

Miguel Augusto de Arruda e Silva
Secretaria de Gestão

Carlos Eduardo A. França
Consultoria Técnica

Dulce Rossana Capitula
Procuradoria Consultiva

Andréa Christian Mazeto
Secretaria de Controle Externo da 1ª Relatoria

Jaqueline Maria Jacobsen 
Secretaria de Controle Externo da 2ª Relatoria 

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretaria de Controle Externo da 3ª Relatoria

Marcílio Áureo da Costa Ribeiro
Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria

Maria Aparecida R. Oliveira
Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria

Silvano Alex Rosa da Silva
Secretaria de Controle Externo da 6ª Relatoria

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah 
Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Cassyra Lúcia Vuolo 
Secretaria de Articulação Institucional

Narda Consuelo Vitório N. Silva
Coordenadoria de Engenharia

Marco Aurélio Queiroz
Coordenadoria de Atos de Pessoal
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O controle externo concomitante é um projeto imperativo, pois 
os indicadores da administração pública brasileira comprovam que o 
controle a posteriori, realizado depois que o exercício fi scal se encerra, 
não tem praticamente nenhum valor. O controle precisa ser realizado 
enquanto os atos de gestão ocorrem. Por mais rigorosa que seja a ação 
do órgão de controle, se ela for realizada depois de consumada a má 
aplicação do dinheiro público, o prejuízo será de difícil reparação. 
Esse modelo de acompanhamento, já iniciado pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Mato Grosso, permite detectar falhas ou irregulari-
dades, criando uma rara oportunidade para as autoridades políticas e 
os administradores públicos. Ao serem alertados, eles podem corrigir 
erros, evitar fraudes ou mesmo replanejar suas ações, cumprindo me-
lhor os seus objetivos, antes do julgamento defi nitivo das suas contas. 
Nesse sentido, a Orientação Normativa nº 04/2010, do TCE-MT, 
determina regras para o controle externo concomitante e emissão dos 
relatórios quadrimestrais de 2010, com foco na relevância dos itens e 
achados de auditoria.

Regras para o controle externo 
concomitante e emissão dos 
relatórios quadrimestrais de 2010

Orientação Normativa nº 04/2010

1. ATIVIDADES DE CONTROLE EXTER-
NO CONCOMITANTE

1.1. São atividades do TCE-MT, no exercício 
do controle externo concomitante:

ATOS DE GOVERNO – SECEX 
– acompanhamento dos informes do Sistema 

LRF-Cidadão/Demonstrativos da LRF.

ATOS DE GESTÃO (SECEX, SECEX-OBRAS, SECEX-
PESSOAL)
– Análise da legalidade dos concursos públicos 

(Secex-Pessoal);
– Análise da legalidade dos atos de admissão 

de pessoal (Secex-Pessoal);
– Julgamento de denúncias (Secex, Secex-

Obras, Secex-Pessoal);

– Julgamento de representações internas e ex-
ternas (Secex, Secex-Obras, Secex-Pessoal);

– Adoção de medidas cautelares; 
– Acompanhamento permanente dos infor-

mes de envio imediato dos Sistemas Geo-
Obras/Aplic/Fiplan/publicações ofi ciais (li-
citações/obras) – Secex e Secex-Obras;

– Acompanhamento permanente dos demais 
informes dos Sistemas Aplic/Geo-Obras/Fi-
plan/balancetes – Secex e Secex-Obras;

– Emissão de relatórios quadrimestrais;
– Acompanhamento permanente das infor-

mações obtidas mediante notícias veiculadas 
pela mídia em geral.

Regras para o controle externo concomitante e emissão dos relatórios quadrimestrais de 2010, 
com foco na relevância dos itens e achados de auditoria
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2. REGRAS GERAIS DE PADRONIZA-
ÇÃO DO CONTROLE EXTERNO CONCO-
MITANTE

  2.1. Atos de Governo
O controle externo dos atos de governo cor-

responderá ao acompanhamento dos pontos de 
controle da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo 
utilizados, como ferramentas, o Sistema LRF-Ci-
dadão (municípios) e os demonstrativos da LRF 
(organizações estaduais), em processos específi cos.

2.2 Atos de Gestão
O controle externo concomitante dos atos de 

gestão será exercido mediante acompanhamento/
análise permanente dos atos praticados pelos ad-
ministradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores dos órgãos e entidades municipais e 
estaduais, durante a execução do orçamento anual.

2.2.1. CONTROLE EXTERNO DOS INFORMES DE 
ENVIO IMEDIATO (LICITAÇÕES E OBRAS)

2.2.1.1. Serão analisadas as licitações e obras:
– informadas pelos jurisdicionados nos siste-

mas informatizados e/ou nos documentos e 
informações solicitados pelo TCE-MT;

– publicadas na imprensa ofi cial;
– noticiadas na mídia em geral;
– que sejam objeto de denúncias e representa-

ções.

2.2.1.2. Não será estabelecido padrão de relató-
rio de análise dos informes de envio imediato, nem 
itens e achados de auditoria obrigatórios, fi cando a 
cargo da unidade defi nir a relevância e a amostragem 
dos fatos a serem analisados em cada caso.

2.2.1.3. Sendo constatados indícios de impro-
priedades relevantes, o fato será apurado median-
te processo de representação de natureza interna, 
com recomendação de adoção de medida cautelar, 
quando couber.

2.2.2. CONTROLE EXTERNO DOS DEMAIS INFORMES

2.2.2.1. Regras comuns aos jurisdicionados 
estaduais e municipais

2.2.2.1.1. Não será estabelecido padrão de 
análise no controle externo concomitante, com 
exceção do relatório quadrimestral, para o qual ha-
verá um padrão mínimo estabelecido para aquelas 
organizações defi nidas no item 2.2.3. 

2.2.2.1.2. Dependendo da relevância e/ou ur-
gência de apuração dos indícios de impropriedade 
constatados na análise concomitante, as conclusões 

da equipe de auditoria constarão de processo de re-
presentação de natureza interna ou dos relatórios 
quadrimestral ou anual.

2.2.2.1.3. A matriz de risco para inspeção in 
loco será defi nida levando-se em consideração, 
além de outros critérios estabelecidos pela unidade, 
a relevância dos indícios de achados de auditoria 
negativos apurados no levantamento preliminar/
planejamento de auditoria.

2.2.2.2. Regras específi cas - jurisdicionados 
estaduais

2.2.2.2.1. O relatório quadrimestral será jun-
tado ao balancete relativo ao último mês do qua-
drimestre analisado.

2.2.2.2.2. Para a análise, serão considerados 
os documentos e informações apresentados nos 
balancetes mensais, nas publicações ofi ciais e nos 
sistemas informatizados, além de outros obtidos 
em inspeção in loco ou por outro meio.

2.2.2.3. Regras específi cas - jurisdicionados 
municipais

2.2.2.3.1. O processo de controle externo conco-
mitante iniciará automaticamente com o documento 
gerado pelo Sistema Control-P e será encaminhado 
às Secex contendo informações do jurisdicionado 
municipal, com o assunto denominado “Relatório de 
Controle Externo Concomitante”, e a palavra-chave 
“Controle Externo”, ao qual serão juntados, opor-
tunamente, os das cargas inicial e mensais do Aplic, 
bem como os extratos bancários encaminhados qua-
drimestralmente e os relatórios de controle externo 
concomitante quadrimestrais, num só processo.

2.2.2.3.2. As informações consultadas nos Siste-
mas Aplic-Cidadão e Geo-Obras serão juntadas ao pro-
cesso apenas quando necessário para evidenciar fatos.

2.2.3. REGRAS PARA A EMISSÃO DO RELATÓRIO 
QUADRIMESTRAL 

2.2.3.1. Para a emissão do relatório do 1º e 2º 
quadrimestres do exercício de 2010, deverão ser 
observadas as seguintes diretrizes estabelecidas: 

ESTADO
– Emissão de relatório quadrimestral obrigató-

ria para todos os órgãos e entidades da admi-
nistração direta e indireta;

MUNICÍPIO
– Câmaras Municipais: Emissão de relatório 

quadrimestral obrigatória, apenas referente 
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aos municípios que tiveram as maiores arre-
cadações no exercício de 2009, até o limite 
de 30% do total das câmaras (incluído os 
municípios-polo: Cuiabá, Várzea Grande, 
Rondonópolis, Tangará da Serra, Sinop e 
Sorriso).

– RPPS: Emissão de relatório quadrimestral, 
não obrigatória.

– Administração indireta: Emissão de relatório 
quadrimestral, não obrigatória.

– Prefeitura Municipal – Contas de Gover-
no: Emissão de relatório quadrimestral, não 
obrigatória. O controle externo concomi-
tante será exercido mediante o acompanha-
mento dos informes do sistema LRF-Cida-
dão/Demonstrativos da LRF.

– Prefeitura Municipal – Contas de Gestão: 
Emissão de relatório quadrimestral obriga-
tória para todos os municípios, utilizando a 
matriz de relevância (Anexo I).

2.2.3.2. Para os órgãos e entidades em que não 
haverá emissão de relatório quadrimestral, quando 
for constatado ou houver fortes indícios de ilegali-
dade e/ou irregularidade relevante, o controle ex-
terno concomitante será exercido sempre por meio 
de representação de natureza interna.

2.2.3.3. Para os órgãos e entidades em que 
haverá emissão de relatório quadrimestral, deverá 
ser utilizado o padrão de relatório correspondente, 
constante do Anexo II.

2.2.3.3.1. Nesses órgãos e entidades em que 
haverá emissão do relatório quadrimestral, haven-
do, a qualquer tempo, irregularidades/ilegalidades 
relevantes constatadas ou mesmo fortes indícios, 
estas deverão ser relatadas mediante processo de 
representação interna, quando o assunto a ser 
tratado, pela sua natureza ou gravidade, merecer 
apuração apartada ou demandar atuação rápida do 
TCE-MT que não possa aguardar sua abordagem 
no relatório quadrimestral ou anual.

2.2.3.4. Na emissão do relatório quadrimestral 
das prefeituras – contas de gestão –, deverá ser ob-
servada a matriz de relevância estabelecida (Anexo 
I), fi cando a critério da equipe/líder da unidade, 
ampliar a análise dos itens/achados, bem como a 
população/amostra. 

2.2.3.5. Os itens e os achados de auditoria de-
fi nidos nos padrões de relatório de controle externo 
concomitante:

– são orientações macro para o rastreamento 
de cada tema, cabendo à equipe de audito-
ria, sob a liderança do titular da unidade, o 
aprofundamento da investigação/análise em 
cada caso, observando a legislação aplicável;

– são diferenciados para organizações munici-
pais e estaduais;

– serão relatados, quando positivos e negati-
vos, de acordo com os critérios estabelecidos 
nos padrões de relatório (Anexo II), bem 
como na Matriz de Relevância (Anexo I), 
específi co para as prefeituras; 

– poderão ser acrescidos de outros considera-
dos relevantes pela unidade.

2.2.3.6. A análise da defesa do 1° quadrimes-
tre será relatada no relatório do 2° quadrimestre e, 
deste, no relatório das contas anuais.

2.2.3.7. As irregularidades constatadas no re-
latório do 1º quadrimestre que, após a análise da 
defesa, forem mantidas pela equipe, deverão ser 
novamente destacadas na conclusão do relatório do 
2º quadrimestre. 

2.2.3.8. Como regra relativa a 2010, os rela-
tórios de controle externo concomitante do 1º e 
2º quadrimestres serão emitidos até julho/2010 e 
outubro/2010, respectivamente.

Cuiabá-MT, Orientação Normativa decor-
rente das deliberações técnicas de caráter nor-
mativo das reuniões do Comitê Técnico do 
TCE-MT. Ata nº 3/2010, do dia 09/06/2010.

Membros:

Conselheiro Valter Albano da Silva
Presidente do TCE-MT e do Comitê Técnico

 
Jaqueline Maria Jacobsen Marques

Secretária Geral da Presidência

Risodalva Beata de Castro
Secretária Geral de Controle Externo

Lúcia Maria Taques Alencar
Secretária de Controle Externo da Primeira Relatoria

Andréa Christian Mazeto
Secretária de Controle Externo da Segunda Relatoria

Naíra Pacheco Pompeu de Barros Daltro
Secretária de Controle Externo da Terceira Relatoria
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Marcílio Áureo da Costa Ribeiro
Secretário de Controle Externo da Quarta Relatoria

Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira
Secretária de Controle Externo da Quinta Relatoria

Silvano Alex Rosa da Silva
Secretário de Controle Externo da Sexta Relatoria

Narda Consuelo Vitório Neiva Silva
Secretária de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia

Osiel Mendes de Oliveira
Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal

Carlos Eduardo Amorim França
Secretário de Desenvolvimento Institucional

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
Secretário Chefe da Consultoria Técnica

Flávio de Souza Vieira
Secretário de Gestão

Dulce Rossana Capitula
Consultora Jurídica Geral

Doracina Barbosa da Silva Lemes
Assessora Especial de Comunicação

Floriano Grzybowski
Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional

1. Receita arrecadada (item 3.1 do relatório).
Informação / 

Achado de Auditoria
Regra

Universo para 
Seleção da Amostra

1. Contabilização.

Análise e informação obrigatórias quando o 
valor da receita arrecadada com o IPTU, em 
relação ao número de habitantes, for inferior 
a:
– municípios até 5.000 habitantes: R$ 6,90;
– municípios de 5.001 a 10.000 habitantes: R$ 

7,42;
– municípios de 10.001 a 20.000 habitantes: 

R$ 15,64;
– municípios de 20.001 a 50.000 habitantes: 

R$ 28,30;
– municípios acima 50.001 habitantes: R$ 

35,83.

 IPTU.

2. Retenção dos tributos. Análise e informação obrigatórias.

Os processos de despe-
sas selecionados como 
amostra, para análise do 
item 3.2.1 do relatório.

2.  Estágios da despesa –  empenho, liquidação e pagamentos (item 3.2.1 do relatório).
Informação / 

Achado de Auditoria
Regra

Universo para 
Seleção da Amostra

1. Empenho prévio e caracterização.

Análise e informação 
obrigatórias.         

Os empenhos liquidados 
nos elementos 30, 35, 36, 
39 e 52 de valores mais 
expressivos que, no con-
junto, representem 50% 
da despesa total liquidada 
nos referidos elementos.

2. Autorização e assinatura do ordenador (in loco).
3. Títulos e documentos inidôneos.
4. Recebimento do objeto (in loco).
5. Pagamento após liquidação.
6. Ordem cronológica dos pagamentos.
7. Legitimidade das despesas.
8. Compatibilidade dos preços.

ANEXO I. Matriz de Relevância – Prefeitura Municipal – Contas de Gestão
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Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

9. Desvio de bens.
Análise e informação 
obrigatórias.

A critério da equipe 
técnica.

10. Observância à LRF – criação, expansão ou 
aperfeiçoamento.

Análise e informação 
não obrigatórias.

A critério da equipe 
técnica.

11. Observância à LRF – despesa obrigatória de 
caráter continuado.

Análise e informação 
não obrigatórias.

A critério da equipe 
técnica.

12. Segregação de funções.
Análise e informação 
obrigatórias caso haja 
inspeção in loco.

–

3. Educação (item 3.2.2 do relatório).
Informação / 

Achado de Auditoria
Regra

Universo para 
Seleção da Amostra

1. Despesas impróprias.
Análise e 
informação 
obrigatórias.

Os empenhos liquidados na função “educação” e nos ele-
mentos 30, 36, 39 e 52 de valores mais expressivos que, no 
conjunto, representem 50% da despesa total liquidada nos 
referidos parâmetros (Recursos Próprios).

2. Fundeb – aplicação na 
finalidade.

Análise e 
informação 
obrigatórias.

Os empenhos liquidados na função “educação” e nos ele-
mentos 30, 36, 39 e 52 de valores mais expressivos que, no 
conjunto, representem 50% da despesa total liquidada nos 
referidos parâmetros (Recursos Fundeb).

3. Convênios – aplicação 
na finalidade.

Análise e 
informação 
obrigatórias.

Os empenhos liquidados na função “educação” e nos ele-
mentos 30, 36, 39 e 52 de valores mais expressivos que, no 
conjunto, representem 50% da despesa total liquidada nos 
referidos parâmetros (recursos de convênios e programas).

4. Saúde (item 3.2.3 do relatório).
Informação / 

Achado de Auditoria
Regra

Universo para 
Seleção da Amostra

1. Despesas impróprias.
Análise e 
informação 
obrigatórias.

Os empenhos liquidados na função “saúde” e nos elemen-
tos 30, 36, 39 e 52 de valores mais expressivos que, no 
conjunto, representem 50% da despesa total liquidada nos 
referidos parâmetros (Recursos Próprios).

2. Convênios – aplicação 
na finalidade.

Análise e 
informação 
obrigatórias.

Os empenhos liquidados na função “saúde” e nos elementos 
30, 36, 39 e 52 de valores mais expressivos que, no conjun-
to, representem 50% da despesa total liquidada na referida 
condição (Recursos de convênios e programas).

3. Aplicação dos recursos 
por meio de fundo de 
saúde.

Análise e 
informação 
obrigatórias.

A critério da equipe técnica.

5. Subvenções sociais e econômicas (item 3.2.4 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

1. Classificação e destinação. Análise e informação não obrigatórias. A critério da equipe técnica.

2. Qualificação das institui-
ções beneficiárias.

Análise e informação não obrigatórias. A critério da equipe técnica.

3. Destinação para pessoas 
físicas – lei, critérios, aten-
dimento à LDO e LOA.

Análise e informação não obrigatórias. A critério da equipe técnica.
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6. Restos a pagar (tem 3.2.5 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

1. Ordem cronológica dos 
pagamentos.

Análise e informação não obrigatórias. A critério da equipe técnica.

2. Motivação dos cancelamen-
tos de RP processados.

Análise e informação obrigatórias.
100% dos RP processados e 
cancelados.

7. Licitações, dispensas e inexigibilidades (item 3.3 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

1. Investidura dos membros. Análise e informação obrigatórias. A critério da equipe técnica.

2. Fracionamento de despesas. Análise e informação obrigatórias. A critério da equipe técnica.

3. Aquisições mediante 
licitação.

Análise e informação obrigatórias quando 
o percentual do valor total licitado nos 
elementos 30, 35, 36, 39 e 52, em relação 
à despesa total empenhada nos referidos 
elementos, for inferior a:
– municípios até 5.000 habitantes: 45,96%;
– municípios de 5.001 a 10.000 habitantes: 

47,73%;
– municípios de 10.001 a 20.000 habitan-

tes: 53,66%;
– municípios de 20.001 a 50.000 habitan-

tes: 57,02%;
– municípios acima de 50.001 habitantes: 

56,80%.

 A critério da equipe técnica.

4. Dispensas e inexigibi-
lidades amparadas na 
legislação.

Análise e informação obrigatórias.

As dispensas ou inexigibi-
lidades com valores mais 
expressivos que, no conjunto, 
representem 50% do valor 
total das compras diretas.

5. Irregularidades formais 
relevantes.

Análise e informação obrigatórias.

As licitações com valores mais 
expressivos que, no conjunto, 
representem 50% do valor 
total licitado no período.

6. Indícios de crimes nos 
procedimentos.

7. Parcelamento do objeto. Análise e informação obrigatórias. A critério da equipe técnica.

8. Especificações excessivas, 
desnecessárias ou irrele-
vantes.

Análise e informação obrigatórias. A critério da equipe técnica.

8. Contratos (item 3.4 do relatório).
Informação / 

Achado de Auditoria
Regra

Universo para 
Seleção da Amostra

1. Irregularidades formais relevantes.

Análise e informação obri-
gatórias

Os contratos nos elementos 
30, 35, 36, 39 e 52 de valores 
mais expressivos que, no 
conjunto, representem 50% 
do valor total contratado 
no período, nos referidos 
elementos.

2. Regularidade do contratado (MPS/FGTS).

3. Irregularidades relevantes na execução.

4. Indícios de crimes nas contratações.

5. Controle contábil dos direitos e obriga-
ções em contratos.
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Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra
6. Rescisão dos contratos nas situações 

previstas na lei.
Análise e informação obri-
gatórias.

A critério da equipe técnica.

7. Regularidade dos contratos de gestão e 
termos de parceria.

Análise e informação obri-
gatórias.

A critério da equipe técnica.

8. Regularidade das prorrogações contratu-
ais.

Análise e informação obri-
gatórias.

A critério da equipe técnica.

9. Alterações contratuais.
Análise e informação obri-
gatórias.

A critério da equipe técnica.

9. Pessoal (item 3.5 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

1. Fixação/alteração da remuneração mediante lei.

Análise e informação 
obrigatórias.

A critério da equipe 
técnica.

2. Pagamento dos servidores no prazo.

3. Comissionados – direção, chefia, assessoramento.

4. Nepotismo – Súmula Vinculante 13-STF.

10. Encargos previdenciários (item 3.6 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra
1. Pagamento regular da contribuição 

patronal.
Análise e informação obrigató-
rias.

A critério da equipe técnica.

2. Desconto da contribuição dos 
servidores em FP.

Análise e informação obrigató-
rias.

A critério da equipe técnica.

3. Repasse da contribuição dos servi-
dores aos respectivos regimes.

Análise e informação obrigató-
rias.

A critério da equipe técnica.

11. Frota de veículos e equipamentos (item 3.7.1 do relatório).

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da 
Amostra

1. Controle dos custos 
de manutenção.

Análise e informação obrigatórias quando o valor total 
empenhado em combustíveis (30.01, 30.02 e 30.03), peças 
(30.39) e manutenção veículos (36.20 e 39.19) for superior ao 
seguinte percentual do grupo “outras despesas correntes”:
– municípios até 5.000 habitantes: 15,83%;
– municípios de 5.001 a 10.000 habitantes: 17,12%;
– municípios de 10.001 a 20.000 habitantes: 13,55%;
– municípios de 20.001 a 50.000 habitantes: 12,12%;
– municípios acima 50.001 habitantes: 6,90%.

A critério da 
equipe técnica.

12. Diversos.

Informação / 
Achado de Auditoria

Regra
Universo para 

Seleção da Amostra

3.8. Prestação de contas.
Análise e informação obrigató-
rias.

A critério da equipe técnica.

3.9.1. Denúncias.

3.9.2. Representações.

3.10. Sistema de controle interno.
Análise e informação obrigatórias 
caso haja inspeção in loco.

3.11. Outros aspectos relevantes.
Análise e informação obrigató-
rias.





Artigos



170

Artigos

Humberto Melo Bosaipo
Conselheiro do TCE-MT

gab.hbosaipo@tce.mt.gov.br

Limite de despesa do Legislativo: 
extensão dos efeitos jurídicos da EC58/09 
sobre as Leis Orçamentárias Municipais 

dos respectivos Legislativos Municipais, 
nos seguintes termos:

Art. 29-A. [...]
I. 7% (sete por cento) para Municípios 
com população de até 100.000 (cem mil) 
habitantes;
II. 6% (seis por cento) para Municípios 
com população entre 100.000 (cem mil) e 
300.000 (trezentos mil) habitantes;
III. 5% (cinco por cento) para Municí-
pios com população entre 300.001 (tre-
zentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes;
IV. 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com popula-
ção entre 500.001 (quinhentos mil e um) 
e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
V. 4% (quatro por cento) para Muni-
cípios com população entre 3.000.001 
(três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes;
VI. 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com popula-
ção acima de 8.000.001 (oito milhões e 
um) habitantes.

O quadro comparativo da redução do 
limite constitucional de gastos do Legis-
lativo Municipal pode ser assim exposto:

N° de Habitantes EC25/00 EC58/09

Até 100.000 8% 7,0%

100.000 a 300.000 7% 6,0%

300.001 a 500.000 6% 5,0%

500.001 a 

3.000.000 
5% 4,5%

3.000.001 a 

8.000.000 
- 4,0%

Acima de 8.000.001 - 3,5%

A questão que se propõe discutir, e que 
há de percorrer intensamente as sessões de 
julgamento das Cortes de Contas Estadu-
ais e das Cortes Judiciais pátrias, atém-se 
ao impacto do advento da EC58/09 sobre 
a execução das Leis Orçamentárias muni-
cipais elaboradas em 2009, na parte em 
que a referida reforma constitucional de-
terminou a redução do teto limite de des-
pesa dos Legislativos Municipais.

A constitucionalização do total de 
despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores, 
ocorreu com o advento da EC n° 25, que 
acrescentou o art. 29-A à Constituição 
Federal, dando-lhe a seguinte redação:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluídos os subsí-
dios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os 
seguintes percentuais, relativos ao soma-
tório da receita tributária e das transferên-
cias previstas no § 52 do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no 
exercício anterior:
I. oito por cento para Municípios com po-
pulação de até cem mil habitantes;
II. sete por cento para Municípios com 
população entre cem mil e um e trezentos 
mil habitantes;
III. seis por cento para Municípios com 
população entre trezentos mil e um e qui-
nhentos mil habitantes;
IV. cinco por cento para Municípios com 
população acima de quinhentos mil habi-
tantes.

A EC58/09, por sua vez, através de 
seu art. 2° deu nova redação ao art. 29-A 
da Constituição Federal, reduzindo os pa-
tamares percentuais de limites de gastos 
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Patentemente, verifica-se que a 
EC58 repercute na esfera financeira e 
orçamentária dos Legislativos Munici-
pais, suscitando a potencial e aparente 
antinomia normativa1 entre os limites 
percentuais de gasto do Legislativo por 
ela estatuídos e as respectivas Leis Or-
çamentárias Municipais, elaboradas, 
aprovadas e promulgadas em 2009, na 
parte em que estas fixaram dotação ao 
Legislativo Municipal com base nos li-
mites percentuais estatuídos pelo Texto 
Constitucional com redação dada pela 
EC25/00.

1 Esta aparente antinomia não signifi ca, contudo, que 

as Câmaras de Vereadores terão redução nominal nos 

seus gastos, pois, como bem anotado por Marcos José 

Mendes, “o problema básico do art. 29-A não foi cor-

rigido: continua sendo possível às Câmaras de Verea-

dores elevarem suas despesas à medida que a receita 

municipal aumenta. Por exemplo, se a receita de um 

município sobe de R$ 5 milhões para R$ 29 milhões, 

o seu limite de gastos com a Câmara sobe de R$ 225 

mil para R$ 1,31 milhão. E, como argumentado ante-

riormente, não faz sentido que isso ocorra, pois o fato 

de a receita municipal ter aumentado não signifi ca 

que as atribuições e necessidades de gasto da Câmara 

também tenham crescido”. Cf. MENDES, Marcos José. 

Limite para as despesas das Câmaras de Vereadores. ln: 

TEXTOS PARA DISCUSSÃO 59. Brasília: Centro de Estu-

dos da Consultoria do Senado Federal, p. 32, mai. 2009. 

Disponível em: <http://www.senado.gov.br/conleg/

textosdíscussao.htm>. Acesso em: 15 mar. 2010.

Com efeito, as leis orçamentárias 
municipais elaboradas em 2009, com 
execução para o exercício de 2010, fo-
ram, por lógica temporal, produzidas 
sob o império da redação dada à CF/88 
pela EC25/00 e, assim, fixaram limite 
de despesa do Legislativo em patamar 
diverso daquele atualmente exigido 
pelo mais atual texto da Constitui-
ção Federal, razão pela qual avulta-se 
imprescindível o emprego de técnicas 
hermenêuticas que se apresentem aptas 
a sanar, “conforme a Constituição”, a 
aparente antinomia entre a legislação 
orçamentária municipal e o novo texto 
constitucional.

Prefacialmente, insta consignar que 
as Leis Orçamentárias Municipais ela-
boradas em 2009, que fixaram limites 
percentuais de gastos do Legislativo 
Municipal segundo o Texto Consti-
tucional com a redação dada pela EC 
25 e, portanto, contrários aos limites 
fixados pela EC58, são normas legais 
pré-constitucionais em relação ao novo 
Texto Constitucional preceituado no 
artigo 29-A, ao passo que promulgadas 
e publicadas anteriormente à vigência 
da EC58/09.

Assim, inobstante produzidas va-
lidamente sob o pálio do Texto Cons-
titucional vigente à época, a vigência, 
em 10 de janeiro de 2010, das Leis Or-
çamentárias elaboradas em 2009, en-

contra óbice normativo frente à simul-
tânea vigência da nova redação dada 
ao artigo 29-A pela EC58/092, a qual 
não recepcionou3, em homenagem ao 
princípio da rigidez e supremacia hie-
rárquica constitucional, as referidas leis 
orçamentárias por flagrante incompa-
tibilidade material entre seus preceitos 
no que pertine ao limite de gastos do 
Legislativo Municipal.

Diante da não recepção material das 
Leis Orçamentárias Municipais, na parte 
em que fi xaram percentuais diversos do 

2 O inciso II do artigo 30 da EC58/09 estabeleceu que os 

novos limites para a despesa do Legislativo Municipal 

produziriam efeitos a partir de 10 de janeiro do ano 

subsequente da promulgação da Emenda. Portanto, 

tendo sida promulgada em 23 de setembro de 2009, 

sua vigência se efetivou em 1º de janeiro de 2010.

3 Não obstante discussão doutrinária e jurispruden-

cial, o Colendo STF fi rmou jurisprudência majoritária 

a partir do leading case ADI 2/92, no sentido de que 

a colisão entre o Direito anterior e o Texto Constitu-

cional posterior deve ser solucionada em termos de 

Direito Intertemporal. O leading case citado restou 

assim ementado: “Ementa: Constituição. Lei ante-

rior que a contrarie. Revogação. Inconstitucionali-

dade Superveniente. Impossibilidade. 1. A lei ou é 

constitucional ou não é lei. Lei inconstitucional é uma 

contradição em si. A lei é constitucional quando fi el 

à Constituição; inconstitucional na medida em que a 

desrespeita, dispondo sobre o que lhe era vedado. O 

vício da inconstitucionalidade é congênito à lei e há 

de ser apurado em face da Constituição vigente, ao 

tempo de sua elaboração. Lei anterior não pode ser 

inconstitucional em relação à Constituição superve-

niente; nem o legislador poderia infringir Constituição 

futura. A Constituição sobrevinda não torna inconsti-

tucionais leis anteriores com ela confl itantes: revoga-

as. Pelo fato de ser superior, a Constituição não deixa 

de produzir efeitos revogatórios. Seria ilógico que a lei 

fundamental, por ser suprema, não revogasse, ao ser 

promulgada, leis ordinárias. A lei maior valeria menos 

que a lei ordinária. 2. Reafi rmação da antiga jurispru-

dência do STF, mais que cinquentenária. 3. Ação direta 

de que se não conhece por impossibilidade jurídica do 

pedido(ADI 2, Relator: Min. PAULO BROSSARD, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/02/l992, DJ, 21-11-1997, PP-

60585 EMENT VOL-01892-01 PP-OOOOl). Disponível 

em: <ttp://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencialvisual

izarEmentaasp?sl =000111367&base=baseAcordaos>. 

Acesso em: 14 mar. 2010.
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preceituado pelo novo texto do artigo 
29-A da CF/988, é assegurado ao Exe-
cutivo Municipal o descumprimento das 
referidas Leis Orçamentárias, em analogia 
à prerrogativa administrativa de descum-
prir lei supostamente inconstitucional 
fundamentada no fato, e na assertiva 
constitucional, disposta no artigo 78 da 
CF/88, de que o Poder Executivo deve 
respeitar a Carta Magna antes de curvar-
se às leis4.

Desta feita, não é crível o posicio-
namento segundo o qual a despesa to-
tal da Câmara Municipal possa, ainda 
hoje, encontrar-se acima dos novos li-
mites percentuais constitucionais, na 
hipótese em que tenha a respectiva Lei 
sido elaborada antes da promulgação ou 
da vigência da EC58/09, com base nos 
percentuais vigentes àquela respectiva 
época, mas para execução em 2010, isto 
porque as Leis orçamentárias não con-
figuram mero ato jurídico. Ao contrá-

4 Neste sentido, decidiu o TJSP: “Desobrigatoriedade do 

Executivo em acatar normas legislativas contrárias à 

Constituição [...] – segurança denegada – Recurso não 

provido. Nivelados no plano governamental, o Execu-

tivo e o Legislativo praticam atos de igual categoria, 

e com idêntica presunção de legitimidade. Se assim 

é, não há de negar ao Chefe do Executivo a faculdade 

de recusar-se a cumprir ato legislativo inconstitucional, 

desde que, por ato administrativo formal e expresso, 

declare a sua recusa e aponte a inconstitucionalidade 

de que se reveste” (TJSP-33 Câmara Cível – Apelação 

220.155-1 – Relator Desembargador Gonzaga Frances-

chini). No mesmo lanço, orienta a jurisprudência da Su-

prema Corte, conforme se colhe do bojo da ADI 221/DF, 

na qual o Min. Moreira Alves ressaltou que “os Poderes 

Executivo e Legislativo, por sua chefi a [...] podem tão-só 

determinar aos seus órgãos subordinados que deixem 

de aplicar administrativamente as leis ou atos com força 

de lei que considerem inconstitucionais” (STF – Pleno – 

ADI 221/DF – medida cautelar – DJ, Seção I, 22/10/1993). 

A doutrina pátria também se manifesta nesse sentido, 

senão vejamos a lição de Luís Roberto Battoso (2009, 

p. 386), para quem: “A todos os Poderes da República 

compete a guarda da Constituição. Deve observá-la o 

Legislativo ao editar o Direito positivo. Curva-se a ela o 

Executivo, na prática de atos de administração e de go-

verno. Efetiva-a o Judiciário, ao aplicar contenciosamen-

te o Direito” (Cf. BATTOSO, L. R. O Direito Constitucional e 

a efetividade de suas normas. 33 ed. [s.l.:s.n.], 2009).

rio, como consignado acima, possuem 
natureza normativa infraconstitucional 
e, assim, não obstante aperfeiçoadas sob 
o pálio do Texto Constitucional vigente 
ao tempo de sua elaboração, recebem 
novo fundamento normativo com o 
advento de novo Texto Constitucional, 
tendo que a este se adequar e se subme-
ter, sob pena de não recepção.

Conclusão é que o envio, pelo Exe-
cutivo Municipal, de repasse ao Legis-
lativo, no exercício financeiro de 2010, 
em limite percentual inferior ao fixado 
na Lei Orçamentária Municipal, mas 
compatível com o limite percentual fi-
xado pelo novo Texto Constitucional, 
não acarreta a incidência do preceitua-
do no artigo 29-A, parágrafo 2o, III, da 
CF/88, ou seja, não importa crime de 
responsabilidade do Executivo, apenas 
reflete o cumprimento do preceituado 
na própria Constituição, na medida em 
que a parte da Lei Orçamentária que 
fixava percentual maior simplesmente 
não foi constitucionalmente recepcio-
nada e, portanto, não mais pode ser va-
lidamente aplicada.

Não há, por conseguinte, que se con-
jecturar de aparente confl ito de normas 
constitucionais pelo confronto do dispos-
to no inciso I do parágrafo 2° do artigo 
29-A, que tipifi ca como crime de respon-

sabilidade do Prefeito efetuar repasse que 
supere os limites constitucionais, com o 
inciso III do mesmo dispositivo consti-
tucional, que tipifi ca igualmente como 
crime de responsabilidade do Prefeito efe-
tuar repasse a menor em relação à propor-
ção fi xada na Lei Orçamentária, uma vez 
que, consideradas em abstrato, as citadas 
normas constitucionais não se contradi-
zem, ao contrário, se complementam. 
Tomadas para o caso concreto de confl ito 
entre o preceituado em uma Lei Orça-
mentária e o preceituado em uma norma 
constitucional, vale como regra de solu-
ção de confl ito a incidência do princípio 
da supremacia hierárquica das normas 
constitucionais, o qual, uma vez aplica-
do ao caso concreto, levará o intérprete 
a concluir pela não mais existência da lei 
orçamentária materialmente incompatí-
vel por ausência de recepção material, e 
pela natural aplicação do preceituado na 
Constituição.

Não se olvide, ainda, que, paralela à 
solução intertemporal de não recepção 
destas Leis Orçamentárias municipais, 
é possível tanto a realização de controle 
incidental, concreto de constitucionali-
dade destas, quanto a realização de con-
trole abstrato de constitucionalidade das 
mesmas através da propositura de Ar-
guição de Descumprimento de Preceito 
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Fundamental5, isto porque, em relação 
a esta última modalidade de controle, a 
despeito da controvérsia doutrinária e ju-
risprudencial sobre a natureza jurídica do 
orçamento, o Colendo STF bem andou 
em revisar seus posicionamentos ante-
riores para fi rmar entendimento de que 
“deve exercer sua função precípua de fi s-

5 A Constituição de 1988 (art. 102, § 1°) previu o instru-

mento da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) que a regulamenta, em acordo ao 

disposto na Lei Federal de nº 9.882/99, permite que o 

controle recaia sobre atos normativos editados ante-

riormente à atual Carta Magna. É o que dispõe o art. 1°, 

parágrafo único, I, da Lei nº 9.882/99, segundo o qual 

a ADPF é cabível mesmo quando o ato ou lei federal, 

estadual ou municipal, que seja objeto de controvérsia 

constitucional, viole a constituição atual (1988): “Art. 1°. 

A arguição prevista no § 10 do art. 102 da Constituição 

Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Fe-

deral, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 

fundamental, resultante de ato do Poder Público. Pará-

grafo único. Caberá também arguição de descumpri-

mento de preceito fundamental: I. quando for relevante 

o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei 

ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluí-

dos os anteriores à Constituição; ou seja, toda lei ou ato 

do poder público que viole a Constituição poderá ser 

evitado ou reparado por meio de ADPF, mesmo que 

esta norma pré-constitucional seja anterior à Constitui-

ção de 1988”. Neste sentido: ADPF de no 33, de relatoria 

do Ministro Gilmar Mendes, DJ de 27/10/2006.

calização da constitucionalidade das leis e 
dos atos normativos quando houver um 
tema ou uma controvérsia constitucional 
suscitada em abstrato, independente do 
caráter geral ou especifi co, concreto ou 
abstrato de seu objeto6”.

Fixadas estas premissas, é de se refu-
tar de pronto os posicionamentos que 
se levantam, pautados na ideia de “que 
nenhuma Emenda Constitucional pode 

6 ADI 4048 MC, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal 

Pleno, julgado em 14/05/2008, DJe-157 DIVULG 21-

08-2008 PUBLIC 22-08-2008 EMENT VOL-02329-01 PP-

00055. Neste sentido, Gilmar Mendes anota que “essas 

leis formais decorrem ou da vontade do legislador ou 

do desiderato do próprio constituinte, que exige que 

determinados atos, ainda que de efeito concreto, se-

jam editados sob a forma de lei (v.g. Lei de Orçamento, 

que institui empresa pública [...]). Ora, se a Constitui-

ção submete a lei ao processo de controle abstrato [...], 

não parece admissível que o intérprete debilite essa 

garantia da Constituição, isentando um número eleva-

do de atos aprovados sob a forma de lei do controle 

abstrato de normas”. Anota, ainda, que esta orienta-

ção de se admitir o caráter normativo de disposições 

orçamentárias, bem como de se admitir a submissão 

dessas normas ao controle abstrato “é mais adequada 

porque, ao permitir o controle de legitimidade no âm-

bito da legislação ordinária, garante a concretização 

da ordem constitucional” (MENDES. Gilmar. Jurisdição 

constitucional: o controle abstrato de normas no Brasil 

e na Alemanha. 53. ed. São Paulo: Saraiva, 2005).

retroagir para prejudicar direito adquiri-
do”, contrários à incidência imediata da 
EC58/09, a partir de sua vigência em 
2010, na matéria em exame. 

Com efeito, a formulação de Emen-
das à Constituição encontra limites ine-
rentes à natureza jurídica do Poder que 
as elabora. Entre estes limites, encon-
tram-se os chamados limites materiais, 
ou cláusulas pétreas (artigo 60, pará-
grafo 4°, CF/88). In casu, todavia, não 
se vislumbra qualquer malferição deste 
núcleo super-rígido da Constituição, na 
medida em que a mera consignação de 
dotação orçamentária com destinação 
de receita a uma despesa prevista em 
uma dada lei orçamentária não gera di-
reito adquirido, por não ser a respectiva 
dotação orçamentária para determinada 
despesa um direito subjetivo do desti-
natário7, tanto que é juridicamente pos-
sível a anulação de despesas e também 
de receitas públicas.

Ademais, a anulação de despesas pú-
blicas encontra amparo no artigo 38 da 
Lei nº 4.320/64, o qual estipula que ela 
pode ser anulada no próprio exercício fi -
nanceiro em que foi empenhada ou em 
exercícios futuros.

Por derradeiro, impede acentuar que 
se encontra pacifi cado no âmbito da juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal 
que as normas constitucionais são dota-
das de retroatividade mínima, isto é, al-
cançam de imediato os efeitos futuros de 
atos praticados no passado.

Na senda deste entendimento soda-
lício, promulgada uma regra constitu-
cional, esta tem aplicabilidade imediata 
sobre os negócios jurídicos em curso, 
regulando, a partir de sua vigência, os 
efeitos futuros desses atos celebrados no 
passado. É o que ocorre no caso dos atos 
administrativos voltados à execução, no 
exercício de 2010, do orçamento elabo-
rado em 2009.

7 Orçamento. Verbas destinadas a instituição assistencial. 

– A previsão de despesa, em Lei Orçamentária, não gera 

direito subjetivo a ser assegurado por via judicial. – Ação 

rescisória improcedente. (AR 929, Relator: Min. Rodri-

gues Alckmin, Tribunal Pleno, julgado em 25/02/1976, 

RTJ VOL-00078-02 PP-0339).
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Acessibilidade: requisito da legalidade, 
legitimidade e economicidade das 
edifi cações públicas

fi cações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos; 

b) NBR 13994 – Elevadores de Pas-
sageiros – Elevadores para Trans-
portes de Pessoa Portadora de 
Defi ciência; 

c) NBR 14020 – Acessibilidade a 
Pessoa Portadora de Defi ciência – 
Trem de Longo Percurso;

d) NBR 14021 – Transporte – Aces-
sibilidade no Sistema de Trem Ur-
bano ou Metropolitano; 

e) NBR 14022  – Acessibilidade a 
Pessoa Portadora de Deficiên-
cia em Ônibus e Trólebus para 
Atendimento Urbano e Inter-
municipal;  

f ) NBR 14.273 – Acessibilidade a 
Pessoa Portadora de Defi ciência 
no Transporte Aéreo Comercial; e 

g) NBR 15250 – Acessibilidade em 
Caixa de Autoatendimento Ban-
cário.

É relevante assinalar que, em virtude 
de Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado com o Ministério Público Fe-
deral, foi reconhecida a necessidade de 
publicidade e facilitação do acesso, via 
internet, das normas da ABNT de inte-
resse social, em especial aquelas relacio-
nadas direta ou indiretamente às pessoas 
com defi ciência citadas pela legislação 
nacional, tendo em vista a relevância e o 
caráter público de que estas se revestem. 
Desse modo, as normas em referência 
encontram-se disponíveis na internet2 
para acesso amplo e irrestrito por qual-

2 Entre outros, no endereço <http://www.mj.gov.br/

sedh/ct/corde/dpdh/corde/normas_abnt.asp>.

1. Introdução
O tema da acessibilidade é uma das 

questões centrais para a qualidade de vida 
e o pleno exercício da cidadania pelas pes-
soas portadoras de defi ciências – PPD1. 
Com efeito, as difi culdades de locomoção 
nas vias públicas e de acesso aos transpor-
tes públicos, a par de inúmeros constran-
gimentos, frequentemente inviabilizam o 
exercício pelas PPD dos direitos à edu-
cação, à saúde e ao trabalho. O presente 
artigo examina a questão no contexto das 
obras públicas e de sua fi scalização pelas 
instituições de controle externo.

Conceito de acessibilidade
Nos termos do art. 2º da Lei nº 

10.098/2000, acessibilidade é a possibili-
dade e condição de alcance para utilização, 
com segurança e autonomia, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edifi cações, dos transportes e dos sistemas 
e meios de comunicação, por pessoa por-
tadora de defi ciência ou com mobilidade 
reduzida.

Do ponto de vista das técnicas de en-
genharia e arquitetura, as condições para 
assegurar a acessibilidade encontram-se 
descritas em diversas normas da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), tais como:

a) NBR 9050 – Acessibilidade a Edi-

1 Optou-se pela denominação ‘Pessoa Portadora de 

Defi ciência’ por ser esta a expressão consagrada na 

legislação. Há, contudo, um esclarecedor estudo de 

Sassaki (2005) a propósito da evolução político-social 

da forma com que são chamadas tais pessoas; desde 

inválidos, no século XIX, até portadores de direitos es-

peciais no alvorecer do século XXI. Na sua obra, Araújo 

(1997) também opta pela expressão PPD.

Luiz Henrique Lima
Auditor Substituto de Conselheiro do TCE-MT 

luizhlima@tce.mt.gov.br
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quer cidadão interessado, bem como por 
órgãos públicos que manifestarem igual 
interesse.

Conceito de pessoa portadora de 
defi ciência

É considerada PPD, nos termos do 
Decreto nº 5.296/2004, a pessoa que 
possui limitação ou incapacidade para o 
desempenho de atividade e se enquadra 
nas seguintes categorias:

a) Defi ciência Física: alteração com-
pleta ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento 
da função física;

b) Defi ciência Auditiva: perda bilate-
ral, parcial ou total, de quarenta e 
um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências 
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz 
e 3.000 Hz;

c) Defi ciência Visual: cegueira, na 
qual a acuidade visual é igual ou 

menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que signifi ca acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óp-
tica; os casos nos quais a soma-
tória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das con-
dições anteriores;

d) Defi ciência Mental: funciona-
mento intelectual signifi cativa-
mente inferior à média, com ma-
nifestação antes dos dezoito anos 
e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adapta-
tivas; e

e) Defi ciência Múltipla: associação de 
duas ou mais defi ciências.
Conforme os dados do Censo 
Populacional de 2000, existem 
24,5 milhões de portadores de 
defi ciência no país, representando 

14,5% da população brasileira3.

Proteção constitucional
Esse imenso contingente de brasilei-

ros tem o direito à acessibilidade assegura-
do por dois dispositivos da Carta Magna:

Art. 227. [...]
§ 2º. A lei disporá sobre normas de cons-
trução dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fi m de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de 
defi ciência. [...]
Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação 
dos logradouros, dos edifícios de uso pú-
blico e dos veículos de transporte coletivo 
atualmente existentes a fi m de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de 
defi ciência, conforme o disposto no artigo 
227, § 2º.

Como se vê, os mandamentos são 
complementares: o § 2º do art. 227 desti-
na-se aos novos empreendimentos, como 
logradouros e edifícios de uso público, as-
sim como à fabricação de novos veículos 
de transporte coletivo; por sua vez, o art. 
244 cuida da adaptação dos logradouros, 
dos edifícios de uso público e dos veículos 
de transporte coletivo existentes anterior-
mente à promulgação da Carta. Em am-
bas as situações, é idêntica a intenção do 
constituinte: garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de defi ciência.

2. As normas infraconstitucionais 
garantidoras da acessibilidade

A lei prevista na Carta Magna para 
conferir efi cácia plena aos dispositivos 
mencionados já foi editada: trata-se da Lei 
nº 10.098/2000, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras 
de defi ciência ou com mobilidade redu-
zida, e dá outras providências. Conforme 
seu art. 1º, a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de defi ciência ou 
com mobilidade reduzida será alcançada 

3 Disponível em: <http://acessibilidade.sigaessaideia.

org.br/?catid=25&blogid=1&itemid=32#more>. Aces-

so em: 28 jul. 2006.
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mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no 
mobiliário urbano, na construção e refor-
ma de edifícios e nos meios de transporte 
e de comunicação.

Em 2004, foi editado o Decreto nº 
5.296/2004, que regulamentou a Lei nº 
10.098/2000.

Conforme tais diplomas:
a) O planejamento e a urbanização 

das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público de-
verão ser concebidos e executados 
de forma a torná-los acessíveis para 
as pessoas portadoras de defi ciên-
cia ou com mobilidade reduzida;

b) As vias públicas, os parques e os 
demais espaços de uso público 
existentes, assim como as res-
pectivas instalações de serviços e 
mobiliários urbanos deverão ser 
adaptados, obedecendo-se ordem 
de prioridade que vise à maior 
efi ciência das modifi cações, no 
sentido de promover mais ampla 
acessibilidade às pessoas portado-
ras de defi ciência ou com mobili-
dade reduzida; e

c) o projeto e o traçado dos elemen-
tos de urbanização públicos e pri-
vados de uso comunitário, nestes 
compreendidos os itinerários e as 
passagens de pedestres, os percur-
sos de entrada e de saída de veícu-
los, as escadas e rampas, deverão 
observar os parâmetros estabeleci-
dos pelas normas técnicas de aces-
sibilidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT);

Ademais, são previstas normas para a 
instalação de semáforos, postes de sinali-
zação e similares, cabines telefônicas, fon-
tes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 
quiosques e quaisquer outros elementos 
de mobiliário urbano.

No que concerne à construção, am-
pliação ou reforma de edifícios públicos 
ou privados destinados ao uso coleti-
vo, tais obras deverão ser executadas de 
modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de defi ciência ou 
com mobilidade reduzida, incluindo os 
seguintes requisitos:

a) nas áreas externas ou internas da 
edifi cação, destinadas a garagem 
e estacionamento de uso públi-
co, deverão ser reservadas vagas 
próximas dos acessos de circu-
lação de pedestres, devidamen-
te sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras 
de defi ciência com difi culdade de 
locomoção permanente;

b) pelo menos um dos acessos ao 
interior da edifi cação deverá estar 
livre de barreiras arquitetônicas e 
de obstáculos que impeçam ou di-
fi cultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de defi ciência ou com 
mobilidade reduzida; e

c) pelo menos um dos itinerários que 
comuniquem, horizontal e verti-
calmente, todas as dependências e 
serviços do edifício, entre si e com 
o exterior, deverá cumprir os re-
quisitos de acessibilidade de que 
trata a Lei.

Finalmente, o art. 23 da Lei estipu-
lou que a Administração Pública federal 
direta e indireta destinará, anualmente, 
a partir de 2001, dotação orçamentária 
para as adaptações, eliminações e supres-
sões de barreiras arquitetônicas existentes 
nos edifícios de uso público de sua pro-
priedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso.

Por sua vez, o Decreto condiciona ao 
cumprimento de suas disposições, sempre 
que houver interação com a matéria nele 
regulamentada:

I. a aprovação de projeto de natureza ar-
quitetônica e urbanística, de comunica-
ção e informação, de transporte coletivo, 
bem como a execução de qualquer tipo de 
obra, quando tenham destinação pública 
ou coletiva;
II. a outorga de concessão, permissão, 
autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;
III. a aprovação de fi nanciamento de 
projetos com a utilização de recursos pú-
blicos, dentre eles os projetos de natureza 
arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes 
ao transporte coletivo, por meio de qual-

quer instrumento, tais como convênio, 
acordo, ajuste, contrato ou similar; e
IV. a concessão de aval da União na ob-
tenção de empréstimos e fi nanciamentos 
internacionais por entes públicos ou pri-
vados. 

3. O papel dos Tribunais de Contas 
na fi scalização de obras públicas, no 
tocante à acessibilidade

Ao exercer a fi scalização de obras pú-
blicas, tanto as de execução direta pela 
administração como as resultantes de 
convênios, contratos de concessão ou 
de parcerias público-privadas (PPP), os 
Tribunais de Contas devem atentar para 
a verifi cação dos aspectos ligados à aces-
sibilidade. Com efeito, assegurar a aces-
sibilidade nas obras de reforma ou de 
construção de edifi cações, realizadas com 
recursos públicos ou mediante os men-
cionados contratos, insere-se na missão 
institucional dos órgãos de controle ex-
terno de fi scalização operacional quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade 
(art. 70 da Constituição Federal).

Aspectos relacionados à legalidade
A legalidade é um dos princípios 

constitucionais regentes de toda a ativi-
dade da administração pública no Brasil. 
A verifi cação de conformidade das obras 
públicas com os dispositivos legais é ati-
vidade cotidiana nas ações de fi scalização 
do controle externo, especialmente no 
que respeita à legislação de licitação e 
contratos e as normas de licenciamento 
ambiental.

Desse modo, é dever inafastável do 
gestor público responsável pela contrata-
ção, execução, fi scalização e licenciamen-
to de obras públicas ou privadas desti-
nadas a uso coletivo observar os ditames 
da Lei no 10.098/2000 e do Decreto no 
5.296/2004. De igual forma, compete 
aos órgãos de controle externo proceder à 
verifi cação da legalidade.

Aspectos relacionados à legitimidade
O constituinte, ao distinguir os prin-

cípios da legitimidade e da legalidade, 
assinalou o entendimento que o exame 
daquela ultrapassa a simples verifi cação 
das formalidades legais e dos requisitos 
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materiais dos atos de gestão. Para Mileski 
(2003)4:

Legitimidade seria então estar conforme à 
lei e ao Direito. Contudo, deixa de encer-
rar apenas uma conformação de natureza 
legislativa, indo mais além, na medida em 
que se estrutura em fundamentos de mo-
ralidade, identifi cando-se com os valores, 
princípios e fi ns que regem a ação admi-
nistrativa, na consecução dos objetivos 
estatais – o interesse público.

Ora, ainda que não houvesse um pre-
ceito constitucional expresso, bem como 
as normas legais comentadas, confi gura-
se como ilegítima a despesa em obra pú-
blica que exclui o acesso de signifi cativa 
parcela de brasileiros.

Aspectos relacionados à economi-
cidade

Segundo o Manual de Auditoria de 
Desempenho do TCU, economicidade 
é a “minimização dos custos dos recursos 
utilizados na consecução de uma ativida-
de, sem comprometimento dos padrões 
de qualidade” (TCU, 1998).

Assim, também o exame da economi-
cidade implica em uma avaliação qualita-
tiva, que será feita sopesando-se os custos 
e os resultados, para o conjunto da socie-
dade, tendo em vista as alternativas dis-
poníveis no momento da decisão quanto 
à alocação dos recursos.

Lima (2001) propõe a classifi cação 
dos atos de gestão antieconômicos, como:

a) Ato antieconômico por superfatura-
mento: a compra de bens ou a con-
tratação de obras ou serviços por 
um preço superior ao do mercado 
ou, na ausência de um parâmetro 
seguro, superior ao razoável;

b) Ato antieconômico por desneces-
sidade: a compra de bens ou a 
contratação de obras ou serviços, 
ainda que por preços de mercado 
ou razoáveis, em quantidade des-
necessária ou em momento inade-
quado, gerando desperdício; e

4 O controle da gestão pública, Editora Revista dos Tri-

bunais, 2003.

c) Ato antieconômico por omissão ou 
por má gestão: a ausência da com-
pra de bens ou da contratação de 
obras ou serviços nas quantidades 
necessárias ou nos momentos ade-
quados; ou ainda a sua execução 
inadequada ou incompleta, a sua 
utilização imprópria ou a sua não 
utilização, gerando diversas dis-
funções na administração.

É consabido que refazer uma obra 
mal executada ou defi cientemente plane-
jada implica em custos signifi cativamente 
superiores àqueles de um empreendimen-
to construído de forma adequada. 

Tendo em vista os normativos legais 
relativos à acessibilidade, todas as novas 
construções, bem como as reformas em 
edifi cações executadas em condições que 
não assegurem a acessibilidade das PPD 
encontram-se sujeitas a questionamentos 
judiciais que, certamente, culminarão na 
determinação de realização das adapta-
ções necessárias à garantia de acesso e lo-
comoção das PPD, acarretando, por con-
seguinte, maiores custos para o Erário.

A tempestiva atuação das Cortes de 
Contas poderá, nessa hipótese como em 
tantas outras, resultar em signifi cativa 
prevenção de desperdício, orientando, 
desde logo, os responsáveis para que a 
execução de tais obras observe os ditames 
legais e as diretrizes técnicas pertinentes à 
acessibilidade. 

4. O tema da acessibilidade na ex-
periência recente e na jurisprudência 
dos Tribunais de Contas

Ao desenvolver a pesquisa para a ela-
boração deste artigo, surpreendeu-nos a 
ausência quase completa do tema ‘acessi-
bilidade’ na experiência recente e na ju-
risprudência dos Tribunais de Contas do 
Brasil. Tal constatação evidencia-se pelos 
seguintes exemplos:

• O termo ‘acessibilidade’ não consta 
do Manual FISCOBRAS 2008 do 
Tribunal de Contas da União, que 
é o principal documento orienta-
dor de centenas de ações de fi sca-
lização de obras públicas realizadas 
anualmente;

• O termo ‘acessibilidade’ não consta 

da Cartilha Obras Públicas: reco-
mendações básicas para a contrata-
ção e fi scalização de obras públicas, 
editada pelo TCU em 2002;

• O termo ‘acessibilidade’ não consta 
no Manual de Auditoria de Obras, 
do TCM-RJ;

• O termo ‘acessibilidade’ não consta 
na Cartilha de Obras, do TCE-PE;

• Na pesquisa de jurisprudência em 
acórdãos e decisões efetuada nos 
portais, na internet dos Tribunais 
de Contas dos Estados da Bahia, 
Paraná, Pernambuco e Rio Gran-
de do Sul, o termo ‘acessibilidade’ 
aparece apenas relacionado à ques-
tão de concursos públicos para ad-
missão no serviço público.

• Na pesquisa efetuada no portal do 
TCE-SP, o termo ‘acessibilidade’ 
consta do objeto de diversos con-
tratos examinados, em geral, obras 
de reformas nos acessos a estações 
ferroviárias e prédios escolares, de 
modo a garantir a acessibilidade de 
PPD. O exame realizado pela Cor-
te de Contas, contudo, limitou-se 
aos aspectos formais da legislação 
de licitação e contratos.

Exemplos positivos
Um exemplo de intervenção do TCU 

acerca do tema ocorreu nos autos da To-
mada de Contas Especial relativa a convê-
nio fi rmado pelo município de Porto Se-
guro para a execução do projeto “Cidade 
para Todos”, orientado para a construção 
de rampas de passeio e de acesso, adapta-
ção de banheiros, instalação de paralelas e 
corrimão e realização de sinalização hori-
zontal e vertical para facilitar a movimen-
tação de PPD (Acórdão nº 2.549/2005 
– 2ª Câmara). As contas foram rejeita-
das, tendo em vista que as intervenções 
foram executadas em número inferior ao 
previsto e em desacordo com as normas 
da ABNT. Em nossa pesquisa, esse foi o 
único exemplo concreto de verifi cação do 
cumprimento das normas de acessibilida-
de e de sanção aplicada ao infrator.

Outro caso identifi cado foi o deba-
te travado em 2003 no TCM-SP acerca 
de solicitação do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, por intermédio do 
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auditoria a ser verifi cado em suas ações de 
fi scalização de obras públicas.

5. Conclusão 
O propósito deste trabalho é desta-

car a relevância do tema da acessibilidade 
no contexto do planejamento, licitação e 
execução de obras públicas em geral, es-
pecialmente nas construções, ampliações 
e reformas de edifi cações destinadas ao 
uso público. Busca-se sensibilizar a di-
reção das Cortes de Contas e as equipes 
de fi scalização de obras para a inclusão 
da acessibilidade em sua agenda perma-
nente, considerando seus refl exos no 
exame da legalidade, legitimidade e eco-
nomicidade dos empreendimentos. Em 
documento apresentado no XI SINAOP 
(Lima, 2006), foram apresentadas algu-
mas sugestões de itens de verifi cação de 
conformidade para inclusão em matrizes 
de planejamento e de procedimentos de 
auditorias de obras públicas, bem como 
de outras fi scalizações a cargo dos Tribu-
nais de Contas, tais como as relativas a 
concessões e convênios.

Grupo de Atuação Especial de Proteção 
às Pessoas Portadoras de Defi ciência, a 
propósito do novo sistema de transporte 
coletivo municipal, cuja implantação era 
proposta na capital paulista, indagando 
acerca da competência do TCM-SP em 
verifi car que, na licitação, estivesse ga-
rantido o acesso adequado das pessoas 
portadoras de defi ciência ao referido sis-
tema (TC 72.000.957.03-36). Apesar do 
parecer contrário da Assessoria Jurídica e 
da Secretaria de Fiscalização e Controle, 
o Plenário concluiu pela competência da 
Corte de Contas paulistana para o exame 
da matéria, sob a ótica da acessibilidade.

Foi também o Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios quem, em 
2005, abordou o tema da acessibilidade ao 
Estádio Mané Garrincha, em Brasília, de 
torcedores com mobilidade reduzida, sem, 
contudo, lograr algum posicionamento do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
nos autos do processo nº 16.183/05.

Tendo em vista que a pesquisa não al-
cançou a totalidade das Cortes de Contas 
brasileiras, bem como a circunstância de 

que muitas delas não disponibilizam na 
internet pesquisas na sua jurisprudência 
a partir de palavras-chave, é possível que 
existam outros casos de atuação exemplar 
do controle externo no que respeita à 
acessibilidade das PPD. Contudo, o que 
indica a extensão do levantamento efe-
tuado é que é razoável inferir que, neste 
tema, ainda é incipiente a intervenção do 
controle externo. Fortalecê-la e estimulá-
la corresponde, em nosso entendimento, 
a aprimorar o controle da legalidade, le-
gitimidade e economicidade das obras 
públicas no Brasil, em particular consi-
derando o volume de obras públicas fi s-
calizado anualmente pelos Tribunais de 
Contas, bem como o universo de milhões 
de brasileiros que enfrentam problemas 
de acessibilidade.

Registre-se que, em 2009, sob a presi-
dência do conselheiro Antônio Joaquim, 
o TCE-MT tornou-se a primeira Corte 
de Contas do país a aderir à Campanha 
de Acessibilidade do Conselho Nacional 
de Direitos da Pessoa Portadora de Defi -
ciência e a incluir o tema como ponto de 
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belece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilida-

de das pessoas portadoras de defi ciência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências. 

_____. Tribunal de Contas da União. Manual de auditoria de desempenho. 

Brasília: Tribunal de Contas da União, 1998.

_____. Obras públicas: recomendações básicas para a contratação e fi scali-

zação de obras públicas. Brasília: Tribunal de Contas da União/Secob, 2002.

_____. Manual FISCOBRAS 2006. Brasília: Tribunal de Contas da União/Se-

cob, 2006.
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O cargo de Auditor Substituto de 
Ministro e de Conselheiro em 
nosso ordenamento jurídico

tituto, em razão do próprio caráter even-
tual da convocação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes 
garantias: 
I. vitaliciedade, que, no primeiro grau, só 
será adquirida após dois anos de exercício, 
dependendo a perda do cargo, nesse pe-
ríodo, de deliberação do tribunal a que o 
juiz estiver vinculado, e, nos demais casos, 
de sentença judicial transitada em julgado 
[grifo nosso].

Observa-se que, no primeiro grau, o 
juiz somente adquire a vitaliciedade após 
dois anos de exercício. Nesse período, ele, 
por óbvio, não a adquiriu e pode, portan-
to, perder o cargo por deliberação do tri-
bunal a que estiver vinculado. Mais ainda, 
não adquirida a vitaliciedade, podem ser 
criadas outras regras para a perda do car-
go por decisão puramente administrativa. 
Situação diversa é a do juiz vitalício que, 
por força constitucional, somente pode 
perder o cargo após sentença judicial 
transitada em julgado.

Por sua vez, a vitaliciedade dos audi-
tores necessita da interpretação sistemáti-
ca do artigo 73, § 4º, que lhes atribuiu, 
quando em substituição a Ministro, as 
mesmas garantias do titular e, quando no 
exercício das demais atribuições da judi-
catura, as de juiz de Tribunal Regional Fe-
deral. Ora, quando substitui o Ministro 
do TCU, que é equiparado ao do STJ, o 
Auditor do TCU tem as mesmas garan-
tias deste, que é vitalício desde a posse. 
No exercício das demais funções de judi-
catura, é equiparado ao juiz do TRF que, 
como se sabe, é juiz do segundo grau, na 
medida em que o primeiro grau é ocu-
pado pelo juiz federal. Nota-se que, não 

Nos últimos anos, os Tribunais de 
Contas do Brasil têm, efetivamente, pro-
vido o cargo de Auditor Substituto de 
Ministros e Conselheiros previsto na Lei 
Maior. O objetivo deste estudo consiste 
em apresentar refl exões sobre algumas de 
suas características, dentre elas a da apli-
cação da garantia da vitaliciedade aos seus 
ocupantes.

A Constituição da República (CRFB) 
equiparou o cargo do Auditor ao de ma-
gistrado membro do Poder Judiciário. 
Sua principal função é a de substituir o 
Ministro ou o Conselheiro de forma que 
as sessões do colegiado dos tribunais de 
contas sejam as mais plurais possíveis. De 
plano, observa-se a seguinte peculiaridade 
no exercício das suas funções: enquanto, 
no Poder Judiciário, a substituição de um 
magistrado por outro é possível, porém se 
classifi ca no campo das exceções, no Sis-
tema de Controle Externo Constitucio-
nal vigente, a substituição do titular pelo 
Auditor é a regra que defi ne a principal 
atribuição deste.

Por essa razão, a Lei Maior atribuiu-
lhe garantias ligeiramente diferenciadas 
das aplicáveis aos magistrados do Judiciá-
rio, conforme se demonstrará na sequên-
cia, tomando-se, como exemplo, o insti-
tuto da vitaliciedade. 

No caso dos juízes, essa garantia é 
regida pelo artigo 95 da CRFB, o qual 
especifi ca que, no primeiro grau, só é ad-
quirida após dois anos de exercício. Du-
rante esse período inicial, embora não seja 
provável, é possível que, eventualmente, 
seja o juiz do primeiro grau convocado 
para substituir magistrado pertencente 
a Tribunal do segundo grau. Neste caso, 
o Constituinte não entendeu necessário 
estender a vitaliciedade do titular ao subs-

Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira
Auditor Substituto de Conselheiro do TCE-MT
azevedo@tce.mt.gov.br



180

Artigos

sendo equiparado a juízes do primeiro 
grau, o Auditor tem as garantias de juízes 
vitalícios desde a posse, impondo-se que 
também adquira a vitaliciedade no início 
do exercício de suas atribuições.

Nesse sentido, leciona o Procurador 
Geral do TCU Lucas Furtado (2007, p. 
951):

O cargo de auditor do Tribunal de Contas 
da União (que tem como principal atri-
buição substituir os Ministros da Corte – 
cf. art. 73, § 4°) constitui exceção única à 
sistemática de aquisição de vitaliciedade. 
A investidura no cargo pressupõe prévia 
aprovação em concurso público, mas a 
vitaliciedade dá-se com a posse [grifo nos-
so].

Em recente Parecer, ao tratar das dife-
renças entres os institutos da vitaliciedade 
e da estabilidade, o Professor Juarez Frei-
tas, da PUC-RS e UFRGS, cita o Auditor, 
art. 73, § 4° da CF, como exemplo de car-
go vitalício desde a posse:

Antes da Emenda Constitucional 19/98, 
no campo da bem distinta estabilidade do 
servidor público, não se afi gurava condi-
ção obrigatória à aprovação no estágio pro-
batório para adquiri-la1. Mudou o quadro 
apenas com o advento da referida Emenda 
Constitucional. E o fez nitidamente. Com 
a mesma clareza, não assim pretendeu 
fazê-lo a Emenda Constitucional 45/04. 
Manteve, em determinadas situações, o 
vitaliciamento direto ou a partir da posse 
no cargo (v. g. em juízes do Quinto Cons-
titucional ou Ministros do STF e do TCU 
e, ainda, no caso excepcional do art. 73, § 
4º, da CF), coisa impossível em matéria 

1  Em seu Parecer, o Prof. Juarez Freitas diz o seguinte: 

“Sobre as conhecidas diferenças entre estabilidade 

e vitaliciedade (forma de investidura e situações de 

perda do cargo), vide Lucas Rocha Furtado (2007, p. 

950-952), que observa: ‘A principal distinção entre a 

vitaliciedade e a estabilidade reside, todavia, não na 

forma de investidura no cargo, mas na indicação das 

situações que podem ensejar a perda do cargo’. Para 

uma exegese do art. 41 da CF, vide meu livro A interpre-

tação sistemática do Direito (op. cit.), especialmente o 

Capítulo 10”.

de estabilidade. Não estabeleceu o prazo 
de três anos para a aquisição da estabilida-
de [grifo nosso].

Desta forma também se manifestou o 
Tribunal de Contas da União em respos-
ta à consulta do presidente do Tribunal 
de Contas do Estado de Alagoas sobre o 
tema:

No caso dos Auditores do Tribunal de 
Contas da União, a despeito da forma de 
ingresso se dar pelo concurso público, a 
Constituição da República os equiparou 
a membros do Tribunal Regional Federal. 
Além disso, o caput do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União 
– LOTCU (Lei nº 8.443/92) estabeleceu 
que ‘o auditor, depois de empossado, só 
perderá o cargo por sentença judicial tran-
sitada em julgado’.
De tanto, resulta que, seja pela equipara-
ção decorrente da própria Constituição 
Federal, que se frise, equiparou a mem-
bros de Tribunal, seja pelo regime jurí-
dico específi co instituído pela LOTCU, 
os Auditores do Tribunal de Contas da 
União são vitalícios desde a posse2 [grifos 
nossos].

O fundamento jurídico de caráter 
geral, invocado para a vitaliciedade dos 
Auditores desde a posse, tem fulcro na 
própria Constituição da República. O 
fundamento específi co da Lei Orgânica 
do TCU tem caráter estritamente regula-
mentar, que não poderia dispor diversa-
mente da norma prevista na Lei Maior, na 
medida em que a regra da vitaliciedade do 
Auditor desde a posse, válida para todos 
os Tribunais de Contas brasileiros, encon-
tra-se no próprio texto constitucional.

Por força do artigo 75 da CRFB, os 
Tribunais de Contas dos diversos entes fe-
derativos deverão seguir o modelo previsto 
nesta Carta para o TCU no tocante à or-
ganização e composição. Em razão disso, 
para que se respeite o modelo republicano 
de controle externo previsto na Lei Maior, 

2 Nota Conjur n° 006/2009, do TCU, de 4 de maio de 

2009, c/c Aviso n° 488-GP/TCU, em resposta ao ofício 

n° 183/2009-GP.

todos os Auditores dos Tribunais de Con-
tas do Brasil deverão contar com garantias 
idênticas, dentre elas, a da vitaliciedade 
desde a posse. O Estado de Mato Grosso, 
por exemplo, equiparou os Auditores aos 
Conselheiros, quando em substituição, e 
aos Juízes de Entrância Especial, quando 
do exercício das demais funções da judica-
tura3. Verifi ca-se, então, que a equivalência 
constitucional dos auditores aos magistra-
dos é feita com cargos que são vitalícios 
desde a posse. Quando substituem os titu-
lares, equiparam-se, por via refl exa, a Mi-
nistros do STJ, caso do TCU, bem como 
a Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
nos demais casos. Por outro lado, quando 
exercem as demais funções de judicatura, 
são equiparados, respectivamente, a Juiz de 
Tribunal Regional Federal e a Juiz de Ent-
rância Especial.

A independência dos magistrados é 
uma garantia institucional de fundamen-
tal importância para toda a sociedade, 
com vistas a assegurar a isenção do ma-
gistrado em suas deliberações. Percebe-
se, por conseguinte, que o princípio da 
imparcialidade do juiz é uma garantia 
de justiça para as partes, na medida em 
que assegura, aos usuários do sistema de 
controle externo, a proteção de diversos 
direitos fundamentais. Dentre esses direi-
tos, cita-se, como exemplo, o de ter suas 
lides apreciadas por um juiz independen-
te e livre de pressões externas.

Esse tema é recorrente na análise de 
organismos internacionais de auditoria, 
como a Intosai4, que produzem docu-
mentos norteadores dos sistemas de con-
trole do mundo inteiro. A Declaração do 
México, fruto do XIX Congress of the 
International Organization of Supreme 
Audit Institutions, em 20075, por exem-
plo, apresentou princípios para a inde-

3 Art. 49, § 3º. O auditor, quando em substituição a Con-

selheiro, terá as mesmas garantias e impedimentos do 

titular e, quando no exercício das demais atribuições 

da judicatura, as de Juiz de Entrância Especial.

4 Sobre este organismo internacional, conferir: <www.

intosai.org>.

5 Disponível em: <http://www.intosai.org/blueline/uplo-

ad/englisch.pdf>.
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pendência dos julgadores de contas e de 
fi scalizações. Dentre eles, destaca-se: 

Princípio 2. A independência do Auditor-
Geral e membros (de instituições cole-
giadas), incluindo segurança no cargo e 
imunidade legal no desempenho regular 
de suas funções6 [grifo nosso].

Trata-se a vitaliciedade como uma 
garantia fundamental, protegida pelo 
princípio do não regresso ou do não re-
trocesso, verdadeiro aprofundamento da 
efi cácia negativa, que veda alterações e 
interpretações de textos legais que violem 
e esvaziem direitos fundamentais (BAR-
CELLOS, 2008, p. 85). Então, quando 
se adquire a vitaliciedade, não se pode en-
tender por afastá-la de nenhuma forma. 
Essa característica marca o delineamento 
constitucional do cargo do Auditor, con-
forme demonstrarei à frente.

Em outras palavras, não se pode bus-
car interpretação de dispositivo constitu-
cional ou legal de forma a que determina-
do agente político adquira a vitaliciedade, 
para perdê-la em momento posterior. Por 
essa razão, deve-se afastar, por violar fron-
talmente a CRFB, entendimento diverso 
daquele estabelecido na regra geral que 
aponta como vitalício o Juiz de Entrância 
Especial, paradigma do Auditor, pois a 
aquisição da vitaliciedade na posse esta-
beleceu a medida e o alcance da norma 
extraída do art. 73, § 4º, da Lei Maior. 
Esta norma limitou, pelo princípio da 
simetria, a elaboração, por exemplo, do 

6 Texto original: “Principle 2. The independence of SAI 

heads and members (of collegial institutions), includ-

ing security of tenure and legal immunity in the normal 

discharge of their duties. The applicable legislation speci-

fi es the conditions for appointments, re-appointments, 

employment, removal and retirement of the head of SAI 

and members of collegial institutions, who are appointed, 

re-appointed, or removed by a process that ensures their 

independence from the Executive (see ISSAI-11 Guidelines 

and Good Practices Related to SAI Independence); given 

appointments with suffi ciently long and fi xed terms, to 

allow them to carry out their mandates without fear of 

retaliation; and immune to any prosecution for any act, 

past or present, that results from the normal discharge of 

their duties as the case may be”.
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art. 49, § 3º, da Constituição do Estado 
do Mato Grosso pelo Poder Constituinte 
Decorrente. 

Cabe ainda ressaltar que não se deve 
confundir a perda do cargo com a perda 
da vitaliciedade. O agente político vita-
lício pode perder o cargo mediante sen-
tença judicial transitada em julgado, no 
entanto não existe hipótese de perder a 
vitaliciedade.

Se entendêssemos possível alguma in-
terpretação que criasse norma afastando a 
vitaliciedade adquirida, estaríamos fulmi-
nando o próprio instituto, pois bastaria, 
por exemplo, a edição de lei prevendo a 
perda da vitaliciedade após a abertura de 
processo administrativo disciplinar. Nesse 
caso, aplicar-se-ia a pena de demissão. A 
referida norma seria, portanto, um engo-
do, na medida em que tornaria possível, 
no exemplo citado, a perda do cargo por 
decisão administrativa, contrariando o 
próprio instituto da vitaliciedade. Ou 
seja, uma vez que se adquire a vitalicieda-
de, não é possível perdê-la.

A vitaliciedade se afi gura um escudo 
de proteção ao exercício do cargo, escudo 
este que, uma vez fornecido pelo consti-
tuinte, não pode ser retirado sob nenhu-
ma argumentação, sob pena de deixar o 
cargo sem qualquer proteção.

O Auditor, quando substitui o Con-
selheiro – e aqui não há nenhum ques-
tionamento –, possui as mesmas garantias 
deste, dentre elas a vitaliciedade. Àquele 
é entregue escudo semelhante ao do titu-
lar para que possa exercer seu mister com 

a mesma isenção do Conselheiro, tendo 
garantido que somente pode perder o seu 
cargo por sentença judicial transitada em 
julgado.

Não há sentido em pensar que, ao fi -
nal do período de substituição, o Auditor 
perderia seu escudo de proteção, renun-
ciando à vitaliciedade que o constituinte 
lhe outorgou, fi cando vulnerável e com 
situação precária de ter que cumprir está-
gio probatório por período determinado. 
Note que esse entendimento signifi ca não 
existir vitaliciedade para o Auditor em 
nenhum caso, pois ele saberia que a pro-
teção recebida no período de substituição 
seria depois retirada.

É por essa razão que, tanto em subs-
tituição ao titular como no exercício das 
demais funções de judicatura, o consti-
tuinte outorgou ao Auditor a vitalicieda-
de de magistrados, que a adquirem desde 
a posse – o Desembargador e o Juiz de 
Entrância Especial.

A moderna hermenêutica constitu-
cional nos apresenta diretrizes como a da 
efetividade da Constituição, evoluindo a 
visão anterior da nossa Lei Maior como 
mera Carta de intenções políticas para 
que emprestasse às suas normas caráter 
jurídico dotado de imperatividade. Por 
essa razão, é despiciendo analisar as leis 
orgânicas dos diversos tribunais estaduais 
para verifi car se existem normas defi nin-
do que o Auditor somente perderá o car-
go após sentença judicial transitada em 
julgado, na medida em que a norma da 
vitaliciedade desde a posse é retirada da 

BARCELLOS, Ana Paula de. A efi cácia jurídica dos princípios constitucionais. 

2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008.

DECLARAÇÃO DO MÉXICO. In: Congress of the International Organization 

of Supreme Audit Institutions, 19., 2007, [s.l.]. Disponível em: <http://www.

intosai.org/blueline/upload/englisch.pdf>. Acesso em: 8 mai. 2010.
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Adesão a registro de preços: uma 
faculdade legítima do gestor público

vale-se dela como se sua fosse (art. 8° do 
Decreto nº 3.931/2001). 

Seu principal fundamento está bali-
zado no princípio da efi ciência (CF, art. 
37), pois o sistema de registro de preços 
reduz os custos das repetidas licitações e 
gera economia pela aquisição em escala, 
permitindo que a Administração aplique 
sanções administrativas motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste-
transcrição sobre a pessoa jurídica con-
tratada (art. 58, IV, da Lei nº 8.666/93).

Não bastasse, por si só, esse princípio 
elementar da boa gestão, o ato de adesão 
tem como pressuposto a economicidade, 
visto que deve conter: 

a) justifi cativa que atenda ao interes-
se da Administração, sobretudo 
quanto aos valores praticados; 

b) diagnóstico da necessidade da 
aquisição; e

c) ampla pesquisa de mercado. 

Há, ainda, três importantes requisitos 
a serem observados pelo gestor, quais se-
jam: 

1. Avaliação, em processo próprio e 
interno do órgão não participan-
te, de que os preços e condições 
são vantajosos, fato que pode ser 
revelado em simples pesquisa; 

2. Prévia consulta e anuência do ór-
gão gerenciador; 

3. Aceitação pelo fornecedor da con-
tratação pretendida, condiciona-
da essa à ausência de prejuízo aos 
compromissos assumidos na ata 
de registro de preços.

Em sede de controle externo federal, 
o egrégio Tribunal de Contas da União 
não apenas reconhece a faculdade do 
gestor como a recomenda (Acórdãos nº 
555/2007 – 1ª Câmara – e n° 1.219/2008 
– Segunda Câmara), porque a prática 
obedece ao que preceituam o § 1º do art. 

Sob o título: “O efeito carona no re-
gistro de preços: um crime legal?”, o pro-
fessor Toshio Mukai1 batiza de “carona” 
a adesão a registros de preços, conside-
rando-a absolutamente inconstitucional 
porque viola frontalmente o inciso XXI 
do art. 37 da CF/88, e ilegal por afrontar 
o art. 2° da Lei nº 8.666/93 e ao inciso 
XI do art. 6º desta mesma Lei, pois cada 
órgão ou entidade pública deve efetivar 
licitações para as suas contratações e, de 
acordo com o art. 14 da Lei nº 8.666/93, 
tratando-se de compras, é exigido que 
o órgão interessado indique os recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabili-
dade de quem lhe tiver dado causa. Con-
clui, ao fi nal, que ato confi gura o delito 
previsto no art. 89 da Lei nº 8.666/93, 
in verbis:

[...] Dispensar ou inexigir licitação fora 
das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à 
dispensa ou à inexigibilidade:
Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
aquele que, tendo comprovadamente con-
corrido para a consumação da ilegalidade, 
benefi ciou-se da dispensa ou inexigibilida-
de ilegal, para celebrar o contrato com o 
Poder Público.

Particularmente, essa afi rmação – de 
ocorrência de crime – merece ser melhor 
analisada. Vejamos.

A adesão é o ato por meio do qual um 
órgão ou entidade pública, que não tenha 
participado da licitação que deu origem 
à ata de registro de preços, adere a ela e 

1 Toshio Mukai é professor, doutor em Direito pela Uni-

versidade de São Paulo (USP). Artigo publicado na Re-

vista do TCU (p. 103-108, jan./abr. 2009).
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15 da Lei nº 8.666/1993 e art. 3°, § 4°, 
inciso II do Decreto n° 3.931/2001. 

Não obstante, acreditamos que a 
adesão por outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública só pode ocor-
rer no âmbito de cada pessoa de direito 
público interno (União, Estados, Muni-
cípios e Distrito Federal), em obediência 
aos princípios federativo (CF, art.1°, ca-
put) e da autonomia administrativa (CF, 
art.18). Em outras palavras, registrado o 
preço por um Ministério ou Secretaria, 
qualquer outro órgão ou entidade inte-
grante da respectiva Administração (Fe-
deral, Estadual, Municipal ou Distrital) 
poderia aderir. Não nos parece sustentá-
vel constitucionalmente a adesão inter-
federativa, até mesmo porque se revela 
a incompetência administrativa do órgão 
ou entidade que adere à ata de registro 
de preços o poder de sancionar ou exigir 
obrigação pactuada com órgão ou enti-
dade pública pertencente a outro ente 
federativo. 

No tocante à caracterização do crime 
descrito no art. 89 da Lei de Licitação, 
mostra-se acentuada a insensatez da afi r-
mação do prof. Mukai, que deveria, antes, 
consultar lições básicas de Direito Penal. 

Isso porque o ato de adesão, do ver-
bo ‘aderir’, não pode ser confundido 
ou subsumido aos núcleos verbais in-
criminadores (‘dispensar’ ou ‘inexigir’). 
Sentidos distintos, resultados diversos. 
Enquanto neste (aderir) há formaliza-
ção de procedimento e fundamento, no 
mínimo com referência de vantagem à 
Administração, naqueles (dispensar e 
inexigir) há burla à lei, favorecimen-
to, descumprimento de procedimento, 
inobservância do devido procedimento. 
Portanto, atípico se evidencia o ato de 
aderir à ata de registro de preço. Inexis-
te o crime anunciado.

De outro lado, não se mostra razoá-
vel admitir que a adoção ou submissão a 
um ato ou procedimento previsto em lei 
e regulamentado por Decreto possa carac-
terizar um comportamento antijurídico – 
contrário à ordem jurídica. Por princípio 
hermenêutico de Direito Público, cabe 
ao gestor fazer somente o que está previs-
to na norma. A adesão é, portanto, uma 
conduta jurídica, ainda que administra-

tivamente possa ser questionável. Todo 
crime supõe conduta ilícita.

Noutro canto, para que se confi gure 
o crime de “dispensar ou inexigir licita-
ção fora das hipóteses previstas em lei”, 
é indispensável identifi car se a manifes-
tação da vontade do agente visa violar 
tal norma incriminadora. Independente-
mente da intenção, o gestor que adere à 
ata de preços registrados o faz no exercí-
cio de função pública e aplicando norma 
regulamentar de lei, que autoriza e induz 
comportamento positivo. No ato, inexis-
te o propósito de dispensar ou inexigir 
licitação, ainda que se admita interesse 
de alcançar o resultado. Isso porque não 
se trata de uma ação ou omissão que de-
penda de sua vontade, mas sim do co-
mando normativo ao qual está vinculada 
a função, muito embora o gestor esteja 
diante de uma opção, uma escolha, de 
aderir ou não. Falta ao crime seu elemen-
to subjetivo, a intenção, o dolo, sem o 
qual não se caracteriza, por ausência de 
culpabilidade. 

Nesse contexto, indaga-se: na hipóte-
se da “nova” licitação não assegurar preço 
igual ou inferior ao registrado pelo órgão 
ou entidade pertencente à Administração 
que integra, teria o gestor a faculdade de 
não aderir? Parece-nos que não, se o pano 
de fundo for a vantagem econômica para 
a Administração. Da mesma forma se en-
quadra o licitante que exerce atividade lí-
cita e, com fundamento no menor preço, 
dispõe a fornecer coisa ou prestar serviços 
públicos.

Enfi m, ainda que possam ser deba-
tidos outros raciocínios sobre a consti-
tucionalidade e a legalidade da chamada 
“carona”, por certo, crime não é. Legíti-
ma, pois, se apresenta a adesão ao registro 
de preços pelo gestor público. 






